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INDICR~ SYNOPTICO
DAS

DISPOSIÇÕE MAIS IMPOHrrANTES

rUBUCADAS NAS

ORDENS DO EXERCITO
DE 187·1

A 1'ag.

Acoesso dos ajudantes das praças de guerra
de 1.:l classe e dos almoxarifes de artilhe-
ria-Serão promovidos até ao posto de capitão
por ordem de antiguidade relativa, formando, para
este effeito, as duas ela ses um só quadro. Artigo
5.0 da carta do lei de 10 de abril.-Ordem 11.0 11
de 20 de abril ...........................•... 1:3·1

Accesso dos almoxarifes de engenheria- t '.
ao posto de capitão serão promovidos por ordem de
antiguidade r Iativa, dentro dos limites do r spe-
ctivo quadro, :1. medida que for havendo vacatu-
ras. Artigo 5.0 da m sma carta. de lei-O/'d'lll
Ilp1·(t.. • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • . • • • • . • • . • • • • • • 1:3

Accordãos do supremo conselho de justiça mi-
litar:

De 21 d ng sto, cond mnando na P na de trinta. dia
de priaão orreccional, P lo crime de nm iaçns, O nl-
f res graduado do batalhão d caçadore 11.0 Ô, Luiz
Mariu da Conceiç·lO.-l ,o 7.0 da ordem 12.0 2·1ele
fi 11e /lI'tembro ••..•••••••••••••.••••••••••••• ~07
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De 28 de agosto, mandando que seja solto o major do
exercito, João José de Oliveira Queiroz.-N.o 8.0
da ordem n. o 24 de 5 de setembro 308

De 13 de outubro, mandando pôr em liberdade o te-
nente do regimento de infanteria n. ° 9, Antonio José
Lopr.s.-N.o 9.° da ordem n:? /32 de 24 de outubro .. 373

De 15 de dezembro, absolvendo e mandando que se-
jam soltos o alferes graduado do regimento de ca-
vallaria n,° 2, laneeiros da Rainha, Joaquim José
Ribeiro, e o primeiro sargento graduado aspirante a
official do regimento de infantoria n. ° 15, Manuel
José Coelho Borges.-N.o 0.° da ordem n.O 37 de
28 de dezembro " •..............•..••. 440

Agencia militar-Portaria de 7 de janeiro, dissol-
vendo-a, c organisando outra nos termos e pela f61'-
ma determinada na portaria de 26 de julho de 1865,
e nomeando o seu pessoal. - O?'Clemn. ° 1 de 12 de
[aneiro., . . . . . . . . . . . . . . .. . . .•• . . .. . .. . . .. ... 10

Ajudantes de campo-Deixam de fazer parte do
quadro dos corpos e s1io considerados em commis-
são os officiaes de cavallaria o infanteria sjndan-
tos do eampo elo ministro da guerra, dos marechaes
do exercito, dos cornmundantes das divisões o sub-
divisões militares, das brigadas de instrucção o
manobra, e elosgovernadores das praças de I." clas-
se. Artigo 1.0 da carta de lei de 10 de abril.-
Ordem n.o 11 de 20 de abril " ...•..... 13~

Ajudantes das praças de guerra de La clas-
se-Os actuaes que, tendo sido sargentos de arti-
lheria, não tenham feito serviço de ofíiciaos nos cor-
pos d' esta arma antes da publicação da presente
lei, e bem assim os que pertencerem tí classe dos
sargentos de engenheria, serão considerados de do
j{L no quadro estabelecido pelo artigo 3.° da carta
de loi de 10 de abril. Os ajudantes de prac;a a que
se refere o presente artigo, que forem prim iros
tenentes, entrarão no quadro da classe de tcncntos ;
e os que forem segundos tenentes, na classe de al-
feres. Artigo 10.° e seu § ela citada carta do lei.-
Ordem. SUP)'((,·· •••••••••••••••••• , • • • • • • • • • •• 135

Alferes ajudantes das praças de guerra de
1.:\ classe, alferes almoxarifes de artilheria
e alferes almoxarifes de engenheria Para
os dois primeiros cargos serão promovidos os sar-
gClllos ajudantes e os primeiros sargentos elos cor-

•Pago
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pos de artilheria, e para o terceiro o sargento aju-
dante e os primeiros sargentos elo batalhão de en-
,genharia. A promoção será regulada pela antigui-
dade do posto de primeiro sargento, preferindo o
qne tiver mais habilitações, em harmonia com as
disposições adoptadas para a promoção dos sargen-
tos aj udantes e primeiros sargentos das armas de
cavallaria e infanteria, devendo ter, pelo menos,
cinco annos de cffectivo serviço, a contar da data
da promoção ao posto de primeiro sargento, salvo
por offeito de distincção em campo de batalha ou
feito de guerra. Artigo 4.0 e seus § § da mesma
carta de lei. - Ordem supra 134

Alferes almoxarífes de artilheria- Vide Alje-
res ajudantes das praças ele !/lIerm (h i.a classe,
alferes almoxarifes de a rt il1w r ia) e alferes almo-
xm'lfcs de enqenheria.

Alferes almoxarifes de engenheria:
Os mais antigos, depois de cinco annos ele serviço con-

tados da data da promoção a guardas principaes de
cngcnherin de 3, a classe, serão promovidos a tcn mtes
almoxarifcs do respectivo quadro; e 0:3 tenentes al-
moxarifcs, depois de cinco annos de serviço n'estc
po to, serão promovidos a capitães aluioxarifcs do
mesmo quadro. A promoção nos diflorcntcs Jogares
do quadro seni regulada pela ordem de antiguidade
e :i prOpOl'(lO que oecorr rem vacnturns, logo que
esteja preenchido o quadro de almoxarifes de engc-
nhcria pelo modo que fica de, ignado. Artigo 11,0
e seu § dn carta de lei de 10 de abril. - Ordem
n.O 11 de 20 de abril ... " ..... _•..... '" .. " . 135

Vide Alfercs ajudantl'S das praças de qucrra de l.a
ciasse, alji'l'I'S ulmurarifc« de artillieria c alferes
almoxm'U;:s de cnqenlieria,

Alferes gl'uduados- Vide Sargentos Q!UlI'teiS mes-
tres.

Almoxurifes de mtilheria:
O~ actu~lC~ ~Cl'ào COIl'idcrados de de .i:í no quadro ta.-

belrcHlo no artigo :3.° da carta (lo 1 i de 10 d· auril,
entl':l.IHlo () que t '('III a gr: IllUlC'l'o(k ('apitar) na elas. '
corre p0l111ellt<" () (IIIO t~crn a "l'ndll'l 'au tIl' pl'illl iro
tCI1l'nte na dc tCllent·s e () !fue t':CIll a gl\ dlla( ()
de segundo l<'neul na de a ltCl't' , , ('o 1 ('I'\'an lo· o
~ tOllos a sua rc prd iva untiguidal! • de posto. ~ r-
tJgu D.o da meSlIla C:ll'tn. <10 lei.-Ora /IL 8111)1·a ••• 1;~5
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Vide Accesso dos ajudantes das pmças de glle1'1'ade
1. a classe e dos almoxarifes de ortilherià--« Capitães
ajudantes das praças de guerm e almoxarifes de
engenhe7'ia e artilheria,

Almoxarifes de engenheria:
Haverá nove, os quaes, alem dos deveres estabelecidos

para os guardas principaes de engenheria, farão tam-
bem o serviço de conductores de engenheria, quando
para isso se acharem habilitados, e coadjuvarão to-
dos os serviços d'esta arma em tempo de paz e no
de guerra. Artigo 2.° da carta de lei de 10 de
abril.- Ordem n.O 11 de 20 de abril ...........• 133

Vide Accesso dos almoxarifes de engcnheria. - Capi-
tães ajudantes das pmças de gUé1'1'ac almoxorifes
de engenhcria e artilheria.

Antiguidade de posto:
Manda considerar o general ele brigada, José de S{t

Nogueira, para os effeitos de reforma, com antigui-
dade do posto actual de 12 de setembro de 1870.
Decreto de 18 de setembro. - Ordem n. ° 29 de 26
de setembro ..............•.......••......... 335

Manda considerar o coronel de engenheria, Ccsar de
Frnncioai, com a antiguidade do posto que tem dc 8
de novembro do 1871. Decreto de 24 de novembro.-
Ordem n.O 35 de 10 de dezembro.......•...•.... 407

Vide Contagem do tempo do se1·viço.
Armamento e equipamento-Legalisa a appli-

cação que o governo fez da quantia de ó7ó:298{,)b45
réis á compra e manufactura d'estes artigos. Esta
quantia será descripta nas contas como despeza paga
pelo cofre das remissões de recrutas. Artigo 2.° e seu
§ da carta de lei de 10 do abril.-Ordem n.o 11 de
20 de abril .•......................•....•.•. 138

,Arrematações:
Para o fornecimento de pão.-N.o 11.° da ordem

n. ° 21 de 8 de agosto.....................•... 272
Para o fornecimento de rações de forragens a scc-

co.-N.o 12.° da ordem supra " 274
Attestados- Vide Caetiqo«.
,Àugmento de pret=-Víd« Primeiros sarqenioe.s-«

Sa1'gentos ajudantes. -Sargentos quarteie nU'.çt1·('S.

,Averbamentos-Nos assentamentos dos militares
oonc1emnadospor sentença a prisão temperaria supe-
rior a tres mezes, o finda a qual devam regressar
~í effcctividac1c de serviço, averbar se-hão na casa
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Ulierior de3tino do respectivo livro de matricula,
as notas relativas á. baixa a cumprir sentença;

Nos condemnados por sentença a prisão correc-
cional no calabouço ou no quartel, averbar-se-ha na
casa Notas bioqraphicas do livro de matricula a
data da prisão e a da soltura;

Nos condemnados por sentença a prisão tempera-
ria não excedente a tres mezes, ou a prisão correc-
cional em praça de guerra, averbar-se-ha na casa
Notas bioqraphicas do livro de matricula a data
da prisão e aquclla em que forem cumprir senten-
ça, designando a praça ou local, e no regresso a
data em que foram presentes de cumprir sentença;

Os condemnados por sentença a prisão correccio-
nal, quer seja mandada cumprir no quartel, no ca-
labouço ou cm praça de guerra, não devem ser
abatidos ao effectivo dos corpos, praticando-se o
mesmo com os condemnados a prisão temperaria
não excedente a tres mozc ;

Na casa Condemnações impoetas p01' sentença dos
tribunaes far-se-hão sempre os averbamentos com
clareza para se conhecer bem se a prisão foi correc-
cional.-N.o 7.° da ordem 11,° 19 de 16' de julho .. 251

B

Baixas do serviço-Vide Recrutas.
Bandas de musica-Em cada batalhão de caça-

dores e regimento de infanteria haverá um archivo
inventariado das partituras c partes cavadas de to-
das as composições musicaes que a respectivas ban-
das tenham tocado ou venham a tocar, archivo que
será propriedade dos corpos; serão encarregados da
sua guarda e boa conservação os me tres das mu-
sicas, e na sua falta o centram tres, sob a im-
T?e~iata fiscalisação dos mnjore . A propriedad ar-
tistica das composições originaes, r ducções e instru-
m?ntaçõcs, ficará de dir ito p rt ncendo aos r pc-
ctívos au tore , e não poderão, sem sua lic nçn, se-
rem. copiada por outras bandas ou individuo . Os
archivos das banda de mu i a seruo, cm marcha,
transportados com os c rchivo: dos COl'pos.-N.o 5.°
da ordem n.O 3 de 27 dc janeiro. . . • • . . . . . . . . . .. 21
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Capitães ajudantes das praças de guerra e
almoxarifes de engenherta e artilheria:

Formarão uma só classe para o effeito da promo-
ção ao posto de major, ao qual serão promovidos,
bem como aos outros postos superiores, por ordem
de antiguidade relativa, nos limites do quadro es-
tabelecido pelo artigo 3.° da carta de lei de 10 de
abril. Artigo 6.° da mesma carta do lei. - Ordem
n.O 11 de 20 de abril 134

Esta promoção realisar-se-ha somente tí proporção
como forem tendo outro destino os officiacs não
pertencentes ao alludido quadro que actualmente
exercem as commissões de tenente governador da
praça de Elvas e de majores das praças de guerra,
ou que do futuro venham a cxcrcol- as legalmente.
Para estes logares serão nomeados de preferenciu
os officiaes superiores de artilheria sem o respe-
ctivo curso, e na falta d'estcs será promovido a
major o capitãci mais antigo, pertencente ao qua-
dro já designado, se tiver, pelo menos, oito an110S
de serviço no posto de capitão ; no caso contrario
cxcercerá a commissão um official superior, nomea-
do pelo mo elo actualmente estabelecido, até que ha-
ja capitão nas indicadas circumstancias. Artigo 13.0
e seu § da referida carta do lei. - Ordem stt)J1'a... 136

Castigos:
O de mais do duas guardas deve ser averbado nos li.

vros de registo disciplinar, tendo em vista que as es-
calas de penalidade para as praças de prút, indica.
das no § 1.0 do artigo 240.° do l' gulamcnto g ral
para o serviço dos corpos do exercito, são as men-
cionadas nos artigos 15.° e 21.° <lo r gulam mto de
:30 de setembro de 185G, as qUMs não Ó pcrmittido
altorm-, devendo trnucar-so no citado artigo ~40.(1
§ J.o a palavra caserna e substituil-a pela quartel.
Determina outl'osim, que nos livros de registo dis-
ciplinar e guias de traneforcncia Rejam trancados
castigos de uma ou dum; guardas e <)1l:\rSr!llt'l' ou-
tros inferiores aos que o dito § 1.0 mencionn o ali
se achem averbados, o que em qnasqu r documcn-
tos ofliciuea, extrahidos dos referidos Iivros, jlt cxis-
tentes 110S archi vos gcr:!l's, n.io se mencionem tuos
l'astigos.-N.o 7.° da Ul'c!(;1i! 11.°;]0 ele 12 de outubro 347



Vide I,umúo)'dilluçtio.
Certidões -Vide Castigos.
Classificação dos al umnos da escola do exercito:
Relativa aos ultimos classificados no anno lectivo de

1872-1873. - Ordem n.O 1 de 12 de janeiro. . . . . . 2
Publíca novamente a lista de apuramento rectificada,

por ter havido um erro, que prejudica um alumno,
na transcripta ordem do xorcito n, ° 46 de 1872.-
Ordem. supl'a e ordem n. ° 38 de 30 de dezembro ... 4 e 443

Collocação-Os officiacs de artilheria promovidos,
e que não têem collocação nos regimentos, ficam
pertencendo ao estado maior da arma.-.N.o 7.°
da ordem n,O 31 de 20 de outubro ..•......... " 3Gl

Commissões:
Portaria de 16 de abril, nomeia-a para propor as mo-

dificações que julgar convenientes, e que a pratica
tiver mostrado que devem ser feitas no regulamento
da remonta de 10 de maio de 1870, e e pecialmente
no artigo 19.0-01·dem ?t.O 12 de 27 de abril ..•.. 153

Portaria de 21 de outubro, nomeando e encarregando
de rever e modificar, em harmonia. com as disposi ..
ções da carta. de lei de 10 de abril, o projecto de
um novo regulamento disciplinar, e que tem por fim
substituir o decretado em 30 de setembro de 1 56,
e bem assim a organisar tribunacs de honra para
o julgamento dos officia.es.- Ordeni n.O 32 de 24
de outubro ................•.............•.. ' 3Ga

Vide Ajudantes de campo.
Condemnações impostas por sentença dos

tribunaes- Vide Ave"zJamentos.
Conselhos administrativos:
O exercicio de secretario será. desempenhado por um

ofâcial subalterno do quadro do respectivo corpo,
sendo este serviço obrigatorio por um anno, não po-
dendo o mesmo individuo ontinnar por mais de
dois aunos consecutivos. ,'erào dispcn ados de qual-
quer outro s rviço do mesmo corpo. Artigo .0 e
s u § da carta de 1 i d 10 de abril. - Ordem
n.° 11 de 20 de abril .........•...... , 134

Vide Creditos o« debito .--Sub/jidio de residencia.
Conselho de exame-c-Vide Regulamento fll'I'ai

pUI'U o serviço d08 C01'J10' do er rciio,
Contagem de tempo de serviço:
l\Iand~ .ontar ao capitão d .avullnrin , .Ioaquim An-

tonio Vi to Mo!' ira a nntieuirlude do 110 ·to de, t:>

Pug
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alferes de 30 de abril de 1845. Decreto de 8 de
julho.-01·dem n.O 19 de 16 de julho 248

Vide Antiguidade de posto.
Contingente de recrutas-Carta de lei de 10 de

abril, fixando-o para o anno de 1873 em 10:000
reerutas.-Ordem n.O 11 de 20 de abril .•......• 131

Contribuições - Carta de lei ele 22 de abril.-
Ordem n.O 13 de 13 ele maio " , 1G3

Creditos ou débitos das praças de pret con-
demnadas a prisão temporaria até tres
mezes, ou a prisão correccional em praça
de guerra-Continuam sob a responsabilidade e
gereneia elos conselhos administrativos dos corpos a
que pertencerem, devendo estes fornecer-lhes os ar-
tigos de vestuario de policia e de calçado indispen-
saveis, quer seja enviando-lh'os manufacturados, ou
pagando a sua importancia aos conselhos adminis-
trativos das praças de guerra onde se acharem
presos.--N.o 7.° da ordeo»n.o 19 de 16 dejul1w .•. 251

Creditos extraordinarios:
Manda abrir um do 82:0005000 róis, com applicaçào

ao pagamento de 1:50:3 praças que oxistiram a
mais no anno economico de 1873-1874. D ercto do
17 ele dczembro.- Ordem n.O 36 de 21 de dezembro. 424

Manda abrir um de 23:0005000 róis com applicação
ao pagamento das rações de pão cujo preço saiu
maior do que tinha sido computado na lei do orça-
mento do anno economico ele 1873-1874.-ldem,
idem ...........•.........•......•.......... 424

Manda abril' um de 28:000aOOO róis, com applicação
ao pagamento da compra de cavallos.-Idem, idem .. 425

Pago

D

Deducções-No exercício de 1874-1875 continuam
em vigor as disposições do decreto de 2G de janeiro
de 1869, quo as estabeleceu, excepto no quantitativo
das mesmas deducçõos, que será regulado pela fór-
ma seguinte:

Nos vencimentos excedentes a GOO~OOOróis, 10
por cento;

Nos excedentes a 400hOOO róis, até perfazerem
600~OOO róis, 5 por cento;

Nos excedentes a 336~OOO réis, até perfazerem •
400~OOO réis, 21/2 por cento;
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Os vencimentos que não excederem 336aOOO róis
ficam isentos de deducção ;

Os vencimentos excedentes a 6006000 róis não
poderão ficar inferiores a 57015000 róis, os que ex-
cederem a 4001000 réis inferiores a i.l90~OOOróis,
e os excedentes a 3366000 róis inferiores a esta
mesma importaneia;

Os vencimentos que, posto superiores a 300tiOOO
róis, não forem todavia excedentes a 336aOOOréis,
ficam isentos da contribuição industrial. Artigo 5.°
e seus §§ da carta de lei de 22 de abril. - Ordem

, n.O 13 de 13 de maio .....•.............•... " 164
E fixada em 15 por cento da sua ímportancia, a contar

do anno economico de 1874-1 75 inclusive, a re-
ducção do 25 por cento, que actualmente soffrem as
pensões denominadas de não consideração. Os ven-
cimentos nominalmente superiores a 100~OOO réis
não podem ficar inferiores a ossa mesma importsn-
cia, Artigo G.O o § 1.0 da mesma carta do loi.-
Ordem supra . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . . . . . .. 164

Distincção-Cavalleiro da antiga e muito nobro
ordem da Torre o Espada, do valor, lealdade e
mérito, o capitão do regimento de cavallaria n.? 1,
lancciros de Victor Manuel, Antonio Xavier de
Mello Lacerda de Brcd rodo, em attcnçao á. ma-
noira distincta P la qual manteve em respeitosa
obodiencia a companhia do seu commando, na tarde
do dia 18 do agosto, no quartel de Extremos, por
oecasião da insubordinação do dito regimento.-
N.o 2.° ela ordem. n.O 25 de 10 de setembro .•...•. 316

E
Elogios:
Aos corpos da guarnição da capital que se apresen-

taram nn revista realisada em 24 de julho.-
N.o 7.° da ordem. n.O 20 de 29 de julho ..•....... 260

Aos. soldados mais pl'llças da 3.a companhia do 1'0-
gImento do cavallaria n.? 1, lunc iros de Victor
Manuel. Portaria de 7 ao setembro.-Orc7cm ?l.0 25
de 10 de setembro •..•.........•..•..........• 316

Exe!?icios militares- corpo da 1.& divi ão
militar reunir-se-hão nos lo a s do districto da ln s-
ma divis,~o, qu ulteriormente forem designados,
p~rn, rcnlí ar dois grandes exercícios, m opochas
(lJlfcl'ent s, mas próxima ; similhantom nt e pro-
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cederá n respeito dos corpos da 3. a e 4. a divisões,
dentro dos respectivos districtos.

Os eorpos da 2.:1 divisão militar, que se acham
habitualmente disseminados em pontos differentes,
e em pequenas forças, terão exereicios pelo modo
e nos locaes que mais adequados sejam ás circum-
stanciass e ~\sprescripções que estabelece; devendo
exercitar-se por igual modo os corpos das outras di-
visões, que, por identidade de rasão, não possam
tomar parte em manobras de alguma importancia.

Reunir-se-ha no acampamento de Tancos toda a
força do batalhão de engenheria que podór ser
dispensada, a fim de ali se exercitar nos serviços
propríos da sua arma.

Os corpos de artilheria, e especialmente o regi-
mento n," 1, alem da parte que lhes possa caber
nas grandes ou pequenas manobras de armas com-
binadas, exercitar-se-hão também em fazer marchai!
de alguns dias por maus caminhos, devendo estas
ser feitas por baterias e pelo modo que superior-
mente for ordenado. Portaria de 28 de agosto.-
Ordem. n.o 23 de 29 de agosto 293

Força do exercito-Carta de lei de 10 de abril,
fixando-a n'este anno em 30:000 praças do pret de
todas as armas o liccnceando a que podér ser dis-
pensada sem prejuízo do serviço.-Ol·dem n.O 11 de
20 de abril. . . . . . . . . • . • . • . . . . . . • . • . . . . . . . . . . 131

Pago

F
Forragens:
O preço por que saíram no trimestre findo em 31 de

dezembro de 1873 foi de 204,723 r6is cada uma.-
N;? 8.° da ordem. n.O 1 de 12 de janeiro, .• • • . . •• 12

No primeiro trimestre de 1874 o sou preço foi de
de 211,933 róis cada uma.-N.O 8.° da ordem
n.O 10 de 15 de abril ........•....•...... '" .. 12

No segundo foi de 231,838 réis.-N.o 10.° da ordem
n.O 20 de 2/) de julho .........•............... 262

No terceiro foi de 274,375 róis, sendo o grão 218,2726
réis, e a palha 56,1028 réis.-N.o 11.0 da ordem
n.O 30 de 12 de outubro ..••...•.............•. 352

G

Guardas de castigo-Vid'. CClSUgOB.
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Guardas ordínaríos de engenheria. - Serão de-
nominados simplesmente Guardas de enqenheria,
Artigo 14.° da carta de lei de 10 de abril. - Or-
dem n. ° 11 de 20 de abril 136

Guardas príneipaes de engenheria-Os actuaes
de 2." e 3.a classe serão nomeados alferes almoxa-
rifes de engenheria, para o quadro designado no ar-
tigo 3.0 da carta de lei de 10 de abril. Artigo 11.°
da mesma carta de lei.- Ordem supm. " 135

Guias de transferencia-As dos officiaes que são
collocados na classe do commissões devem ser en-
viadas á secretaria da guerra, e bem assim as
d'aquellos que vão servir na arma de artilheria, nos
termos do decreto ele 26 ele julho de 1 65, ácerca
dos qua s o director geral respectivo participará
periodicamente á mesma secretaria qualquer alte-
ração que occorra na situação dos ditos offieiaes.-
N," 7.° da ordeni n.O 14 de 20 de maio 187

Guias de trasporte - Recommcnda a pontual exe-
cução da determinação 4. a da ordem elo exercito
11.° 21 de 23 de abril de 1868 ás auctoridades que
fizerem requisições para transportes em caminhos
de ferro, ou por vias marítimas ou íluviaes.-
N;" 9.° da ordem n.O 9 de 8 de abril 114

I

Impostos - Carta de lei de 22 ele abril. - Ordem
n.O 13 de 13 de maio .........•......•........ 163

Inactividade temporaria:
Decreto de 4 de fevereiro, co11oeandon'e ta situação,

de astigo, polo t mpo 1 um mez, o capitã elo
regimento de infanteria 11.0 12, larlo Augusto de
Barros. - Ordem n o 5 de 9 de fevereiro., . . . . . . .. 35

Decreto de 17 d abril, collocando n' sta ituação, de
cas~igo, p 10 tempo de se nta dias, o capitã do
r ~lm nto de infanteria n.? 9, Jo é Joaquim 1'-
reia ele Lacerda.-01·dem n.O 1:.. de 27 de abril ... 151

Decreto de 21 d outubro, collocando n'esta ituaçã ,
de ?a tigo,. por ei mezes, O major do r gimento
de infan] rra n. o 4, V ntura Jos "._ Ordem n.o 32
de 24 de outubro ..••.....•................... :307

InformaQõesD clara. que a disposição do artigo
27 .0 do regulamento g 1'11.1 para o s l'vic;odos C01'-

pOJ do xcrcito não importa a omissão lia infor-
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mações individuaes, modelo N, de quaesquer notas
~Lllteriores, que os informados tenham nos registos
regimentaes, as quaes devem transcrever-se na fo-
lha da informação no legar destinado ao assumpto
a que disserem respeito.-N.o 8.° da ordem n.O 14
de 20 de maio ..........................••.•. 187

Insubordinação:
As praças do regimento de cavallaria n. o 1, lanceiros

de Victor Manuel, que na tarde de 18 de agosto
faltaram á formatura que para o corpo estava 01'-
denada, depois de presas por trinta dias n'uma
praça de guerra, serão disseminadas pelos diffe-
rentes corpos de cavallaria do exercito. O dito re-
gimento será mudado de quartel, permanecendo no
ponto que lhe for designado até ulterior resolução.
Portaria de 7 de setembro. - Ordem n.o 25 de 10
de setembro ...••........ o •••••••••••••••••• " 315

Vide Transferenda de quartei de reqimento .

J

Julgamento dos offlciaes- Vide Tribunaes de hon-
7°a.

L

Liquidação de oavano=- Vide Regulamento para
a remonta.

Livros de registo disciplinar- Vido Castigos.
Louvores:
Manda dal-os ao chefe da G.a repartição da direcção

geral da secretaria, da gncrra, Francisco José Maria
do Lemos, e aos cirurgiões móres, Antonio Manuel
da Cunha Belem, sub-chefe da rof rida repartição,
c Guilherme José Enncs, servindo temporariamente
na mesma, pela. boa disposição, arranjo e melhora-
mentos do mate ria] do nmbulancia que se apresen-
tou na parada do dia 17 de setembro; o bem assim
pelos importantes aperfeiçoamentos introduzidos no
dito mat rial adoptados sob proposta dos mencio-
nados facultativos. Outroaim manda adoptar para
O serviço do xercito os novos mod los elebarracas
de abrigo de ambulancia, de carros do transporte
ele feridos, de macas rodadas e suas transformações
c aperfeioamcntos, do carros do conduc ão das
hnrracas de abrigo, de forgons d cirurgia e de
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pbarmacia, e de mochilas de ambulancia. Portaria
de 25 de setembro. - Ordem n. ° 29 de 26 de setem-
bro '" ................•........... 337

Manda da-los ao general do brigada, visconde dc
• agrcs, e a todos os individuos quo tomaram parte
no exercício que teve legar no dia 30 de setembro,
sob o commando do mesmo general. Portaria de ~
de Elutubro.- Ordem n.O 30 de 12 de outubro ..... 34()

Idem ao general de brigada, Carlos Maria de Caula,
e a todos os individuos quo tomaram parte no xer-
cicio que tove logar no dia 5 de novembro, sob o
commando do mesmo general. Portaria do D de
novembro.-O)·dem n.O 33 de 9 ele novembro ..... 382

M

Majores de praças de guerra de 1.a classe-
Vide Capitães ajudantes das p"ac;as de fJud')'a e al-
moxarifes de enqenheria e artilheria.

Mappas da força dos corpos do exercito-A
casa transversal que tem a designação QUlwtel
mestre serü dividida em duas; na superior escre-
ver-ac-ha 'Tenente ou Capitão quartel 7I1eut)'e, c 11a
inferior Alferes graduado quartel. me ire quando
haja indivíduos d' sta classe, cstab lccida transito-
riamente pelo artigo 16.° da arta d 1 i de 10 de
abril, o n'este caso ainda est individuoa j crào
mencionados na contabilidade do referido mappas
no estado effcctivo e como supranumerorios.>«
N:" 7.° ela ordeni n.O 12 de 27 de aliril lf)7

Material de ambulancía=-Vide Louvore '.
Material de guerra:
D stina ti. sua acquisiçào o fabrico, a somma prove-

niente das remi ,.Õt' de recruta" do producto da.
fian C;as das xe uçõcs no b ns dos r fractario ,
deduzidos os ncargos leca . Artigo 1.0 elo. carta
do lei de 1 d abril.-Ordem n.O 11 ele _O de
abril 13

Para. n:s r spectiva ele pezn auctori o. o gov rno :\
applicar a SOlllJ1U\ ele 342: ·000 réi , preveni nto
do ofre d remis õe d 1'e ruta, ondo 42: 6000
réi at ~ ao fim do n tna,l anno con mico, no anno
conOlllieo seguinte aoo: . O réi. Artigo :l.o dn

ln Slna carta da lei. {)rd( U1 Sl1jJrl1. ••••••••••••• 1:3
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N

Nomeação-Do general de brigada, Carlos Maria
de Caula, para commandar o segundo dos exercicios
que para os corpos da L." divisão militar foram
designados pela portaria de 28 de agosto. -Porta-
ria de 19 de setembro.-O?'dem n,o 29 de 26 de
setembro ••... , •...•.•.••.• ~ •.•....•..••...•• 337

o
Officiaes de artilheria-Vide Collocação,
Officiaes em commissão- Vide Ajudantes de cam-

po.-Guias de tmnsfe?'encia.

p

Padaria militar--Recommenda a observancia do
que prescr ve o artigo 31.° do regulamento cl'este
estabelecimento-N.o 11.0 da ordem n.o 32 de 24
ele outubro . . . • . . . . . • . . • . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 375

Papel sellado-Começará a ser obrigatorio no con-
tinente do reino no dia 1 de julho, e nas ilhas adja-
centes no dia 1 de agosto proximo futuro, o seu
uso nos documentos e papeis comprehendidos nas
classes 9.:1 da tabe11a n.? 1, e 4.:>da tabella n.? 2
do regulamento de 18 de setembro de 1873.-
N:" 4.° da modem n.o 19 de la de julho 250

Pensões-As do monte pio do exereito o da armada
serão, quanto a reducção, sujeitas e reguladas pelas
disposiçêcs applicavcis tis outras classes de venci-
mentos. § 2.° do artigo 6.° da curta de lei do 22
ele abril.-O?·dem n.o 13 de 1.'3de maio ...•...... H)-1

Polygono das Vendas Novas-Vide Regulamento
pcwa a escola pratica do pol!J90no das Venda No-
vas.

Praças de guerra de La classe -Vide Quad1'o
do tenente gove1'nado1' da p1'a<;ade Eloae, majores e
ajudantes das p1'aças de 9tW?'1'a de 1.a classe e al-
moxa1'ifes de enqenheria e artilheria

Preço da substituição dos recrutas e refra-
ctarios-Fixa o primeiro no armo de 1873 em
240~OOO réis, c o segundo em G40t$OOO róis. Decr .
to de 12 de agosto- 01·dem n.o 28 de 2'<)de agosto .• 291
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Pret-Angmento da 4.a parte. - Vide Sorçentoe aju-

dantes. - Sa1'gentos quarteie mestres. - Primeiros
sa1"yentos.

Primeiros sargentos-Reduz a cinco anuos o praso
de tempo do serviço ucccssario para lhes ser abo-
nado o augmento da 4.<1parte do respectivo pret,
cessando este abono logo que mudem de comporta-
mento. Artigo 17.0 da carta de IC'ide 10 de abril.-
Ol'riem n.O 11 de 20 de abrii ... " , .........•.. 13G

Prisão por sentença- 'I'emporaria superior a tres
mezes-Correceional no calabouço ou no quartel-i-
'I'cmporaria não excedendo a tres mezes- Correc-
ciona] em praça de guerra-Vide Averbamentos.

Programmàs-í-Dos exames spcciaes de habilitação
para as differcntes carreiras elo serviço militar e de
engenheria civil da escola do exercito, approvados
por Í10rtaria de G de julho. - Ürtlem n.O 18 de 9
de julho .............................•...... 231

Pag.

Q

Quadro dos offlciaes das armas de ca vallaría
e infanteria-É augmentado o primeiro com dois
cnpitàos, dois tenentes e dois alferes na situação
elo connnissõcs ; e o segundo com quatro capitães,
quatro tenentes e fluatro alferes, tambom cm com-
missão. § unico do artigo 1.0 da carta do lei de 10
de abril.-Ordem 12.0 11 de 20 de abril 133

Quadro do tenente governador da praça de
Elvas, majores e ajudantes das praças de
guerra de La classe e almoxarifes de enge-
nheria e artílhería:
Artigo :Lo da mesma ':lI'ta de h:i.-OrJell! supra .. 103

Os offlciacs comprehcndidos n'c te quadro O'Marâo os
direi tos o vnntagcus (lue por lei pertencem :WB

ofTieias das diflerent s ato ia do ex ircito. J\l'tigo
7.0 ela mesma carta de loi.-O,'dem ,"Jim .•..... 13,1

Os ofliciac, que exceder III em algUlll[ da: elas es o
numero re~Jlcetiv.uucntc m: rcudo no 111~ III!) epl:t<ll'o,
occuparão o: mai Hntig-os() 100'a1' tlo llUlll('ru, (' o:>
r 'st:tlttps lil'ar71O upnUlIIIllCI\ rio, para Pllt!':lI'Clll
Stll'e()~, ivamPlüC' na cfi'eeti \'iclade, :i propol'ç:1O(JHC
oeCOrl'('l'Cln a vaeatura" l'Úlltinttllllllo a ~Cl' cm-
!lr('gados no scrviço flue lhes eOl1)petir, segulHlo .L
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classe a que pertencerem. Artigo 12.° da mesma
carta de lei.-O?·dem supra .•......•..•........ 135

Vide Capitães ajudantes das p"aças de guerra.-Al-
moxarifes de engenheria e artilheria.

R

Recrutas - Quando forem despedidos do serviço
aquelles a quem se refere a observação 4.a da tabel-
la n.? 1 annexa ao decreto de 20 de junho de 1870,
ordena que se faça a necessaria communicação aos
governadores civis dos respectivos districtos admi-
nistrativos, a fim de serem abatidos nos contingentes
a que foram abonados.-N.o 4.° da ordem n.O 3
de 27 de [ameiro «, • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• 20

Registo disciplinar-Vide Castigos.
Regulamento para a escola pratica do poly-
gono das Vendas Novas-Portaria de 24 de ja-
neiro.- Ordem n.O 6 de 12 de feoereiro . . . . . . . .• 43

Regulamento disciplinar - Auctorisa o governo
a rever e modificar o decretado em 30 de setembro
de 1856. Artigo 1.0 da carta de lei de 10 de abril.-
Ordem n.O 11 de 20 de abri] ...•........•.•.... 137

Regulamento geral para o serviço dos corpos
do exercito-Determina que ao n.? 3 do § 1.0
do artigo 204.° do dito regulamento, onde diz con-
selho de guerra e de discipl'ina) se acrescente e de
exame.s= N," 6.° da ordem n.O 29 de 26 de setem-
bro .... " . '" '" .. " ...•...•..........•.... 339

Regulamento para a remonta-Annulla para to-
dos os effeitos as disposições contidas no artigo 19. °
do regulamento de 10 de maio de 1 70 e approva
em sua substituição o seguinte:

Artigo 19.0 Pôde qualquer official liquidar o ca-
vallo sua praça, indemnisando a fazenda publica do
tempo que faltar para o vencimento dos seis annos,
com relação á verba que custou, dividida pOI' dois
mil cento e noventa dias, quando tenha completa-
do mil noventa e cinco dias de vencimento, cm
qualquer dos seguintes casos:

1.0 O official que da situação que lhe dava di-
reito a ter cavallo praça passar a qualquer outra,
cujo serviço não for o de arregimentado, ou o pre-
visto no artigo 14.o ;

2.0 O que for collocado na inatividade tempera-
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ria ou na disponibilidade, comtanto que não tenha
solicitado qualquer d' essas situações;

3.° O que obtiver a sua reforma.
§ unico. São extensivas aos herdeiros legitimos do

offícial faUecido as disposições estabelecidas n' este
artigo, se requererem no praso de sessenta dias im-
mediatos ao obito, apresentando as precisas pro-
vas justificativas. Decreto de 28 de maio. - Ordem
n.O 19 de 16 dejulho ...•..................... 247

Requisições para transportes em caminhos de
ferro, ou por vias marítimas ou fluviaes-
Vide Gttias de transporte.

Resgate dos vales de pão-Vide Padaria mili-
ta?'.

s
Sargentos ajudantes-Reduz a cinco annos o pra-

so do tempo de serviço necessario para lhes ser
abonado o augmento da 4. a parte do respectivo
pret, cessando este abono logo que mudem de com-
portamento. Artigo 17.° da carta de lei de 10 de
abril-i- Ordem n.O 11 de 20 de abril 136

Sargentos quarteis mestres:
As vacaturas que forem uccedendo não serão preen-

chidas, sendo considerado extincto o posto quando
todos os logares se acharem vago . Artigo 15.° da
mesma carta de lei. - Ordem upra............. 136

Os actuaes sargentos quarteie mestres promovidos a
este posto anteriormente no decreto de 11 de agosto
de 1870 serão graduados no posto de alfer s, o
continuarão exercendo a funcções de eecrctarios
dos conselhos admini trativo , até lhes competir a
promoção para a ela e de officiaes quartéis m stres,
sendo-lhes garantidos os direitos que actualmente
lhes pertencem por lei, e ficarão vencendo o soldo
mensal de 1 {)O róis. Artigo 16.0 da mesma

. carta de 1 i.- Ordem supra , , , 136
E reduzido a cinco anno o praso de tempo do serviço

necessário para. ser abonado aos sargento quar-
teis mcstr s o augmento da. 4.a parto do r specti-
vo pr t, até qu o posto 'cja on iderado xtin-
cto segundr, a determinação do artigo 15.0 acima
citado, c sande e se abono logo qu mudem de
comportamento. § unico do artizo 17.0 da r ferida
eartn de lci- Ordem SIIj>I'CL •••••••••••••• , ., ••• 136
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Secretarios dos conselhos administrativos-
Vide Conselhos administmtivos.

Subsidio de resídencía - Auctorisa os conselhos
administrativos dos corpos a abonal-o por adianta-:
monto aos officiaes que a elle tenham direito por
destacamentos ou diligencias, não devendo este adian-
tamento exceder um mez do respectivo subsidio: os
conselhos indemnisar-se-hão por meio de encontro
integral nos vencimentos do official, quando não
tiver adquirido direito á quantia abonada; quando o
official vencer o mez adiantado e continuar desta-
cado ou em diligencia, adiantar-se-lhe-ha novo sub-
sidio nas mesmas condições, e assim successivamcn-
te emquanto se conservar na mesma situaçfio.-N.o
5.° da ordem. n.o 7 de 14 defevel'ei1,o , 82

Substituições-Vide Preço da substituição dos re-
crutas e refractarios.

T

Tabellas:
Dcmonstratíva do numero de recrutas com que deve

contribuir em conformidade da carta de lei de 10 de
abril, cada districto administrativo do reino e ilhas
adjacentes, com respeito ao anno de 1873, - Ordem
n,O 21 de 8 de agosto, , . , .. , , ..........•...... 264:

Da distribuição da dcspcza do ministerio da guel'l'a
para o exercicio do 1~U-187Õ. Approvada por de-
creto de 27 de abril, e contendo a declaraçfio de
que os vencimentos n'ella descriptos (em resumo)
ficam sujeitos ás deducçõcs marcadas no artigo 6.°
da lei da receita do estado de 22 do mesmo m z.
- Ordem n.O 18 de 13 de maio .....•......... lG6

Te~po de serviço das praças de pret - A teta-
lidado do tempo de serviço cffectivo e dres irva
a quc estiverem sujeitas, segundo os 8CUS alistn-
rucntos, 6 a conta ([IIC deve mencionar- se nos 1Ii:!-
scntnmcn tos que tiverem 110S li vros de matriculn ..
_N.o 7." da onleui n.') 22 de 18 de agostv ..... , 284:

Tl'ansferencias :
Do quartel general da 4,a (li\'i~âo militar da villu de

}i~strcll1()z para n cidade de EVOl':t, ~--j)ispu.~i('(LO 1.a

do n,O 8.° da ordcu: u." 2ij dI' 10 de ,~d(IIIln 'o , •.•. BIG
De (ll,artcl de regimento de e(tvallarin, 11,° 1 lanc i-

ros de Victor Mnnucl, da villn de lf~~tr('lUoz para :.\
praça do Elvas. Do regimento de cavallaria n.O :3 da
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praça de Elva~, para. vm, Viço?a-Disposições 2,:"
e B.a do n,O 3 da ordem supl'a ." 317

Tribunaes de honra-Auctorisa o governo a 01'-
gani-al-os par:l o julgamento aos officincs por trans-
gressões e faltas de que possa resultar compromet-
timento do brio e decoro militar ou ela dignidade
da profissão das armas, e bem assim a estabelecer
as penas que pelos mesmos tribunaes lhes podem
ser applicndns. Artigo 2, o da carta de lei de 10 de
abril-O)'dem n.O 11 de 20 de abril ............• 137

v
Vales de pão - Vjdi~Padaria militar,
Vestuario- Vi(U' Credito« 011 dehitos.
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SECU.:TAltlA D"~STADO DOS NEGOCIOS DA GUERlU

12 DE JANEIRO DE 1874

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. °- Por decreto de 24 de dezembro do anno proximo passado:

Secretaria d'estado dos negocies da guerra-Direcção geral
Chefe da 5.a repartição, o major do corpo do estado

maior, Filippe Joaquim de Sousa Quintella.

Por decretos de 30 do mesmo mer:

4.' Divisão militar
Ajudante de campo do eommandante, o tenente do re-

gimento de cavallaría n.? 1, lanceiros de Victor Manuel,
Leopoldo Cesar de Noronha Gouveia.

Arma de íníantería
Capitão, o capitão do regimento de infanteria n.? 7,

Carlos Augusto Correia de Lacerda.

Por decretos de 7 do cerrente mez:

Estado maior general
General de brigada, o coronel de infanteria, D, Luiz

Mascarenhas,
Arma de infantaria

Coronel, o tenente coronel do regimento de infanteria
0,° 18, Manuel Gonçalv 8 Pinto Júnior.

Batalhão do caçadores n.· 6
~enente, o alferes do batalhão de caçadores n.? 12, An-

tomo Eduardo Alves de oronha, contundo a antiguidade
de 7 de dezembro findo.

, Regimento de infantaria n.· 3
"Alferes, 'o alferes graduad do r gimento de infanteria

D,O 18, Alfredo Augusto de Barro.
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Regimcnto de infantcria n.o i2
Capitão da 2. a companhia, o tenente do regimento de

infanteria n.? 11, João Manuel Pereira.

Regimento de infanteria n.s i8
Tenente coronel, o major, José Cyrillo Machado.

Castello de Angra
Governador interino, o tenente coronel de artilhcrin,

José Domingues de Oliveira.

2. o - Portarias

Secretaria d'estade dos nl\gocios da guerra-Direcção gcral- a.a neparli~áo

Sua Magestade EI-Rei manda publicar, pela secretaria
d'cstado d03 nego cios da guerra, em additamento á porta-
ria de 1 do corrente mez, as listas definitivas de apura-
mento ou qualificação final, por ordem de mérito, dos alu-
.mnos que, achando-se demorados na escola do exercito,
concluiram o curso no presento mez; os quaes, em confor-
midade com o disposto na portaria de 27 de novembro de
1872, sfio os ultimos dos classificados no anno lectivo do
1872-1873, não obstante os valores que obtiveram no exa-
me especial de habilitação.

Paço, cm 24 de dezembro de 1873.=Antonio Maria de
Fontes Pereira de !J1ello.
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8ecrclaria d'estado dos lI~gociosda guerra-Dlrccçlo ~ral- 3.a Reparriçilo

Ponderando o conselho de instrucção da escola do exer-
cito, em consulta de 14 de novembro ultimo, que na lista
definitiva de apuramento ou qualificação final por ordem
de mérito, transcripta na ordem do exercito n.046 de 1872,
ha um erro que prejudica o alumno que foi do curso de in-
fanteria e cavallaria, o então primeiro sargento graduado
aspirante a officiaI do regimento de infanteria n.? 9, Luiz
Maria Teixeira, erro proveniente do modo por que este alu-
mno foi classificado na lista modelo C: manda Sua Mages-
ta de El-Reí, pela secretaria d'estado dos negocios da guerra,
para os fins designados no § 1.0 do artigo 40. ° do decreto
com força de lei de 24 de dezembro de 1863, publicar no-
vamente a referida lista de apuramento rectificada pelo
jury dos exames espcciaes de habilitação dos alumnos do
curso de infanteria e cavallaria que fizeram estes exames
no anno lectivo proximo findo, a qual baixa assignada pelo
director geral da mesma secretaria d'estado, o general de
divisão, D. Antonio José de Mello.

Paço/l em 8 de janeiro de 1874. = Antonio .Ma1'ia de
F()fl~(t8 Pereira de suu«
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Secretaria d'estadn dos oegociosda guerra-Direcção geral- P Repartição

Tendo a portaria de 26 de julho de 1865, publicada na
ordem do exercito n.? 34, de 16 de agosto do mesmo anno,
providenciado da maneira mais conveniente ao serviço da
recepção de artigos e compras para os corpos do exercito,
estabclecendo a commissão denominada «agencia militar
dos corpos em Lisboa», a qual por diversos motivos só
veiu a constituir-se pela disposição 7.a da ordem do exer-
cito n.? 6 de 18 de fevereiro de 1870, e ainda assim de
fórma incompleta, e desviada das regras que determinaram
primitivamente a sua constituição, as quaes tinham princi-
palmente o fim de empregar n'este encargo os officiaes re-
formados; e considerando quanto convem dispensar do ser-
viço da agencia os oillciaes effectivos dos quadros das di-
versas armas, que têem outros deveres a cumprir, e assim
estão desviados do serviço que lhes compete: manda Sua
Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negocios da
guerra, que, dissolvida a actual commiesão de agencia,
para que todos os individuos n'ella empregados recolham
ao serviço que lhes é proprio na sua situação official, se
organise desde já a Il agencia militar dos corpos em Lis-
boa J!, nos termos c pela fórma determinada na sobredita
portaria de 26 de julho de 1865; c manda outrosim que
a alludida agencia seja composta do tenente coronel refor-
mado, D. Martinho de Almeida, como chefe; e do major
reformado) Antonio Augusto de Leão, capitão reformado,
Cypriano J ustino Soares da Rocha, e tenente reformado,
José Jorge Monteiro.

Paço, em 7 de janeiro de 1874.=Antonio Maria de
Fontes Pereira de MeUo.

3. o-Por portaria de 9 (10corrente mez :
Castello de S. Jorgo

Exonerado no commando do presidio, o major reforma-
do, Joaquim José Paulo.

4. o - Por determinação de Sua Uagcstade Bl-llel :

Regimento de cavallaria n.s t, lanceiros do Victor Manuel
Veterinario de 2.a classe, o veterinario de 2.a classo do

regimento de cavallaria n.? 6, Joaquim das Neves Simões.

Regimento de cavallaria n.o 3
Vcterinario de 1.~ classe, o veterinário de 1.ao classe do
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regimento de cavallaria n.? 1, lanceiros de Victor Manuel,
Joaquim Gonçalves Vieira.

Regimento de cavallaria n.· 6
Veterinario de 3.a classe, o veterinário de 3.a classe do

regimento de cavallaria n.? 3, Manuel Joaquim Cardoso.

Regimento de cavallaria n.s 7
Capitão da 3.a companhia, o capitão do regimento de

cavallaria D.O 6, Alexandre Manuel da Veiga.

Batalhão de caçadores n.· 3
Capitão da 8.a companhia, o capitão do regimento de

infanteria n.? 12, Antonio Fallé da Silveira Barreto.

Regimento de infanteria n.s 7
Oapitão da 4.a companhia, o capitão do regimento de in-

fanteria n.? 3, João Bittencourt Correia Junior.

5.° - Secretaria d'eslado dos negocios da guerra-Direcção geral-2.a Reparlição

Sua Magcstade EI-Rei manda declarar aspirante a offi-
eial, por se achar comprehendido nas disposições das car-
tas de lei de 17 de novembro de 1841 e 5 de abril de 1845,
o soldado n.? 1:647 de matricula do batalhão de caçado-
res n. ° 6, Guilherme Charters Henriques de Azevedo.

6 .o-Stcrclaria d'~lado dos negocies da guerra-DIrecção geral-5.a Repartição

Sua Mageatade EI-Rci manda admittir no hospital de in-
validos militares de Runa, o cabo de esquadra n.? 79 da
7.a companhia de reformados, MaMeI Joaquim Lopes, por
lhe aproveitarem as disposições do decreto de 20 de de-
zembro de 1 49.

7. °- Dircr~~o da ildmini~lraçãomilitar- t.a Rrparlição

Posto 6 vencimento com que ficaram o oIDeia . abai o menciona-
do , a quem ultimamente foram ela ificada a r formas que Ibes
haviam sido conferida :

General de brigada, com o soldo de 75·'000 réis men-
sacs, ° coronel de infanteria cm commiasão, barão de Cas-
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tro Daire, reformado pela ordem do cxcrclto n. o 43 de 15
de novembro de 1873.

Tenente coronel, com o soldo de 481~000 róis mcnsaes,
o capitão do batalhão de caçadores n.? 11, José Tavares de
Oliveira, retormado peja mesma ordem do exercito; tendo
sido considerado, para a classificação da sua reforma, ma-
jor de 7 de agosto de 1872.

8. o - Direcção da adlUillislra~ão mililar - 2.a Reparlição

Para execução da disposição 3.a da ordem do exercito
n. o 18 de 26 de abril de 1871, se declara que o preço
por que saíram as rações de forragem no trimestre findo
em 31 de dezembro ultimo, foi de 204,723 réis.

9. o - Licenças registadas concedidas aos officiaes e empregado alJaixo
mencionados:

Corpo do estado maior
Major, Alvaro Macedo da Cunha, trinta dias.

Regimento da artilharia n.s t
Primeiro tenente, José Guedes Brandão de Mello, pro-

rogação por trinta dias.

Regimento da cavallaria n.· 4
Alferes graduado, Augusto Serrão de Farie Pereira, oito

dias.
Regimento de infanteria n.' 6

Alferes, Francisco de Castro Sequeira Côrte Real, trinta
dias.

Regimento de infantaria n.O 8
Capitão, Frcdecico Augusto de Sousa, trinta. dias.

Direcção da administração militar
Aspirante, Francisco Neves de Castro, cincoenta dias.

Antonio Maria de Fontes PereÍ?'a de lJ1ello.



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

24 DE JANEIRO DE 1874

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Serretana d'estado dos lI~godos da guerra-Direcção geral- 2.:1 Reparlição

Devendo ter Iogar no dia 26 do corrente mez, pelas onze
horas da. manhã, na igreja da anta é Patriarchal, officios
c orações funebres por alma de Sua. Magestade a Impera-
triz do Brasil, viuva, Duquesa de Bragança, de saudosis-
sim a memoria: Sua Magestade EI-Rei assim o manda fa-
zer saber n. todos os officiaes generaes, residentes n'esta
côrte, commandantes dos corpos da guarnição ela capital, c
dos batalhões nacionaes, e empregados nas repartições de-
pendentes d'este ministerio, para que concorram ao refe-
rido templo á hora indicada,

Antonio Mm'ia de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme,
o director gern.l,

. .v' / I, ./;' /b:~.;'J~',_ç.!oL "",/ ~
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

27 DE JANEIRO DE 1874

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Por decretos de 13 do corrente mez :

Arma da engenheria
Tenentes, os alferes, do batalhão n.? 2 de caçadores da

Rainha, José de Oliveira Garção de Carvalho Campello de
Andrade, do batalhão de caçadores n." 5, Eugenio Rodri-
gues Severim de Azevedo, do batalhão de caçadores n.? 11,
Augusto Cesar Supico, e do regimento de infanteria n.? 3,
Rodrigo Mendes Norton, em conformidade com as disposi-
ções do artigo 45.0 do decreto com força de lei de 24 de
dezembro de 1863.

Batalhão n.· 2 de caçadores da Rainha
Alferes graduado, o primeiro sargento aspirante a offi-

eial do batalhão de caçadores D.O 3, Antonio Julio de Fon-
toura Madureira Guedes, por lhe aproveitar a disposição
do § 2.° do artigo 42.0 do decreto com força de lei de 24
de dezembro de 1863.

Batalhão de caçadores n.· 6
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspirante

a official do batalhão n. o 2 de caçadores da Rainha, Luiz
Maria da Conceição, por lhe aproveitar a disposição do
§ 2.0 do artigo 42.0 do decreto com força de lei de 24 de
dezembro de 1 63.

Regimento de infanteria n.Oi8
Alferes graduado, o primeiro argento graduado aspi-

rante a official do regimento de infanteria n." lO, Mnnu 1
de Freitas Barros, por lhe aproveitar a disposição do § 2.~
do artigo 42.0 do decreto com forço. do lei de 24 de de-
zembro de 1 63.
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Por decretos de 14 do mesmo mez :

Regimento de artilheria n.· 2
Primeiros tenentes, os segundos tenentes, Fernando Car-

los da Costa, Henrique Cesar Gomes da Costa, e Carlos
Bandeira de Mello, púr lhes aproveitar a disposição do
§ 1.0 do artigo 45.0 do decreto com força de lei de 24 de
dezembro de 1863.

Regimento de artilheria n.· 3
Primeiro tenente, o segundo tenente Albino Alberto Fer-

reira, por lhe aproveitar a disposição do § LOdo artigo 45. o
do decreto com força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Regimento de cavallaria n.· 4
Tenente, o alferes do regimento de cavallaria n." 7, Gui-

lherme Augusto Tenreiro Ilharco,

Regimento de cavallaria n.· 5
Capitão da 2.a companhia, o tenente do regimento de

cavallaria n." 4, Antonio Maria Bivar de Sousa.

Regimento de cavallaria n.· 7
Alferes, o alferes graduado do regimento de cavallaria

n.? 2, lanceiros da Rainha, Ayres Pinheiro Mascarenhas
Valdez.

Regimento de infantaria n." 3
Capitão da 4.a companhia, o tenente de infanteria em

commissão, visconde de Prime.
Tenente, o alferes do regimento de infantcria n. o 8, Gas-

par de Castro Silva Sotto Maior.

Regimento de infanteria n.· 7
Alferes, o alferes graduado do batalhão de caçadores

n.? 5, José Jayme de Sousa Marques.

Regimento de infanteria n.· ii
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n.? 7, As-

censo Simões Soares.

Regimento de infanteria n.· i7
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria

n.· 4, Antonio José Damasceno.
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Commissões
O tenente do batalhão de caçadores n.? 8, Gustavo Fer-

reira Pinto Basto, em conformidade com as diaposiçêes do
decreto de 28 de junho de 1870, por ter sido requisitado
para desempenhar uma commiaeão de serviço dependente
do ministerio das obras publicas, commercio e industria.

Disponibilidade
O major do corpo do estado maior em inactividade tem-

poraria, D. Luiz da Camara Leme, por ter sido julgado
prompto para todo o serviço, pela junta militar de saude,
e o tenente de infanteria em inactivadade temperaria, sem
vencimento, Luiz Augusto de Cerqueira, pelo requerer.

Inactividade temporaria
O capitão do regimento de infanteria n.? 3, José Ricar-

do da Costa Silva Antunes, por ter sido julgado incapaz
do serviço, temporariamente, pela junta militar de saude.

Por decreto da mesma data :

Reformado, na conformidade da lei, o capitão do regi-
mento de cavallaria n.? 5, Augusto Carlos de Lemos, por
o ter requerido, e haver sido julgado incapaz de serviço
activo pela junta militar de saude.

Por decreto de 19 do mesmo mez :

Reformados, na conformidade da lei, o major de enge-
nheria em inactividade temperaria, Antonio Egydio da
Ponte Ferreira, e o capitão de cavallaria na. mesma situa-
yão, Francisco Maria Esteves Vaz, por terem sido julgados
Incapazes do serviço activo pela junta. militar de sande.

Por decreto de 2J do m('smo mel:

Inactividade temporaria
O capitlto do regimento de eavallaria n.? 6, .José Maria

': eroé, por ter sido julgado incapaz do serviço, tempera-
l'Hlmente, pela junta militar de saude.

2. o - Por determinação de ua Mage tade EI-Rei:

Regimento de cavallaria D.· 2, lanceiro. da Rainha
, Capit~o da. 3.' companhia, o capitão do regimento de
cavalJana D.O 3, João llapti ta. da Silva.
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Regimento de cavallaria noo 3
Capitão da 50& companhia, o capitão do regimento de

cavallaria n,? 2, lanceiros da Rainha, Ignacio Maria
de Moraes Carmona.

Batalhão de caçadores n.· 4
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 6, Tho-

más Correia de Aquino.

Batalhão de caçadores noo 6
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n. o 4, Po-

lycarpo Henriques dos Santos.
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 9,

Pedro José Serrão da Veiga.

Batalhão de caçadores Do·7
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n.? 12, Ano

tonio Luiz Teixeira Machado.

Batalhão de caçadores noo8
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 10,

Emilio Henrique Xavier Nogueira, continuando na com-
missão em que se acha.

Regimento de infanteria no' 8
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n. ° 7, Ber-

nardo Osorio.
Regimento de infanteria no° 9

Tenente, o tenente do regimento de infanteria D.O 3,
João Francisco Regis do Rio Carvalho, continuando na
commissão em que se acha.

Regimento de infanteria n.OiO
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n. o 6, An-

tonio Eduardo Alves de Noronha.

Regimento de infanteria no' i2
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 9, Joa-

quim de Andrade Piesarra.

Regimento de infanteria no· i5
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n,o 17,

Eduardo Primo da Cunha Sargedas.



ro
3, o - Secretaria d'r~lallo dos nI'gociosda guerra - Direcção geral- P Repartição

Relações n." 26:., 263 e 261, das praças de pret a tinem é conce-
dida a medalha militar iastituida por decreto de 2 de outubro de
1863, conforme as regras IIrcscrilllas no J'{'u"lamento de 17 de
maio de 186\),

\\~\M,iio ,\\.0 'Hn
~J:cdnllto.de cobre

Regimento ele cavallaria n." 3
Primeiro sargento gt'auuado aspirante a ofílcial, Vicente

Antonio Fallé Ramalhe - comportamento exemplar.

Batalhão do caçadores n.· 9
Primeiro sargento graduado aspirante a oíâcial, Amalldio

• Ferreira Pinto de Sousa - comportamento exemplar,

Regimento de infantaria n.· S
Segundo sargento n.? 2 da. 1.a companhia, Alfredo Julio

de Alpoim Leite Peixoto, e cabo de esquadra n.? 19 da
5,a companhia, Sebastião de Sousa Sanhudo - comporta-
mento exemplar,

Regimento de infanteria n,· i6
Segundo sargento 0,° 4 da 8,a companhia, Augusto Pa-

cifico de Oliveira e Sousa - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n,· iS
Segundo sargento n.? 16 da ,a companhia, Manuel Ta-

vares da Silva - comportamento exemplar.

\\t\\\.(_iio '1\ •• '2.()~

Medolha d oobrc

Batalhão de caçadores n,· 3
Primeiro sargento n. ° 4 da 7," companhia, Damião José

de Lemos Pimentel-comportamento exemplar,

Batalhão de caçadores n,· 5
, Segundos sargentos, D,O 3 da G,a epmpanhia, Pedro Mn.-

rIU. de ousa Castcllo Branco e n.? 9:3 (la ,'companhia,
Jo~é Alves de ou a -eol1lp~rtnlllento ex mplar.

Batalhão de caçadores n,· 6
Soldado n.? 34 da f),' compu! hin, Ant nio Luiz - com-

portumeuto exemplar.
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Batalhão de caçadores n.· 9
Soldado n.? 10 da 6.a companhia, Antonio Bernardo-

comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· ia
Soldado n.? 60 da 2.a companhia, José Moniz-com-

portamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s i6
Primeiro sargento graduado aspirante a official, João de

Albuquerque Cabral-comportamento exemplar.

Medalha de eobre

Regimento de artilheria n.· 2
Primeiro sargento n.? 7 da 6.3 companhia, Alfredo Er-

nesto, e segundo sargento n." 9 da La companhia, Antonio
Lopes de Paes-comportamcnto exemplar,

Regimento de infanteria n.· 6
Segundo sargento n." 5 da 5.3 companhia, Francisco de

Abreu Araujo Malhciro-comportamento exemplar.

Guarda municipal de Lisboa
Primeiro sargento n.? 064 da 2.:1 companhia de infanteria,

Antonio Cordes Avellar-comportamento exemplar.

Paizano
Cabo de esquadra que foi do regimento de infantoria

n." 2, Augusto Germack Possollo - comportamento exem-
plar.

4. o - Secrct~riad'estade dos negociosda gama- Direcçãogeral- P Reparlição

Sua Magestade EI-Rei ordena que os commandantes
das divisões militares, quando forem despedidos do serviço
militar os recrutas a que so refere a observação 4.a da ta-
beBa n." 1, annexa ao decreto de 20 de junho de 1870,
publicado na ordem do exercito n.? 32 do mesmo anno,
facaru a uccessuria communicação aos governadores civis
doIs rcspoctivos districtos administrativos, a fim de serem
abatidos os me mos recrutas nos contingentes a que foram
abonados.
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5.' -Secrelaria d'eslado dos uegociasda guerra - Direcçio geral- ta BeparliçãO'

Sua :Mageitade EI-Rei determina que em cada batalhão
de caçadores e infanteria se faça immediatamente archivo
inventariado das partituras e partes cavadas de todas as
composições musicaes que as respectivas bandas tenham
tocado ou venham a tocar, archivo que será propriedade
dos ditos corpos.

A propriedade artistica das composições originaes, re-
ducções e instrumentações, ficará de direito pertencendo
aos respectivos auctores, e não poderão, sem sua licença
previa, ser as partituras ou partes cavadas copiadas por
outras bandas ou indivíduos quaesquer.

Os mestres das musicas, e na sua falta os contrames-
tres, serão encarregados da. guarda e boa conservação d'es-
tes archivos, sob a fiscalieação immcdiata dos majores dos
Corpos.

Os archivos das bandas de musica serão, em marcha,
transportados com os archivos dos corpos.

6. 0_ Swetaria d'eslado dos negocies da guerra - Direc~lo geral- 5.a Repuliçio

Aceordãos proferidos pelo supremo cou elho de justiça militar

Em sessão de 19 de dezembro do anno proximo passado:

Batalhão n.· 2 de caçadores da Rainha
. Antonio da ilva, soldado n.? 9 da 2.a companhia, absol-

vido do crime de ferimentos involuntario , por falta. de
prova.

Batalhão de caçadores n.· 5
José Coelho, soldado n.? 76 da 6.a companhia, conde-

mnado na pena do seis mezes ele prisão em praça de guer-
ra, pelo crime de disputas o differenças com um seu cama-
rada, e de ter f rido este com arma prohibida.

José Francisco, soldado n." 71 da 7.a companhia, con-
de.mnado n_a pena de quinze dias de prisão rigoro a, 1>010
crime de dlÍreren~as e disputas com um seu camarada.

Batalhão de caçadores D.· n
Manucl Neve!!, soldado n." 63 da 2.11 ompanhia, con-

demnado na pena de cinco annos de degredo na Afriea,
em pos~essao de La ela se, o em alternativa na <1 'tr an-
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nos de prisão maior cellular, pelo crime de furto excedente
a 20~OOO réis, feito em casa habitada, sendo soldado da
guarda municipal de Lisboa.

Regimento de infanteria n.· i
José da Lage, soldado D.O55 da 5.a companhia, eOD-

demnado na pena de dois mezes de prisão em praça de
guerra, pelo crime do offensas corporaes feitas em um seu
camarada.

Em sessão de 23 do mesmo mez

Regimento de infanteria n.· 7
André Ferreira, soldado 11.° 53 da 3.a companhia, con-

demnado Da pena de quatro annos de trabalhos nas forti-
ficações do ultramar, pelo crime do falta de respeito ao
seu capitão de inspecção e desobedieneia ás ordens de
seus superiores, com ameaça.

Em sessão de 16 do corrente mez :

Regimento de artilheria n.· i
Francisco José dos Santos, soldado n." 114 da 4.a ba-

teria, condemnado na pena de quatro annos do serviço em
um dos corpos da Africa oecidental, pelo crime de deser-
ção. Attendendo a que este réu sómento era obrigado a
servir no exercito por tempo de tres annos, por isso o re-
commendam á clemencia do poder moderador.

Regimento de cavallaria n,· 6
José Antonio Pires, soldado D.O 82 da 1.a companhia,

condernnado na pena de dois annos de prieão cm praça de
guerra, pelos crimes do abandono do pc-to o venda do uni-
formes, sendo reincidente.

Antonio Augusto Lopes, soldado n. ° 61 da 3. a compa-
nhia, condemnado na pena de tres mezes do priaiio em pra-
ça de guerra, pelo crime de fultar ao respeito ao eu ca-
marada que estava do guarda.

lHigl1 1 do Espírito Santo, soldado n.? 36 da [>,3 compa-
nhia, condemnado lia pena de troa mezes do trabalhos nas
fortificações do reino, pelo crime de ahandOllo do posto da
guarda da cavallariça.

Francisco Bragancce, soldado n.? 67 da 5.:1 companhia,
absolvido do crime de furto, por falta de prova.



Batalhão de caçadores n.· 5
Manuel Maria Bandeira, soldado n.° 23 da 8.:l compa-

nhia, condemnado na. pena de quatro annos de serviço em
um dos corpos da Africa occidental, pelo crime de deser-
ção simples. Attendendo a ser este réu sómente obrigado
ao serviço effectivo do exercito pelo tempo de tres annos,
por isso o recommendam á clemencia do poder moderador.

Batalhão de caçadores n.· i2
José Venancio de Coito, soldado n.? 79 da 1.a compa-

nhia, condemnado Da pena de um anno de trabalhos nas
fortificações do reino, pelo crime de desobediencia e falta
de respeito aos seus superiores.

Regimento de infanteria n.· 3
Amaro da Ponte, soldado D.O10 da 3.a companhia, ab-

solvido do crime de ferimentos de que resultou a morte,
pela improcedencia da accusaçâo.

Regimento de infanteria n.· 9
Joaquim Lourenço, soldado n.? 45 da. 3.a companhia,

condemnado na pena de dois annos de trabalhos nas for-
tificações do reino, pelo crime de ferimentos feitos em um
seu camarada.

7. °- Direc~ão da admioi lração milil.1r- L a Ileparliçio

Postos e vencimentos com que ficaram os omciae abaixo menciona-
dos, a quem ultimamente foram da ificadas a reformas que lhes
haviam sido conferidas:

Tenente coronel, com o soldo de 456000 réis mensaea,
o major do regimento de cavallaria 0.° 7, D. Martinho de
Almeida, r formado pela ordem do exercito n.? 46 de 13
de dezembro de 1873.

Major, com o soldo de 45~ O róis men aes, o capitão
do batalhão de caçadores D.O , Ianuel Jorge, reformado
pela ordem do ex rcito D.O O d ' 20 d outubro do mesmo
anno.

Maj~r, com o soldo de 456000 rói mensaes, o capitão
do regimente de iufanteria 1\.°8, Jo ó de L mo , r ,forma-
do pela ordem do exercito n.? 4 de 27 de dezembro do
mesmo anno,

Cirurgião de divisão, com a pat nte d t nente coron I
c o aoldo de 45;SOOO réi mcusaes, o cirurgião de brigada,



Manuel de Almeida Ferreira Maio, reformado peja ordem
do exercito n." 46 de 13 do mesmo mez e anno.

Major, com o soldo de 24BOOO réis mensaes, o capitão
reformado, Adriano Jos6 Curvo Sem-medo Portugal da
Silveira, a quem foi mandada classificar a reforma por de-
creto de 12 de novembro de 1873, publicado na ordem
do exercito n.? 43 do mesmo mez e anno.

Com o posto de major e o soldo de 45~OOOréis meu-
saes, o secretario da 2.a divisão militar, José Casimiro Ri-
beiro, reformado pela ordem do exercito n.? 46 de 13 de
dezembro do mesmo anno.

Capitão, com o soldo de 12,$000 róis mensaes, o capitão
do estado maior de artilheria, Vicente Luiz Correia de
Mesquita Pimentel, reformado pela ordem do exercito
n. ° 44 de 25 de novembro do mesmo anno.

8. °- Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 7 de agosto do anno proximo passado:

Batalhão de caçadores n.· ti
Alferes, Pedro Antonio Salema Garção, trinta dias para

uso de banhos thermaes.
Alferes, Amilcar Saturio Pires, trinta dias para se tra-

tar.

Em sessão de 28 do mesmo mez:

Estado maior de artilheria
Capitão (actualmente no regimento n." 1), Julio Carlos

de Abreu e Sousa, quarenta dias para banhos do mar.
Primeiro tenente, Fcliciano Henrique Bordallo Prostes

Pinheiro, trinta dias para banhos do mar.

Regimento de artilharia n.' {
Alferes alumno, José l\fnri/l, da Silva Basto Júnior, 'lua-

renta dias para se tratar.
Alferes alumno, Alfredo Pereira 'I'ovar de Lemos, trinta

dias para banhos do mar.

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
Alferes graduado, D. Nuno Maria de I! igueiredo Cabral

da Cam ara, quarenta dias para se tratar.



Batalhão de caçadores n.O i
Alferes (actualmente em caçadores n.? 9), Ezequiel A u-

gusto de Vaaconcellos Maasano, trinta dias para uso dos
banhos thermaes em S. Paulo.

Batalhão de caçadores n.o 4
Tenente, João Eduardo Augusto Vieira, quarenta dias

para banhos do mar.

Batalhão de caçadores n.· 5
Capitão, Candido Teixeira, vinte dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.· i6
Capellão de 2.· classe, Antonio Ladislau Coelho, qua-

renta dias para se tratar em ares patrios.

Castello de S. João Baptista de Angra
'I'enente coronel, major da praça (actualmente reforma-

do), João Antonio Affunso Vianna, sessenta dias para ba-
nhos do mar e mais tratamento.

9. o - Licenças registadas concedidas aos oIDciaes abaixo menciona-
dos:

Regimento de cavallaria n.· 5
Major, Diogo Roberto Iligg , prorogação por trinta dias.

Regimento de infanteria n.· 5
Alferes graduado, Paulo da Co ta. Borges Carneiro, trin-

ta e cinco dias.
Regimento de infanteria n.· 6

Tenente, João Velloso de Azevedo Coutinho, dois mezes.

Regimento de infanteria n.· 9
Tenente, ebastião Antonio Ribeiro ogueira, proroga-

ção por trinta dias.

10. o - Foram confirmada a licenças regi tada que o director gual
de artilheria e os eommandante dI i.·, 2.a, 3.a e .P divi 'ões
militare concederam ao ofticiat' abai o mtncionado :

Regimento de artilheria n.· 3
Primeiro tenente, Domingos Pinto oelho Guedes de Si-

mães, dez dias.



Regimento de cavallaria n.s 3
Alferes graduado, Alfredo Correia da Silva Araujo, dez

dias.
Regimento de cavallaria n.O 5

Major, Diogo Roberto Higgs, quinze dias.

Regimento de cavallaria D.· 6
Tenente, João Antonio Lobo, doze dias, a começar em

19 do corrente mez.

Batalhão de caçadores n.· i
Capitão, Antonio Pedro de Brito Villa Lobos, trinta

dias.
Batalhão de caçadores D.· 6

Tenente, Thomás Correia de Aquino, trinta dias.

Regimento de infantaria D.O 3
Tenente, Adriano Frederico Pimenta da Gama, quinze

dias.
Regimento de infanteria n.s 9

Tenente, Sebastião Antonio Ribeiro Nogueira, vinte e tres
dias.

Regimento de infantaria n.· i4
Alferes, Ayres Gabriel Amato Junior, vinte dias.

Regimento de infanteria D.· i7
Capitão, Joaquim Manuel de Moura Lima Condestavel,

vinte dias.

Antonio 1I1aria de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.
o direotor geral,

./-::t:.-t.~;~~~<~~~ ~
/'



SECRETARIA I)'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

3 DE FEVEREIRO DE 1874

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguintc:

1. o - Por decreto de 27 de [aneir» ultimo:

Regimento de infantaria n.· 9
Coronel, o coronel de infanteria, Manuel Gonçalves Pinto

Junior.

Por decretos de 28 do mesmo mez :

Arma de artilheria
Major, o capitão do regimento de artilheria n.? 2, Anto

.nio Ribeiro da Fonseca.

Estado maior de artilheria
Major, o capitão do regim nto de artilheria n.? 1, Fran-

cisco Ernesto da 'ilva.

Regimento de cavallaria n.· 3
Capitão da 2.a companhia, o tenente ajudante do regi-

mento de cavallaria n." 1, lanceiros de Victor Manuel, li're-
derico Augusto de Av Bar Pinto Tavares.

Regimento de infanteria n.· to
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n.? 1 ,

Benjamim José Lucas do obral.

Regimento de infantaria n.· i7
f a~itão da 1.a companhia, o tencnt do r gimento de in-
antorla n." 10, ] rancisco Augusto da França.

Regimento de infanteria n.· tS
Alferc , o alfer s graduado do r gim nto de infanteria

n,? 16, Manu I Cabral da França Arra 8 Ma arenhea.
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Commissões
Capitão de infanteria, o tenente, Joaquim Botelho de Lu-

cena.

Por deeretos da mesma data:

Reformados, na conformidade da lei, o capitão de infan-
teria em commissão, Affonso de Castro, e o facultativo ve-
terinario de 1.a classe do regimento de artilheria n.? 1,
Francisco Maria de Carvalho, pelo terem requerido e ha-
verem sido julgados incapazes do serviço activo pela junta
militar de saude; devendo o primeiro, para a classificação
da reforma, ser considerado tenente de 27 de dezembro de
1848, capitão de 29 de abril de 1851, e major de 10 de
setembro de 1873, por lhe aproveitar a diaposição do ar-
tigo 2.° da carta de lei de 17 de julho de 1855.

2. °- Por portaria de 27 de janeiro ultimo:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral
Adjunto, o tenente do regimento de cavallaria n.? 4,

Sebastião de Sousa Dantas Baracho,

Por portaria de 28 do mesmo mez:

Agencia militar dos corpos em Lisboa
Para completar o quadro estabelecido pela portaria de

26 de julho de 1865, o capitão reformado, Isidoro José de
Bettencourt Lapa.

3.° - Por determinação (te ua Mage tade RI-Rei:

Regimento de artilheria n.o i
Segundo tenente, o segundo tenente do regimento de ar-

tilheria n.? 2, Alvaro Correia da Silva Araujo.

Regimento de artilheria n.o 2
I egundo tenente, o segundo tenente do regimento de ar.

tilheria n.? 1, Joaquim Garcia.

Regimento de cavallaria n.o i, lanceiros de Victor Manuel
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do batalhão de

ca adores n.? 10, Bernardo Marques Coelho.
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Regimento de cavallaria no· S

Capitão da 2.:\ companhia, o capitão do regimento de
eavallaria n.? 3, Ignacio Maria de Moraes Carmona.

Regimento de infanteria D,· iS
Capitão da 2.9.companhia, o capitão do regimento de in-

fantaria n." 17, D. José da Camara Leme, continuando na
coramiseão em que se acha.

2,' Companhia da administração militar
Commandante, o capitão do regimento de infanteria n. o 16,

Diogo Lopes da Gama Lobo Bocarro.

4.°_ Secretaria d'e:.tado do negocio da guerra-Direcção gml- {.& Repartição

!lelação 0.° 26:; do official e praças de pret a quem é concedida a me-
dalha militar instituida por decreto de 2 de outubro de i 63, cen-
forme as regras prescriptas no rt'gnlamento de 17 de maio de 186\J

M dalha de prata

Regimento de infanteria D.O iS
Alfere , João Procopio Martins Madeira. - comporta-

mento exemplar.

M'dnlba d oobr

Regimento de infanteria n,o 3
Tambor mór; Theotonio José da Cunha, cabo de esqua-

dra n." 6 da 4.a companhia, Alberto Exposto; soldado, da
2.a companhia, n." 9, Antonio Jo é Braz da ilva, D.O 49,
Manuel da FOD ca, D. o 82, Miguel de Araujo Ferreira, n.07 ,
Manuel Jo é dos Santos, n.? 44 da 7.&companhia, Luciano
Pinto, e n.? 31 da 8.a compr nhia, José Maria-comporta-
mento exemplar.

Regimento de infanteria n.· ii
abo de c quadra n." 41 da .' companhia, Antonio

José-comportamento ex mplar ,

Guarda municipal de Lisboa
Primeiro sargento n.? 312 da I.a companhia de infante-

ria, Alfredo r 'gol'io l' errei r da Co ta; e soldado n, o 273
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da 2.a companhia, Antonio Ignacio-comportamento exem-
plar.

Paizano
Segundo sargento que foi do regimento de infantaria

n. o 15, Belchior da Costa Paleta-c-comportamento exem-
plar.

5. o - Secrelaria d'estado dos negocios da guerrll- Direcção geral- 2,a Reparlição

Declara-se que por officio datado de 27 de janeiro ul-
timo foi mandado elogiar em ordem regimental o soldado
n. o 108 da 7.a companhia do regimento de infanteria
n.? 12, Luiz do Nascimento, e conceder-lhe dois meses de
licença sem perda de seus vencimentos; porque, fazendo
parte do destacamento d'aquelle corpo, que estacionava em
Penamacor, na noite de 31 de dezembro do anno próximo
passado, impediu pelos seus prudentes conselhos e bom exem-
plo, que as praças da sua companhia tomassem parte na
insubordinação que foi promovida pelas da 4.a

6.0_ Secrelaria d'eslado dos negorios da guerra - Direcção geral- 5.a Reparlição

Sua Magestade EI-Rei manda admittir no hospital de
invalidos militares de Runa o soldado n.? 443 da 6.a com-
panhia de reformados, Joaquim Ferreira, por lhe aprovei-
tarem as disposiçõea do decreto de 29 do dezembro de
1849.

7. o-Licenças concedidas por motivo de melestia aos officiaes e em-
llregado abaixo mencionados:

Em eessão de 1 de setembro do anno proximo passado:

Batalhão de caçadores n.' iO
Major (actualmente tenente coronel do mesmo batalhão),

Ignacio José Rosado de .I!'aria, sessenta dias para banhos
do mar c mais tratamento.

Batalhão de caçadores n.s ii
Capitão (actualmente reformado), Jo 6 Tavares do Oli-

veira, quarenta dias para uso ela. aguas thermaes no Valle
das lj urnas, com çando m 4. do sot mbro ultimo.
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Em sessão de 2 do mesmo mez:

Regimento de artilheria n.Oi
Alferes alumno, José Correia de Carvalho e Almeida,

trinta dias para se tratar.

Em sessão de 4 do mesmo mez:

2.· Divisão militar
Major, chefe do e tado maior, José de Vasconcellos No-

ronha e Menezes, sessenta dias para uso das caldas da
Rede e mais tratamento.

Auditor, Francisco Pinto de Moraes Freire Abreu e as-
tro, sessenta dias para banhos do mar e mais tratamento.

Regimento de artilheria n.· t
Alferes alumno, Alvaro Henrique Pereira, trinta dias

para banhos do mar.
Alferes alumno, Augusto Ce ar de Abreu J: unes, trinta

dias para se tratar.

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
Alferes alumno, Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello

Ganhado, quarenta dias para banhos do mar.

Regimento de cavallaria n.O6
Alferes graduado, Domingos José Correia, trinta dias

para banhos do mar.

Batalhão de caçadores n.· 5
.Tenente quartel mestre, Julio esar Augusto da Cunha,

trint dias para banhos do mar.

Batalhão de caçadores D.O6
Tcnenl quartel mestre, Antonio Maria da eve Ca-

bral, quarenta dias para banho do mar.

Batalhão de caçadores n.· 9
Alfar ,Eduardo Henrique de ou a, CSA nta dia P 1'0.

se tratar.
Regimento de infanteria n.· i

'tenente (11 tualmente capitão de infant ria n.? 12), Pe-
dro d Ale ntara Oorreia de La rda, q\l r nta dia para
banho do mar.
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Regimento de infanteria n.· 5
Capitão, Antonio José de Abreu, quarenta dias para ba-

nhos do mar.
Tenente, Miguel Vaz Guedes Bacellar, trinta dias para

se tratar.
Regimento de infanteria n.s 6

Capellão de 2.a classe, João Urbano da Rocha, trinta
dias para banhos do mar, começando em 6 de setembro
ultimo.

Regimento de infanteria n.· 7
Alferes, Fernando Maria Correia de Lacerda, trinta dias

para banhos do mar.
Alferes (actualmente tenente de infanteria n.? 14), As-

censo Simões Soares, trinta dias para banhos do mar.

Regimento de infanteria n.· tO
Tenente coronel (actualmente em commissões), José Ma-

ria Tristão, quarenta e cinco dias para se tratar.
Capitão (actualmente reformado), Manuel José Gonçal-

ves Lima, vinte e cinco dias para se tratar.
Tenente, Gregorio Correia Jardim, trinta dias para se

tratar.
Alferes, Joaquim Maria de Almeida, quarenta dias para

se tratar.
Regimento de infanteria n.· ii

Capitão, Antonio Joaquim da Encarnação Júnior, qua-
renta dias para banhos do mar.

Regimento de infante ria n.s i4
Alferes (actualmente tenente no m smo regimento), Fran-

cisco de Sousa Pereira Girão, trinta dias para uso das cal-
das de S. Pedro do Sul, começando em 10 de setembro
ultimo.

Alferesgraduado, José de Almeida Barros o lho e am-
pos, quarenta dias para banhos do mar, começando rn 5 do
mesmo mez.

Alferes alumno, Silvcrio Abranches Coelho de L mos
Mencees, quarenta dias para banhos do mar.

Tenente quartel mestr , P dro Paulo do Azeredo, qua-
renta dias para banhos do mar, começando em 22 do mesmo
mez.

Regimento de infanteria n.s i8
Capitão, Deoclcciano Victor de Araujo de Almeida Ro-

dado, cincoenta dias para se tratar.
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Hospital militar permanente do Porto
Capellão de 1.a classe, João Diniz, cincoenta dias para

se tratar.

Em sessão de 7 do mesmo mez:

Regimento de infante ria n.· i7
Cirurgião ajudante, Antonio José Pereira Borges, vinte

dias para se tratar.

Em sessão de 11 do mesmo mez:

Estado maior de artilheria
Capitão (actualmente no regimento n." 3 da mesma arma),

Pedro Coutinho da ilveira Ramos, quarenta dias para
banhos do mar.

Regimento de artilheria n.° i
Alferes alumno, Nuno Bento de Brito Taborda, trinta

dias para banhos do mar.

Regimento de artilheria n.O3
Alferes alumno, José Antonio Rodrigues Guimarães, qua-
nta, dias para se tratar em ares patrios.

Regimento de cavallaria n.Ot, lanceiros de Victor Manuel
Capitão, José Joaquim Casqueiro, cincoenta dias para

banhos do mar.

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
apitão, Antonio Abranches de Quciroz, quarenta dias

para banhos do mar.
Picador d 2.a ela se, An elmo Augusto Feri' ira, qua-

rcnta dia para banhos do mar.

Batalhão n.O2 de caçadores da Rainha
apitão, Alfredo Jora om, trinta dia para. banhos do

mar.

8.0-Liet'O(.a rtgistad:t toocfdida ao orudal abai10 meocioaado:

2.' Divisão militar
Capitão do corpo do estado maior, sub-chefe do estado

maior, Miguel Augu to de Sou a Figueiredo, quinze dias.
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9. o - Poram confirmadas as licenças registadas que os commandan-
tes da 1.a e 4. a divisões militares concederam aos officiaes aliai o
mencionados:

Regimento de cavallaria n.s 2, lanceiros da Rainha
Capitão (actualmente em cavallaria n.? 6), Ignacio Ma-

ria de Moraes Carmona, seis dias.

Regimento de cavallaria n.· 4
Tenente, José Belchior Pinto Garcez, sessenta dias.

Batalhão de caçadores n. u 4
Tenente, Francisco Simões Pereira de Carvalho Vival-

do, trinta dias.
Regimento de infanteria n.· t7

Alferes, Sebastião da Gama Villa Lobos Pinto, oito dias,

Antonio Ma1'ia de Fontes Pereira de lJ1ello,

Está conforme,
o direotor g~a~ /.t?

~~~~~v~/0



N.o 5
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

9 DE FEVEREIRO DE 1874

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decreto
",,~ .
Setrttaria d'estado dosDegocio!da guerra-Direcção geral- La lepartição.. -~',.:.' '.. .. ~...

Tendo pelo meu real 'decreto expedido pela secretaria de
est.adodos negocies da marinha e ultramar, em 28 de ja-
neIro do oorrente anno, sido servido nomear governador
geral da provincia de Moçambique o coronel de cavallaria,
José Guedes de Carvalho e Menezes: hei por bem promo-
\'e-Io ao posto de general de brigada, sem prejuizo dos
dfticiaes mais antigos da sua classe e arma, nos termos do
ecreto de 10 de setembro de 1846.
Outrosim sou servido ordenar que esta minha soberana

de~oluçrtofique nulla e de nenhum effeito se o agraciadoilxarde seguir viagem ao seu destino, ou de servir no
u tramar o tempo marcado na lei.
~ presidente do conselho de ministros, ministro e secre-

ta110 d'eatado dos negocios da guerra, assim o tenha en-
~Êdido e faça executar. Paço, em 4 de fevereiro de 1874.=

L=Antonio Maria de Fontes Pereira de MeUo.

Settetaria d'e tado do. Dtgocio da guerra-Direeçlo geral- t.' Repartiçú

Sendo-me presente o proces o investigatorio instaurado
n? regimento de infanteria n.? 12 ao capitão do mesmo re-
~ll:nento, Carlos Augusto de Barros, que commaudava o
. estacamento de guarnição em enamacôr, por occesião da
~n8ubordinação n'aquelle destacamento, occorrida na. noite
e 31 de dezembro do anuo proximo passado j considerando

que está. provado que o referido capitão, sendo o primeir.o
responsavel pela boa ordem e disciplina dos seus subordi-
nados, não compare eu no quartel, como lhe cumpria, du-
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rante tão deploravel acto; considerando quc deixou de par-
ticipar immediatamente aquelle facto, como era dever seu,
ao general commandante da 2. a divisão militar; usando da
auctorisaçllo concedida ao meu governo pelo artigo 41.0
do regulamento disciplinar de 30 de setembro de 1856;
tendo porém em vista as favoraveis informações anteriores
d'este ofâeíal, e em conformidade com as disposições do
§ 2.0 do artigo 55.0 do plano approvado pela carta de lei
de 23 de junho de 1864: hei por bem determinar que o
sobredito capitão do regimento de infanteria n.? 12, Carlos
Augusto de Barros, seja collocado na classe dos officiaes
em inactividade temperaria, de castigo, pelo tempo de um
mez.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha enten-
dido e faça executar. Paço, em 4 de fevereiro de 1874.=
REI. =.Antonio Maria de Fontes Pereira de MR.llo.

2. o - Por decretos de " do corrente mez:

Regimento de artilheria n.· t
Capitão da 2.' bateria, o primeiro tenente, Carlos Au-

gusto Palmeirim.

Regimento de artilheria n.· 2
Capitão da 4.' companhia, o primeiro tenente do regi-

mento de artilheria n.? 1, Cazimiro Victor de Sousa Tel-
leso

Batalhão de caçadores n.· t
Capitão da ó.a companhia, o tenente de infanteria m com-

missão, Antonio Augusto Ferreira. Aboim.

Batalhão de caçadores n." 8
Tenente, o alferes do batalhão de caçadores D.O 5, An-

tonio Augusto May Figueira.

Batalhão de caçadores n.· 9
Alferes, o alferes graduado do batalhão de caçadores

n. o 4, Antonio Ernesto da Cunha.

Regimento de infanteria n.· 4
Alferes, o sargento ajudante do r gimento de inf nteri ..

n.? 6, Manuel José de Castro.
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Regimento de infanteria n.o 6

'l'enonte, o alferes de infanteria em commissão na guar-
da municipal do Porto, Luiz de Sousa Gomes e Silva.

Regimento de infanteria n.O 8
Capitão da 5.a companhia, o tenente de infanteria em

commissão na guarda municipal de Lisboa, José Rufino
Mooiz da Maia.

Regimento de infanteria n.o tO
Alferes, o sargento ajudante do batalhão de caçadores

0.° 7, Manuel Caetano da Silva.

Regimento de infanteria n.o ii
Capiu"to da s.a companhia, o tenente de infanteria em

Commi!!são,José Maria mith Barruncho.

Regimento de iDfanteria D.o t7
Tenente, o alferes, João Martins de Carvalho Junior.
Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria

0.° 16, Antonio José do Cabo Carvalho.

Praça de Elvas
Capitao de artilheria, ajudante, o primeiro tenente aju-

dante, Alexandre imões de Carvalho Vivaldo.

Commissões
Capitão de artilheria, o primeiro tenente Alfredo Au-

gusto chiappa Monteiro de Carvalho.
O tenente do re imento de cavallaria n." 6, José de

Sousa Botelho, a fim de ir crvir em artilheria, nos termos
d? decreto de 26 de julho de 1 65 c mais dieposições em
VIgor.
. Os tenentes, do regimento de infanteria n." 8, José Hen-
pqU~8 de Magalhães Marqu da o ta e Miguel Eduardo
.ereIra de Lago, do regimento de infanteria n." 9, bas-
tlil? Antonio Ribeiro Nogueira, e do r irnento de infan-
t~rla n.? 15, Francisco Ribeiro Pataroxs, a fim de irem ser-ial' ~m arti~heria, no rmo do d cr to de 26 de julho de

60 o maia disposições m vig r .
. Os alferes, do regim nto d infanteria n." 4, osquim 80-
rh Alves, c do r gimento de infanteria n.? 5, Aristide Ra-
p ael Nogueira, a. fim d irem rvir m artilh ria, nos
termos do de r to de 2 . d julho d 1 ür: e mai disposi-
~o 'ij m vigor.
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Inactividade temporaria

O capitão do batalhão de caçadores n." 1, Pedro Augusto
Carrasco Guerra, por ter sido julgado incapaz do serviço,
temporariamente, pela junta militar de saude,

Por decreto da mesma data:

Reformados, na conformidade da lei, o capitão do regi-
mento de infanteria n.? 12, João Manuel Pereira, e o ve-
terinario de La classe em commiasão, Luiz Caetano, pelo
terem requerido e haverem sido julgados incapazes do ser-
viço activo pela junta militar de saude.

3. ° - Por determinação de Sua Ilagestade EI-Rei:

Estado maior de artilheria
Capitão, o capitão do regimento de artilharia n.? 1,

Eduardo Ernesto de Castello Branco.

Regimento de artilheria n.o I
Capitão da 7.a bateria, o capitão do regimento de arti-

lheria n.? 2, Cazimiro Victor de Sousa Telles.
Primeiros tenentes, os primeiros tenentes do regimento

de artilheria n.? 2, Fernando Carlos da Costa, e Henriquo
César Gomes da Costa.

Segundo tenente, o segundo tenente do regimento de
artilheria n.? 3, Joaquim lIeliodoro da Veiga.

Veterinario de 2.& classe, o veterinario de 2.a classe,
José Joaquim Venancio Ferreira.

Regimento de artilheria n.o 2
Capitão da 4.11 companhia, o capitão do estado maior de

artilheria, Manuel Maria Loureiro Banaeol.

Regimento de artilheria n.O 3
Segundo tenente, o segundo tenente do regimento de ar-

tilheria n.? 1, Alfredo Cazimiro de Almeida Ferreira.

Regimento de cavallaria n.O 4
Veterinario de 3.a classe, o veterinário de 3. a classe, Ma-

nuel Cardoso dos Santos Vasques.

Batalhão n.O 2 de caçadores da Rainha
Alferes, o alfer s do batalhão de caçadores n.? 3 An-

tonio Domingues Cortes da Silva Curado. '
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Batalhão de caçadores n.· 3

Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 9, Ese-
quiel Augusto de Vasconcellos Massano.

Batalhão de caçadores n.· 5
Alferes, o alferes do batalhão n. ° 2 de caçadores da

Rainha, Antonio Augusto de Miranda.

Batalhão de caçadores n.· 8
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 5, José

Leonardo das Dores.

Regimento de infanteria n.· 3
Ospitão da 2.&companhia, o capitão do regimento de in-

fanteria n." 8, Pedro Bruno de Almeida.
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 8, Emi-

lio Henrique Xavier Nogueira.

Regimento de infanteria n.· 5
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 10,

Gregorio José Pereira da ilva.

Regimento de infanteria n.· 8
Tenentes, os tenentes, do regimento de infanteria n.? 3,

Gaspar de Castro Silva Sotto Maior, e do regimento de
infanteria n.? 17, Joaquim Eduardo Pereira d'Eça de
Chaby.

Regimento de infanteria n.· 9
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. ° 17,

João Martins de Carvalho Junior.

Regimento de infanteria n.· i2
Capitíto da La companhia, o capitão do regimento de

infanteria n.? 11, Manuel Antonio de Araujo Veiga.

Regimento de infanteria n.· i5
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. ° 17,

Francisco }!aria Furtado.

Regimento de infanteria n.· t7
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 6,

Luiz de Sousa Gomes e ilva..

Commissões
veterinário de La class do regimento de cavallaria.

D.O 4, Antonio Brito da Triudadc, a Hill do desempenhar
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o serviço da sua competencia na repartição de equitação
da escola do exercito e nas dependentes da direcção ge-
ral de artilheria.

4.° - Secretaria d'estado dos Dcgociosda guerra -Direcção geral- t,a Repartição

MEDALHA DE D. PEDRO E D. MARIA

Relação dos individuos a quem se verificou pertencer as que lhes vão
designadas:

Com o algarismo 9:
A Fernando Raymundo da Silva Branco, tenente de in-

fanteria em inactividade temperaria. Foi incluido na rela-
ção publicada na ordem do exercito n.? 46 de 1873 com o
algarismo 7, mas pelos novos documentos que produziu
verificou-se ter direito á referida medalha com O algaris-
mo 9.

Com o algarismo 2:
A Maximiniano Saraiva da Costa Couraça, official hono-

rario da secretaria d'estado dos negocíos do reino, soldado
que foi do regimento de infanteria n. o 3.

Antonio Manuel da Silva, soldado que foi da guarda
municipal de Lisboa.

Antonio Duarte, cabo de esquadra quc foi do extincto
batalhão nacional de obras publicas.

Francisco Lopes, soldado que foi do 2.° batalhão nacio-
nal moveI de Lisboa.

Gaudencio Marques, soldado que foi do regimento de
voluntários da Rainha a Senhora D. Maria II.

Com o algarismo 1:
A Manuel Joaquim Teixeira, corneteiro que foi do ex-

tincto 1.0 batalhão nacional móvel do Lisboa.

5.0-Secreta/ia d'estado dos negocio8da guerra-Direcção geral-5.a B~partiç1.

Accordãos proferi(los peJo supremo conselho de justiça milUar

Em sessão de 20 de janeiro ultimo:

Regimento de infantaria n.· 3
An tonio Borges, soldado n. o 37 da 7.n companhia, con-



41

demnado na pena de dez annos de trabalhos nas fortifica-
ções do ultramar, pelo crime de insubordinação, amoti-
nando-se armado, para se oppor á execução das ordens do
capitão commandante do destacamento de que o réu fazia
parte.

Manuel Martins, n.? 35, e Thomé Ferreira, n.? 46, solda-
dos da T," companhia, condemnados na pena de oito annos
de trabalhos nas fortificações do ultramar, como co-réus
com o antecedente.

Bernardo José da Cunha, cabo n.? 8; José Joaquim, sol-
dado n." 2; Manuel de Magalhães, soldado n.? 16; José
Lourenço, soldado n.? 17; Custodio Alves, soldado n." 20;
Antonio Pereira, soldado n. ° 23; Braz de Almeida, solda-
do D.° 24; Domingos da Cunha, soldado n. ° 30; Domin-
gos Alves Ribeiro, soldado n. ° 33; Antonio Gomes, solda-
do n.? 38; Antonio Lopes Alves, soldado n.? 45; José Lou-
reiro, soldado n." 51; Manuel de Matos, soldado n.? 58; c
Antonio Pereira, soldado n.? 63; todos da 7.:1companhia,
condemnados na pena de tres annos de trabalhos nas for-
tificações do reino, como cc-réus com os antecedentes.

Eduardo José, soldado n. ° 27 da 7. a companhia, accu-
sado como co-réu com os antecedentes, absolvido por falta
de prova.

Regimento de infanteria n.O i2
Antonio Pinto, soldado n.? 46 da La companhia, conde-

mnado na pena de dez annos de trabalhos nas fortificações
do ultramar, pelo crime de desobediencia ás ordens do seu
superior, aggredíndo-o com arma.

Antonio Gomes, tambor n.? 12 da 6.a companhia, con-
demnado na pena de um mez de prisão correccional, pelo
crime de offensas corporaes.

6.0-Declara-se que o alferes do regimento de infanteria
n.? 17, Sebastião da Gama Villa Lobos Pinto, desistiu dos
oito dias de licença regi tada que lhe foram concedidos
pela ordem do exercito n. ° 4 do corrente anno.

7. o - Licença regi tada een dida ao oIDcial abaixo mencionad&:

Regimento de cavallaria n.Oi, lanceiros de Victor Manuel
Alferes, Luiz Carlos Mardel Ferr ira, trinta dias para

sair do reino.
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8. o - Foi eenflrmada a licença registada que o commandante da P di-
visão militar concedeu ao omcial abaixo mencionado:

Batalhão de caçadores n.· i
Alferes, Manuel José de Sousa Escrivanis, trinta dias.

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.
o direotor geral,



SECRETARIA J)'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEllRA

12 DE FEVEREIRO DE 1874

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exerci to o seguinte:

Portaria

8emtaria d'estado dos negocios da gaem-Dirttç1o geral- 3,& Bepartiçãe

Mostrando a experiencia que o regulamento da escola
pratica. de artilheria, publicado em dezembro de 1867, já
não satisfaz cabalmente ás necessidades do serviço c da.
inetrucção que ali deve ministrar-se: manda Sua Mages-
tade EI-H.ei, pela secretaria d'estado dos negocíoa da guer-
ra, approvar e pôr em execução o regulamento apresentado
pela. commisaão de aperfeiçoamento da dita arma, que baixa.
assignado pelo general de divisão, director geral da mesma
secretaria d'estado, D. Antonio José de Mello.

Paço, em 24 de janeiro de 1874.=Antonio Maria de
Fontes Pereira de Mello.

Regulamento para a escola pratica do polygono das Vendas Novas
a que se refere a portaria d'esta data

CAPIT LO I

Do polygono

Artigo 1.0 O polygono, de que tr tam os artigo 1.0
2~.o.do decreto de 13 de dezembro 'de 1869, tem por fim
tnlnlstra: aos officiaes e mais praças de artilheria a in truc-
ção pratica, dando aos primeiros 08 meios do applicar e
C?mpletar a instrucção theorica recebida na escolas supe-
rlOres.

Art. 2.0 A instrucção ministrada no polygono abrangerá.
em geral:

d
Idéa do ataque de uma praça de guerra, e do ataque e

efeza das obras de fortificação passageira ;
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Construcção de baterias de ataque;
Revestimentos;
Plataformas;
Paióes;
Conhecimento das diversas especies de bôcas de fogo, re-

paros e viaturas; instrumentos de verificação e seu uso;
machinas empregadas no serviço de artilheria e seus acces-
sorios; cartuchame, artificies de fogo e foguetes de guerra;
diversas especies de tiros e fogos de noite;

Uso das diversas especies de projecteis, e cargas com que
devem ser disparados, segundo as circumstancias;

Applicação da theoria das pontarias, alças e velocida-
des, incluindo o estudo pratico dos pendulos balisticos;

Modos de avaliar distancias, e uso dos respectivos in-
strumentos ;
Applicação ao terreno das manobras das baterias de cam-

panha e de montanha j
Manobras de força j
Acampamento e bivaque das baterias de artilheria ;
Trabalhos topographicos, e reconhecimentos militares;
Telegraphia de campanha.
§ 1.o Um programma, formulado pela commissão de aper-

feiçoamento da arma, designará quaes as materias do pre-
sente artigo que devem entrar nos exercícios praticos de
cada anno, e qual o seu desenvolvimento.
§ 2.0 Este programma, depois de approvado pelo governo,

será impresso e distribuido a todos os officiaes da arma.
Art. 3.0 O polygono estará debaixo das immediatas or-

dens do director geral da artilheria,

CAPITULO II

Do pessoal effeotivo do polygono e suas a.ttribuições

Art. 4.0 Em conformidade com o artigo 23.0 do decreto
de organieação já citado, tem o polygono o pessoal cffectivo
seguinte:

Commandante, o:ffi.cialsuperior ..•.. . . . . . .. 1
Adjunto, capitão. . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . .. 1
Almoxarife . . . . . . . . • . . . . . . . . . • . . . . . . . . .. 1

§ unico. Para o serviço sanitario do polygono será no-
meado um cirurgião, em conformidade com O § 2.° do ar-
tigo 23.0 do referido decreto.
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Art. 5.° Para coadjuvar o serviço do polygouo haverá

mais:
Amanuense, sargento " .. , 1
Fiel, cabo., . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Serventes, soldados. . . . . . • . . . . . . . . . . . . .. 3
Enfermeiro. . . . . • . . . . . . . . . • • . . . . . . . . . . • 1

Um destacamento.

Art. 6.° Haverá no polygono um guarda florestal.
Art. 7.° O amanuense e fiel serão destacados dos cor-

pos da arma; os serventes, da companhia de reformados,
quando tenham servido em artilheria, ou destacados dos
corpos da arma, não os houvendo n'aquellas circumstancias,
e o enfermeiro será nomeado da companhia de saude.

Art. 8.° O destacamento, commandado por um capitão,
será fornecido pelos regimentos de guarnição.
§ unico. Durante o tempo dos exerci cios não haverá

destacamento no polygono, sendo o serviço feito pela força
destinada aos trabalhos práticos, da qual trata o arti-
go 28.°

Art. 9.° Cumpre ao commandante do polygono: vigiar a
execução d'este regulamento; propor os melhoramentos que
julgar necessarios ou convenientes; requisitar o pessoal,
animal e material precisos, para que, em conformidade
com o programma, se ache tudo prompto no dia que for
fixado para começf) dos exerci cios ; providenciar, dando
logo parte á. direcção geral, sobre qualquer eventualidade
que não possa esperar resolução superior; e ter directa
correspondencia com a direcção geral, excepto nos ca os
e~ que está estabelecido que tal correspondencia deva ser
feita por ou tra fórma.
d Competem-lhe as attribuições marcadas no artigo 39.0
o regulamento de 30 de setembro de 1856 publicado em

ordem do exercito n.? 53 do mesmo anno, e deve conside-
rar-se inspector do material a carg do polygono, guian-
~o-se pelas instrucções que regulam e te serviço para os
Inspectores do material de divisão.

Art. 10.0 Cumpre ao adjunto, como immediato do com-
man?antc,_ fóra da epocha dos exercício 1 sub titui-lo no
seu llJ?pedlmento j exercer as funcções do commandante do
~at~l'lal do polygono, dirigir a secretaria, ter a eu cargo a
blbhoth.eca, as salas dos modelos, machinas e instrumentos
~? preclsão, e coadjuvar o commandantc cm tudo quanto
18ser respeito ao bom andamento do erviço.
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Art. 11.0 Ao cirurgião cumpre desempenhar o serviço

sanitario do polygono, cm conformidade com as ordens es-
tabelecidas.

Art. 12.0 O almoxarife terá a seu cargo todo o mate-
rial que houver no polygono, sob a vigilancia do officia]
adjunto, sendo responsável pela conservação, arranjo e boa
arrumação do mesmo material, regulando-se em tudo pelas
ordens em vigor.

Terá á sua disposição um soldado servente, para o em-
pregar na limpeza e arranjo dos armazens, e, quando ne-
cesaario, o conveniente numero de praças, para as fachinas
occasionaes.

Art. 13.0 O amanuense é especialmente encarregado da
escripturação e do archivo, sob a vigilancia do adjunto.

Art. 14.' O fiel do polygono tem a seu cargo a limpeza
e arranjo do edifício, dos utensilios, e das salas dos mode-
los e instrumentos que se acharem nos gabinetes; cumprin-
do as instrucções c ordens que lhe forem dadas pelo ad-
junto, e empregando n'este serviço dois serventes, e as ne-
cessarias faehinas, fornecidas pelo destacamento.
§ unico. Os serventes poderão também ser empregados.

no serviço do commandante e do adjunto.
Art. 15.0 O enfermeiro satisfará ao serviço da enferma-

ria debaixo da direcção e escrupulosa vigilancia do cirur-
gião.

Art. 16.0 O guarda florestal tem por obrigação vigiar
pela conservação do arvoredo, valados, obras, etc., do cam-
po do polygono.

Art. 17.0 O serviço do destacamento será regulado por
instrucções especiaee emanadas da direcção geral, prestan-
do o mesmo destacamento ás auctoridades civis o auxilio
que for anctorisado pelo commandante do polygono.

Art. 18.0 Ao com mandante do destacamento cumpre:
manter a disciplina e vigiar por que o serviço seja feito em
conformidade das ordens e regulamentos em vigor; enviar
diariamente para a secretaria do polygono um mappa da
força do destacamento; regularisar o detalhe do serviço em
relação á força que for exigida pelo commandante do
po]ygono; seguir, na administração interna do destaca-
mento, as instrucçõea que lhe houver dado o com-
mandante do seu regimento, em harmonia com a legislaçl<>
vigente.
§ unico. O commandante do destacamento fará constar

logo ao commandante do polygono qualquer occorrencia
extraordinaria que no mesmo destacamento se der.
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Art. 19.0 Da força disponivel fornecerá o destacamento as
fachinas necessariss para reparação das obras do polygono,
tratamento e plantação de arvoredo, abertura e limpeza das
ruas, e outros trabalhos do campo de instrucção, segundo
as ordens emanadas do commandante do polygono.

Art. 20.° Ao official inferior que dirigir ou vigiar os tra-
balhos de que trata o artigo antecedente, e ao cabo e sol-
dados n'elles empregados será abonada a gratificação con-
stante da tabella A, por cada dia de trabalho, cuja dura-
ção será de seis horas entre manhã e tarde.

Art. 21.° Ás praças empregadas em trabalhos no campo
do polygono serão distribuidos fatos de gastadores.

Art. 22.° Alem do pessoal marcado no artigo 5.°, pode-
rá haver ordinariamente até dez soldados operarios tirados
dos corpos da arma, os quaes serão empregados conforme
as ordens do eommandante do polygono nas reparações e
mais obras necesaarias no edificio a cargo do polygono e do
ma.terial n'elle existente, abonando-se-lhes nos dias de tra-
balho a gratificação constante da tabella C.
§ 1.0 As praças mencionadas n'este artigo estarão uni-

das ao destacamento sómente para os respectivos abonos,
e serão rendidas quando o director geral da artilheria o or-
denar.
§ 2.° O tempo de duração do trabalho d'estes operarios

será o que está determinado para os estabelecimentos fabris
da direcção geral.

CAPITULO III

Da administraQão do polygono

. Art. 23.0 Haverá no polygono um conselho administra-
tiVO,.do qual será. presidente o commandante, thcsoureiro
'Ú adjunto, e secretario o almoxarife.

Este conselho funcciouarã em harmonia com a legislação
em vigor .
. Art. 24.0 Constituem fundos do polygono quaesquer quan-
tias que forem recebidas pelo conselho administrativo.

Art. 25. Constituem despesa a fazer pelos fundos do
eofre:

Expediente do conselho administrativo j
Gratificações por trabalhos de campo j
Sustento do animal preciso para o serviço ordinario do

polygono;
Co~pra c concertos de fato para os gastadores;
Fcnas e gratificações aos eperarioa cmpr gados nas obras
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ou concerto do edifício, quartel, campo do polygono, ou
material de guerra;

Compra de objectos manufacturados, ou materias primsa,
necessarias para os trabalhos do polygono, ou reparações
de qualquer especie;

Conservação e reparação dos instrumentos;
Compra dos lívros para a bibliotheca e assignatura de

jornaes militares;
Premios;
Gratificações de aguardente ou café, distribui das ás pra-

ças de pret na occaaião dos exercícios;
Abono de etape em genero ás mesmas praças durante a

epocha dos trabalhos práticos.
§ unico, Todas as despezas deverão ser auctoriaadas por

dieposiçõee permanentes ou eventuaes.
Art. 26.0 Haverá no conselho administrativo os livros

necessarios para a sua contabilidade, cm harmonia com a
legislação vigente. •
§ unico. A gerencia do conselho administrativo será fis-

calisada, e encerrada a sua conta pelo respectivo delegado
da administração militar, como está determinado para os
corpos do exercito.

Art. 27.0 Os fundos para a despesa do rancho serão
adiantados pelo conselho administrativo, que 08 haverá da
pagadoria da L" divisão militar.
§ 1.0 Os commandantes dos diversos contingentes em

exercício no polygono, satisfarão ao conselho administra-
tivo, nas occasiõea do pret, a importancia do abono feito
para rancho ás praças dos seus commandes, em presença
das respectivas relações e minutas diarias.
§ 2.° Ao secretario do conselho administrativo do poly-

gono competem, no que respeita á escriptaração do ran-
cho, as funoções dos secretarios dos conselhos administra-
tivos dos corpos.
§ 3.0 O commandante do polygono enviará mensalmente

para os regimentos que ali tenham contingentes, uma rela-
ção nominal das praças arranchadas, com a designação do
numero de rações abonadas a cada uma d'ellas.

CAPITULO IV

Do pessoal eventual durante os exercíotos
e suas attrtbuíçõea

Art. 28.° Para se conseguir a instrucção do que tratam
011 artigos 1.0 e 2.° haverá, durante o tempo dos exerci.



cios, um pessoal eventual, composto da força que se jul-
gar neceasaria com relação ao respectivo programma, a
qual será formada de contingentes de todos os corpos da
arma, devendo sempre fazer parte d'estes contingentes uma
ou mais baterias do regimento de artilharia n.? 1.
§ 1.0 Na força de que trata este artigo inclue-se a ne-

ces@ariapara o serviço ordinário do polygono.
§ 2.° As baterias que forem nomeadas levarão o pessoal

animal e material que lhes compete, em pó de paz ou em
pé de guerra, conforme se ordenar.
Art. 29.° O estado maior e menor do polygono, durante

o tempo dos exercicios, será, alem do effectivo marcado
no artigo 4.°, o seguinte:

Segundo commandante, official superior •.••.. 1
Ajudante, subalterno ........••....••.•••.. 1
Capellão .•.•..•..••.••...••..•.•....••.. 1
Veterinario 1
Sargento ajudante 1

Art. 30.° O segundo commandante será nomeado pelo
director geral da artilheria.
Art. 31.° Quando o commandante do polygono for coro-

nel, poderá o segundo commandante ser major ou tenente
coronel, mas se o commandante ~iver este ultimo posto,
será sempre um major o segundo commandante.

Art. 32.° Ao commandante do polygono, como primeira
auctoridade, compete, no tempo dos exerci cios, alem dos
deveres que lhe são designados nos artigos 9.° e 23.° d'es-
t~ regulamento, commandar toda a força e manter a sua
dISCiplina; fazer executar tudo quanto diz respeito aos
e~~r~icios praticos, cumprindo o respectivo programma;
dtrlglr emfim a instrucção, e enviar á direcção geral da
arm~ o relatorio de que trata o artigo 77.° até dois mezes
depOISde terminados os exercicios.

Art. 33.0 Ao segundo commandante compete fazer o
detalh~ da força segundo as exigencias do serviço; vigiar
pela dIsciplina dos contingentes e arranjo dos quarteia; di-
rIgIr os trabalhos do campo, segundo as ordens que receber
do commandante do polygono, em harmonia com o pro-
gra_mma; e emfim coadjuva-lo em tudo quanto for neces-
eano para o bom andamento do serviço.

Art. 34.0 Aos officiaes superiores empregados no poly-
gono, não pertencentes aos corpos, assim como ao subalterno
que servir de ajudante, quando não p rtcnça a regiment{)
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montado, serão fornecidos cavallos durante o tempo dos
exercícios,

Art. 35.0 O ajudante do polygono será proposto pelo
commandante ao director geral da arma, e escolhido d'en-
tre os officiaes subalternos ~ cumprindo-lhe satisfazer ao
serviço proprio da commissão que desempenha e ao que
especialmente lhe vae designado n'este regulamento.
§ unico. O sargento ajudante será nomeado pelo com-

mandante do polygono d'entre 08 primeiros sargentos, per-
tencendo-lhe aa obrigações dos sargentos ajudantes dos
corpos.

Art. 36.0 O capellão e cirurgião devem assistir aos exer-
cicios de fogo.

Art. 37.0 A força em exercício no polygono regular-se-
ha no que diz respeito á administração interna, pelas res-
pectivas disposições em vigor.
§ unico. O rancho será commum para todas as praças,

e o official e mais individuos que n'elle se empregarem se·
rão nomeados por escala, de quinze em quinze dias, como
se pertencessem todos a um só corpo.

Art. 38.0 O director geral concederá, segundo o serviço
o permittir, que os o:fficiaes da arma vão assistir aos exer-
cicios do polygono, tendo direito apenas á guia de trans-
porte.

CAPITULO V

Venoimentos, abonos e gratíâcações a que tem direito a forQa
em exercícíos no polygono

Art. 39.0 Os o:fficiaes e almoxarife em serviço no poly-
gono serão, como até aqui, abonados do subsidio de resi-
dencia durante a epocha dos exercicios.
§ 1.0 Ás praças de pret se abonará etape em género

durante os exercícios.
§ 2.0 Ás praças que derem entrada na enfermaria da

convalescença será abonado o vencimento de que trata o
artigo 198.0 do regulamento geral do serviço de saude do
exercito.
§ 3.0 Todas as praças de pret em exerci cio no polygono

têem direito á gratificação de guarnição, concedida aos
corpos da guarnição de Lisboa.

Art. 40.0 Têem direi to ás gratificaçi5es constantes dae ta-
beIlas A e C todas as praças empregadas, durante o tempo
dos exercicios, nos serviços eepeciaes nas mesmas taOO11a8
indicados.
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Art. 41.° Não tê em direito li. gratificaç~o mencionada

no artigo antecedente as praças que constituirem as guar-
nições das bôcas de fogo, as que forem empregadas na pre-,
paração dos artificies e outros serviços analogos, e no
armamento, desarmamento e municiamento das baterias,
pai6es, e depositos.

Art. 42.0 Aos soldados empregados nos trabalhos do
campo serão distribuidos fatos do gastadores, conforme foi
estabelecido quando se tratou do pessoal effectivo.

CAPITULO VI

Das obras permanentes e dos exeroíoíoe no polygono

Art. 43.0 Para os exercícios de tiro das diversas bôcas
de fogo haverá, no polygono, as seguintes baterias perma-
nentes:
1.a Bateria para tiro de ricochete;
2.a Bateria para tiro directo;
3.a Bateria para morteiros;
4.a Bateria de costa.
§ 1.0 Alem d'estas baterias haverá as convenientes obras

de fortificação e alvos contra os quaes deve ser dirigido o
fogo.
§ 2.0 Instrucções especiaes determinarão todos os de-

talhes que disserem respeito ás baterias de que trata o
presente artigo, bem como aos alvos e mais obras contra
as quaes se deve disparar.

Art. 44.0 Alem das baterias mencionadas no artigo an-
tecedente haverá outras, que serão construidas e armadas
Como em campanha e á vista do inimigo. Estas baterias,
segundo o programma, devem servir de estudo.
§ unico, As baterias, de que trata o presente artigo ou

outra qualquer obra de campanha, poderão servir de alvos
aos projecteis lançados pelas bôcas de fogo das baterias
permanentes, ou de campanha e montanha, quando se trate
de .estudar a penetração dos projectei nas obras de terra,
assrm como a força explo iva dos mesmos ou o seu effeito.

:Art. 45.0 As obras constrllidas para . tudo serão, de-
~OIS d~ conc!uidas, examinadas por uma comrnissão formada
? dOIS capitães e um subalt mo que não tomassem parte
fi aquelles trabalhos. A commissl o dará por cscripto o seu
parecer, declarando se as obras satisfazem ás condiçõ s com
que foram mandadas construir 'e foram ou não feitas no
tempo mar 'ado, c tudo o mais 'que julgar aproposito.
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Art. 413.° Antes de começarem os exercrcios de fogo o

com mandante do polygono nomeará commissões que tra-
tarão de examinar:

1.0 O estado das bôcas de fogo (modelos n.OS1, 2 e 3);
2.° A qualidade e estado do material que deve ser em-

pregado nos exercicios (modelo n." 4);
3.° O estado das baterias, alvos, abrigos, etc. (modelo

n.? 5).
§ 1.0 Cada commissão fará um relatorio minucioso do es-

tado dos artigos e objectos que for encarregada de exami-
nar, satisfazendo aos quesitos das instrucções especiaes que
lhe serão ministradas cada anno, e juntará aos relatorios
os mappas respectivos.

§ 2.0 Terminados os exercicios, será nomeada uma com-
missão para examinar as bôcas de fogo e material do po-
lygono, satisfazendo aos modelos n.OS 1, 2, 3, 4 e 5.

Art. 47.° Em ordem fará o commandante constar quaes
os exercicios que devem fazer-se no dia seguinte, em har-
monia com as prescripções do programma.

Art. 48.° Os officiaes encarregados de quaesquer traba-
lhos requisitarão, em vista do que na ordem se determinar,
todos os artigos e objectos de que careçam.
§ LOAs requisições de polvora para municiamento das

baterias serão diárias, e só relativas ao consumo do dia se-
guinte.

§.. 2.° Todas as requisições serão satisfeitas pelo comman-
dante do material do polygono, quando tenham o visto do
segundo commandante.

Art. 49.0 Os com mandantes das baterias enviarão dia-
riamente para a secretaria mappas do material consumido
e do numero de tiros feitos, tudo em harmonia com os mo-
delos n. os 6 e 7; e no fim dos exercícios entregarão um re-
latorio do serviço da bateria, com o mappa geral dos ti-
ros, segundo o modelo n. o 8, respectivo á bateria corres-
pondente. N'este mappa, assim como nos relatorios, men-
cionarão as circumstancias relativas a todos os tiros, e ao
estado das munições o material empregado.

Art. 50.0 As obras contra as quaes tiverem atirado tanto
as baterias permanentes, como quaesquel' outras de cam-
panha, serão examinadas pelos offíciaes quo o commandante
designar, os qUilOS, depois de conhecer da ruína causada,
deverão apresentar um relatório do tudo o que tiverem
observado.

Art. 51.0 Para experimentar a força da pólvora haverá
um morteiro prove te, e os instrumentos necessarios para
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conhecer das alterações atrnosphericas quc possam influir
no tiro durante os exerci cios de fogo.
§ 1.0 O comrnandante nomeará. todos os dias um official

para proceder, com o morteiro, á prova da pólvora que
houver de ser consumida n'cese dia, assim como tomar
nota das variações accusadas pelos instrumentos que lhe
forem entregues (modelo n.? 9).
§ 2.° Instrucções detalhadas regularão o modo de pro-

ceder a este serviço.
Art. 52.0 Terminada a epocba dos exercicios, dever-

se-ha proceder á demolição completa das baterias de ata-
que, e mais obras construi das para estudo, recolhendo-se
to~o o material aproveitável, assim como aquelle que con-
stitue o municiamento e equipamento das baterias perma-
nentes.
. Art. 53.0 Haverá. exercicios de armas portateis, para
lDstrucção tanto dos officiaes, como das praças de preto
§ 1.0 Instrucções detalhadas designarão o modo de pro-

ceder a estes exorcicios.
§ 2.0 O" officiaes encarregados da instrucção de que

trata o presente artigo, darão partes diarias do que occor-
rer acompanhadas de mappas segundo os modelos 10 e 11,
e terminada que seja, apresentarão um relatório do que
se houver feito, c mappas dos tiros e resultados obtidos,
conforme ao modelo n.? 12, mencionando, tanto nas par-
tes, Como no relatorio, a qualidade e estado das munições,
armamento, o material empregado.

Art. 54.0 A força destinada aos exercicios de fogo mar-
cbará. para o campo do polygono, armada. c equipada,
sendo-lho perrnittido, nas baterias permnnentes durante o
fogo, tirar as mochilas e arrumar as armas.

Al't. 55.0 O commandante do polyg.mo fará previamente
saber aos governadores civis de Lisboa e Évora o dia cm
que devem começar os exercícios de fogo, o os aignaes do
prevenção que forem adoptados.

Art ",5G.o A officina pyrotechnica do polygono terá to-
~s os instrumentos o mnteriaes necessarios para a fabrica-
çao dos artigos que se mandar fazer.
§ 1.0 Os trabalhos pyrotcchnico serão dirigidos por

u~ official nomeado pelo commandante, c a ellcs aisi ti-
l' o, por turnos, as praças graduada .

~ 2.0 Para instruir estas pra('a,> será destacado um ope-
l'al'lO da officina pyrotechni 'a d~t dirceção geral.
1 § 3.° O ofl1cial director entregará, no firo dos trah:\-
hos, Um relatorio, do qual conste tudo quanto diga rcs-
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peito ao que se manufacturou, acompanhado de um mappa
que designe a qualidade e quantidade dos artificios fabri-
cados.

Art.57.0 O programma de que trata o § 1.0 do artigo 2.0
designará os trabalhos topographicos a fazer, e para os
executar nomear-se-ha um ou mais o:fficiaes, que desempe-
nharão este serviço no tempo em ·que não houver exerci-
cios de fogo.
§ unico, Os reconhecimentos militares serão feitos pelos

o:fficiaes que o commandante nomear, e nos locaes que lhes
foram designados, devendo os referidos o:fficiaes, findos
estes trabalhos, entregar as respectivas memorias e cartas
minutas.

Art. 58.0 Os o:fficiaes, dirigidos pelo segundo comman-
dante, farão uso dos instrumentos de medir distancias, nos
dias que lhes forem marcados pelo commandante do polygono.
§ 1.0 O 2.0 commandante, no fim d'estes exercícios,

apresentará um relatorio, do qual conste as distancias que
foram medidas, e aptidão para este serviço de cada um
dos o:fficiaes.
§ 2.0 Para dirigir a escola de avaliação de grandes dis-

tancias será nomeado um official, que fará um relatório
analogo ao que fica determinado no § antecedente.

Apt. 59.0 O commandante do polygono nomeará os offi-
ciaes que devem dirigir os trabalhos respectivos, e mano-
bras de força, acampamento de artílheria e outros servi-
viços da arma.
§ unico. Estes officiaes, findos os trabalhos respectivos,

apresentarão relatorios, nos quaes se dará conta de todos
os exercicios praticados.

Art. 60.° As manobras da bateria de campanha assistirá
sempre o com mandante do polygono ou o segundo comman-
dante, e havendo mais de uma bateria será nomeado um
major para as commandar.

Art. 61.0 O commandante do polygono nomeará uma
commissão para fazer uso dos cbronograpbos ; ás sessões
que forem destinadas á instrucção dos o:fficiaes assistirão
o 2.° commandante, e os o:fficiaes que forem nomeados.

Art. 62.0 Nos sabbados, á hora e no local que o com-
mandante designar, se reunirão os offíciaes presentes no
polygono, para communicar verbalmente o estado dos tra-
balhos a seu cargo, fazer as reflexões que julgarem a pro-
posito, não só ácerca d'estes, como dos que houver a xo-
cutar ; podendo apres~ntar as suas.idéas sobre o modo do
molhor os levar a efleíto ; prefercncia do methodo n segui r ;
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vantagens e inconvenientes relativos, e tudo o mais que se
lhes offerecer.
§ 1.0 S6 poderão faltar a estas sessões os officiaes que,

por justificado motivo, estejam impedidos de comparecer.
§ 2.0 O commandante poderá interrogar cada official

ácerca do que houver já sido tratado, para conhecer da
sua aptidão e desenvolvimento, e deverá incumbi-los da re-
solução de problemas, a qual será apresentada por escripto.
§ 3.0 Servirá de secretario n' estas sessões o official que

~esempenhar as funcções de ajudante do polygono, compe-
tindo-Ihe redigir a acta de cada sessão.
§ 4.0 São admittidas, para fazer parte da acta, quaes-

quer declarações por escripto sobre o assumpto que tiver
jormado base de discussão.

§ 5.0 Juntar-se-ha copia d'estas actas ao relatorio geral
dos trabalhos do anno, ficando os originaes no archivo do
polygono.

Art. 63.0 O commandante do polygono nomeará por
turno um official para fazer, aos sabbados, prelecções aos
officiaes inferiores, sobre as materias de um programma,
feito pelo mesmo official e approvado pelo commandante.

CAPITULO VII

Dos premios

Art. 64.0 erão conferidos no polygono prcmios de tres
cspecies:

1.0 Aos individuos que nos exercícios ordinarios acer-
tarem nos alvos com os projecteis das bôcas de fogo e com
os das armas portateis .
. 2.° Aos que ferirem os alvos com maior numero de pro-
Je~teis por occaaião do concurso a premio, como se deter-
mrna n9 artigo 70.°

3.° As praças de pret que, sendo encarregadas da con-
strucção das baterias mandadas fazer em tempo determi-
nado, e como se fosse em presença do inimigo, as conclui-r= n'esse tempo, satisfazendo a todas as outras condições
Impostas no artigo 67.°

Art. ~5.o São considerados dignos de premio de primei-
ra especie:

Na bateria de ricochcte-os que ferirem o primeiro re-
paro collocado no terrapleno do redente, assim como os
que. acertarem nos reparos alvos, collocados no fosso c no
caminho coberto adjacentes;
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Na bateria de morteiros-os que ferirem os alvos co11o-

cados ás distancias marcadas no respectivo programma.
Na bateria para tiro directo-os que, com tiro de peça,

acertarem nos alvos collocados no espaldão-alvo, ou os fe-
rirem no primeiro ricochete, quando os projecteis forem
lançados por obuz;

Na bateria de costa-os que derem directamente nos al-
vos;

Nas baterias de campanha-os que ferirem directa-
mente os alvos, ás distancias que o programma dos exer-
cicios deverá regular;

Com armas portateis-os que ás distancias marcadas
no pl'ogramma, ferirem directamente os alvos respecti-
vos.

Art. 66.0 Ao premio de segunda especie terão direito,
em cada bateria ou escola de armas portateis, os individues
que no dia designado acertarem:

Na bateria de ricochete-no primeiro reparo collocado
no terrapleno do redente;

Na bateria de morteiros-no circulo menor do alvo;
Na bateria para tiro directo-no alvo collocado á dis-

tancia que o respectivo programma determinar;
Na bateria de costa, nas de campanha, e com armas por-

tateis-c-atirar-se-he para os respectivos alvos, observando-
se as distancias que o programma regulará;

Art. 67.0 Terão direi to ao premio de terceira especie as
praças encarregadas da contrucção de baterias, quando íei-
tas seguidamente e como se fosse em presença do inimigo j
estas praças, satisfazendo ás condições da construcçâo,
deverão termina las em um periodo de tempo igual, pelo
menos, a nove decimos d'aquclle que se acha determinado
no Aide-Mémoire de 1856.

Deve entender-se que este premio lhes pertence alem da
gratifioação de que trata a ta bella A.

Art. 68.0 Aos tiros de premio de primeira especíe con-
correm todos os officiaes e mais praças; aos de segunda,
todos os officiaea, offieiaes inferiores, cabos, c dos solda-
dos, somente aquellca que nos respectivos mappas tenham
alcançado a classificação de bons atiradores.
§ 1.0 O premio para os officiaes é a menção honrosa

na ordem do polygono.
§ 2. o Aos premios de terceira especie só têem direi to as

praças de pret.
Art. 69.0 Os premies das tres especies são os marcados

nas tabcllas D, E o F.
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Art. 70.0 No fim dos exerCLCLOSrealisar-se-ba uma. ou

mais scssões para o tiro de premio de segunda espécie.
Art. 71.0 Os offíciaes e officiaes inferiores poderão esco-

lher a bateria em que quizerem concorrer a premio; o
mesmo será concedido aos cabos e soldados que, durante
os exercicios, se houverem distinguido nos tiros feitos em
duas ou mais baterias.

O numero de tiros, por praça, será de tres.
Art. 72.° Para o tiro de premio de segunda especie, re-

lativo ás armas portáteis, haverá um ou mais dias de exer-
cicio, de modo que todos os officiaes e todas as praças de
pret possam dar tres tiros com carabina.

Art. 73.° O jury para decidir dos direitos a premio
será formado pelos dois officiaes superiores, tomando parte
n'elle o capitão adjunto, quando no polygono não estejam
duas baterias; n'este caso preferirá o offieial superior com-
mandante das mesmas.

Art. 74.° No dia immodiato ao da ultima sessão de ti-
ros para premio haverá. parada geral, a fim de ser lida a
ordem do polygono que designe os nomes dos individuos
premiados; e na secretaria, cm presença dos officiaes, en-
tregará o commandante, ~ cada um d'elles, a quantia a
que tiver direito.
§ unico. Os premios de primeira especie serão pagos á

yista de relações authenticadas pelo eommandante no dia
lI~mediato áquelle cm que forem alcançados, e os de ter-
CCLra espécie no dia immediato áquclle em que o trabalho
de construcção for julgado digno de premio.

CAPITULO VUI

Da terminação dos trabalhos e respeotivos relatorios

Art. 75.0 No dia anterior ãquolle cm que terminarem os
exercicios e a força n'ell a empregada tiver de marchar
para os corpos a que pertencer, o commandante passará
uma revista geral em ordem de marcha a todo o pessoal
e gado.

Art. 76.° Alem dos casos previstos u'estc regulamento,
todo o ofâcial ou commissão quo for cncnrreeada de qual-
quer serviço ou trabalho no polygono fará, quando o ulti-
mar, um relato rio eircumstanciado d'esac trabalho (artigos
32.°, 45.°, 46.0, &3.°, 56.0, 57.°, 58.°, 5D.Oe 62.°), jun-
tand?-lhe a relação das praças que o executaram, com a
cIasstficação de: - bom, euílicieutc, soffrivel ou nenhum -



relativa ao seu aproveitamento, quando ellas não tenham
servido de auxiliares no trabalho de que trata o relatorio.
§ 1.0 Copias d'estas relações serão enviadas aos corpos

pelo commandante do polygono.
§ 2.0 Os relatorios serão entregues ao segundo comman-

dante, que, depois de os examinar e emittir sobre cada um
d'elles a sua opinião, os entregará ao commandante.

Art. 77.0 O commandante do poJygono enviará um re-
latorio geral em duplicado, conforme ao formulário appro-
vado, para a direcção geral da arma, juntando-lhe todos
os relatorios parciaes que houver recebido: estes relatorioa,
juntos a um dos duplicados, serão devolvidos ao archivo
do polygono.
§ 1.0 Este relatorio será entregue no praso estabelecido

pelo artigo 32.0 d'este regnlamento.
§ 2.0 O commandante do polygono assistirá á discussão

do relatorio nas sessões da commissão de aperfeiçoamento
da arma.

CAPITULO IX

Dísposíçõea diversas

Art. 78.0 Haverá no polygono todo o material necessa-
rio para satisfazer ao ensino pratico que fica estabelecido,
e bem assim uma sala para a collocação de modelos, de-
senhos e instrumentos, e uma bibliotheca que contenha
obras militares de melhor nome, que digam respeito á in-
strucção ministrada ali.

Art. 79.0 Á direcção geral da artilheria compete forne-
cer o polygono dos artigos de material de guerra. quo fo-
rem neceesarios, e bem assim ordenar quo nos seus esta-
belecimentos fabris se façam os grandes concertos do mes-
mo material que no polygono não possam executar-se.

Art. 80.0 As gratificações pelo apanbamento do proje-
eteis de differentcs especie são as designadas na tabel-
la B.
. S:eretaria d'estado dos negocies da guerra, em 24 de
JaneIro de 1874. = O director geral, D. Antonio José de
Mello.

Antonio Mario. de Fontes Pereira de J.l!ella..

~~tá conforme.
o director gcrul,
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TABELLA A
Das gratificações a que têem direito as praças de pret quando
empregadas em qualquer dos serviços abaixo mencionados

.. Conltrucçlo., de baterlaa..
" conforme"'o o artigo 44.·"00., .. " S -2 '<3 ~';j.,
1:'" ... " ". -;;~ a.. '" :ri ., 8" .§ .. -:I 00:a ., :au ~ " ~-c .~ '" -o" "0 ".

I> .. ::; .~~f .... " ~.. " t: "'.0 "o:c .. '" ! -::; :I-~ ".
". .. e :lo ~ .ss .. 00 "". .. 00 -Coo e" ~ a.. ~ s .!j" .,00 2 o

De.ignac~el a S ... ...
!; "

...~ 2.8 o 'õi
" ., e .o oE o ... .!!I ~00 ~ .§ ::;" ... s .,

~j ..s .,
! a 'O.:l .,

"ã ., !l

" 00 -.: t~S" ,,;I ~ .1 .,.,
S I> ~ 00 .,

00

9 ., ~-a. a 00 "" .. .. ., b 8-
5 '" ., :.~ II" rol a

"E9 00 ".00 .. iiol S
". ... .. f:l N rol ~

" ii ..~ .. " .. ".
". :i i~a~

""
~

E".. '"
"8- - - - - - - - - -

Offieial inferior ...... 60 60 60 !lO 60 60 200 240 360 -
Cubos .............. 50 50 50 50 50 50 100 140 240 50
8oldadol ............ 40 40 4.0 4.0 40 40 100 140 24.0 40

Nilo havendo etapa lerào lU! gratl1lcaçoo. o dobro do que lO marca n'asta t&bella.
Oad .. turno de praçu empregado na eOUltrueçl0 d. bateria de ataque receberá. uma

raçl\o de aruardento no principio, e outra no 11mdo trabalho.
AI prac ... empregadu na eonltrucçào do bat 'rla de e> tndo lem tempo determinado

sorá. abonada a iratf1lcaç!i.o dOilgaada no arlliO 39.0

TABELLA B
Das gratificações pelo apanhamento de projecteis

Apanhamento de gra- jDe 8 eentimetros .....•............
nadas. . . . . . . . . . . .. De 12 centimetros .

Apanhamento de espoletas , ,
Apanhamento de ~ra-I De 8 eentimetros .
nadas eom espoletas IDe 12 centimetros .

TABELLA C
Das gratificações a que t em direito o operarios militares,

em conCllrmidad dos artigo 22.0 e 39.0

30
40
fiO
90
100

e 2 f _g .. ~]
'<3 'ii .. 1 u.Dellgnaçllo c 'ii ... f S
e- .:l .. A.. ii:.. .. .. .... Qo ..

""
::;; rn~"C) ti}---- -- -- -- -- --

Grllti6caç,jes ...... 120 120 120 120 120 80 80

:I
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1120 I Do 800 t\ 1:000 metros
exclusivê b:l

I De 1:000 IL 1:500 metro. "d a~200 " '"exctusíve
., ::l." ..

I De 1:500 t\ 2:000 metros El p.sS300 ~ I e
exclu.ive o

O; "sS400 I " a
De 2:000 IL 2:500 motros '" " 'O

ir ..
g.

~8oo I "De 2:500 metros para cima

1sS000 I No alvo do terraplano
do redente p.

'"I No alvo do foseo do redento
.,bj

1800 - .."I>g .,.,.~.
I No alvo do caminho coberto

",,,
~800 1>

4sS5oo I No barril ..
~

1~000 I
g"d

No circulo menor a~ b:l....
a ~

I
'".. :;!.~5OO No circulo maior õ' ...,
p.
e

2$250 I
.. a

No barril o

~ ;;- g"d 1:;'

~5oo I
ii

No circulo menor e. ~....
a

I
lO

1250 No circulo maior "Sl
sS200 I Com bala e.

:3 bj..
ep.~

$120 I
;: CD~.

Com granada " ..S

~240 I I Peça
estriada

bj

$300 I I Peça ;.
do almallza ::L

"
I I

p.

1600 '"No circulo monor II: io
:l-

I
..

1300 No circnlo maior
:;
o

'060 I De 170 a 270 metros "d C
excluaívê .. iSii ",.cr -

I
.. !oSDo 270 a 470 metros ..1l'$120 exeluaívõ ii ~!::!

~240 I De 470 metro. para choa g. ~g.~ ",.

r:

~120 I De 120 metros 001 111 ... 110 I J'latola

i::'
o
a>
..",....
""S

I-jS'
a> ti>
=- t::O
"" t".l
..",

~::!,e ti>
""::;' o'"
'"'""c:I
'".,..C;'
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TABELLA E

Premios de segunda espeeíe

Baterias Armas portateis
, -

.. S .. s
D••iguaçlo '" o c j~" .. .!: '" i.. '" s :ã """ 8 à ~.~ i13 " o

" ;: 13 ... e ~i ii;... .;: A., C> C>

'"A A A A

--- --- --- --- --- --- ---
Premios .... 1:200 1:000 900 500 1:000 - 600

TABELLA F

Premios de terceira especte

Baterias

Dcalguações ~~ " .. ~:! Obaervaç~.",e-o -o ].8e", b'"-.. l!~ ..'"~... "",82 8~ 82

Omcial inferior .. 100 120 180
Entende-se que o

Cabos .........•.
desenvolvimento

50 70 120 da.bateria. é para.
- duas Mcss de

fogo.
:soldados ..•.••.. óO 70 120
- I
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I I I I I I I I \
F;speele

I I I I I I I I Metal

I I I I I I I I Oalibro t1
~-1-1-1-1- I I I I Numero ~...,.,
o'

I I I I I I I I Logar da fundição Il

I I I I I I I- I Peso

I I I I I I I I Anno da fundição

I I I I I I I I Da facha da culatra t1p-

I I I I I I I I Dos munhõea 8
'"~I I , I I I I I Dajola 1

I I I I I I I I:t:ntre a tacha da culatra
e ajoln

I I I I I I I
, Entro O ponto de mira

t1da alça marcando zero
e o ponto de mira 1;;-

domunhilo r
I I I I I I I I Da facha dn culatra ê-

atraz dos muahões

I I I I I I I I Entro o. embaaamcntos

I I I I I I I I No bocal !2
~

I I I I I I I e;-- '"I De om,2 ~
~ t:oI I I I I I I I De om,4 ~ ~-
I>

"I I I I I I I I ir EDe om,6 '" e-o-1-1-1-1-1 1-'- I
.,.

~~
!.. ..

I I I I I I I I No bocal t1
[, I I I I , I I 11-- '"Do om,2 .. ~

~ <01I I I I I I I I (II

De om,' " iia- eI I I I I I I I ...
De o=.c g. '"..

I I I I I I I I O' ..~ ã!.. ..
I I I I I I I I Dlamotro do ouvido

I I I I I I I I Numrro do ~.trla.I De~~I.to.ob.t'rvados na alma, alem
das dltrcronçlll no. dlametros vertical

e horlsont 1\1

I OplnlAo da cormut••lIo
sobr« o CktuuO du uócati do fogo
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I I 1 ·1 I 1 Espccicf ~I~I~I~I ~I~I ~ M_eta_l _

& ~I----o-I-+1--+-1__:,.I ____;._I~ __ Cal_ibr_o---I

I I I ,!__I J._I__LI +--_Nu_mer_o _

I I I I I I Anno <la fundição

I 1 1 I I 1 Peso

Da facba da culatra

I I I 1 .:_I_.:_I-=--_LO_ga._r d_&_fU_nd_içit_o _

I 1 I I 1 I
I· I 1 1 1 I Da joia

I I 1 I 1 I

1 I I -1'-1I No fundo I~
1 1 I 1 1 1 No prtnclpto da ci.ncor- ~

danClll. com n. o.lmn. ~

1 1 I 1 1 1 I

Do. munbõoa

Do ouvido

1 I 1 1 1 I I Entre a ~a~hj~~l\ culatl'"

I I I 1 I 1
Entre a. faces doa embazn-

mentos

1 I I I I 1 Da camara

I 1 1 I 1 I FÓl'rna dn cnmarn

I I I I 1 I No bocal

_JI'--!..I_!..._! ....!.I----.LI__.JI-+-__ D_O0__:_0I,1__ g.~'

~I~I~I~I~I~I ~ __De_om_,2 __ g~
I I I I I I e.~,

1 I I I I I No bocal )

I 1 I 1 1 I Do 0'",1 ~'~~+-~~~---~-- g.~____ 1 I I I I I Do 001,2 ~ ;
> ~~
l·~I~I~1 ~I.~1~17-----~-~~·----
1 IIIIII

I I I I I I
Da camaru

Daalllla

Ol>llIlilo <III cOllllnlstao
Rohrn o (.Ibtndo

uns oôead UOfu(j'u
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ESCOLA PRATICA

Mappa do material consumido com os exercidos

----------------------------------------------------'
Modelo n.· ?'

Projecteis

Balas

Bombas

Cartuchos

<D

~ 00o

~ ~'

"" e:;l ""Batorlas " ~~ ~ ... "... '"" ., c :l ~" " """ ~ ~ '" ~:::l "s '5 s ~ '"..
" e " ., :5 t- C<I C '" oA A Q

5- :ii "', "', "', "', ."
t a a a a 8o o o o., ., ., ., ., c

"" A A Q Q Q

~ ti
c, li

p"

_1-

~ :1
o ~ ê-

o
~ ~ e "," 5 ~ ~.. ...,

"
.,

"
.,

" ..E-o ~ E-o a E-o ~ " .., ~
Q

Do papel, vaslos

Campanha .•.
Ricochete .
Morteiros .
Sitio .
Costa ..•.....

___ S_om__m_a_._.•~_:I~-·_-~~~~~~~~~~__~~~~~ -
Quartel ...

N. lJ. Este mesmo modelo servo parn cada umn daA baterias na parte 'lUO lhe dl"",'r r~"



Do POLYGONO DE ARTILHERIA

de fogo das baterias. • • no anno de '187 ...-
(i!)

... ... c .. [ .~.. .... .,_ .._ oe- ." "c 6 I S 8 ~ ~<:> c c~ " " " " ..~ ~ A A A .. CIo

A .,
A

--De pau

E.poletas
Mur- Pol- '1'a008 do

Mpp"".râo vora 111&811cl\

I'

'ê'.. ';;;'

j S "o 8 fi

'" ." " 8<Jo ...
1j ~ 1 ""

.,
s o ~~ .. 8 o ~ ~ ~" S -e .. . o o o'3 o " S '" "'s. ~ ." 2. e "

... " e f " 8 to

~
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f<;

Para
grana-
das

De
m tal

-----1- ---_ ... ----------------------1--------
----1-- ---1---

- ---
--I~-~------------~----~----------------(Assignndo)
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SECnETAItU V'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERfiA

14 DE FEVEREIRO DE 1874

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

f.o - Deeretos

Smetaria d'e'lado do n~gocios da guerra - Direcção gcral- i.a neparltçã~

Hei por bem nomear cirurgião ajudante do exercito, (I

cirurgião medico pela escola mcdico-cirurgica de Lisboa,
Antonio Manuel Trigo, para preenchimento de vacatura
existente no respectivo quadro.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha enten-
dido e faça executar. Paço, em 9 de fevereiro de 1874.=
REI. = Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Secretaria d'e~lado do oegociO\ da guerra - Dlrerção geral- La Beparliçio

Attendendo a que o tenente coronel de iufanteria, com
exercicio de quartel mestre da ecretaria d'estado dos
negocios da guerra, Joaquim Antonio Marques, assentando
praça aos quinze annos de idade, conta actualmente mai
de sessenta e tres annos de bom serviço, sendo d' estes tam-
bem mais de quarenta nas fileiras do exercito, e os restan-
t~s em com missões próprias da situação de reformado; con-
sIderando que o referido tenente coronel, como um dos já
pouco numerosos offieiaes, que pelas recordações veneran-
das da guerra peninsular, da qual fez a qua i totalidade
das campanhM, se torna, como CllCR, digno de especial con-
templação; e que, manifestando sem pro louvavel zêlo pelo
desempenho dos seus deveres, fez parte de um destaca-
me~to expedicionario ao Drazil em 1822, padecendo poso
terlOrmente, desde 182 I cinco annos de perseguição e en-
cerramento nas prisões do estado, pelos scntimentos da ~ua
I:aldnde e devoção á patria c á C811 a do throno cons~Itu.
C1tlDal, pela qURI combateu depoi IHUI campanhas termma-

..
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das em 1834; por tão recommendaveis circumstancias, tendo
em vista que a junta militar de sande, em sessão de 8 do
corrente, o julgou totalmente incapaz de continuar a ser-
vir, e fazendo-lhe, em virtude da lei de 18 de agosto de
1769, applicação do disposto no decreto de 30 de dezem-
bro de 1806: hei por bem determinar que o mesmo tenente
coronel, Joaquim Antonio Marques, passe á classe de re-
formados com o goso das benehcas disposições do supra-
dito decreto de 30 de dezembro de 1806.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha. enten-
dido e faça executar. Paço, em 10 de fevereiro de 1874.=
REI.= Antonio Maria de Pontes Pereira de Mello.

2.o-Por decreto de 5 do corrente mez:

Regimento de infanteria n.s 12
Cava.lleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, Manuel Ribeiro Braga.

Por decreto de 9 do mesmo mez :
Companhia de artilheria n.o 2 dos Açores

Primeiro tenente, o segundo tenente, Firmino Maria An-
tunes do Valle, por estar comprehendido na disposição do
~ Lodo artigo 45.° do decreto com força de lei de 24 de
desembro de 1863.

Por' decretos de 10 do mesmo mer:
Arma de cavallaria

Coronel, o tenente coronel do regimento de cavallaria
D.O 5, Jeronymo José Correia. de Carvalho.

Regimento de cavallaria n.Oi, lanceiros de Victor Manuel
Tenente coronel, o major do regimento de cavallaria

n.? 5, Diogo Roberto Higgs.

Regimento de cavallaria n.O3
Tenente, o alferes, Antonio José Pereira.
Alferes, o alferes graduado do regimento de cavallaria

n." 6, Domingos José Correia.

Regimento de canHaria n.· 5
Major, o capitão do regimento de cavallaria n.? 7, Diogo

Pires Monteiro Bandeira.
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Regimento de cavallaria n.' 6
Capitão da 6.a companhia, o tenente do regimento de ca-

vallaria n.? 8, conde do Bomfim, José.

Regimento de infantaria n.' 9
Tenente, o tenente ajudante, Antonio Augusto Pinto de

Magalhães, pelo pedir.
Commissões

O alferes do batalhão de caçadores n." 11, José Can-
dido de Serra, a fim de ir servir na arma de artilhe-
ria, nos termos do decreto de 26 de junho de 1865 e mais
dispoelções em vigor.

3. o - Por portaria de 13 do corrente mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral
Adjunto, o tenente do batalhão de caçadores n.? 4, José

Estevão de Moraes Sarmento.

4. o - Por determinação de Sua Kage8tade EI.Rei :

Regimento de cavallaria n. o 5
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de ea-

vallaria n.? 1, lanceiros de Victor Manuel, Diogo Roberto
Riggs.

Alferes, o alferes do regimento de cavalIaria n.? 1, lan-
ceiros de Victor Manuel, João de Alegria Ricardo.

Regimento de cavallaria n.O 8
Tenente, o tenente do regimento de ('..avaliaria n. o 3,

João José de Mello, continuando na commiesão em que se
acha.

Batalhão n.o 2 de caçadores da Rainha
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n. o 7, Gil

Augusto Sim~s de Campos.

Batalhão de caçadores n.' tO
A Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do exercito,
otonio Manuel Trigo.

Regimento de infantaria n.' t7
. Alferes graduado, o alferes graduado do regimento de
lnfanteria 0.0 16, Bartholomeu Sezinando Ribeiro Arthur.
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6. o-Direcção da administração militar- Secção do gabinete

Em additamento ao disposto no n. o 5.0 da ordem do exer-
cito n. o 27 de 1872, declara-se que os conselhos adminis-
trativos dos corpos ficam auctorisados a abonar, por adian-
tamento, aos o:fficiaes dos seus respectivos corpos, o sub-
sidio de residencia a que possam ter direito por desta-
camentos ou diligencias, não devendo este adiantamento
exceder um mez do respectivo subsidio. Os mesmos conse-
lhos indemnisar-se-hão do adiantamento feito por meio de
encontro integral nos vencimentos do o:fficial, quando por
qualquer motivo não tiver adquirido direito á quantia adian-
tada.

Quando algum o:fficial vencer o mez adiantado e con-
tinuar destacado ou em diligencia, adiantar-se-lhe-ha novo
subsidio nas mesmas condições, e assim successivamente
em quanto se conservar na mesma situação.

6.0 -Foram confirmadas as licenças registadas que os commandan-
tes da 2.a, 3.a e ,P divisões militares concederam aos officiaes
e veterinario abaixo mencionados:

Regimento de cavallaria n.s i. lanceiros de Victor Manuel
Capitão, José Joaquim Casqueiro, seis dias.

Regimento de cavallaria n.· 3
Alferes ajudante, Victorino Norberto da Fonseca, dez

dias.
Regimento de cavallaria n.s 5

Veterinario de La classe, J osé Gomes, tres dias.

Regimento de cavallaria n.O6
Tenente, José de Sousa Barradas, seis dias.

Regimento de cavallaria n.O8
Alferes ajudante, Filippe Malaquias de Lemos, cinco dias.

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.
o direotor geral,

{Ji~~~d~



N.o 8
SECRE'r.uUA lj'ESTADO DOS NE60ClOS DA GUEIlRA

10 DE MARÇO DE 1874

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o - Decreto

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- ta Reparliçáo

Tendo os capellães, do regimento de cavallaria n. o 4,
Joaquim Baptista de ousa, c do batalhão de caçadores
n.v 4, Manuel Segismundo da Piedade, completado os dois
annos de serviço por que provisoriamente foram nomeados
pela portaria de 16 de novembro de 1 71; e havendo os
l'e[et'idos capellàes durante aquolle periodo desempeuhado
as funcções do seu ministerio por modo que lhes ha mere-
cido as melhores informações, pelas quaes se tornam dignos
de consideração: hei por bem, em conformidade com o dis-
posto nos artigos 13,0 e 22,0 do regulamento de 22 de
?utubro de 1863, determinar que aos mesmos capellães se-
Jarn consideradas como definitivas as suas nomeações de ea-
pellães militares, ficando pertencendo ao respectivo qua-
dro COm as honras e as vantagens do posto de alferes, nos
termos da lei.
? presidente do conselho de ministros, ministro c secre-

tarIO d'estado dos negocios da guerra, as im o tenha n-
tendido e façn executar, Paço, cm 24 de fevereiro de
1874,=Antonio Mw'ia de Fontes PereÍ1'(J,de Mello,

2, o - Por decreto de 2:1 do janeiro ultimo:

Regimento de infantaria n,· 3
Cavalleil'O da ordem militar de S. Bcuto de Aviz, li

<!apitao, José Monteiro do Vasconcellos.

Por decreto de 10 de fenreiN ultimo:

Arma de infanteria
<?apitão, o capitão do batalhão de caçadoree n." I, Ao-

tQDIO Pedro d Brito Villa Lobo ..
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Por decreto de 12 do mesmo mez:

Inactividade temporaria
O capitão do regimento de infanteria n.? 12, Pedro de

AJcantara Correia de Lacerda, por ter sido julgado inca-
paz do serviço, temporariamente, pela junta militar de
sande.

Por decreto de 14 do mesmo mel:

Inactindade temporaría
O capitão do batalhão de caçadores n,? 3, Luiz Maria

de Barros, por ter sido julgado incapaz do serviço, tem-
porariamente, pela junta militar de eaude,

Por deeretos de 18 do mesmo mez :

Batalhão de caçadores n,v 3
Capitão da 4.& companhia, o tenente do batalhão de

caçadores n.? 1, Antonio Lopes.

Batalhão de caçadores n.· 8
Alferes, o alferes graduado do batalhão de caçadores

n .o 6, Duarte Xavier Lopes Vieira.

Regimento de infanteria n.O3
Capitão da 6. a companhia, o tenente de infanteria em

c ommissão na guarda municipal do Porto, João Claudio
de Sousa.

Tenente, o alferes do regimento de infanteria n.? 8, Ju-
lio Augusto Rodrigues de Castro.

Regimento de infanteria n.s 8
Tenentes, 08 tenentes de infanteria em commissão, Mi-

guel Eduardo Pereira do Lago, e José IIenriques de Ma-
galhães Marques da Costa.

Regimento de infanteria n.OiO
Alferes, o alferes graduado do regimento de infantaria

n. ° 5, Cazimiro Augusto Vanez Dantas.

Regimento de infanteria n.s i2
Capitão da 2.:1. companhia, o tenente do regimento de

infantaria n.? I, João Pedro de Freitas.
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Regimento de infanteria n.· i3
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria

\).0 18, Manuel Joaquim.

Commissões
Os alferes, do batalhão de caçadores n.? 8, João Rodri- J

gues Blanco, e do regimento de infanteria n.? 10, Julio
Alberto Vidal, a fim de irem servir em artilheria nos ter-
mos do decreto de 26 de julho de 1865, e mais dieposlções
em vigor.

Forte da Graça
Major da praça, o major de artilheria, Antonio Ribeiro

da Fonseca.

Por decreto da mesma data:

Reformados, na conformidade da. lei, os capitães, do re-
gimento de infanteria n.? 12, Manuel Ribeiro Braga, e do
regimento de infanteria n,? 15, José Manuel Vanez, pelo
terem requerido e haverem sido julgados incapazes do ser-
viço activo pela junta militar de sande.

Por decreto de 19 do mesmo mez:

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o
major reformado, Adriano José Curvo Sem-medo de Portu-
gal da Silveira.

Por decreto de 21 do mesmo mez:
Commissões

O capitão do regimento de infanteria n.? 16, Vicente
Frederico Scarniehia, nos termos do decreto de 28 de ju-
nho de 1870, por ter sido requisitado para desempenhar
Um~commiasão de serviço dependente do ministerio dos ne-
goclOSda marinha. o ultramar.

Por decreto de 3 do concute mez:
Inactividade temporaria

d O ~apitã.o do regimento de infante ri n,? 3, Visconde
e PrIme, sem vencimento, pelo requerer.

Por decretos de .1110 me 'mo mea::
Corpo de estado maior .

~oronel, o tenente coronel, l! rederico Augusto de Al-
meIda Portugal Correia de Lacerda.
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Tenente coronel, o major, José Maria de Serpa Pinto.
Major, o major do mesmo corpo em disponibilidade,

D. Luiz da Camara Leme.

Regimento de cavallaria n.O7
Tenente, o alferes, Manuel dos Santos Salgueiro.
Alferes, o sargento ajudante do regimento de cavaIlaria

n." 8, Ignacio José Rodrigues.

Regimento de cavallaria n.s 8
Capitão da 6.a companhia, o tenente do regimento de

cavalJaria n,? 1, lanceiros deVictor Manuel, Luiz Augusto
Pimentel Pinto.

Batalhão de caçadores n.O3
Capitão da 7.a companhia, o tenente, João Bernardo de

Oliveira.
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n. ° 17,

Francisco Antonio Baptista.
Alferes, o alferes graduado, Antonio Augusto Lopes Men-

des de Saldanha.
Batalhão de caçadores n.O4

Tenente, o alferes do batalhão de caçadores n. ° 7, Eduardo
Celestino de Magalhães Brandão.

Batalhão de caçadores n.s 6
Tenente, o tenente de infanteria em disponibilidade, Luiz

Augusto de Cerqueira.

Batalhão de caçadores n.O7
Alferes, o alferes graduado do batalhão de caçadores

n.? 9, Antonio da Silva Dias.

Regimento de infanteria n.O3
Capitão da 4.a companhia, o tenente do batalhão de ca-

çadores n.? 6, Pedro José Serrão da Veiga.

Regimento de infanteria n.O6
Capitão da 7.&companhia, o tenente, Cypriano José Gon-

çalves.
Regimento de infanteria n.Oii

Tenente, o alferes, Antonio Maria de Almada.
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria

n,? 1, Antonio Francisco.
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Commissões
Capitão de infanteria, o tenente, Joaquim Pires de Sousa

Gomes, em serviço do ministerio das obras publicas, com-
mercio e industria.

Tenente de infanteria, o alferes, João Ignacio de Moura
Rolbeche, continuando a servir na guarda municipal de
Lisboa.

O tenente do batalhão n. o 2 de caçadores da Rainha,
Luiz de Magalhães Coutinho, a fim de ir servir na arma
de artilheria nos termos do decreto de 26 de julho de 1865
e mais disposições em vigor.

Inactividade temporaria
O tenente do regimento de infanteria n.? 5, José Maria

da Fonseca, por ter sido julgado incapaz do serviço, tem-
porariamente, pela junta militar de saude.

Por decretos da mesma data:

Reformados, na conformidade da lei, os capitães, do re-
gimento de cavallaria n.? 8, Manuel João Baptista, e do
batalhão de caçadores n.? 3, Sebastião Antonio Peixoto da
Gama; e o segundo officialcomgraduação de capitão da direc-
ção da administração militar, Antonio Maria Manzoni, pelo
terem requerido e haverem sido julgados incapazes do ser-
viço activo pela junta militar de saude; devendo o segundo,
para a classificação da reforma, ser considerado tenente de
27 de maio de 1849, capitão de 29 de abril de 1851 e ma-
jor de 8 de outubro de 1873, por lhe aproveitar a dispo-
sição do artigo 2.0 da carta de lei de 17 de julho de 18ó5.

3. o - Portarias

Seereuria d'estado dos negocio! da guerra-Direcção geral- t,a Repartição

Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocios da guerra, que o capitão de infanteria sub-
chefe da 2.a repartição da direcção geral, Possidonio José
Duarte Leitão, passe a exercer interinamente as funcções
de quartel mestre da mesma secretaria d'estado; ficando
exonerado do referido logar de sub-chefe, que tem exercido
com zêlo e intelligencia.

Paço, em 3 de março dc 1874.=Antonio Maria de
Fontes Pereira de Mello.
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Secretaria d'eslado dos negocies da guerra- Direcção geral- ta Rp,parl~.io

Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocios da guerra, cm conformidade com o disposto
no artigo 9.° do regulamento dos capellães militares de 22
de outubro de 1863, nomear capellão militar, para preen-
chimento de vacatura existente no respectivo quadro, e
para servir por dois annos no corpo que lhe for designa-
do, o presbytero Joaquim Antonio de Sant' Anna, que sa-
tisfez ás provas documentaes exigidas no artigo Ll .", e foi
approvado no exame publico e oral pratico de que trata o
artigo 12.0 do referido regulamento; ficando a propriedade
da alludida capellania dependente de definitiva nomeação,
findo o pras o de serviço que lhe fica determinado.

Paço, em 3 de março de 1874.=Antonio Ma?'ia de
Fontes Pereira de Mello.

SecreLuia d'estado dos n~gocio8da guerra - Direcção geral- t .a Repartição

Tendo sido exonerado da capellania militar que exercia
no regimento de cavallaria n.? 1, lanceíros de Victor Ma-
nuel, o presbytero Manuel Damaso Antunes, em conse-
quencia de informações dadas pelo dr. governador da ar-
chi-diocese de Evora, como se publicou em portaria de 25
de julho de 1873; e constando por communicações do res-
pectivo arcebispo da mesma archi-diocese, contidas em offí-
cio de 17 de janeiro do corrente anno, que o sobredito
presbytero tem actualmente bom comportamento moral e
religioso, confirmado pelas declarações de muitos sacerdo-
tes e outras pcssoas respeitaveis da villa de Estremoz, c
que por outros elementos de informação o mesmo are bispo
crê quc o castigo foi nimiamente severo: Sua Magostade
EI-Rei, tendo cm consideração quanto fica expresso, ha
por bem mandar, pela secretaria d'estado dos negocias da
guerra, que o mesmo presbytero Manuel Darnaso Antu-
nes seja reintegrado na classe de oapcllão militar, para ser-
vir no corpo que lhe for designado, nos termos do regula-
mento de 22 de outubro de 1863.

Paço, em 3 de março de 1874. =Antonio Maria de Fon-
tes Pereira de Mello.

4. o - Por portaria de 3 do eerrente mez:

Secretaria d'estado dos negocíos ela guerra-Direcção goraI
Sub-chefe da I." repartição, o capitão d» regi 11 'tÜO do

infantaria n.? G, Joaquim Thcotonio Üornelio da Silva.
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5.° - Por determinação de Sua Magestade El·Rei :

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral
Sub-chefe da 2.a repartição, o capitão de infanteria sub-

chefe da 1.a repartição, Antonio Augusto da Fonseca Ara-
gão.

Regimento de artilheria n.· t
Segundo tenente, o segundo tenente da companhia n. ° 2

dos Açores, Cesar Pedro de Freitas Azevedo.

Batalhão de caçadores n.Ot
Capitão da 3.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 6, José Maria Rodrigues.
Capitão da 8.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 8, Camillo Augusto Rebocho.
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n. ° 8, An-

tonio Augusto May Figueira.
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 9, João

Luiz de Azevedo.

Batalhão n. o 2 de caçadores da Rainha
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n,? 6, Po-

lycarpo Henriques. dos Santos.

Batalhão de caçadores n.· 6
. Capitão da. 8.a companhia, o capitão do regimento de
Infanteria n.? 4, Justino Augusto Teixeira.

Batalhão de caçadores"n.o 7
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 13,

Manuel Joaquim.
Batalhão de caçadores n. o 8

Capitilo da 1.& companhia, o capitão do batalhão de ca-
çadores n.? 1, Antonio Luiz da Cunha.

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 3,
E';l1ilio Henrique Xavier Nogueira, continuando na com-
nllSl!aoem que se acha.

Batalhão de caçadores n.O9
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores 0.0 1, Leo-

poldino Augusto Moreira Rodrigues.

Batalhão de caçadores n.Ot2
~encnte, o tenento do regimento de infanteria n, o 12,

,JaCinto Martins Ferreira.
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Regimento de infanteria D.O i

Tenente, o tenente do regimento de infantaria n.? 3,
João Velloso de Azevedo Coutinho.

Regimento de infanteria n.s .4
Capitão da 5.a companhia, o capitão do regimento de

infanteria n.? 3, José Antonio da Silva.

Regimento de infanteria D.O li
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 10,

Valerio Nunes Torres.

Regimento de infanteria D.O 7
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 11,

Ascenso Simões Soares.

Regimento de infanteria n.O 8
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 13, Ma~

nuel Luiz _Pereira de Araujo Barbosa.

Regimento de infantaria n.O tO
'I'enente, o tenente do regimento de infanteria n.? 17,

Luiz de Sousa Gomes e Silva.

Regimento de infanteria n.° ii
Capellão provisorio, o capellão provisorio, Joaquim An-

tonio de Sant' Anna.

Regimento de infanteria n.O t2
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. (1 7,

Anselmo José de Lima Mello e Alvim.

Regimento de infanteria n.O t4
Alferes graduado, o alferes graduado do regimento de

infanteria n.? 16, João de Albuquerque Cabral.

Regimento de infanteria n.O i6
Capitão da 8.a companhia, o capitão do regimento de in-

fanteria n.? 11, José Maria Smith Barruncho.
Alferes graduado, o alferes graduado do regimento de

infanteria n. o 7, Seraphim Duarte Soares Coelho.

Direcção da administração militar
Fiscal na V' diviaão militar, o aspirante com graduação

de tenente, Augusto Freire de Oliveira, a fim do doecmpe-
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nhar a commisaão vaga pelo fallecimento do primeiro offi-
cial com graduação de major, João Silvestre da Silva Leal.

6. °- Secretaria d'eslado dos negocios da guerra - Direcção geral- t.a Repartição

netação n.o 2GGdas praças de pret a quem é toncedida a medalha mi-
litar instituida por decreto de 2 de outubro de 1863, conforme as
regras preseriptas no regulamento de 17 de maio de 1869.

Medalha de cobre

Regimento de artilheria n.· 3
Primeiro sargento da 6.a companhia, Caetano Filippo

de Sousa- comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· i
Segundo sargento D.O 33 da La companhia, Francisco

Manuel Bugalho-comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· 8
Cabo de esquadra n.? 20da 4.a companhia, Jerooymo da

Conceição Viegas -comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· i2
Soldado n.? 41 da 4.a companhia, Filippe João Car-

doso -comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· 8
Cabo de esquadra n.? 9 da 7.a companhia, José Maria

Martins da Silva, e soldado n.? 73 da 3.a companhia, Jo 6
da Silva Maqueja-comportamento exemplar.

7. °- Secrelaria d'e tado do~negocio da guerra - Direcção g ral- 2.a Repartição

Em cumprimento do disposto no § 2.° do artigo 10.° do
regulamento para a8 bandas de musica dos corpos de ca-
çadores e infanteria do exercito, de 23 de maio de 1872,
annuncia-se que vae ser aborto concurso para preenchi-
mento das vacaturas de mestre e contramestre das mes-
mas bandas, que occorrerem até que se realise o concurso
[ue ha de ter Iogar em 1 75.
Os Commandantes dos corpos Car;o explicar aos contra-

lcstros c musicos de 1:' clasac, que pretcndercm aeccaso
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á classe immediata, as disposições do citado regulamento;
e que sendo estes concursos annuaes, só deverão propôr-se
a elIes os individuos que tiverem a inteira convicção de
que se acham nas circumataneias de obterem boa classi-
ficação.

8.°_ Secretaria à'cstado dos negocio!da guerra-Direcção geral- 5.a Repartição

Sua Magestade EI-Rei manda admittir no hospital de in-
validos militares de Runa o soldado n.? 324 da 6.a compa-
nhia de reformados, Francisco José, por lhe aproveitarem
as disposições do decreto de 29 de dezembro de 1849.

9.0_·Secretaria d'eslado des Degocios da guerra - Direcção scral-5. a Beparltção

Accordãos proferidos pelo supremo conselho de justiça militar

Em sessão de 10 de fevereiro ultimo:

Regimento de cavallaria n.· 3
Antonio Joaquim Cordeiro Dentes, cabo n. ° 6 da 3.a com-

panhia, condemnado na pena de quinze dias de prisão em
praça de guerra, pelo crime de se ter recusado a cumprir
parte da pena que disciplinarmente lhe tinha sido im-
posta.

Batalhão de caçadores n.· 6
José Joaquim, soldado n.? 30 da La companhia, conde-

mnado na pena de tres annos de trabalhos nas fortifica-
ções do reino, cm attenção ás circumstanciaa attenuantes,
constantes dos autos, pelo crime de ter voluntariamente fe-
rido á traição e com arma prohibida um seu camarada.

Manuel Feliciano, soldado n.? 74 da La companhia, con-
dernnado na pena de dois annos de trabalhos nas fortifica-
ções do reino, pelo crime do desobedieucia ás ordens de
seus superiores, concernentes ao serviço.

Antonio Vieira, soldado n." 3 da 8.:1companhia, conde-
mnado na pena de tres mezes de trabalhos nas fortifica-
ções do reino, pelo crime de deeobediencia ás ordens de
seus superiores, concernentes ao serviço.

Regimento de infantaria n.· t2
José Fernandes, furriel n.? 21 da 8.' companhia, conde-

mnado na pena dc um anno de pris~o em praça de gu rra,
pelos crimes de tcr faltado no respeito a uma ecntiuella c
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de ter feito do noite bulha ou gritaria proximo da guarda
da cadeia da cidade da Guarda.

Regimento de infanteria n.Oi3
Bernardino MI\l'ques, soldado n.? 61 da 7.a companhia,

condemaado na pena de dois annos de trabalhos nas forti-
fíeações do reino, pelo crime de furto feito a um seu ca-
marada, com a circumstancia aggravante da segunda rein-
cidencia.

Manuel José Pinto, soldado n.? 96 da 8.a companhia,
condemnado na pena de dois annos de trabalhos nas for-
tificações do reino, pelos crimes de desobediencia e falta
de respeito aos seus superiores.

Guarda municipal de Lisboa
Victorino dos Santos, soldado n.? 338 da 5.a companhia,

condemnado na pena de quatro annos, oito mezcs c dezc-
nove dias de serviço em um dos corpos do ultramar, pelo
crime de deserção.

Guarda municipal do Porto
Bernardo José, soldado n.? 149 da 4.a companhia, con-

demnado na pena de quatro annos de serviço em um dos
corpos do ultramar, pelo crime de deserção.

Reformados
João da Conceição, soldado n.? 549 da 6.a companhia,

eondemnado na pena de quinze dias de prisão correccional,
pelo crime de ter deixado, por negligencia, fugir um preso
da cadeia civil de Lisboa, do qual era guarda.

Hospital de invalidos militares cm Runa
Antonio Rodrigues, cabo n. ° 12, condemnado na pena

de quinze dias de prisão correccional, como cc-réu com
o antecedente.

Em aessão de 13 do mesmo mez:

Regimento de cavallaria n.· 3
Antonio Alves, soldado n.? 5 da 3.a companhia, con-

demnado na pena de tres mezes de prisão em praça do
guerra, pelo crime de desobediencia aos seus superiores.

Batalhão de caçadores D.· 3
Antonio Marques, oldado 11.° () da 3.a uompuuhia, o



João da Silva Loureiro, soldado n." 14: da 7.\ condemna-
dos na pena de um anno de prisão, pelo crime de terem
fugido, por meio de arrombamento, da cadeia em que se
achavam presos.

Francisco Maria, soldado n.? 79 da s.a companhia, con-
demnado na pena de dez dias de prisão correccional, at-
tendendo ás circumstancias attenuantes que constam dos
autos, pelo crime de offensas corporaea.

Regimento de infanteria n.o 6
Augusto Barbosa Tamagnini Encarnação, furriel n.? 12

da s.a companhia, absolvido, por falta de provas, do crime
de resistcncia aos agentes da auctoridade administrativa.

Regimento de infanteria n.O7
Bernardino de Almeida, soldado n.? 49 da 7.& compa-

nhia, condemnado na pena de quatro mezcs de prisão em
praça de guerra, pelos crimes de differenças com um seu
camarada, e de falta de respeito aos sens superiores.

10. o - Declara-se:

1.0 Que o tenente do regimento de eavallaria n.? 8,
actualmente capitão do regimento do cavallaria n. o R, Fre-
derico Augusto de Almeida Pinheiro, só gosou trinta e seis
dias dos quarenta da licença da junta, que lhe foi conce-
dida pela ordem do exercito n.? 43 do anuo proximo prc-
terito.

2. o Que o tenente do regimento de cavallaria n. o 4, José
Belchior Pinto Gareez, só gosou treze dias da licença r -
gistada dos sessenta que lho foram concedidos pela ordem
do exercito n.1I 4 do corrente armo.

11. 0_ Lieenras concedidas 1.01" motivo de JUolestia aos offieiaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 4 de setembro do anno proximo passado:

Regimonto do cavallaria n.O8
Capitão (actualmente em cavallsria n.? 7) Alexandre

Manuel da Veiga, quarenta dias para banhos do mar, co-
mccando CIII 1 de outubro ultimo .•
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Em sessão de 11 do mesmo mez:

Regimento de cavallaria n.· 4
Alferes ajudante, Francisco Gomes CaIlado, trinta dias

para se tratar.
Alferes, José Vianna da Silva Carvalho, quarenta dias

para banhos do mar.

Batalhão n.O2 de caçadores da Rainha
Alferes (actualmente tenente no mesmo batalhão), Car-

los Augusto Correia, trinta dias para banhos do mar.
Alferes (actualmente ajudante em infanteria n." 16), An-

tonio Augusto Pereira, trinta dias para se tratar.
Alferes graduado, Adriano Travassos Valdez, trinta dias

para banhos do mar.

Batalhão de caçadores n.· 3
Alferes (actualmente em caçadores n.? 2), Luiz Antonio

Alves Leitão, trinta dias para banhos do mar.

Batalhão de caçadores n.· 5
Capellão de 2.' classe, João Antonio Martins Coutinho,

trinta dias para banhos do mar.

Regimento de infanteria n.O2
.Tenente coronel (actualmente coronel de infanteria n.? 17),

VIcente José Borges de Medeiros, quarenta dias para ba-
nhos do mar.

Regimento de infanteria n.O5
. Capitão, Alexemdre de eixas Guedes e Castro, trinta

dJas para se tratar.

Regimento de infanteria n.Oi4
Tenente (actualmente em infanteria n.? 11), Francisco

da Silva, trinta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.O iS
Alferes, Cazimiro Augusto Moreira Freixo, trinta dias

para uso das aguas thermaes de . Paulo.

Em aeaaao de 18 do me mo mez:

Batalhão de engenheria
Ab~ajor, José Maria Moreira Freire orreia :Mauud de

OIro,quarenta dias para banhos do mar.
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Regimento de cavallaria n.« 2, Ianceíros da Rainha
Alferes graduado, actualmente em commissão no ultra-

mar, José Maria da Silva Macedo, trinta dias para banhos
do mal'.

Regimento de cavallaria n.· 3
Capitão, D. Rodrigo de Almeida e Silva, quarenta dias

para banhos do mar.

Regimento de cavallaria n.· 8
Major, Antonio Pereira de Castro, quarenta dias para

banhos do mar.
Batalhão de caçadores n.· 5

Tenente (actualmente capitão de caçadores n." 8), Ama-
deu Victor de Abreu Nunes, quarenta dias para se tratar.

Alferes, Emygdio Gomes dos Reis, trinta dias para ba-
nhos do mar.

Batalhão de caçadores n.· 6
Alferes, Eugenio Carlos Vaz Soares, trinta dias para

banhos do mar.
Regimento de infanteria n.O i

Major, José da Rosa, quarenta dias para banhos alca-
linos.

Regimento de infanteria n.· i6
Capitão (actualmente major em infanteria n.? 7), José Ro-

gado de Oliveira Leitão, trinta dias para banhos thermaes
em S. Paulo ..

Em sessão de 23 do mesmo mez:

Batalhão de caçadores n.· iO
Cirurgião m6r graduado (actualmente em infanteria

n.? 3), Eduardo José Pessoa, noventa dias para se tratar,
devendo sair quanto antes dos Açores.

Em seSS!1Ode 25 do mesmo mez:

Regimento de cavallaria n.O 2, lanceiros da Rainha
Capitão, Antonio de Almeida Coelho e Campos, trinta

dias para se tratar.
Alferes graduado, Antonio Tavares do Macedo, quarenta

dias para se tratar.

Regimento de cavallaria n.· 4
Teneate (actualmente adjunto na secretaria da guerra),



Sebastião de Sousa Dantas Baracho, quarenta dias para se
tratar.

Alferee graduado, João Pinto Alcoforado, trinta dias para
banhos do mar.

Disponibilidade
Tenente, Luiz Claudio de Oliveira Pimentel, quarenta

dias para se tratar.

Em sessão de 2 de outubro do mesmo anno:

3.' Divisão militar
Secretario, com graduação de capitão, Augusto Ernesto

Carneiro, quarenta dias para uso das caldas de Vizella na
sua origem.

Estado maior de engenheria
Capitão, Manuel de Gouveia Osorio, quarenta dias para

se tratar em ares patrios.

Regimento de artilheria n.· i
Veterinario de 2.a classe, Paulino José de Oliveira, qua·

renta dias para banhos do mar.

12. °- Licenças registadas concedidas aos officiaes abaixo mencio-
nados:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral
'I'enente adjunto, Sebastião de Sousa Dantas Baracho,

oito dias.
Regimento de infanteria n • i2

Tenente, Viriato Lusitano Cabral, um mez.

13.°_ Foram confirmada as licença regi tada que o director geral
de artilberia e os commandantes da i.a, 2.a e~.a di,j ões milita
res concederam aos individuos abailo mencionados:

Regimento de artilharia n.· i
Picador de 2.a elas ,Joaquim Pedro. algado, oito dias

Regimento de cavallaria n.· 5
Capitão, Antonio Maria Uivar de Sousa, vinte dias.

Capino,
Batalhão de caçadoros n.· 5

andido T ixeirn, trinta din ..



98

Regimento de iofanteria n.s 9
Alferes graduado, João Augusto Pereira de Matos, trinta

dias.
Regimento de infanteria n.s i7

Alferes, José de Figueiredo, oito dias.

Antonio Maria de Fontes Pereira de M"ello

Está conforme.

o direotor geral,



N.o 9
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERiU '"

8 DE ABRIL DE 1874

.I

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Secretaria d'estade dos negocio! da guerra - Direcção geral- 5.a Repartição

Comprazendo-me usar da minha real clemencia, por occa-
sião da presente semana santa, para com aquelles réus que,
por circumstanciae ponderosas, se mostram diguos da com-
miaeraçi'io, e mais que tudo em memoria da Sacratissima
Paixilo e Morte de Nosso Senhor Jesus Christo, solemni-
aada pela Igreja n'este dia de sexta feira maior: hei por
bem, depois de ter ouvido o conselho d'estado, exercer o
poder moderador, segundo o artigo 74.°, § 7.°, da carta
c?nstitucional da monarchia, para com os réus comprehen-
dldos na relação junta, que faz parte integrante d'este de-
cr~t? e baixa assignada pelo presidente do conselho de
ministros, ministro e secretario d'estado dos negocios da
guerra. •

O mesmo ministro e secretario d'estado o tenha assim
entendido e faça executar. Paço, om 3 de abril de 1874.
=REI.=Antonio Ma1'ia de Fontes Pereira de Mello,

Relação a que se refere o decreto d'esta data

João Joaquim, soldado n.? 23 da l.a bateria do regimento
d.e artilheria n." 1, condemnado pelo crime de deserção
simples na pena de quatro annos de serviço nos estados
da India - commutada a pena na do seis tnezes do pri-
são em uma praça de guerra. .

Francisco José dos antos, soldado n." 57 da 4.a bat ria
do regimento de artilheria n. o 1, condemnado pelo cri-
me .de deserção simples na pena de quatro annos de
se:vIÇOna Africa occidental- commutada a pena na de
seis mezes de prisão em uma praça de guerra.
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Antonio Vieira, soldado n.? 84 da 4.a bateria do regimento
de artilheria n.? 1, condemnado pelo crime de deserção
simples na pena de quatro annos de serviço na Afriea
oceidental- commutada a pena na de seis meses de
prisão em uma praça de guerra.

Manuel da Costa, soldado n.? 20 da 5.a companhia do re-
gimento de eavallaria n.? 2, lanceiros da Rainha, eon-
demnado pelo crime de deserção simples na pena de
quatro annos de serviço na Africa oceidental- commu-
ta da a pena na de seis mezes de prisão em uma praça
de guerra.

Manuel Baptista, soldado n.? 60 da 6.a companhia do re-
gimento de cavallaria D.O 2, lanceiros da Rainha, con-
dcmnado pelo crime de deserção simples na pena de
quatro anuos, onze mezes e vinte e dois dias de serviço
na Africa oriental- commutada a pena na de seis me-
zes de prisão em uma praça de guerra.

Manuel Nunes do Nascimento, corneteiro n.? 67 da 1.a
companhia do batalhão de caçadores n.? 1, condemnado
pelo crime de deserção aggravada na pena de sete annos
de serviço nOI!! estados da India - commutada a pena
na de dezoito mezes de prisão em uma praça de guerra.

José dos Santos, soldado n.? 85 da 1.a companhia do ba-
talhão de caçadores n.? 1, condemnado peJo crime de
deserção simples na pena de quatro annos de serviço
nos estados da lndia- commutada a pena na de seis me-
zes de prisão em uma praça de guerra.

Antonio Rodrigues, corneteiro n.? 49 da 8.11 companhia do
batalhão de caçadores n." 1, condemnado pelo crime de
deserção simples na pena de seis annos, um mez e nove
dias de serviço nos estados da India - commutada a
pena na de seis mezes de prisão em uma praça de guerra.

Bernardo Lopes de Carvalho, soldado n.? 87 da 8.a com-
panhia do batalhão n. o 2 de caçadores da Rainha, C011-
demnado pelo crime de deserção simples 11{\ pena de qua-
tro annos de serviço na Africa occidental- commutada
a pena na de seis mezes de prisão em uma praça de
guerra.

Manuel Maria Bandeira, soldado n. ° 23 da 8. a companhia
do batalhão de caçadores n ," 5, eondemnado pelo crime
de deserção simples na pena de quatro annos de serviço
na Africa occidental- commutada a pena na de seis me-
zes de prisão em uma pl'aça de guerra.

Luiz da Costa Pereira Junior, furriel D.O 3 da 2." compa-
nhia do batalhão de caçadores n. o 8, condcrnnndo pelo
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crime de deixar fugir dois presos na pena de um anno
de prisão em uma praça de guerra - perdoado do resto
da pena.

Joaquim da Silva, soldado n." 12 da 4.a companhia do ba-
talhão de caçadores n. ° 9, condemnado pelo crime de
deserção simples na pena de sete annos, onze mezes e
vinte e nove dias de serviço na Africa occidental- com-
mutada a pena na de seis mezes de prisão em uma praça
de guerra.

João da Camara, soldado n." 57 da 4.a companhia do ba-
talhão de caçadores n." 12, condemnado pelo crime de
deserção simples na pena de quatro annos, oito mezes
e vinte e dois dias de serviço na Africa occidental-
commutada a pena na de seis mezes de prisão em uma
praça de guerra.

Izidoro da Conceição, soldado n.? 89 da 6.a companhia do
regimento de infantaria n.? 4, condemnado pelo crime
de deserção simples na pena de sete aunos, onze meaea e
dezesete dias de serviço nos estados da rndia-commu-
tada a pena na de seis mezes de prisão em uma praça
de guerra.

João Ignacio Ribeiro, soldado n.? 111 da 1.a companhia do
, regimento de infanteria n. ° 7, condemnado pelo crime

de deserção simples na pena de quatro annos de serviço
nos estados da India-commutada a pena na de seis
mezes de prisão em uma praça de guerra.

Manuel da Silva, soldado n.? 4 da 6.a companhia do regi-
mento de ínfanteria n.? 9, condemnado pelo crime de
deserção simples na pena de oito annos e seis mezes de
serviço na Africa occidental-commutada a pena na de
seis mezes de prisão em uma praça de guerra.

João José de Abreu, soldado n.? 19 da 1.a companhia do
regimento de infanteria n.? 10, condemnado pelo crime
de deserçlto simples na pena de oito annos, oito mezes
e vinte e um dias de serviço na Africa oriental- com-
mutada a pena na de seis mezes de prisão em uma praça
de guerra.

José dos Santos Barbosa, tambor n.? 60 da 5.a companhia
do regimento de infan teria n,o 11, condemnado pelo cri-
me de deserçlto aggravada. na pena de sete annos, dez
mezes e vinte e cinco dias de serviço na Africa. occiden-
tal_ commutada a pena na de dezoito mezes de prisão
em Uma praça. de guerra.

1d:anuelMendes, soldado n,? 9 da. 6. a companhia do regi-
mento de infantaria n.? 11, condemnado pelo crimo dc
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deserção simples na pena de quatro annos de serviço na
Africa occidental-commutada a pena na de seis mezes
de prisão em uma praça de guerra.

Claudino da Silva, soldado n.? 33 da 4.a companhia do
regimento de infanteria n.? 12, condemnado pelo crime
de deserção simples na pena de nove annos, onze me-
zes e nove dias de serviço na Africa oriental-commu-
tada a pena na de seis mezes de prisão em uma praça
de guerra.

Luiz Augusto Carneiro de Azevedo, soldado n.? 24 da
8.a companhia do regimento de infanteria n.? 13, con-
demnado pelo crime de deserção simples na pena de
quatro annos de serviço nos estados da Jndia-commu-
tada a pena na de seis mezes de prisão em uma praça
de guerra.

Jeronymo de Oliveira, tambor n.? 64 da 3.a companhia do
regimento de infanteria n.? 17, condemnado pelo crime
de deserção simples na pena de oito annos, onze mezes
e seis dias de serviço na Africa occidental - commu-
tada a pena na de seis mezes de prisão em uma praça
de guerra.

Francisco da Mota, segundo sargento n.? 10 da 5.a com-
panhia de reformados, condemnado pelo crime de abuso
de confiança na pena de tres annos de degredo na Afri-
Cá em possessões de 1.a classe, e em alternativa na de
dois a~lDOSde prisão maior cellular-commutada a pena
na de dois annos de prisão em uma praça de guerra.
Paço, em 3 de abril do 1874. = Antonio Maria de Fon-

tes Pereira de Mello.

2. ° - Por decreto de () de março ultimo:

Disponibilidade
O capitão de infanteria, Carlos Augusto de Barros, por

haver terminado o tempo em que, por effeito do decreto de
4 de fevereiro do corrente anno, devia permanecer n'esta
situação.

P-or decreto de 16 do mesmo mez :

Commisllões
O tenente do batalhão de caçadores n.? 12, Jol o de

Mello Correia, a fim de ser empregado em uma commiseão
eventual do serviço.



103

Por decretos de 18 do mesmo mez :

Arma de engenheria
Capitão, o tenente, Carlos Augusto Moraes de Almeida.

Regimento de cavallaria n.O3
Capitão da 5.a companhia, o tenente, Julio Cesar Fer-

reira Quaresma.
Alferes, o alferes graduado do regimento de cavallaria

n.? 4, Antonio Rodrigues Ribeiro.

Regimento de cavallaria n.· 6
Tenente, o alferes, Albino Cessr de Oliveira.

Batalhão n.s 2 de caçadores da Rainha
Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria

n." 2, José Augusto Pinto Machado.

Batalhão de caçadores n.O6
Tenente, o alferes do batalhão n. o i de caçadores da

Rainha, Henrique José das Neves.

Batalhão de caçadores n.s ii
Oapitão da 2.a companhia, o tenente, Caetano Calisto

Xavier.
Alferes, o sargento ajudante do batalhão de caçadores

n.? 4, José Maria Coelho.

Batalhão de caçadores n.o ia
Alferes, o alferes graduado, José Joaquim Bettencourt

da. Camara.
Regimento de infanteria n.Oii

. Capitão da 8.3 companhia, o capitão de infanteria em
dIsponibilidade, Carlos Augusto de Barros.

Regimento de infanteria n.· t2
. Capitlto da 7.a companhia, o tenente do regimento de
Infanteria n.? 7, José Maria dos Reis.

Tenente, o alferes do regimento de infanteria D.tI 14,
Thomás 'Antonio da. Cruz.

Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria
n.O 10, Antonio da Silva.

Regimento de infanteria n.· 14
Alferes, o alferes de infanteria, Julio Albcrto Vida!.
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Regimento de infanteria n.s i5
Alferes, o alferes graduado, Antonio José da Silva.

Gommissões
Tenente de infanteria, o alferes, José Maria da Graça,

continuando a servir na guarda municipal do Porto.
Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria

n.? 4, Antonio Maria de Sá Chaves Pinto, a fim de ir ser-
vir em artilheria, nos termos do decreto de 26 de julho de
1865, e mais disposições em vigor.

Inactividade temporaria
O capitão do regimento de cavallaria n.? 8, João Eduar-

do Castellani, por ter sido julgado incapaz do serviço, tem-
porariamente, pela junta militar de saude,

Por decreto da mesma data:

Reformado, na conformidade da lei, o capitão do regi-
mento de infanteria n.? 12, João Pedro de Freitas, pelo
ter requerido e haver sido julgado incapaz de serviço activo
pela junta militar de sande.

Por deCl'eto Ile 21 do mesmo mez:

Commissões
Os alferes, do regimento de infanteria n.? 10, Luiz Se-

queira, e do regimento de infanteria n.? 15, Ayres Augusto
Pereira Dias, a fim de irem servir na guarda municipal
do Porto.

Per decreto de 26 do mesmo mez:

Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o
general de brigada reformado, Manuel Joaquim Raposo,
em attenção aos seus merecimentos e serviços prestados
durante a sua larga carreira militar.

3. °- Por determinação de Sua llageSlade El·llei :

Regimento de artilheria n.· 2
Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de ar-

tilheria n,o 3, Joaquim Carlos Paiva de Andrada.
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Segundo tenente, o segundo tenente do regimento de ar-
tilheria n.? 3, Joaquim Augusto da Silva Rosado.

Regimento de artilharia n.· 3
Primeiro tenente, o primeiro tenente do estado maior de

artilheria, Cypriano Leite Pereira Jardim.

Regimento de cavallaria D.· i, lanceiros de Victor l\'[anuel
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.? 5,

Jorge Correia Pinto de Moraes Sarmento.

Regimento de cavallaria n.· 5
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.? 1, lan-

ceiros de Victor Manuel, Leopoldo Cesar de Noronha Gou-
veia, continuando na commissão em que se acha.

Regimento de cavallaria n.· 6
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n.? 3, Do-

mingos José Correia.

Batalhão de caçadores D.· i
Capitão da 5.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 3, Antonio Lopes.

Batalhão de caçadores n.' 3
Capitão da 4.& companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores ~.o 1, Antonio Augusto Ferreira Aboim.

Batalhão de caçadores n.· 8
Capitão da 7.& companhia, o capitão do regimento de in-

fanteria n.? 4, José Antonio da ilva.

Regimento de infanteria n.· t
Capitão da 1.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 11, D. Fernando da Camara Leme.

Regimento de infanteria n.· 4
Capitao da 5.a companhia, o capit o do batalhão de ca-

çadores n.? 8, João José de Alcantara.

Regimento de infanteria n.s i7
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 12,

A.dolfo Marques da Paixão, eontinuands na commissllo cru
que se acha.
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4. °- Secretaria d'estado dos negocios da !JlIcrra- Direc~ão geral-P Repartiçã.

MEDALHA DE D. PEDRO E D. MARIA

Relação dos individuos a quem se verificou pertencer as que lhes vão
designadas:

Com o algarismo 9:
A Thomás de Moura Portugal, soldado que foi do antigo

batalhão de caçadores n. ° 7.
Com o algarismo 2 :
A Manuel José, soldado que foi do extincto 2.° batalhão

nacional provisorio de Lisboa.
Joaquim José da Silva, soldado que foi do oxtincto re-

gimento de infanteria n.? 1.
Felix Amaro Henriques, soldado que foi n. ° 50 da

4.a bateria de posição do extincto 2.° regimento de arti-
lheria.

Manuel Pereira, soldado que foi n.? 71 da 2.' compa-
nhia do extincto batalhão de artífices engenheiros.

Joaquim Duarte Mata, soldado que foi do extincto
4. ° batalhão nacional móvel de Lisboa.

Miguel Izidro dos Santos, soldado que foi do extincto
1.0 batalhão nacional provisorio de Lisboa.

Com o algarismo 1:
A José Joalino Ferreira, soldado da 7.a companhia de

reformados.

5. °- Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- P Rcpartiçit

Relações n.os 267,268, 269, 270, 271 e 272 do official e praças de
pret a quem é concedida a medalha militar inslituida per decreto
de 2 de outubro de 1863, conrorme as regras prescriptas no re-
aulamento de 17 de maio de 1869.

l\t\Q,~M '1\.0 ~61

Medalho. de cobre

Batalhão de caçadores D.· 9
Cabo de esquadra n.? 84 da 3.a companhia, José de

S. Pedro Ferreira- comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· t2
Soldado n. ° 9 da 3.a companhia, Matheus Januario-

comportamento exemplar.
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Re!Íimento de infanteria n.O2
Cabo de esquadra n." 1 da 6.a companhia, Agostinho

Augusto de Lacerda Castello Branco - comportamento
exemplar.

Regimento de infanteria n.Oi4
Cabo de esquadra n.? 9 da 8.a companhia, Antão do

Amaral- comportamento exemplar.

Regimento de infantaria n.Oi8
Primeiro sargento graduado aspirante a ofâcisl, Joaquim

Nicolau Rodrigues Aguas - comportamento exemplar.

Paizano
Segundo sargento que foi do regimento de infanteria

D.O 18, José Maria da Costa Lima-comP'>rtamento exem-
plar.

M.edalha de ('obre

Batalhão de caçadores n.O7
Primeiro sargento da 8.a companhia, Manuel Maria de

l\Iagalhães, e furriel n.? 8 da 6.a companhia, João Fernan-
des Bagão-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.OiO
Segundo sargento D.O 6, Antonio Maria Ferreira Men-

des; soldados, D.O 58, Manuel Martins, n.? 74, Antonio
Guerra, todos da La companhia, e D.O 54, José Gouveia,
D.O 85, Francisco José, n." 52, José Maria, e D.O 8, Tho-
Jllás Nobre, da 3.a companhia -comportamento exemplar.

Medalha de prata

Batalhão da engenheria
.Cabo do esquadra n.? 21 da La companhia, Manuel Fer-

reIra - comportamento exemplar.

Medalha de- eobre

Regimento de cavallaria n.· 8
Primeiro sargento graduado aspirante a officia], Fernlln-

do da Co~ta Maia _ comportamento cxcmpla .
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lJatalhão de caçadores n.s 9
Segundo sargento n.? 50 da 8.a companhia, João Manuel

Gonçalves -comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n. o ii
Segundo sargento n.? 112 da 4.a companhia, Fernando

Ribeiro de Oliveira - comportamento exemplar.

Batalhão expedicionario á Jndia
Soldado n. o 72 da 4. a companhia, Francisco Fernan-

des ~ comportamento exemplar.

l\~\u,~i:\O '\\.0 ~11.)

Medalha ,de prata

1... Companhia da adminístação militar
Cabo de esquadra n. ° 41, Manuel Monteiro Ferreira-

comportamento exemplar; em substituição da medalha de
cobre d'esta classe que lhe foi concedida na ordem do
exercito n.? 40 de 1866.

7." Companhia de reformados
Cabo de esquadra n." 132, José Antonio Dias da Cruz-

comportamento exemplar.

Medalha de oobre

Regimento de infanteria n.· 7
Primeiro sargento graduado aspirante a official, Arthur

Chanto Narchiale do Carvalho - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· t2
Primeiro sargento graduado aspirante a official, Thiago

Victorino Pinto Lobo - comportamento exemplar.

t." Companhia da administração militar
Soldados, n,? 96, Fabião José, e n,? 10, Antonio Nu-

nes - comportamento exemplar.

\\~\u.c;ií.o '1\ •• '2.1 '\

Medalha de pro;tn

Regimento de infanteria n.· t
Tenente, José Maria de Figueiroa e Brito - comporta-

mento exemplar.



Regimento de infanteria n,v 2
Mestre de musica, José Guerreiro da Costa-comporta-

mento exemplar j em substituição da medalha de cobre d'es-
ta classe que lhe foi concedida na ordem do exercito n.? 39
de 1872.

Medalha de eobre

Batalhão de engenheria
Furriel n.? 103 da 4.a companhia, José da Piedade-

comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.O5
Soldados da 6.a companhia, n." 32, João do Patrocinio,

D.O 40, João Pinto Soares, e D.O 41, Bernardo Simões Vi-
nagre-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.Oi6
Soldado n.? 20 da 8.a companhia, Domingos dos San-

tos - comportaooento exemplar.

Medalha de cobre

Regimento de cavallaria n.O7
Primeiro sargento da 1.11 companhia, José de Annuncia-

ção Pinto - comportamento xemplar.

Batalhão n.O2 de caçadores da Rainha
Segundos sargentos, D.O 36 da La companhia, José Luiz

AtIonso, e n.? 21 da 6.a, Marcos Augusto de Brito j e sol-
dado n.? 86 da 6.a, João Victorino- comportamento exem-
plar.

Batalhão de caçadores n.o 6
, Cabo de esquadra D.O 24 da. 4.11 companhia, Manuel dos
antos - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.O8
Musico de La ela B ,F'ilipp Alexandre da ilva - com-

portamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· ti
Cabo de esquadra n.? 73 da 6. companhia, Francisco

MariA. no ,e~hra-comportam~nto exemplar.
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Regimento de infanteria n,v i6
Primeiro sargento da 3. a companhia, Caetano Xavier

Diniz Junior - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.OiS
Cabo de esquadra n,o 95 da 3. a companhia, Antonio Pinto

da Silva, e soldado n, o 48 da 8. a, João Pinto - comporta-
mento exemplar.

\\t\(),~ao '1\.0 ~1~

Medalha de prata

Regimento de artilheria n.s 3
Segundo sargento n.? 4 da 4.a companhia, Simão de Al-

meida Pinto - comportamento exemplar; em substituição
da medalha de cobre d'esta classe que lhe foi concedida na
ordem do exercito n.? 7 de 1872.

Regimento de cavallaria n.° 5
Primeiro sargento da 2.a companhia, Aurelio Julio -com-

portamento exemplar; em aubstituição da medalha de cobre
d'esta classe que lhe foi concedida na ordem do exercito
0.° 11 de 1868.

Batalhão de caçadores n.Oii
Sargento quartel mestre, João Martiniano Ferreira Ma~

chado Flambó - comportamento exemplar; em substitui-
ção da medalha de cobre d'esta classe que lhe foi concedi-
da na ordem do exercito n." 13 de 1868.

Meda.lha de cobro

Batalhão de caçadores D.o 6
Cabo de esquadra D.O 7 da. 5.a companhia, Albano Elias

de Sequeira - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores D.Oii
Segundo sargento n,? 38 da õ.a companhia, Guilherme

Novaes da Hosa-eomportamento exemplar.

Batalhão do caçadores D.Oi2
Segundo sargento n.? 12 da 2.:1 companhia, João'Manuel

de Freitas Camelino - comportamento exemplar. -

Regimento de infanteria n.s 9
Primeiro sargento da 2.& companhia, l!'rancisc~ Faria

Villae DOaR Salgado-comportamento exemplar.
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Regimento de infanteria n.Oi8

Soldado n.? 52 da 8.a companhia, Antonio Ferreira da
Cunha - comportamento exemplar.

6.0_ Secretaria d'estado dos Dtgociosda guerra-Direcção geral- ta Repartição

Declara-se, para os devidos effeitos, que no dia 31 de
março ultimo se apresentou n'esta secretaria d'estado, o ca-
pitão de infantaria, Francisco de Mello Baracho, por ter
regressado do ultramar, em consequencia de lhe haver per-
tencido o posto que tem no exercito do continente; pelo
que fica na arma a que pertence esperando collocação.

7.0_ Secretaria õ'cstado dos legocios da guerra - Direcçãogeral- ta Repartição

Declara-se, para 08 devidos effeitos, que no dia 6 do
corrente mez se apresentou n'esta secretaria d'estado, o al-
feres de infanteria, José Maria da Silveira Pereira Bravo
e Vaeconcellos, por ter regressado do ultramar, concluindo
ali a sua commissão; pelo que fica~na arma a que pertence
Como posto que tem.

8.0-Secretaria d'cstado dos negocio! da guerra- Direcçãogeral-5.& Repartição

Accordãos proferido8 pelo supremo conselho de justiça militar

Em eesaão de 24 d fevereiro ultimo:

Regimento de artilheria D.Ot
Antonio Vieira, soldado n.? 110 da 4.' bateria, con-

demnado na pena de quatro annos de serviço em um dos
~orpos do ultramar, pelo crime de deserção simples: atten-
endo a que este réu sómente era obrigado ao serviço effe-

ebvo do exercito por tempo de tres annoa, por isso o re-
cOlllmendam á clemencia do poder moderador.

Regimento de cavallaria D.· 6
Yalentim Alves Teixeira, soldado n.? 14 da 2.3 comps-

~hl~, condemnado na pena de dois annos de trabalhos nas
0%.t1~eaçõesdo reino, pelo crime de falta do re8pei to a um
. eial, commandante do destacamento de que o réu fs-

Z1aparte, chegando a lançar-lhe &8 mãoe na oecasiito em
qUe por elle era repreheudido.
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Regimento de cavallaria n.s 7
José Dias, soldado n.? 15 da 2.3 companhia, eondemna-

do na pena de um anno de prisão em uma praça de guerra,
pelo crime de falta de respeito devido a um official.

Joaquim Luciano Amaro, n." 67, e Manuel de Jesus,
n.? 69, soldados da 6.a companhia, condemnados na pena
de dois mezes de prisão em praça de guerra, pelo crime
de falta de respeito devido a um seu superior.

Regimento de infanteria n. o 6
João Cardoso, soldado n. ° 32 da 4.11 companhia, con-

demnado na pena de dois aunos de trabalhos nas fortifica-
ções do reino, pelo crime de ter offendido corporalmente,
dentro da casa da guarda, o cabo commandante do desta-
camento de que o réu fazia parte.

Miguel José, soldado n.? 28 da 5.a companhia, con-
demnado na pena de dez annos de degredo na Africa em
possessões de La classe, e em alternativa na de seis annos de
prisão maior cellular, pelo crime de ter offendido corporal-
mente um agente da auctorídade no exercicio das suas
funcções, fazendo-Ihe um ferimento no rosto, de que resul-
tou deformidade, ficando n'esta pena absorvida a que lhe
competia pelo crime de deserção simples, de que tambem
é accusado e convencido.

Regimento de infanteria n.s 7
João Ignacío Ribeiro, soldado n.? 111 da L" companhia,

condemnado na pena de quatro annos de serviço em um
dos corpos da lndia, pelo crime de deserção simples: ato
tendendo, porém, a que este réu s6mente era obrigado ao
serviço effectivo do exercito por tempo de tres annos, por
isso o recommendam á clemencia do poder moderador.

Reformados
José Monteiro, soldado n." 383 da B.a companhia, ab-

B?lvido do crime de exposição de uma ereança recemnas-
cida,

Em sessão de 27 do mesmo mez:

Regimento de artilheria n.' 3
João Baptista, corneteiro n." 14 da 3.a companhia, eoll'

demnado na pena do dois meses de trabalhos nas fortifiua'
ções do reino, pelo crime de de obodíencia ás ordens do
seus superiores, concernentes ao serviço.
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Joaquim Ferreira Galvão, corneteiro n.? 5 da 4.a com-
panhia, condcmnado na pena de um mez de trabalho i nas
fortificações do reino, pelo crime de desobediencia ás or-
dens de seus superiores, concernentes ao serviço.

Antonio Chico, corneteiro n.? 48 da 8.a companhia,
condemnado na pena de seis mezes de trabalhos nas for ti-
ficaç<lesdo reino, pelos crimes de desobediencla á.s ordens
de seus superiores, concernentes ao serviço, e de venda de
alguns objectos de seus uniformes.

Batalhão n.O2 de caçadores da Rainha
Francisco Bernardo dos Santos, soldado n." 96 da La

cOmpanhia, absolvido, por falta de provas, do crime de
oft'ensas corporaes.

Regimento de infanteria n.Oi3
Francisco Gomes, cabo n.? 79 da 2.a companhia, con-

demnado na pena de quinze dias de prisão correccional,
pelo crime de ter deixado fugir, por negligencia, um preso
Confiado á sua.guarda, como commandante da escolta que
o Conduzia j e absolvidos do mesmo crime os soldados da
4.3 companhia n.? 53, Martinho José, n.? 57, Francisco
Rebello, e n.? 58, João Agostinho, os quaes fa.ziam parte
da mesma escolta.

Em acseão de 3 de março ultimo:

Batalhão de engenheria
~anuel Candido Ribeiro, soldado n.? 32 da 3.a compa-

Ihl~, condemnado na pena de quatro annos de serviço na
ndla, como soldado, pelo crime de deserção simples.

Batalhão de caçadores n.Oii
Candido Lopes, soldado 0.° 27 da 3.a companhia, con-

demnado na. pena de um sano de prisão em praça de guer-
ra, pelo crime de furto feito a um seu camarada dentro do
quartel.

Regimento de infantaria n.Oi
Domingos Fernandes, soldado D.O 121 da 3.a companhia,

condemnado na. pena de um anno de prisão correccional,
~elo8 cri.mes de desobediencia e re istencia feita com arma
'd_uctondadc publica no exercício de sua funeçõea, e absol-

'\11 .o do crime de deserção em tempo de guerra, por pre-
scrlpção.

Regimento el. infantaria n.· 2
Joaquim Lobo, soldado D.8 2 da 4.a companhia, eon-
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demnado na pena de um anno de prisão em praça de guer-
ra, pelo crime de furto feito a um seu camarada, dentro
do quartel.

Regimento de infanteria n.· 5
Joaquim Francisco de Paiva, soldado n." 17 da 6.:1com-

panhia, condemnado na pena de cinco annos de trabalhos
nas fortificações do ultramar, pelos crimes de ter offendido
corporalmente um seu camarada, estando na fôrma, e de
ter na mesma occasíão desobedecido e aggredido de ter-
çado em punbo a um seu superior.

Regimento de infanteria n.· i6
José Antonio, soldado n.? 79 da 8.a companhia, conde-

mnado na pena de um mez de prisão em praça de guerra,
pelo crime de differenç.as e disputas com um seu camarada
dentro do quartel.

Em aeesão de 6 do mesmo mez:

Regimento de infanteria n.· 6
José Lourenço, n.? 49, e José Joaquim Garcia, n.? 5,

soldados da 5.a companhia, condemnados na pena de qua-
tro annos de serviço em um dos corpos do ultramar, pelo
crime de deserção simples, e absolvidos do de furto, por
falta de prova.

Em sessão de. 7 do mesmo mez:

Regimento de artilheria n.· ~
Antonio Alves, soldado n. ° 39 da 7.11.companhia, accu-

sado do crime de reaistencia á auctoridade publica no exer-
cicio de suas funcções. - Considerando que os factos cri-
minosos imputados ao réu foram praticados na epocha em
que este não servia eftectivamente no exercito, mas per-
tencia á reserva, por isso, em vista do artigo 4.0, § 2.°,
da lei do recrutamento de 27 de julho de 1855, julgam in-
competentes os tribunaes militares para tomarem conheci-
mento dos ditos factos, annullam a sentença da 1.a inatsn-
eis, todo O processado no conselho de guerra, e mandam
que os autos se remettam ao juizo de direito respectiw
para cumprimento da lei. _

9.°- Direcç10 da administração militar- La Repartição

Recommenda-se ás auc~oridades que fizerem requisiçõ~S
para transportes em caminhos de ferro, ou por vias marl-
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timas ou fluviaes, a pontual execução da determinação 4.a
da ordem do exercito n.? 21 de 23 de abril da 1868.

10.0 - Direcção da adminislração mililar- t,a llepartição

Postos e vencimentos com que ficaram os omeiaes abaixo menciona-
dos, a quem ultimamente foram classifieadas as reformas que lhes
haviam sido conferidas:

Tenente coronel, com o soldo de 48~000 réis mensaes,
o major do corpo de estado maior, Sebastião do Uanto e
Castro Mascarenhas, reformado pela ordem do exercito
D.O 41 de 4 de novembro do anno proximo passado.
. Major, com o soldo de 458000 róis mensaea, o major de
Infanteria, barão de Mesquita, reformado pela ordem do
exercito n.? 44 de 25 do mesmo mez.
Major, com o soldo de 456000 róis mensaes, o capitão

de infantaria em disponibilidade, Joaquim Guilherme de
Vasconcellos do Azevedo e Silva, reformado pela ordem do
exercito n. ° 41 de 4 do mesmo mez; sendo considerado
major, para a classificação da sua reforma, de 8 de outu-
bro de 1873.
Major, com o soldo de 45~000 róis mensaea, o capitão

do regimento de infanteria n." 8, Antonio de Gouveia, re-
formado pela ordem do exercito D.O 45 de 3 de dezembro
do anno próximo passado .
. Major, com o soldo de 456000 róis menaaes, o faculta-
tivo veterinário de 1.a classe do regimento de artilberia
D
d
·o1, Francisco Maria de Carvalho, reformado pela ordem
o exercito n.? 4 de 3 de fevereiro ultimo .
. Major, com o soldo de 458000 réis mensaes, o veterina-
riO de 1.a elas e em commi são, Luiz Caetano, reformado
pela ordem do exercito n.? 5 de 9 do mesmo mez.

Capitão, com o soldo de 246000 róis mensaes, o capitão
~ regimento de infanteria n.? 12, Antonio Maria Carrasco
d uerra, reformado pela ordem do exercito n.? 45 de 3 de
ezembro do anno proximo passado.

11.°-Declara-se:ro Que o tenente coronel do regimento de infanteria
~'. 17, Antonio José de Sousa, s6 gos u vinte dias dos
rlUta da. licença da. junta militar de saude, que lhe foram
concedidos pela ordem do exercito n.? 47 do anuo proximo
passado.
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2.° Que o alferes graduado do regimento de infantoria
n.? 9, João Augusto Pereira de Matos, só gosou treze dias
dos trinta de licença registada, quc lhe foi concedida pela
ordem do exercito n. o 8 do corrente anno,

12. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiacs abaixo
mencionados:

Em sessão de 2 de outubro do anno próximo passado:

Regimento de cavallaria n.s 2, lanceiros da Rainha
Alferes graduado, João Sabino Vianna, quinze dias para

se tratar.
Regimento de cavallaria n.o 4

Alferes, José Pinheiro Mascarenhas Valdes, quaren ta
•dias para se tratar.

Regimento de cavallsría n.° 8
Alferes, Jayme Malaquias de Lemos, quarenta dias para

banhos do mar, começando em 6 da outubro ultimo.

Batalhão de caçadores n." t
Capitão (actualmente em inactividade temperaria), Ma-

thias Augusto Moreira, quarenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.° 3
Capitão (actualmente em infantaria n.? 10), Manuel Fer-

reira de Carvalho, trinta dias para se tratar em ares pa-
trios.

Regimento de infanteria n.s 5
Tenente (actualmente em inactividade t mporaria), José

Maria da Fonseca, quarenta dias para banhos do mar.

Regimento de infanteria n.O8
Alferes (actualmente tenente em infantoria n.? 6), José

Eugenio da Gama Luna, quarenta dias para banhos do
mar, começando em 8 de outubro ultimo.

Regimento de infanteria n.o tO
Alferes, Joaquim José de Almeida, vinte dias para bs-

nhos do mar.
Regimento do infanteria n.s i2

Alferes, Antonio Corr iII. de MelIo, quarenta <lias para
banhos do mar.
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Regimento de iofanteria n. U 14

Alferes, Thomás Augusto da Cruz, vinte dias para uso
das caldas de S. Pedro do Sul, começando em 10 de outu-
bro ultimo.

Em sessão de 9 do mesmo mez:

Regimento de artilheria n.O3
Capellão de 2.:1 classe, João Cardoso Serrão, quarenta

dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.O6
Alferes, Alfredo Alexandrino Turpía, trinta dias para

banhos do mar.
Regimento de infantcria n.O4

~Iajor, Ventura José, trinta dias para se tratar.

13. o-Licenças registadas concedidas aos offieiaes abaire mencio-
nados:

Regimento de cavallaria n.s i, lanceiros de Victor Manuel
Alferes, Luiz Carlos Mardel Ferreira, prorogação por

quinze dias.
Regimento de cavallaria n.O 5

Tenente, Jorge Correia Pinto de Moraes Sarmento, dois
!nezes.

Regimento de infantaria n.O i4
Alferes graduado, José de Almeida. Barros Coelho e Cam-

pos, um mez.

14.o_ Foram confirmadas as lieenra regi tadas que o director geral
de arülheria e os eemmandantes da 1.a, 2.a, 3.a e.P divisões mi-
litares concederam aos omciats abaixo meaeleaades :

Regimento de artilheria n.O 2
Maj ,r, João Alberto da Silveira, vinte dias.

Regimento de artilheria n.· 3
d' Capitão, Antonio Vicente Ferreira de Montalvão, quinze
las.

1
.Capit:lo, Duarte Egydio Vieira d Mendonça, sessenta

c las.

Regimento de cavaU ria n.· i, I nceírcs de Victor Manuel
Alfuc , .J(J~é I':duardo Lop ,oito ai .
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• Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha
Capitão, Antonio de Almeida Coelho de Campos, quinze

dias.
Regimento de cavallaria D.O 4

Alferes graduado, Augusto Serrão de Faria Pereira, dez
dias.

Batalhão de caçadores D.· I
Capitão, Camillo Augusto Rebocho, vinte dias.

Batalhão de caçadores D.· 4
Alferes graduado, João Antonio Xavier da Trindade,

vinte dias.
Batalhão de caçadores n.s 7

Tenente, Manuel Joaquim Barruncho de Azevedo, ses-
senta dias.

Batalhão de caçadores D.· 8
Capitão, Vicente Maria Pires da Gama, dez dias.

Regimento de infanteria D.· 7
Tenente, Augusto Antonio Soares Martins, trinta dias.

Regimento de infanteria n.s 9
Alferes, Francisco Augusto Martins de Carvalho, <;Iua-

renta e cinco dias.

Regimento de infanteria D.· lO
Tenente, Benjamim José Lucas do Sobral, oito dias.

Regimento de infanteria n.· lO
Tenente, Luiz de Sousa Gomes e Silva, dez dias.

Regimento de infanteria n.· t 7
Capitão, Henrique Cesar de Sousa e 'ilva, oito dias.

Antonio J,.!a1·ia de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.

/
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SECRETARU I)'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

15 DE ABRIL DE 1874

i
Barão do Rio Zezerc, Joaquim Bento Pereira, do meu

conselho, general de divisão, meu ajudante de campo ho-
norario, commendador da antiga. c muito nobre ordem da.
Torre e Espada, do valor, lealdade e merito, amigo. Eu
EI-Rei vos envio muito saudar. Attendendo aos vossos me-
recimentos e qualidades, 8001 diatinctos e relevantes ser-
viço8 que por longo tempo haveis feito ao paiz na carreira
das armas, a favor da restauração do tbrono constitucio-
nal, e não menos á constant dedicação que sempre ten-
des manifestado á minha augusta pessoa e á real familia ;
e querendo por estes respeitos conferir-vos um publico
testemunho do meu particular apreço e oneideração: hei
por bem elevar-vos á dignidade de grau-crus da a tiga e
muito nobre ordem da Torre e E pnda, do valor, lealdade
e merito.

O 'luc me pareceu participar-vos para vo sa intelligen.cia
e ~ati.sfaçao, e para que possaes desde já u ar das respe-
cttvas insígnias vos mando esta carta.

Escripta no paço da Ajuda, em 9 de abril de 1 74. =
EL-REI.=Antonio Ro1rigues Sampaio.
d Para o barão do Rio Zezerc, Jo q iro Bento Pereira,
o meu conselho, general de divi 1l0, meu ajudante de

campo honorário, commendador da ntiga e muito nobre
ordem da. Torre e E pada, do valor, lealdade e merito.

2. o - Decretos

I d'!lI rn- Diref~o 9 ral- P BeparliçJ.

Tendo sido nomeado p lo meu r al decreto, es:pedido
poJa, ecretaria. d'e tado dos negocios da marinha e ultra-



,
120

mar, em 16 d~ corrente mez, ajudante de ordens do go-
vernador geral da provincia de Moçambique, o tenente do
regimento de infanteria n.? 5, Miguel Vaz Guedes Bacel-
lar: hei por bem promove-lo ao posto de capitão, sem pre-
juizo dos officiaes mais antigos da sua respectiva classe e
arma, nos termos do decreto de 10 de setembro de 1846.

Outrosim sou servido ordenar que esta minha soberana
resolução fique nulla e de nenhum effeito, se o agraciado
deixar de seguir viagem ao seu destino ou de servir no
ultramar o tempo marcado na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 31 de março de 1874.=
REI. = Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Seatlaria d'estado dos uegocio! da guerra- Direcçãogcral- L a Repartição

Tendo sido nomeado pelo meu real decreto, expedido
pela secretaria d'estado dos negócios da marinha e ultra-
mar, em 16 do corrente mez, ajudante de ordens do go-
vernador geral da província de Moçambique, o alferes do
regimento de cavallaria n.? 2, lanceiros da Rainha, Augusto
Justiniano da Silva Pinto: hei por bem promove-lo ao
posto de tenente, sem prejuizo dos officiaes mais antigos
da sua respectiva classe e arma, nos termos do decreto de
10 de setembro de 1846.

Outrosim sou servido ordenar que esta minha soberana
resolução fique nulla e de nenhum effeito, se o agraciado
deixar de seguir viagem ao seu destino ou de servir no
ultramar o tempo marcado na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim O tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 31 de março de 1874.=
REI. =Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Secretaria d'estado dos negocio8 da guerra- Dlrceçáo geral- ta Repartição

Tendo pelo meu real decreto, expedido pela secretaria
d'estado dos negoeios da marinha e ultramar, em 19 do
corrente mez, sido mandado servir em commiasão na pro-
vincia de S. Thomé e Principe, o alferes de infanteria Au-
gueto Rogerio Gonçalves dos Sant~s: hei por b m p;orn~-
ve-lo ao posto de tenente, sem prcJUlzo dos officiaes roaiS
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antigos da sua respectiva classe e arma, nos termos do de-
creto de 10 de setembro de 1846.

Outrosim sou servido ordenar que esta minha soberana
resolução fique nulla e de nenhum effeito, se o agraciado
deixar de seguir viagem ao seu destino ou de servir no ul-
tramar o tempo marcado na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 31 de março de 1874.=
1\EI.=Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

3. o - Por decreto de 27 de março ultimo:

Inactividade temporaria
O cirurgião de brigada em disponibilidade, José Bar-

bosa Leão, por ter sido julgado incapaz do serviço, tem-
porariamente, pela. junta. militar de saude,

Por decreto de t do corrente mer:

Batalhão de caçadores O.· t
Tenente, o alferes do batalhão de caçadores n.? 5, Gui-

lherme J osé da Guerra.

Batalhão o.· 2 de caçadores da Rainha

A
Tenente, o alferes do batalhão de caçadores n." 12, Joio
otonio Venancio.

Batalhão de caçadores n.. 3
Capitão da 3.a companhia, o tenente do batalhão n.? 2

de caçadores da Rainha, Antonio Avelino de Castro Gue-
des.

Batalhão de caçadores o.· 7
Alferes, o sargento ajudante do batalhão de caçadores

D.O 11 José Maria de Oliveira.

Batalhão de caçadores n.· 8
Capitão da 7.a companhia, o tenente do batalhão n,? 2

dS~lcaçadores da Rainha, Francisco Pedro dos Martyres da
1va Lima.

Batalhão da caçadora. D.· t2
Alferes, o sargento ajudante do batalblo de caçadores.

11.° 6, José Rodrigues Franco.
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Regimento de infanteria n.O4
Capitão da 3.a companhia, o tenente do regimento de

infanteria n.b 16, Joaquim Evaristo da Fonseca.

Regimento de infanteria n.s 6
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n." 18, Sa-

muel Chaves Neto.

Regimento de infanteria n.Oi2
Major, o capitão do batalhão de caçadores n.? 5, João

Nepomuceno de Sousa Andrade.

Regimento de infantaria n.s i5
Tenente coronel, o major do regimento de infanteria

n." 16, Gregorio de Magalhães Collaço,
Alferes, o alferes graduado, Antonio Caetano Ribeiro

Vianna. '
Regimento de infanteria n.O:1.6

Major, o capitão de infanteria em commissão na guarda
municipal de Lisboa, Antonio Lucio Cordeiro de Araujo
Feio.

Regimento de infanteria n.° t7
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n.? 2, Vi-

ctoriano José Martins.
Alferes, os alferes graduados, do mesmo regimento, Bar-

tholomeu Sezinando Ribeiro Arthur, e do regimento de in-
fantería n.? 16, Manuel de Sousa Machado.

Regimento de infanteria n.· iS
Alferes, o alferes graduado do regimento de ínfanteria

n.O 8, Bento Manuel Gonçalves Roma.

Commissões
TeMnte coronel de infanteria, o major, conde de i onte

Nova, continuando na commissão em que se acha.
Tenente de infanteria, o alferes, Joaquim Zeferino de

Sequeira, continuando na commíseão em que se acha.
Os alferes, do batalbi\o do caçadores n.? 8, l!'rauci!co

Maria 'I'edeachi, do regimento de infantería n.? 15, Anto-
nio José da Silva, e do regimento de infanteria n." 17,
José de Figueiredo, a fim de irem e rvir em ertilhería, nOI!!
termos do decreto de 26 do julho ele 1865 e mais dispo-
si<;õcs cm vigor.
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Por decreto da mesma data:

Reformados, na conformidade da lei, o tenente coronel
do regimento de infanteria n.? 15, Roque Jacinto da Ca-
mara Mello, o capitão do regimento de infanteria n.? 4,
Joaquim Paulo da Victoria, o segundo official da direcção
da administração militar, João Justino Marques, e o alfe-
res do regimento de infanteria n." 5, Hermenegildo Gomes j
os tres primeiros pelo terem requerido, e todos por have-
rem sido julgados incapazes do serviço activo pela junta
militar de saude.

Por decreto de 8 do mesmo mez :

Inactividade temporaria
O alferes do regimento de infanteria n.? 13, Manuel

Julio Alvares Pinto Lobato, por ter sido julgado incapaz
do serviço, temporariamente, pela junta militar de saude.

,

Por decretos de 9 do mesmo mel:

Batalhão de caçadores n. o 3
CavaHeiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, João Bernardo de Oliveira.

Regimento de infanteria n.· 8
. CavalJeiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

Pitão, Miguel Maria Hermenegildo da Veiga.

Regimento de infanteria n.· i5
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ci-

l'urgilto mór, José Antonio de Mello Vieira.

4. o - Por portaria de 12 de março ultimo:

Castello de S. Jorge
1dC?mmandante do presidio, o major reformado, Antonio
arIa Campino.

5. ° - Por determinaçiio de ua agelitade El-Rei :

Batalhao de caçadores n.· i
IITe!lente, o tenente do batalhão de caçadores n." 3, Diogo
anrlque da Rocha Portugal.

r
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Batalhão n.· 2 de caçadores da Rainha

Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.' 1, Gui-
lherme J oeé da Guerra.

Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 9, Luiz
Antonio de Macedo Osorio.

Batalhão de caçadores n.s 3
Capitão da 3.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 8, Vicente Maria Pires da Gama.
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 4, Ma-

nuel José de Castro.

Batalhão de caçadores n.s 5
Capitão da 3,a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 3, Henrique Cesar Rolin.
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n. o 7, Car-

los da Silva Pessoa.

Batalhão de caçadores n.· 7
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n. o 3, Ese-

quiel Augusto de V~sconcellos Massano.

Batalhão de caçadores n." 8
Capit1'to da 3.a companhia, o capitão do ba.talhão de ca-

çadores n,° 3, Antonio Avelino de Castro Guedes.

Batalhão de caçadores n.s 9
Alferes, o alferes do batalhão do caçadores n.° 7, Anto-

nio da Silva Dias.

Regimen'o de infanteria n.· 2
Alferes, o alferes do batalhão n. ° 2 de caçadores da

Rainha, José Augusto Pinto Machado.

Regimento de infanteria n." 4
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. o 16,

Eduardo Primo da Cunha Sarged e.

Regimento de ínfantería n." 5
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 18, Mn'

nuel Cabral da França Arraa M acarenhns.

Regimento de infanteria D.· tO
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 7, Agos'

tinho Augu to Ferreir» de Abr 11.



Regimento de infanteria n.Oii
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 17,

Victoriano José Martins.

Regimento de infanteria n.Oi5
Capitão da 3.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 8, José Antonio da Silva.
Alferes, o alferes do regimento de infanteria 0.° 10, Ca-

zimiro Augusto Vanez Dantaa.

Regimento de infantaria n.Oi6
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. o 11,

Francisco da Silva.

Regimento de infanteria n.· i7
Tenente, o tenente do batalhão n.? 2 de caçadores da.

Rainha, João Antonio Venancio.
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 11, José

Maria Coelho.
Regimento de infanteria n.s iS

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 3, Al-
fredo Augusto de Barros.

Direcção da administração militar
Exonerado da commissão de fiscal na. 2.a divisão mili-

tar, o segundo official com graduação de capitão, Bernardo
Maria. de Pina e Mello.
Fiscal na mesma. divisão, o aspirante com graduaçlo de

tenente, Manuel Maria da Costa Freire.
Exonerado da commiasão de fiscal na 5.a divido mili-

tar, o aspirante com graduação de tenente, Manuel Maria
da Costa. Freire.
Fiscal n mesma divisão, o aspirante com graduação do

tenente, Eduardo Augusto Ferreira de Iosquita.

6.°_ ecretaria d·e.~ladodo. negocio lia ga rra-« Dirr~o grral-5.a Repartição

Accordãos prorel'ido Ilelo supr 0111 roo elho de ju 'liça militar

Em seS81o de 13 de março ultimo:

Batalhão de caçadores n.· t
Manuel une do Nascimento, corneteiro D.U 67 da La

companhia, condemnado na pena de sete 8un08 d serviço
em um dos corpos d India, pelo crime de deserção ~gra-
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vada. - Attendendo a que o réu é menor de vinte annos,
e a outras circumetancias attenuantes que constam do pro-
cesso, \"por isso o recommendam á clemencia do poder mo-
derador.

Em sessão ~de 17 do mesmo mez:

Batalhão de engenheria
José Antonio Novoa, soldado n.? 125 da 4,a companhia,

condemnado na pena de um anno de trabalhos nas fortifi-
cações do reino, pelo crime de abandono do posto estando
embriagado.

Regimento de infanteria n,· ia
Francisco Ferreira, soldado n. ° 71 da 4.a companhia,

condemnado na pena de dez annos de trabalhos nas forti-
ficações do ultramar, pelo crime de insubordinação.

Antonio Joaquim, n.? 54, João Manuel Vermelhinho,
n.? 60, Antonio IRebello, n.? 170, José Carlos, n.? 93, e
Francisco Martins, n,° 115, soldados da 4. a companhia,
condemnados na pena de cinco annos de trabalhos nas for-
tificações do ultramar, como co-réus com o antecedente.

Regimento de infante ria n.s i7
José Francisco, soldado n.? 38 da a.a companhia, con-

demnado na pena do um anno de trabalhos nas fortifica-
ções do reino, pelos crimes de abandono de posto, de fuga
estando preso e de falta de respeito aos seus superiores.

José Joaquim Pires, soldado n.? 30 da 4.a companhia,
condemnado na pena de um anno de trabalhos nas fortifi-
cações do reino, pelos crimes de abandono de posto, des-
obediencia ás ordens de seus superiores concernentes ao
serviço, e de ter tido differenças e disputas com um sou
camarada.

Em eessão de 20 do mesmo mez:

Regimento de cavallaria n.· 5
Francisco da Visitaçl0, soldado n.? 54 da 5.a compa-

nhia, absolvido, por falta de prova, do crime de offensas
corporaes.

Batalhão de caçadores n.· i
Julio Gomes da Silva, soldado n." 2 da 8.· companhia,

condemnado na pena de dez annos de trabalhos nas forti-
ficações do ultramar, pelo crime de ter desobedecido a um
oflicial seu superior, e de o ter no mesmo acto offcndido
corporalmente.
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Batalhão de caçadores n, o 5

Antonio Rodrigue, soldado n.? 56 da 4.3 companhia,
absolvido, por falta de prova, do crime de deixar fugir
Um preso confiado á sua guarda.

Regimento de infanteria n.· 7
Guilherme Francisco da Silva, corneteiro n.? 51 da 8.a

companhia, condemnado na pena de cinco annos de traba-
lhos nas fortificações do ultramar, pelo crime de ter des-
obedecido a um official seu superior, e de o ter na mesma
oecasião offendido corporalmente, em vista da gravidade do
crime, não obstante as circumstaneias attenuantes quc con-
correm em favor do réu.

Regimento de infanteria n.· i7
Sebastião Fialho, soldado n.? 78 da. 2.3 companhia, ab-

solvido do crime de deserção simples j porquanto mostran-
do-se dos autos que o réu, sendo menor, fôra admittido na
qualidade de voluntário a alistar-se como soldado, não pre-
cedendo a este acto o indispensavel consentimento de aous
paes, é claro que similhante acto é nullo por ser contra as
disposições da lei, e como tal não póde produzir effeítos
legaes: portanto julgam improcedente a accusação, e man-
dam que o réu seja posto em liberdade.
Mariano Antonio, cabo n." 9 da 3.a companhia j Thomás

Lopes dos Martyres, soldado n.? 2 da 1.a, Antonio João,
soldado n." 79 da 2.a, Francisco Antonio, soldado TI.O 100
da. 4.a, condemnados na pena. de dez annos de trabalhos
nas fortificações do ultramar, pelo crime de insubordinação
e cabeças de motim. .
. José Nunes, soldado n.? 106 da 1.& companhia, e Mar-
tinho José, soldado n.? 113 da 8.a, condenmados na pena
de.Um anno de trabalhos nas fortificações do continente do
reino, pelo crime de deeobedieucia ás ordens do seu su-
perior.

José Paixão, soldado n.? 29 da 5.&companhia, conde-
~nado na pena do dez annos de trabalhos nas fortificaçõee
o ~ltramar, pelo crime de ter desobedecido aos seus su-

perIOres, e de os ter, na mesma occasião, ofl'endido corpo-
ralmente.

~~rancisco Antonio. soldado n." 52 da 5.a companhia,
~ondemnado na pena 'de dois annos de trabalhos nas forti-
o~~~~es~o reino, pelos crime>! de falta do respeito .e dea-
~lencla a seus supériorea e vjola~ o d preceito de

lll'l ao.
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Francisco da Silva, soldado n.? 54 da 1.a companhia,

condemnado na pena de um anno de trabalhos nas fortifi-
cações do reino, pelos crimes de desobediencia ao seu su-
perior e violação do preceito de prisão.

7. °- Direcção da administração militar- L' Repartição

.Postos e vencimentos com que ficaram os omeiaes abai~o menciona-
dos, a quem ultimamente foram classificadas as reformas que lhes
haviam sido conferidas:
Tenente coronel, com o soldo de 456000 róis mensaes,

o major do regimento de infanteria n.? 13, Illidio Marinho
Falcão, reformado pela ordem do exercito n.? 38 de 11 de
outubro do anno proximo passado.

Tenente coronel, com o soldo de 458000 róis menaaes,
o capitão de infanteria, Affonso de Castro, reformado pela
ordem do exercito n." 4, de 3 de fevereiro do corrente
anno; sendo considerado major, para a classificação da sua
reforma, de 10 de setembro do anuo proximo passado.

Tenente coronel, com o soldo de 45~000 réis mensaes,
o capitão do batalhão de caçadores n.? 3, Sebastião Anto-
nio Peixoto da Gama, reformado pela ordem do exercito
n." 8 de 10 de março do corrente anno; sendo considera-
do major, para a classificação da sua reforma, de 8 de
outubro do anno proximo passado.

Major, com o soldo de 45~OOO róis mensaes, o capitão
do regimento de infanteria n.? 15, José Manuel Vanez, re-
formado pela mesma ordem.

Primeiro official COm a graduação de major, o o soldo
de 45~OOO réis mensaes, o segundo official da direcção da
administração militar, Antonio Maria Manzoni, reformado
pela mesma ordem.

Capitão, com o soldo de 24~000 róis mensaes, O capitão
do regimento de cavallaria n." 5, Augusto Carlos de Le-
mos, reformado pela ordem do exercito n.? 3 de 27 de
janeiro ultimo.

Capitão, com o soldo de 248000 róis mensaea, o capitilo
de cavallaria em inactividade temporária, Francisco Maria
Esteves Vaz, reformado pela mesma ordem.

8.°- Direcção da administração mililar- 2.a Repartiçáo

Para execução da disposição 3.a da ordem do exercito
n." 18 de 26 de abril do 1871, 50 declara que o preço
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por que saíram as rações de forragem no trimestre findo em
31 de março ultimo, foi de 211,933 réis cada uma.

9.° -- Declara-se:
1.0 Que o secretario com graduação de capitão da 3.a.

divisão militar, Augusto Ernesto Carneiro, só gosou trinta
dias dos quarenta da licença da junta que lhe foi concedida
pela ordem do exercito n.? 8 d'este anno.

2.° Qlie o alferes do regimento de infanteria n.? 14, Tho-
más Augusto da Cruz, só gosou seis dias dos vinte da li-
cença da junta que lhe foi concedida pela ordem do exercito
n.? 9 do mesmo anno.

10. o _ Licenças concedidas por motivo de molestia aos oOieiaes e em-
pregado abaixo mencionados:
Em sessão de 17 de outubro do anno proximo paséado ;

Direcção geral de engenheria
Desenhador de terceira classe, Augusto de Mesquita Ca-

bral de Almeida, quarenta dias para se tratar.
Regimento de artilharia n.· i

Segundo tenente, Jayme d'Eça Figueiró da Garoa Lobo,
quarenta dias para se tratar.

Regimento de ar\ilheria n.O2
Capitão, Manuel Maria Barbosa Pitta, trinta dias para se

tratar.
Rêgimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha

Tenente (actualmente em cavallaria n.? õ), L opoldo e-
sal' de Noronha Gouveia, quarenta dias para se tr.atar.

Disponibilidade
Capitão (actualmente ero cavallaria n.? 1), Frederico Au-

gusto Torres, quarenta dias para se tratar.
p'Capitão (actualmente em caçadores n." :3), Vicente Maria
Ires da Gama, quarenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria D.O3
. Alferes (actualmente em infanteria n.? 7), Augusto 'ar-

era, trinta dias para se tratar.

Em sessão de 23 do mesmo mez:
Regimento de infanteria n.· i7

d Capi~o (actualmente em caçadores n." 1), Luciano Pego
e Almada Cibrão, trinta dial para 8C tratar.
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Em Sessão de 30 do mesmo moz :

Regimento de artilheria n.· i
Picador de segunda classe, Joaquim Pedro Salgado, qua-

renta dias para se tratar.

Regimento de cavallaria n.v 4
Alferes, Julio Cesar Bon de Sousa, trinta dias para se

tratar.

Em sessão de 6 de novembro do mesmo anno:

Regimento do cavallaria n." 2, Ianceíros da Rainha
Tenente, Luiz Claudio de Oliveira Pimentel, sessenta

dias para 80 tratar.

Batalhão de caçadores n.O 8
Capitão (actualmente em infanteria n. o 8), Joaquim da

Costa Fajardo, trinta dias para se tratar.
Tenente ajudante, João Antonio Cardoso, sessenta dias

para se tratar em ares patrios.

11.°_ Licenças registadas concedidas aos officiaes abai o meneie-
nados:

Regimento de artilheria n.O 2
Major, João Alberto da Silveira, quinze dias.

Batalhão de caçadores n.° ii
Tenente, Aristides Brandão de Castro, seis, meses pan\

ir fora do reino.
Sem accesso

Alferes, Francisco Ignacio Pimcntel, um mcz.

12.0 - .'oi confirmada ti licença rt'oist:ula que o enmmandante da 3.:\ di-
visão militar coneedea ao onicil\1 abaixo mencionado:

Regimento de infanteria n.s 3
Tenente, Francisco de Sousa Barbosa Fraga, vinte

dias.

Antonio Mal';" de Pontes Pereira de }./ello.

Bstlí conforme.
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SECIlETAnU I)'ESTAno nos NEGOClOS DA GUERRA

20 DE ABRIL DE 1874

ORDEM DO EXERCITO
l">ublica-seao exercito o seguinte:

i.0-Carta de lei

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos
Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos subditos,
que as côrtes geraes decretaram c nós queremos a lei se-
guinte:

Artigo 1.0 A força do exercito é fixada no corrente anno
em 30:000 praças de pret de todas as armas.

Art. 2.° A força que podér dispensar-se sem prejuizo do
serviço será licenciada.
Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrario.
Mandãmos portanto a todas as auctoridades, a quem o

Conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a
cumpram e guardem e façam cumprir e guardar tão intei-
ramente como n'ella se contém.

<? preidente do conselho de ministros, ministro e seere-
~a~Jod'estado dos negocios da guerra, a faça imprimir, pu-

d
ltear e correr. Dada no paço da Ajuda, aos 10 de abril
e 1874. =EL-REI, com rubrica e guarda. =Antonio

~aria de Fontes Pereira de Mello. - (Logar do sêllo grande
as armas reaes.)

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos
Algarves, etc. Fazemoe saber a todos os nossos eubditos,
qU? as côrtes geraes decretaram e nÓ8queremos a lei se-
gUlnte:
18trtigo 1.0 O contingente para o exercito no anno de'
I 3 .é ~xa:do em 10:000 recrutas, e a sua distribuição pe-
Os dlstrlctos administrativos do reino e ilhas adjacentel
será feita na proporção da população dos mesmoe diatri-
ctos, em conformidade com a tabella que faz parte da pre-~~W. -

Art. 2.° O governo é auctorisado a deduzir do contin-
gente que pertencer a cada um dos districtos administra-
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tivos um numero de recrutas igual ãquolle com que o mes-
mo districto contribuir para o contingente marítimo.
§ unico. A diílerençn que resultar será distribuída, pro-

porcionalmente por todos os districtos do reino e ilhas ado
jacentes.

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrario.
Mandamos portanto a todas Il.S auctoridades, a quem o

conhecimento e execução da referida lei pert ncer, que a.
cumpram e guardem e façam cumprir e guardar tão inteira-
mente como n'ella se contém,

O presidente do conselho de ministros, ministro o secre-
tario d'cstcdo dos negoeios da gllerra, o ministro e secretario
d'estado dos negoeioe do reino, c o ministro c secretario
d'estado dos negócios estrangeiros e encarregado interi-
namente dos negócios da marinha e ultramar, a façam
imprimir, publicar e correr. Dada no pllÇO da Ajuda, a08
10 de abril de 1874.=EL.REI, com rubrica e guarda.=
Antonio Maria de Fontes Pereira de lIff,llo=Antonio Ro-
drigues Sampaio = João de Andrade Corvo. - (Legar do
8ê110 grande das armas rcaes.)

Tabella a que se refere o arti(Jo V da lei d'esta data

Di.trietos atlministrl\livo,

Angra •.•••••.•••. , •••.••....•.••.
Aveiro ...........•.. _ ....•........
BejIL .............•...............
Braga .
Brngançn. ..•................. , .•..
Cn tello Branco ..
('oimhnl .
Évora .
Faro .
Funchal ............••.... " " .
(;u:lrtla , .........••.. , .
Ilo!"t;Il ....•..•••••••••.•••.•.••••.•
Leirin .............•..............
Li boa .
POlltl\ DI')g dá .•••••••.••••••.•••••
Portn.l('gl'e ..................•.....
orto · - .

•'fIJltartm .• . . . • . . . .• • ••..••••••.••
Vínnnn do Castcllo ..
Villn. Real. .
Vizen .•••...•...• ··•••.·•········ .

Popt1lat~o I
dOI ,1I.trleto8

I~gunflo o censo I
<101 dI' janeiro

do l~G·1.

72:407
2;)1:!J~8
137:2G8
:318:12:)
] Gl ;4r>!J
16R:lGri
2H(l:OW
l()():78:1
177::110
] 10:·11;8
2)!i:9H5
!i;):.1il

17!J;70r;
4:1il:ü22
1l1:2G7
!l7:7!lH

418:4r13
Hl :282
~O:J:?21
218::120
3!iG:107

4.28G;!J!J;)

Quota
do

rontlUl:ent~

170
f) "'8
321)
74:1
377
:,)10
I~;):~
~:Jr)
11:1
!'!r,H
[,M
J(í2
41!)

1:02:!
2!í!1
~2;}
U7l.i
4li2
471í
f>O!l
t;[,ó
:----10-:000::-::
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Paço da. Ajuda, cm 10 de abril de 187~. = An~onio
Maria de Fontes Pereira de Mello -= Anf.omo Rodngues
Sampaio = João de Andrade Corvo.

DOl\1 LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos
Algarve's, etc. Fazemos saber a todos os nossos subditos,
que as côrtes geraes decretaram c nós queremos a lei se·
guinte:

Artigo 1.0 Os officiaes de cavallaria e infanteria, aju-
dantes de campo do ministro da guerra, dos marechaes do
exercito, do, generaes eommandantes das divisões e sub-
divi ões militares, e d s b: igadns d instrucção e manobra,
e dos governadore das praça de 1.a classe, deixamo da
fazer parte dos quadros do. corpos das suas armas, e se-
rão ioneiderados em commissão.
§ unico, U quadro dos offici e da arma de eavallaria

será augrnentado com dois capitães, dois tenentes e dois
alferes, Da situação de eommi õe ; e o dos officiaes da ar-
ma de infanteria será augtnentudo com quatro capitães,
quatro tenentes e quatro alferes, tambem em eommi S' o.

Art. 2.° Haverá nove alnioxarifes de engenheria, os •
Cjuaes, alem dos deveres estabelecidos pelo artigo Hl.° do
decreto de 13 de dezembro de 1869, para os guardas prin-
cipaes de engenberia, farão também o serviço de condu-
ctores de engenheria, quando pal'a is o se achem habilita-
dos, e coadjuvarão todos o serviços d'esta arma em tem-
po de paz e no de guerra.

Art. 3.° O~ 1 gares de tenente governador da I)l'aça de
Elvas, majores e ajudante da }lr!\('IlS de gucl'ra de l.a
classe, e ulmoxarifes d engenheria c artilheria, constitui-
rão o seguint quadro especial :

.. .!,~.. fl .. !I 'i:." ~~ ~~.." 1i~-'" J: _- ...... :;e o
1'0 tOtt .... .. .. Si ..= s.... .. '" "'''' 0-....

)1~ "II s:O E-r.> ~." !l ..
~ <~ :(~

-- -- -- -- -- --
foronel., ... " ...... , ... 1 - - - - 1
Me~entes coroo is ....•... - 8 - - - :1
C RJorea ..•..••.•.•. " ..• - 3 - - - 3
TapititcB ....... , ........ - - 2 3 6 11
AUe~:es ................ - - 2 -3 li 1J

•••• o •••••••••••• - - 2 3 6 11

Todos ........ 1 (; 6 fi 184õ-
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Art. 4.° Para as vacaturas de alferes ajudantes das pra-
ças de guerra de La classe e de alferes almoxarifes de
artilheria serão despachados os sargentos ajudantes e os pri-
meiros sargentos dos corpos de artilheria j e para as vaca-
turas de alferes almoxarifes de engenheria serãQ,despacha-
dos o sargento ajudante e os primeiros sargentos do batalhão
de engenheria.

§ 1.0 A promoção dos sargentos ajudantes e primeiros
sargentos do batalhão de engenheria e dos corpos de arti-
lheria será regulada pela antiguidade do posto de primeiro
sargento, tendo preferencia aquelle que tiver mais habili-
tações, em harmonia com as disposições adoptadas para a
promoção dos sargentos ajudantes e primeiros sargcntos
das armas de cavallaria e infanteria,
§ 2.0 Para serem promovidos ao posto de alferes, se-

gundo as disposições d'este artigo, os sargentos ajudantes
e primeiros sargentos deverão ter, pelo menos, cinco an-
nos de etIectivo serviço, a contar da data da promoção ao
posto de primeiro sargento, salvo por efJeito de distincção
em campo de batalha ou feito de guerra.

Art. 5.0 Os ajudantes das praças de guerra de La elas-
se, e os almoxarifea de artilheria, serao promovidos até ao
posto de capitão por ordem de antiguidade relativa j for-
mando, para este effeito, as duas classes um só quadro. E
o aecesso dos almoxarifes de engenheria, até ao posto de
capitão, será também regulado pela ordem de antiguidade
relativa, dentro dos limitea do respectivo quadro, á me-
dida como for havendo vaeaturas.

Art. 6.° Os capitães ajudantes das praças do guerra e
almoxarifes de engenheria e artilheria formarão uma 8Ó
classe para o effeito da promoção ao posto de major, ao
qual serão promovidos, bem como aos outros postos supe-
riores, por ordem de antiguidade relativa, nos limites do
quadro estabelecido pelo artigo 3.°

Art. 7.0 O" officines comprehendidos no quadro eatabele-
cido pelo artigo 3.° go arão os direitos e na vantagens que,
por lei, pertencem geralmente aos officiaes das differentes
armas do exercito.

Art. 8.0 O excrcicio do secretario dos conselhos admi-
nistrativos doa corpos dae differentes armas do exercito
será desempenhado por um official subalterno do quadro do
respectivo corpo, sendo este serviço obrigatorio por um an-
no, e não podendo continuar no mesmo individuo por nlais
de dois annos con ecutivoa.
§ unico. Os secretaries doa conselhos administrativos dos
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corpos serão dispensados de qualquer outro serviço do mes-
mo corpo.

Art. 9.° Os actuaes almoxsrifee de artilherla serão con-
siderados desde já no quadro estabelecido no artigo 3.°,
entrando os que têem a graduação de capitão na. classe
correspondente, os que têem a graduação de primeiro te-
nente na de tenentes e os que têern a graduação de segundo
tenente, na. de alferes, sendo a. todos conservada. a respe-
ctiva antiguidade de posto.

Art. 10.0 Serao considerados também desde já no qua-
dro estabelecido pelo artigo 3.° os actuaes ajudantes das
praçaa de guerra de La classe, que, tendo sido sargentos
de artilheria, não tenham feito serviço de officiaes nos
corpos d'esta arma, nntes da. publicação da pre ente lei,
e bem assim os que pertenceram :i elas e dos sargentos de
engenheria.
§ único. Os ajudantes de pra~a a que se refere o pre-

sente artigo, que forem primeiros tenentes, entrarão no
quadro na classe de tenentes, e os que forem segundos te-
nentes na elas e de alferes.

Art. 11.° Os actuaes guardas principaes de engenheria
de 2.a e 3.a classe serão nomeados alferes almoxarifes de
engenheria para o quadro designado no artigo 3.° Depois
de cinco annos de serviço, contados da. data da promoção
a guardas principaes de engenheria de 3.a classe, os alferes
ahnoxarifes de engenheria mais antigos serão promovidos
a tenentes almoxarifes do respectivo quadro, o os tenentes
almoxarifeR, depois de cinco annos de serviço n'este posto,
serão promovidos a capit ea almoxarifes do mesmo qua-
dro.

§. unico, Logo que esteja preenchido o quadro de almo-
xarlfes de engenheria pelo modo designado n'este artigo,
a proOloÇ:\Oaos differentes legares do quadro será regulada
pela ordem de antiguidade e á proporção que occorrerem
vaeaturas.

Art. 12.° Se os officiaes que devem fazer parte do qua-
dr~ estabelecido no artigo 3.°, segundo as disposiç(!ea dos
artigos 9.0, 10.0 e 11.°, excederem em alguma das classes
o ~uOlero respectivamente marcado no mesmo quadro, os
~alli antigos oecuparão o legar do numero, e os restantes
e~!"rit.o.supranumerarioe, para entrarem succeasivamente na
ti eetivldade, á proporção que oocorrerem as vacaturas, eo.n-
Inuando a ser empregados no 8er1'iço que lhes competir,
liegundo a classe a que pertencerem. .

Art. 13.0 A promoção designada no artigo 6.° realisar-
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se-lia aómento tI. proporção como forem tendo outro destino
os officiaes não pertencentes ao quadro estabelecido pelo
artigo 3.°, que actualmente exercem as commissões de te-
nente governador da praça de Elvas e de majores das pra-
ças de guerra, ou que de futuro venham :.t exerce-las legal-
mente.
§ unico. Para os logares de tenente governador da praça

de Elvas e majores das praças de guerra serão nomeados,
de preferencia, os officiaes superiores de artilheria não ha-
bilitados com o respectivo curso de estudos, e na falta d'es-
tes será promovido a major o capitão mais antigo, perten-
cente ao quadro estabelecido no artigo 3.°, se tiver, pelo
menos, oito annos de serviço no posto de capitão; no caso
contrario, será a commissão exercida por um ofâeial supe-
rior, nomeado pelo modo actualmente estabelecido, até que
haja capitão nas indicadas circumstancias.

Art. 14.° Os guardas ordinarios de engenheria de que
trata o artigo 20.° do decreto' com força de lei de 13 de
dezembro ele 1869, ficarão sendo deuomiuados aimples-
mente o. guardas de engenheria s ,

Art. 15.° Depois da publicação da presente lei, as va-
caturas de sargentos quartéis mestres que forem suceedendo .
não serão preenchidas, e quando todos os Iogares se acha-
rem vagos, será considerado extincto no exercito o posto
de sargento quartel mestre.

Art. 16.° Os actuaes sargentos quarteia mestres dos cor-
pos das diffcrentcs armas do exercito, promovidos n e te
posto anteriormente ao decreto d 11 de agosto ele 1870,
serão graduados no posto d alferes, c continua!" o exer-
cendo as funcções de secretaries dos conselhos administra-
tivos dos corpos das resp ctivas arma, até lhes competir
1\ promoção para a classe de oflloiaes quarteia mestres, scn-
do-lhes garantidos os direitos que actualmente lhes perteo-
cem por lei, e ficarão percebendo o soldo mensal de réis
18;$000.

Art. 17,,0 Ficará reduzido a cinco annos o praso de tel1~-
l)o.de serviço necessario aos sargentos ajudantes e aos prl-
morros sargentos dos corpos das differentes armas do elCer-
cito, para lhes ser abonado o augmento da quarta parte
dos respectivos preta, segundo a díspoeição do artigo V
<la carta de lei de 1de julho de 1862, cessando 8 e abono
logo que o sargento ajudante ou o primeiro sargento mude
de comportamento, conforme a. disposição do artigo 2.° da
mesma carta de lei.

S unico. A di. posi)ão d'este artigo será applicavol igual-
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mente aos sargentos quarteia mestres dos corpos das dif1e-
rentes armas do exercito, até que o posto de sargento quar-
tel me tre s~ia consider do extincto, segundo a determinação
do artigo 15.0

Al't. 1H.o Fica revogada toda a legislação em contrario.
Mandümos portanto a todas as auctoridades, a quem o

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que 3
cumpram e guardem e façam cumprir e guardar ti.to inteira-
mente como n'ella se contém.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negociós da guerra, a faça imprimir, pu-
blicar e correr. Dada no paço da Ajuda, aos 10 de abril
d? 18U.=EL-REI, com rubrica e guarda. = Antonio Ma-
"UI. de Fontes Pereira de lJIello. - (Lagar do sêllo grande
das armas reaes.) __

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos
Algarves, etc, Fazemos saber 1\ todos os nossos subditos,
que as côrtes geracs decretaras 1 o nós queremos a lei se-
guinte:

Arti~o 1.0 O governo é auctorisado a rever e modificar
o regulamento disciplinar decretado em 30 de setembro de
1856, podendo fazer as alteraçães 'lue entender convenien-
tes, não 56 em rC'l:l~ão ao exercito do continente do reino
c ilhas adjacentes, mas incluindo todas as prcscripções ne-
cessarias quanto ás províncias ultramarinas.
,Art. 2,° Igu lmente o govcr o é auctorisado a. organi ar

tnbunacs <la honra para o .iulgamento dos offlciaes por
tran~gresJjes o faltas de que possa resultar comprometti-
lllento di) brio e decoro militar ou da dignidade de protia-
sã\) das armas, e bem a sim n, estabelecer as penal! 'lua
lhes podem ser applicadas pel J ruesmos tribunaes .
. Art, 3,0 O gOVl'rDO dará. couta ás côrtes, na se são 01'-

dlUal'ia de 1875, do uso que tiVC1' feito da auctorisaçâo
eonceuida. pOl' csu lei.

Art. 4.0 Fica revogada toda a Icgislação em contrario.
l\fa.ndârno~ portanto a todas as auctoridades, a quem o

conhecimento c execução da referida lei pertencer, que a
Cumpram e guardem e façam cumprir e guardar tão intei-
ramente como n'ella se contém.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secrc-
tario d'estado dos neeocios da guerra c o ministro e secreta-
rio d'estado dosl1egoclos estrangeiroa ~ encarregado in~erin~-
ln~nte dos negocíos da. marinha o ultr mar, a façam unpn-
unr, publicar o corr r. DAda no pa~o da Ajuda, nos lOdo
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abril de 1874. = EL-REI, com rubrica e guarda. = Anto-
nio Maria de Fontes Pereira de Mello=João da Andrade
Corvo. - (Logar do sêllo grande das armas reaea.)

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos
Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos subditos,
que as côrtes geraes decretaram e nós queremos a lei se-
guinte:

Artigo 1.0 A somma proveniente das remissões de re-
crutas, do producto das fianças e das execuções nos bens
dos refractarios, deduzidos os encargos Iegaes, é destina-
da á acquisição e fabrico de material de guerra.

Art. 2.° :E legalisada a applicação que o governo fez de
ó75:298~545 réis á compra e manufactura de artigos de
armamento e equipamento para o exercito.
§ unico. Esta quantia será descrípta nas contas como

despeza paga pelo cofre das remissões de recrutas.
Art. 3.° É o governo auctorisado a applicar a somma de

342:0006000 róis, proveniente do mesmo cofre de remissões,
a despesas com o material de guerra, sendo 42:0006000
réis até ao fim do actual anno economíco e 300:000;$000
réis ao anno económico seguinte.

Art. 4.° O governo dará conta dI! côrtes do uso que ti-
ver feito da auctorisação concedida na presento lei.

Art. 5.° É revogada toda a legislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as auctoridades, a quem o

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a
cumpram e façam cumprir e guardar tão inteiramente como
n'ella se contém.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, e o ministro e se-
cretario d'estado dos negocios da fazenda, a façam impri-
mir, publicar e correr. Dada no paço da Ajuda, aos 10 de
abril de 1874.=EL-REI, com rubrica e guarda.=Anto-
nio Maria de FontesPereira de Mtjllo -Antonio de Serpa
Pimentei. -(Logar do sêllo grande das armas reaes.)

2.o -- Decretos

Secretaria d'tslado dos negocio8da fIIerra - Dir cçio gml- ta Dtparlí~io

Hei por bem graduar no posto de alferes oa sargentos
quarteia mestres, dos regimentos, do artilhcrin n." 1, José
da Conceição Hortins e Antonio Rodrigues do Nsscimen-
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to; n.? 2, José Pedro da Fonseca Rosado; e D,O 3, Joa-
quim Ferreira: dos regimentos de cavallaria, n.? l,lanc~iros
de Victor Manuel, Joaquim Antonio Pinto de Alrneida ;
n.? 2, lanceiros da Rainha, Caetano Monteiro; n.? 4, Adrião
Damasceno Teixeira; n.? 5, Jeronymo Abel de Faria
e Liz; n.° 6, Frederico Augusto de Oliveira; D.° 7, José
Antonio Correia Lobo; e n.? 8, Affonso de Paula Ramos:
dos batalhões, n." 2 de caçadores da Rainha, José Joaquim
Torres; de caçadores D.O 4, José Antonio do Couto; D,O 5,
Francisco Pedro Soares e ilva; D,O 6, Thomás de Aquino
Victor; n." 10, José Victorino Soares; n." 11, Josó 1\1301'-
tiniano Ferreira Machado Flambõ ; e n.? 12, José Lino
d~ Freitas Vallc: dos regimentos de infanteria, n.? 2, Fran-
ClSCO Rodrigues da ilva; D,O 4, Miguel Egydio da Costa;
n." 5, João Caetano da Palma; D.O 6, João Ribeiro; D,O 7,
:\Iathias Joaquim Fernandes; n.? 8, José da Silva Aguiar;
n.? 10, LuizValerio da Cam ara Lomelino; n.? 11, Manuel
Dia ; TI,O 13, José de Almeida Vaaconcellor ; n.? 15, Ap-
pariço Pereira de Lima; n.? 16, Alfredo de Carvalho 11ar-
rocos; da guarda municipal de Lisboa, Jo é Augu to dos
Rei ; e da cuarda municipal do Porto, Francí co Jose PI!-
reirn, por estarem comprehendidos nas disposições do ar-
tigo 16.0 da carta de lei de 10 do corrente mez.

O presidente do con elho de ministros, mini tI'O e secre-
tario d'e tado dos negocies da guerra, aaaim () tenha. 'll-

tendido e faça executar, Paço, em 14 de abril de lR74:. =
RgI. =Antonio Maria de Fontes Pereira de !f1ello,

Srrrclaria d't"la,lo ,ln 111'9" io da guerra -Direcção 9 ral- La R parli~ão

Hei por bem determinar que os guarda principaes d
cngenheria., no diante nomeados, sejam considerados no
(luadro do almoxarifes de eng nheria com o po to que lhes
vao designado, DOS termo do artigo 11,0 da carta do lei
de 10 do corrente mez : alferes uhnoxarife de engenheria,
os guarda principaes de engenheria de 2.a elas. e, Unherto
de Deus do Prado, Eduardo Aucusto ele Sá e .Ionquim .Iosé
de Carvalho; e os de 3.A ela c, José Av lino Antunes, MIl-
nue,I Joaquim Ro ado, José Pedro Nuno , Ruflno Protasio,
GUilherme Augu to Diniz o Carlos Augu to.

O prei idente do con elho de ministro mini tro o secrtl-
tario, d' 'flta.do dos negocio da gll rr , 'a aim o tenha cn-
tendido o faço. executar. PRÇO, cm 14 d bril do 1 74,=
HEI. = Antonio Maria de Jiimt 8 Pareir(l de ],feUo.

!



140

Secretaria d'estado dos uegocios da gucrra-Dirceção geral- t,a Repartição

Hei por bem determinar que os officiaes ao diante no-
meados sejam considerados no quadro de ajudantes de pra-
ças de V' classe e de almoxarifes de artilheria, nos ter-
mos do artigo 5.° da carta de lei de 10 do corrente mez,
com os postos que lhes vão designados: capitães almoxa-
rifes de artilheria, os almoxarifes de artilheria de 1.a classe,
José Ricardo, Joaquim Antonio Caeiro, Joaquim Manuel
da Silva, José Manuel da Fonseca, João Antonio Pereira,
e Luiz Pinto de Queiroz; tenentes almoxarifes de artilhe-
ria, os almoxarifes de artilheria de 2.a classe, Antonio Hen-
riques Ferreira, José Dias, Luiz da Cunha Lima, Manuel
Antonio de Araujo, Josó Maria Cotta, e Augusto Cesar
de Sousa Ferreira; alferes almoxarifes de artilheria, os
almoxarifes de artilheria de 3.a classe, Luiz Antonio Ro-
drigues, Manuel Alves de Carvalho, Gaspar Joaé da Silva,
Fernando Engeitado, Thomés Augusto Serpa, José Maria
Cruz e José Maria de Barros; capitães ajudantes de pra-
ças de 1.a classe, o capitão servindo interinamente de ma-
jor da praça do castello de Angra, Francisco José Maria
ele Vivaldo, e o capitão ajudante da praça de Elvas, Ale-
xandre Simões de Carvalho Vivaldo; tenente ajudante das
praças de guerra de L." classe, o primeiro tenente ajudante
do forte da Graça, João Folix ; alferes ajudantes das pra-
ças de guerra de L." classe, os segundos tenentes ajudan-
tes, da praça de S. Julião da Barra, Pedro Duarte, do
castello de Angra, Arnaldo José, da praça de Valença,
Fernando Augusto Cardoso, e da praça de Peniche, Beli-
sario de Saavedra Prado e Themis.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 14 de abril de 1 74.=
REI. Antonio Ma?'ia de Fontes Pereira de Mello.

Swclariol d'estado dns negocios da gucrra- Direcçãogeral-La Rfparlição

Hei por bem nomear picador do exercito, de 3.a ela s ,
para o regimento de artilharia n.? 1, e para preenchimento
de vacatura existente no respectivo quadro, o segundo sar-
gento do regimento de cavallaria 11.° 2, laneeiros da Rai-
nha Francisco Carlos da Silva Lobo Miranda, devidamen-
te habilitado nos termos elos artigos 2.° c 4.° do regula-
mento de 13 de outubro de 1862.



141

o presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 15 de abril de 1874.=
REI. = Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

3. 0_ POI' decreto de 9 do corrente mez :

Guarda municipal do Porto
Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o

major de infanteria, Augusto Cesar Munhoz.

Por decrete de 13 do mesmo mez:

Sub-divisão militar de Ponta Delgada
Commandante, o coronel do regimento de infanteria

0.0 12, Francisco de Paula Pereira d'Eça.

Arma de infanteria
Coronel, o coronel, Manuel Ferreira de Novaes, ficando

eXonerado do commando da sub-diviaão militar de Ponta
Delgada.

Coronel, o coronel, Vicente José Borges de Medeiros,
~cando exonerado do commando do regimento de infante-
tia n,? 17.

Regimento de infanteria n.· i2
Coronel, o coronel de infanteria, Joaquim José de Al-

Oleida. ,

Por decreto de i;) do mesmo DlC!:

Corpo de estado maior
"\.Coronel, o tenente coronel, Luiz Augusto de Almeida
uIaccdo.

Tenente coronel, o major, ebastião Lopes de Calheiro
e Menezes.

Major, o capitão, Joaquim José Profirio Correia.
b C~pitl0, o ten nte do batalhão de caçadores n. o 5, ,'e-
astlão Cu todio de ousa '1'eUe8.

Arma de artilharia
a A~f~res alumno, o primeiro sargento graduado a pirant '
t (J~clal do batalhão n,? 2 de caçadores d Rainha, An-
Ont.o Julio da Co ta Pereira d' Eça, por lhe ser applicavel
~4dl.posição do artigo 43.0 do decreto com força de lei de

de dezembro de 1 63.
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Regimento de cavallaria n.O i, lanceiros de VIctor Manuel
Alferes, os alferes graduados do regimento de cavaIla'

ria n.? 2, lanceiros da Rainha, Antonio Tavares de .Ma'
cedo, e Francisco Antonio de Sousa.

Regimento de cavallaria n. o 2, lanceiros da Rainha
Tenentes, os alferes, do regimepto de cavallaría n." 1,

lanceiros de Victor Manuel, Joa.quim Jeronymo de Faria,
do regimento de cavallaria n.? 3, José Diogo Raposo Moll'
sinho de Albuquerque, e do regimento de cavallaria u.? 7,
Luiz de Albuquerque.

Regimento de cavallaria n.s 3
Capitão da 3.a companhia, o tenente do regimento de

cavallaria n.? 2, lanceiros da Rainha, José Antonio Soa'
res Moutinho.

Alferes, o alferes graduado, Alvaro Correia da Silvll
Araujo.

Regimento de cavallaria n.O4
Tenente ajudante, o alferes ajudante, Francisco GomeS

Canado.
Tenentc, o alferes, José Maria da Costa Ramos.
Alferes, o alferes graduado, Candido Augulfto Gorll~s

CaIlado, e o sargcnto ajudante do regimento de cavallar'"
n.? 2, lanceiros da Rainha, Diocleciano Augusto Carneirll'

Regimento de cavallaria D." 5
Capitão da 3.a companhia, o tenente, Diogo José de

Sousa.
Tenentes, os alferes, Antonio Manuel Martins da Hochll,

e João Maria Pereira.
Alferes, os sargentos ajudantes, do regimento de cavlIl·

laria n.? 1, Ianceiros de Victor Manuel, Manuel .Jo~ó dll
Silva Figueiredo, c do regimento de cavallaria 11.° 4, CeS'
los Maria de Sousa Ferreira Simões.

Regimonto de cavallaria D.O 6
Capitão da 4.a companhia, o ten nt ,.João Antonio I,obo.
'Tenente, o alferes, José Antonio Ramos. .
Alferes, o alferes graduado, Antonio Maria. de Morace PII1'

to Sarmento.
Regimento de cnvallaría n.s 7

Capitão da 2.:\ companhia, o tenente do r gim nto de
cavallaria n.? 4, Luiz de Andrad e Sou a.

Alferes, os alferes graduados, do r gimento d caYIl!1'"
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ria n.? 4, Augusto Serrão de Faria Pereira, e do regimento
d? cavallaria n.? 8, Antonio Baptista Lobo; e o sargento
~Judante do regimento de cavallaria n." 6, Antonio Manuel
Fernandes.

Regimento de cavallaria n.O 8
Capitão da L" companhia, o tenente do regimento de

eavaUaria D.O 2, lanceiros da Rainha, João Julio Ribeiro.

Batalhão de caçadores n.O i
Tenente, o alferes do batalhão de caçadores D.O9, José

Alvares Guedes Vaz.

Batalhão de caçadores n.O 3
Capitão da 4.& companhia, o tenente do batalhão de ca-

çadores D.O6, José Joaquim Pinto de Almeida.
1 T.enente, o alferes do batalhão de caçadores D.o 7, Sa-
uabano Pego de Almeida Oibrão.

Batalhão de caçadores n.· 7
Capitão da 7.a companhia, o tenente ajuchnte do bata-

lnhão de caçadçres D.O5, Custodio José Guilherme Ferreira
urão.

d Tenente ajudante, o alferes ajudante, Antonio Augusto
e Oliveira.

Batalhão de caçadores n.O8
Tenente, o alferes, José Maria Ribeiro de Almeida.
oAlferes, o sargento ajudante do regimeDto de infanteria

n. 4, Leopoldo José da Costa.

Batalhão de caçadores n.O 9
oAlferes, o alferes graduado do batalhão de caçadoresd' 5, Manuel Vieira Henriques Pinto, e o sargento aju-

Aa.:;te do regimento de infanteria 0.° 15, Joao de Lemos
uonso.

Bat.alhão de caçadores n.OiO
t ITenente, o alferes, Joaquim Malheiro Pacheco Pimen-
e.
d Alferes, o sargento ajudante do batalhão 0.° 2 de caça-
ores da Rainha, Domingos Augusto Ripado.

Regimento de infanteria 0.° i
G CadPitao da La companhia, o tenent , Francisco Jos6T es de Quinhones.

euente, o alferes, Augusto Carlos Maria de Magalhiic~.
oAlfere~, o alferes graduado do regimento de infanterla

n. 7, Marcos Joilo d' Avila Pereira, e o sargento ajudanto
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do batalhão de oaçadooes n.? 5, Cecilio José de Freitas e
Azevedo.

Regimento de infanteria n.O2
Alferes, o alferes graduado, Ollegario Borges de Me-

deiros.
Regimento de infanteria n.O3

Capitão da 3,a companhia, o tenente, José Maria Pe-
reira de Castro ..

Tenente, o alferes, Manuel José Gomes.
Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria

0.° 15, Arsenio da Silva Moreira.

Regimento de infanteria 11,° 4
Alferes, o alferes graduado do regimento do infantaria

n." 16, José Maria de Sousa Neves.

Regimento de infanteria n,o5
Tenente, o alferes do regimento de infanteria 0.° Hl,

Antonio Pinto.
Regimento de infanteria n.s 7

Tenente, o alferes do regimento de infanteria 0.° I, Ja-
cinto Augusto Xavier de Magalhãce.

Tenente quartel mestre, o alferes graduado) do regimento
de infantaria n." 13, José do Almeida. Vasconcollos.

Regimento de infanteria n.° 9
Tenente, o alferes, Antonio José Lopes.
Alferes, o alferes graduado, José Maria de Almeida.

Regimento de infanteria n,o t2
Capitão da 4.:1 companhia, o tenente do batalhão de ca-

çadores n.? 1, Antonio Maria Celestino de 'ousa.

Regimento de infanteria n.O13
Alferes, o alferes graduado do regimento de infantaria

n." 9, Luiz Maria Teixeira, o o sargento ajudante do re-
gimento de infanteria n.? 2, Manuel José d08 Santos.

Regimento de infanteria n,· i4
Tenente, o alferes, Ayres Gabriel Affialo Juníor.
Alferes, o alferes graduado, Augusto Duarte Leio.

Regimento de infanteria D.O i6
Capit~o da 2.a companhia, o tenente, João Gualborto

Ribeiro do Almeida.
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Regimento de infanteria n.Oi7
Capitão da 4.a companhia, o tenente do batalhão de ca-

çadores n." 1, 'I'homãs Julio da Costa Sequeira.
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n.? 13,

Adrião Urbano de Moraes Castro.

Regimento de infantaria n.O iS
Alferes, os alferes graduados do regimento de infanteria

D.O 16, Fernão de Moura Coutinho de Almeida de Eça, e
Pedro Celestino da Costa.

Praças de guerra de i.' classe
Tenente ajudante, o alferes almoxarife de artilheria, Luiz

Antonio Rodrigues.
Commissões

, Coronel do corpo de estado maior, o tenente coronel, PIa-
cid o Antonio da Cunha e Abreu.

Tenente coronel do corpo de estado maior, o major, Fran-
cisco Maria de Sousa Brandão.

Capitão do corpo de ostado maior, o tenente do regimento
de infanteria n." 5, José Cecilio da Costa.

Capitão de cavallaria, o tenente, Joi o de Villa. Nova
Vasconcellos.

Tenente, o alferes elo regimento de eavallaria. 0.0 7, José
Francisco de Andrade. •

Capitães de infanteria, os ten ntes, Antonio José Pinto
Bandeira, c Joaquim Augusto Monteiro Gomes.

0'" capiti es, do regimento de cavallaria. n." 6, Zeferino
Roberto Vi· ira da Maia, do regimento de cavallaria n.? 7,
Bento da França Pinto de Oliveira, a do regimento de ca-
vallaria 0.° 8, Luiz Augusto Pimentel Pinto.

Os tenentes, do regimento de cavallaria n.? 2, lanceiro!
da Rainha, João de Almeida CoeIh e Campos, e Augusto
lIcdwiges do Amaral, e do r gimento de ca aliaria n.? 5,
Leopoldo Cesar de Noronha Gouveia.

Os alferes, do regimento de cavallaria n.? 1, lauceiros
de Victor Manuel, Luiz Carlos Mardel Ferreira, e do regi-
mento de cavallaria n." 7, Ayres Pinheiro 1\la carenhae
Valdez.

Os capitães, do batalhão de caçadore n.? 3, Antonio
Augusto .T! erreira Aboim, do batalhão de caçadol'es 0.° 7,
l!~rancisco de Azevedo "outinbo, do regimento de infante-
~la n.? 1, D. b'arnando da Camara Lem , do regimento d?
infauteria n,? 3, Eugenio Augusto Soar s Luna, do regi-
mento do infantaria n,? 16, D. José da Camara Lemo, e
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do regimento de infanteria n.? 17, David Augusto de Caro
~~~~M. ,

Os tenentes, do batalhão de caçadores n.? 8, José Au-
gusto Nogueira de Sá, do regimento de infanteria n.? 9,
João Francisco Regis do Rio Carvalho, o do regimento de
infanteria n." 17, Adolfo Marques da Paixão.

Os alferes, do batalhão de caçadores n.? 9, Antonio
Barreto Ferraz Sachetti, do regimento de infanteria n. o 2,
Pedro de Mello Breyner, do regimento de infanteria 0.° II,
Julio Luiz Ferreira, e do regimento de infanteria 0.° 18,
Pedro Augusto Pinto de Miranda Montenegro.

Por decreto da mesma data:

Reformados, na conformidade da lei, o coronel do corpo
de estado maior, Frederico Augusto de Almeida Portugal
Correia de Lacerda; o capitão quartel mestre do regimento
de infanteria n.? 7, João Baptista Montanha; e o picador
de L" classe do regimento de cavallaria n." 1, lanceiros de
Victor Manuel, José Joaquim Maximo Torres, pelo terem
requerido, e haverem sido julgados incapazes do serviço
activo pela junta militar de sande.

4. o =-Pertarla

Secretaria d'esade dos uegocios da guerra - Dircrção geral- ta Rcpartiç10

Manda Sua Magestade EI·Rei, pela secretaria d'estado
dos negocies da guerra, nomear o capitão de engenheria,
João Candido de Moraos, membro da commiasão incum-
bida dos estudos e direcção dos trabalhos para a defeza de
Lisboa e seu porto, a quo se refer a carta regia de 20 de
março de 1873, inserta na ordem do exercito n." 9 do 26
do dito mez e anno.

Paço, em 17 de abril do 1874,.=Antonio Maria de Fon-
tes Pereira de Jlello.

6.° - Por determinação de Sua J[age~tade EI-Ilei:

Regimentode cavallaria n.· t, lanceiros deVictor Manuel
Picador de 2:1 classe, o picador de 2." clasa do regi-

mento de artilheria n.? 1, Joaquim Pedro 'algado.

Regimento de cavalIaria n.s 2, lanceiros da Rainha
Alferes, o alferes do regimento d cavallaria 11.° 1, lan-

cciros do Victor Manuel, Jo~6 Eduardo Lop s,



14í

Regimento de cavallaria no"a
Capitão da 4.a companhia, o capitão do regimento de

eavallaria n.? 6, conde do Bcmfim, José.

Regimento de cavallaria Do·6
Capitão da 60a companhia, O capitão do regimento de

cavallaria n," 3, Francisco de Assis Athaide Banazol.

Regimento de cavallaria Do·7
Capitão da 50a companhia, o capitão do regimento de

cavallaria n.? 3, João Manuel Esteves.

Regimento de cavallaria Do·8
Capitão da 6.a companhia, o capitão do regimento de

cavallaria n.? 5, Manuel Augusto de Novaes equeira.

Batalhão n.s 2 de caçadores da Rainha
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 4, Car-

los Augusto Coutinho.

Regimento de infanteria n.· i2
Tenente, o tenente do regimento de infanteria D.O 14,

Luiz Pereira de Azevedo.

Regimento de infanteria no· i5
Alferes alumno, o alferes alumno do regimento de m-

fanteria n.? 6, Ignacio Teixeira de Menezes.

Regimento de infanteria no· i6
Tenent, O tenente do regimento de infanteria n.? 2,

Antonio Pereira de 1\1e110Sarria.

6.0-Secretaria o'estado do negocio' da gucrra-Dlrec~lo gml- LA Brpartição

J Declara·se que o furri I do regimento de cavallaria 0.° 5,
os6 Manuel Galvão, é candidato legal ao posto de pica-

dor do exercito, por estar devidamente habilitado nos ter-

b
tnos dos artigos 2.° o 4.° do regulamento d 13 de outu-
1'0 de 1862.

7.0-Seuetaria d'~lado do neg i da gll rra-Direeçlo grral-5.' Rrp3Tliçh

Em cumprimento do decreto com força de lei de 29 de
dezembro de 1 49, determina-se que 01 officiaes c praçal
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de pret do exercito em serviço ou fóra d'elle, que preten-
derem ser admittidos no hospital de invalides militares de
Runa, dirijam a Sua Magestade EI-Rei os seus requeri-
mentos, por esta secretaria d'estado e pelas vias ccmpeten
tes, até ao dia. 15 de maio próximo, vindo instruidos com
certidões authenticas dos livros de matricula dos corpos ou
repartições em que os requerentes estejam servindo, ou te-
nham servido, e de informações explicitas das auctorida-
des a quem forem ou tenham ultimamente sido subordina-
dos, devendo estas auctoridades declarar eX'pressamente o
comportamento dos pretendentes, e se silo ou não dados a
vicios que possam perturbar o socego do hospital. Só po-
derão ser admittidos solteiros ou viuvos, sem obrigação de
fanrilia, As condições noceesarias para a admissão constam
do artigo 2.° de citado decreto, que são:

1.a Os qlle tiverem perdido o sentido da vista, em rc-
sultado de ferimento em combate;

2.a Os que cegarem, estando no serviço em tempo de
guerra, não sendo por effcito de moles tia, de que fossem
causa voluntaria;

3.a Os que ficarem mutilados ou aleijados em conse-
quencis de ferimento recebido cm combate;

4.a Os que cegarem no serviço cm tempo de paz, não
sendo por effeito de molestia adquirida por sua culpa;

5. a Os que forem mutilados ou aleijados em resultado
do serviço no tempo de paz;

6.:\ Os que tiverem servido sem nota por espaço de trinta
annos effectivos, ainda que parte d'estes sejam nos corpos
de veteranos. Cada anno de serviço em campanha será.
computado por dois.

Secretaria d'cstado dos negocies do guerra, em 16 de abril
de 1874.=0 director geral, D. Ãnton'io José de 1J1ello.

8.o-Lir.enças concedidas per motivo de molestia aos offieiat's nhai\O
mencionados:

Em aoseão de 6 do novembro do anno próximo passado:

Regimento do infanteria n.· 6
Tenente quartel mostre, Miguel August de Sousa pin-

to, sessenta dias para 10 tratar.

Regimento de infanteria n.· iS
Capitão, Diocleciano Victor de Araujo de Almeida no·

dado, trinta dias para se tratar. '
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Tenente, Antonio Joaqi im de Brit , quarenta dias para
se tratar.

Alferes, Josó Luiz da Rocha Fr it~9, quarenta dias para
se tratar cm ares patrios.

Em eesaao de 10 do mesmo mez :

Regimento de cavallaria n.· 3
Capitão (actualmente reformado), Manuel Caetano, ses-

senta dias para se tratar em ares patl'ios.

Em sessão de 22 do mesmo mez:

Regimento de cavallaria n.O 7
Alferes, João arlo: de Macedo Iuuhoz, .<'!N nta dias

para se trata!'.

Em seesão de 24 no mesmo mez:

Batalhão de caçadores n.· iO
Major, Augusto Ceaar 'da Silva ieuve, quarenta dia

para se tratar.

Em eeseão de "4 de dezembro do mesmo anno :

Regimento de artilheria n.O i
Segundo tenente, Jayme d'Eça Figueiró ela Gama Lo-

ho, sessenta dias para se tratar.

Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha
Tenente coronel, Franci co Antonio dos Santo , sessenta

dias para se tratar.

Regimento de íníanteria n.· i7
Tencnt (actualmente em infanteria n." ), Joaquim

Eduardo Pereira d'Eçs Chsby, trinta dias para se tratar.

Em es lio d 1 do me. mo mez :

Regimento do cavallnria n.O4
Alferee, Joaquim Dias Fra ão, quarenta dia para 80

tratar.
Alferes, José Maria da o ta Ramos, trinta. dias par:1.

se tratar.
Batalhão de caçadores n.' i

. apítão (actualmente na arma), Antonio Pedro do Brito
VIIIa Lobo, trinta dias para se tratar.
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Regimento de infanteria n.s 5

Alferes graduado, Paulo da Costa Borges Carneiro, qua-
renta dias para se tratar.

Em sessão de 24 do mesmo mez:

Batalhão de caçadores n.s i2
Alferes (actualmente tenente no mesmo batalhão), Ja-

cinto Martins Ferreira, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 2 de janeiro do corrente anno:

Regimento de cavallaria n.Oi, lanceiros de Victor Manuel
Tenente, José da Cruz Giito Bravo, noventa dias para

se tratar cm ares patrios.
Tenente, Pedro de Oliveira, sessenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.O iO
Coronel, J osé de Medeiros Bettencourt, sessenta dias

para se tratar.

9.°_ Licenças registadas concedidas aos oOiciaesabaixo mencionados:

Regimento de artilhe ria n.O3
Capitão, Antonio Vicente Ferreira MontalvfLO, proroga-

ção por trinta dias.

Regimento de infanteria n.· i6
Major (actualmente tenente coronel em infantaria n,015),

Gregorio de Magalhães Oollaço, sessenta dias.

Antonio Maria de Pontes PC1'cÍl'a de JJlello.

Está conforme.

o director gel'

.~J~~_



ECR~TAiCIA I)'EST,\DO DOS NEGOClOS DA GUERRA

27 Dl~;ABRIL DE 1 74

ORDE~I DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

i,O-Deaeto

melaria d'e 100dode Regedos da iUma - Dirtf~o geral- LA Reparlição

Tendo chegado no conhecimento do governo, por parti-
cipação do general commandante da 2,& divisão militar,
que o capitão do regimento de infanteria n." 9, José Joa-
quim Correia de Lac rda, perturbando ti. ordem publica no
theatro de Lamego, durante a representação a que asaiatia
na noite de 3 de março do corrente anno, se houvera ali
por modo menos coherente com o decoro e dignidade de
ufficial j usando da auctorisação concedida ao meu governo
pelo artigo 41.0 do regulamento disciplinar de 30 de se-
tembro de 1856, e em conformidade com as disposições do
§ 2,° do artigo 55,0 do plano approvado pela. carta de lei
de 23 de junho de 1 64:: hei por bem determinar que o 80-
bredito capitã do regime to de infanteria n." 9, José Joa-
quim Correia do Lacerda, da collocado na classe dos offi-
ciaes em inactividade temporária, de castigo, pelo tempo
de essenta dih·,. .

O presid nte do eoneelho de ministr e, ministro e secre-
tario d'e tndo dos neeocios d guerra, a im o tenh en-
tendido e faça executar. Paço, em 17 d abril de 1874.-
REI.=AntIJ1lio Maria de Fontes Pereira tU MellQ,

2,'-Por deer to de 17do corrente 01 z:

Arma de cavallaria
,Capitão, o 'apitlo do r gilllent ca allari n.? 1, ) n-

celros de Victor Ianuel, Manu 1 Dia Roeu ,

Inactividade tempo r na
O tenente do r gim to d inf nteria n ,0 12, Francis o

Antonio Pimental Feio, c o alf r d r gimento de inf u-
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teria n.? 3, Francisco José de Abreu, pOl' terem sido jul-
gados incapazes do serviço, temporariamente, pela junta
militar de saude.

Por decreto de 20 do mesmo mez :

Real collegio militar
Exonerado das funcções de sub-director, pelo pedir, o

tenente eoronel do estado maior de engenharia, José Joa-
quim Namorado.

Por decretos de 22 do mesmo mez :

Batalhão de caçadores n.s 5
Tenente ajudante, o tenente do batalhão n." 2 de caça-

dores da Rainha, Guilherme José da Guerra.

Batalhão de caçadores n." iO
Alferes, o alferes de infanteria, Augusto Hedwiges de

Moraes Pereira Sarmento.

Regimento de infantaria D,O 2
Oapellão de 2.a classe, o capellão de 3." classe, Vicente

Maria da Rocha.

Regimento do infanteria n.s i5
Capellão de 1.a classe, o capcllão de 2.a classe, Autonío

Nunes da Costa.

2,· Companhia da administação militar
Subalterno, o alferes no batalhão de caçadores n. o r), 11.1'-

los da Silva Pessoa.

I'or decretos de 23 do mesure mes:

Secretaria d'estado dos negocios da gl10rra
Commendador da ordem militar de S. 13 nto de Aviz,

o major de artilheria, chef da repn.rtiçlto do gabinete, Gui-
lherme Quintino Lopes de Macedo, em attenção MS distin-
etos serviços que tem pr atado no desempenho da func-
çõea da repartição.

Commendador da ordem militar de . Bento de Aviz,
o tenente coronel de infanteria, chefe da. La repartição d
direcção geral, Claudio Bernardo Pereira d hnby, o,"
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attenção aos distinctos serviços que tem prestado no des-
empenho de funcções de chefe de repartição n'esta secreta-
ria d'estado, e de outras commissões importantes do ser-
viço publico.

Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz,
o tenente coronel de cavallaris, chefe da 2.& repartição da
direcçfio geral, Antonio José da Cunha. •'algado, em atten-
<;ãoaos distioclos serviços que tem prestado no desempenho
das funcções da repartição.

;3.e =-Pertaria

mIaria d'e lado do' IItgoci~.da guma-Dirccçio gcral- ta Repartição

Manda lia. Mugestade RI-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocies da guerra, nomear uma commissüo, composta
do general de brigada, Luiz da Silva Maldonado d'Eça ;
do coronel da arma de nrtilherin, chefe da 3.a repartição
da. direcção geral d'e te minieter io, Antonio Florencio de
·ou a. Pinto; e do vcterinario ele La clase , sub-chefe da
(La repartição da me ma direcção, Lino José Daniel de
Carvalho ; a qual proporá as modificações que julgar jus-
tas o convenientes, e que a pratica. tiver mostrado que de-
vem ser feitas no regulamento de remonta. do 10 de maio
de 1870, e e pecialmente no ártigo 19.0, tendentes a evi-
tar quanto pos ivel a saída das fileiras, por liquidação, do
eavalloa ainda novo, robustos e proprios para bem servi-
r<:1ll no xercito ; assim como proporá o modo de harmo-
H.laaro o direitos de liquidação de cavallo praças de offi-
CHles d artilherin, com os do officiacs da nrma dc cavai-
larin.

Paço, cm 1 de abril de 1 74.= .Antonio M.. da de Eou-
tes Pereira de lIfello.

4. o - Por determinarão de ,lia agetilade ~1·Uei:

Estado maior de artilheria
d Prim iros tenentes, os primeiros tenentes, do regimento
e artilheria n.? 2, arlos Band ira de Mello, e do regi-

tn~nto de artilharia n." 3, arlos Erne to de Arbu ~8 Mo-
reira Junior.

Rogimonto do artilharia D.· t
J ~lferc8 alumno, O alfere alumno do artilberia, Antonio
ulio da Cu ta Pereira d'l.;c.a.
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Regimento de cavallaria n.Ot, lanceiros de Victor Manuel
Capitão da 6. a companhia, o capitão do regimento de

cavallaria n.? 3, Frederico Augusto de Avellar Pinto Ta-
vares.

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
Capitão da 2.a companhia, o capitão do regimento de.

cavallaria n.? 8, João Julio Ribeiro.

Regimento de cavallaria n.o 3
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.? 8, João

José de Mello, continuando na commiseão cm quc se acha.

Regimento de cavallaria D." 4
CapeIlão provisorio, o capellão provisorio do exercito,

Manuel Damaso Antunes.

Regimento de cavallaria D.O7
Capellão dc 3.a classe, o capellão de 3.a classe do regi-

mento de cavallaria n. o 4, Joaquim Baptista de Sousa.

Regimento de cavallaria n.O8
Tenente, o tenente do regimcnto de cavallaria n.? 3, Fi-

lippe Nery da Silva Barata.

Arma de infantaria
Major, o major do regimento de infanteria D.O 13, João •

Pinto Chrysostomo, passando a fazer erviço no batalhão
de caçadores n.? 3.

Batalhão de caçadores D.Oi
Tencnte, o tenente do batalhão dc caçadores n.? 9, Car-

los Maria dos Santos.

Batalhão n.s 2 de caçadoras da Rainha
Tenente, o tenente do batalhão d eaçadores 11.° 1, Joa-

quim José da Silva.

Batalhão do caçadores n.o 5
Alfercs, o aHel'es do batalhão de caçadores II.o 9, M 1\-

nucl Vieira Henriques Pinto.

Batalhão do caçadores D.O 6
Major, o major do regimento de iuíuntcria 11.° l~, Joi\o

N pomuccno de Sousa Andrade.
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Batalhão de caçadores D.· 8

.Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 10, Do-
llungos Augusto Ripado.

Batalhão de caçadores D.· 9
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n." 1, José

Alvares Guedes Vaz.
Regimento de infanteriâ n.· i

AlfereR, o alferes do regimento de infanteria n.? 7, Fer-
na.ndo Maria Correia de Lacerda.

Regimento de infanteria D.· 2
E Tl3nente, o tenente do regimento de infanteria n. ° 17,
dU~rdo Evaristo Baldino.

• Regimento de infanteria n.· 3
f Oapitão da 4.3 companhia, o capitão do regimento de in-
anteria n.? 6, Cypriauo José Gonçalves.

Regimento de infanteria n.O 6
Oapitão da 7.a companhia, O capitão do regimento de in-

fanteria. D.O 3, Pedro JOHé Serrão da. Veiga.

Regimento de infanteria n.O7
Alferes, o alferes do regimento de infanteria D.O 1, Mar-

COs João d'Avila Pereir •.

• Regimento de Infanteria D.· 9
Capitão da 4.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çador~ n.? 12, Joaquim II rculano Rodrigues Galhardo.

Regimento de infanteria D.O i3
Major, o major do bat lhão de caçadores n.? 3, Domin-

gos Jo á Gomes.

5.o_Se re na u' l.tdo d o 9 '0 da gu rr -Dlret~ o 9 ral- tA B p.trlitift

Relatõr 0.° 27 t. 2i;) e 2i(j do' offiriacs e prara. de pret a quem é
~ollrrdida a medalha militar instituida por dmrto de 2 de outubro
e .1 li3, fflllfol'llle rr.gras prescripta DO rl'gulamento de 17 de

m:1I0 de 1 (j!)

\\t\ c.\\(\ '1\.0 '!.1f1.

1(°<lo.lbo. d(> prEl L

Arma de artilheria
Coronel, Luiz do ousa Folque - comportam nto sem-

pi r.
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Medalha de cobre

Batalhão de caçadores n.o 4
Segundo sargento, n." 68 da 4.a companhia, José da

Silva Torres - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n. o 8
Segundo sargento, n.? 2 da 6.a companhia, Candido da

Silva Pereira - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.O 9
Cabo de esquadra, n.? 1 da 6.a companhia, José Ber-

nardo; e soldados, n.? 1 da 5.·, Manuel Duarte Chrispim,
e n.? 42 da 6.a, Antonio de Almeida-comportamento
exemplar.

Regimento de infanteria n.o 2
Soldado, n.? 24 da 7.a companhia, Antonio José-

comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.O 4
Soldado n." 11 da 8.&companhia, João da Silva - com-

portamento exemplar.

Regimento de infanteria n.O tl
Soldado n.? 44 da s.a companhia, Manuel Duarte-

comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.O iS
Soldados, n.? 103, Manuel da Costa Godinho, e D.O 104,

Luiz José de Oliveira, ambos da 2.a companhia - compor-
tamento exemplar. .

\\.q,\Ml~() \\. o '2.1 lá

Medalha de cobre

Batalhão de caçadores n.o 9
Cabo de esquadra, n.? 48 da 5.a companhia, FranciscO

de Paula Campos, e soldados da 6.& companhia, n." 47,
Francisco Pinto, n." 75, Manuel da Silva Matos, e D.O 79,
Luiz Diniz - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· 4
Cabo de esquadra, n.? 58 da 4.&companhia, Miguel de

Gouveia - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.O tO
Soldado n. o 33 da 4. a companhia, Severino Jo é - COm"

portamento exemplar.
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Regimento de infanteria n." iS

Alferes graduado, João Teixeira Doria - comportamen-
to exemplar.

\\t\\\.cfl.o '1\ •• '2.16

Medalha de cobre

Regimento de artilheria n.· 2
Soldado n.? 43 da 1.& companhia, Domingos Francis-

co - comportamento exemplar.

Regimento de cavallaria n.· 7
Segundo sargento n. o :H da 4. a companhia, Francisco

Carvalho Nogueira Junior -comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.O5
Primeiro sargento n." 1 da 6.a companhia, José Maria

de Andrade Ferreira, e primeiro sargento graduado aspi-
rante a officíal, Antonio Joaquim Pancada - comporta-
mento exemplar.

Batalhão de caçadores D.· 9
oldados, n.? 26 da 6.&companhia, Jo é Manuel Simões,

n." 34, Joaquim Neto, e n.? 35, Manuel Thomé, ambos da
8.a companhia-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· 6
Segundo sargento n.? 9 da 2.acompanhia, Eduardo Oan-

dido Pereira Pinto-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria D.· IS
Cabo de esquadra n." 107 da 8.& companhia, Manuel

Moreira - comportamentç exemplar.

6. o - Sttretana d' lado do Degocio d. ga rra - Dil'ttÇto g~ral- P Repartiçto

D clara- o que o nome do alferes graduado do regimento
de eavallaria n." 3, promovido á. eflectividade do mesmo
posto pela ordem do exercito n.? 11 de 20 do corrente
mez, é Alfr do Correia da Silva. Araujo.

7. 0_ ecretana d' estada do aegode da ,.~rra _ Dil'l'q1o geral- Z.' Jepartiçb

ua Magostade EI-Rei determina que nos mappea da
for 'a dos corpos do exercito, a casa· transversal que tem
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a designação quartel me8tre) seja dividida em duas, escre-
vendo-se na superior a designação de tenente ou capitão
quartel mestre, e na inferior a de alferes qraduado quar-
tel mestre) quando nos ditos corpos haja individuo d'esta.
classe, estabelecida transitoriamente pelo artigo 16.° da
carta de lei de 10 do corrente; e n'e te caso ainda estes
individues serão mencionados na contabilidade dos referi-
dos mappas no estado eilectivo e eomo eupranumerarios.

8.o-Secretaria d'estado dosnegociosda guerra-Direcção geral-a.a Reparlição

Aecordãos proferidos pelo supremo conselho de justiça militar

Em sessão de 24 de março ultimo:

Regimento de cav'allaria n.O 4
Manuel Teixeira, soldado n,? 15 da 3.a companhia, con-

demnado na pena de quatro annos de serviço em um dos
corpos do ultramar, pelo crime de deserção simples: atten-
dendo porém a que o réu era sómentc obrigado ao serviço
effectivo do exercito por tempo de tres annos, por isso o
rccommendarn á clemencia do poder moderador.

Batalhão n.· 2 de caçadores da Rainha
Carlos Augusto de Miranda, soldado n. o 20 da 7. a com-

panhia, condemnado na pena de dois annos de prisão cor-
reccional, pelo crime de burla.

Regimento de infanteria n,· 5
Antonio da Fonseca, soldado D,O 14 da G.a companhia,

accusado do crime de deserção simples. Considcraudo que
o conselho de disciplina na flua sent 11 a depois de julgar
provado o crime de que o reu 6 accusado, não o cond ID-

na a final cm pena alguma, nem tamb III o 3b,01 ve, por
isso julgam nullo todo o processado no mesmo conselho de
disciplina, e mandam que os autos baixem ti La instancia,
para que o réu seja julgado conformo as leis.

Regimento de infanteria n.· ii
Ayres Vaz, soldado n." 84 da 8.a companhia, condemna-

do na pena do quatro annos de serviço cm um do enrpos
do ultramar, pelo crime de deserção simples : attcndendo
porém a que o réu ómento era obrigado ao servitio efle-
ctivo do exercito por tempo de tres nnos, por i RO o re-
commendam á cl meneia do poder moderador.
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Regimento de iofanteria n.s i4
José de Azevedo, soldado aprcndiz de tambor n.? 161

da 2. a companhia, absolvido do crime de deserção simples;
porquanto, mostrando-se dos autos que o réu sendo menor
de dezesete annos, fôra admittido, como eompellido, a alis-
tar-se no dito regimento, contra a expressa disposição dos
artigos 51.° e 9.° § 1.0 da lei de 27 de julho de 1855, é
claro que similhante acto é nullo por sei' contra a lei, c
como tal não póde produzir effeitos legacs. Portanto jul-
gam improcedente a accusação e mandam que o réu seja
posto em liberdade.

Antonio de Bastos Cardoso Pinto, segundo sargento 0.° 3
da 7.a companhia, absolvido, por falta de provas, do crime
de injurias verbaes, e ameaças a um agente da auctorida-
de, no exercício de suas funcções.

Regimento de infanteria n.· iS
Miguel de Sousa Chicharro, soldado n.? 37 da 8.a com-

panhia, condemaado na pena de cinco annos de degredo
na Africa cm pcsscasão de 1.& classe, c em alternativa na
de tres annos de prlsão maior cellular, em attenção ás cir-
cumstancias attenuantes que constam dos autos, pelo crime
de homicidio.

Em sessão de 27 do mesmo mez:

Regimento de artilheria n.· i
Mathias Ramos, soldado n." 16 ela 4. bateria, condem-

nado na pena de seis mezes de pri :to em praça de guerra,
pelo crime de differenças e disputas com um seu superior.

Regimento de cavallaria n.· 4
Antonio eraphim, soldado 0.° 19 da 2.:l companhia,

~ondemnado na pena. de eeis mozes de trabalhos Das forti-
fi.cações do ontinente do reino, pelo crime de desobediea-
ela ás ordens de seus superiore , concernentes ao serviço.

Alipio Vaz, soldado 0.° 11 da 4.' companhia, condem-
nado na pCOSLde seis mezes de trab lhos na fortificações
~o continente do reino, pelo crime de desobediencia ás 01"
ena de seus superiores, concernent s ao serviço.

d Joaquim José, soldado 0.° 2 da 5. companhia, absolvi-
0, por falta. de prova, do crime d furto.

Batalhão de caçadores n.· 9
José Joaquim, soldado 0.0 11 da . il companhia, con-
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demnado na pena de seis mczes de prisão em praça de
guerra, pelo crime de furto feito a um seu camarada.

9.0-Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral-a.a R~parliçá.

Sua Magestade EI-Rei manda admittir no hospital de
invalidos militares em Runa o soldado n.? 140 da 6.a com-
panhia de reformados, Felisberto de Oliveira, por lhe apro-
veitarem as disposições do decreto de 29 de dezersbro de
1849.

10. ° - Licenças concedidas per motivo de molestla aos offieines e em-
pregade abaixo mencionados:

Em sessão de 3 de janeiro ultimo:

4.· Divisão militar
Secretario com a graduação de capitão, Ignacio Justino

Chrispiniano Chianca, sessenta. dias para. so tratar.

Regimento de cavallaria n.· 4
Tenente (actualmente capitão cm cavallaria n.? 7), Luiz

de Andrade e Sousa, quarenta dias para se tratar.
Alferes graduado (actualmente alferes no m mo regi-

mento), Candido Augusto Gomes allado, trinta dias para
se tratar.

Regimento de infanteria n,' i6
Alferes graduado, Antonio Maria de Barros o Vascon-

ccllos da Cruz obral, quarenta dias para se tratar.

Em sessão de 15 do mesmo mez:

Regimento de cavallaria n,' 2, lanceiros da Rainha
Tenente, Luiz Claudio de livcira Pimentel, quar ntn

dias para se tratar.
Tenente (actualmente em commisaões), Jol o de Almeida

Coelho e Campos, sessenta dia para 8C tratar cm ar 8 pa-
trios.

l\egimento de infantoria n," i6 ,
Alferes graduado (actualmente tu infanteria n.? t 1),

Jo!lo de Albuquerque abral, quarenta dia pura h' taro
Alfer s graduado, Jo é Julio Martins orr .in, quarento

dias para 8C tratar.
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Regimento de ínfantería n.v i7
Tenente (actualmente em infanteria n.? 8), Joaquim

Eduardo Pereira d'Eça de Cbaby, sessenta dias para se
tratar.

Disponibilidade
Alferes, Augusto Rogerio Gonçalves dos Santos, ses-

senta dias para se tratar.

Em sessão de 30 do mesmo mez:

Regimento de cavallaria n.° 6
Tenente, Augu to esar de Alpoim Gordilho, trinta dias

para se tratar.
Batalhão de caçadores n.O4

Alferes, Francisco Lazaro Correia, sessenta dias para se
tratar.

Em S S81o de 5 de fevereiro ultimo:

Regimento de carallarla n.Oi, lanceiro! de Victor Manuel
Tenente, José da Cruz Gião Bravo, ses enta dias para

80 tratar cm ares pátrios.

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
Capitão, ntonio Abranches de Queiroz, quarenta dias

para se tratar.
Regimento de canllaria n.O3

Coronel, ntonio Cbriepiniano do Amar I, quarenta dias
para o tratar.

Regimento de cavallaria n.· 4
Ali' res gradu do (actualment alf res no mesmo regi-

Illento), andido Au u to omcs CalJad , quarenta dias
para se trat r.

RegimoBto de cavallaria n.· 8
1;\ Capit· o (actualm 11t em ina tividadc temperaria), Joio
~duardo a t II ni, trinta dia par e tratar.

11. 0_ Lie O( r gi. lada eoOI' dida ao offieiaJ allnÍlo meocionade:

. apih o, .10
trinta dia.

Regimento de infantaria n.OH
Antonio d Az v do • ( ndes d Faria,
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12,O-Fol'am confil'Oladasas licenças I'egistadns que os comruandan-
tes da P, 3,a e ",a divisões militares concederam aos omciaes
abaixo mencionados:

Regimento de oavallaria n.· 3
Capitão (actualmente em cavallaria n.? 6), Francisco de

Assis Atbaide Banazol, dez dias,

Regimento de oavallaria n.O5
Capitão, Luiz Cabral Gordilho de Oliveira Miranda,

vinte dias,
Batalhão de caçadores n." i2

Tenente (actualmente em commisaõoe), João de Mello
Correia, trinta dias,

Regimento de infanteria n,· 4
Alferes, Bcncdicto Antonio Pereira de Azevedo, vinte

dias,
Regimento de infanteria n.· tO

Coronel, José de Medeiros Bettencourt, trinta dias.

Antonio Mori« de Pontes Pereira elesuu,
Está conforme.

o director geral,

,



N.O ~5
SECIlET.UHA IrESTADO DOS NEGOCIOS DA GUIRRA

13 DE :MAIO DE 1874

ORDEM DO EXERCITO
Pu blicn-se ao exerci to o seguinte:

i.o-Carta de lei

D 1'1 LUIZ, por graça do D us, Rei de Portugal e dos
Algarves, etc. Fazemoa saber a todos os nossos subditos,
que as côrtes geraes decretaram e nós queremos a. lei se-
guinte:

Artigo LOAs contribuições, impostos directos e indire-
ctos e os demais rendimentos e recursos do estado, con-
stantes do mappa que faz parte da presente lei, avaliados
na somma total de 22.27 :070bOOOróis, continuarão & ser
cobrados no exercicio de 1 74-1 75, em conformidade com
as disposições que regulam ou vierem a regular a respectiva
arrecadação, e o seu producto será applicado ás despezas
auctorisada por lei.

Art. 2.° A contríbuiç o predial ordinária, extraordina-
ria e especial do anno civil de 1 74 é fixada. e distribuída.
pelos districtos administrativos do continente do rcino, se-
gundo o disposto na carta de lei de 19 de março de 1 73
e mais I glalaçãc em vigor, se por outra fôrma não for re-
gulada.
§ unico. Nas ilhas adjac ntes continuam em vigor as

disposições da. carta. de lei de de maio de 1 72, se não
for fixada por lei especial a sua. distribuiç o.

Art. 3.° uo declaradas sub istente no exercício d
1 74-1 75 as di 'posições da carta de lei de 16 de abril
de 1867, que alterou o artig 3.o da lei de' de julho de
1 60. Por esta fórma o imposto addicional para viação
sobre as contribuições predial, sumptuaria, de renda de
casas e industrial do armo civil de 1 74, continuará. a er
de 40 por cento, o me mo imposto, no exer icio de 1 74-
1 75, será igualmente d 4 por cento s bre a contribui-
çito de registo, de 30 por cento sobre a décima de juro~,
de 20 por cento sobr os dir ito d m rcê obre matri-
culas e cartas, • d ó por cent obro o impo to do pe8cad~.

Art. 4.0 Continuarão igualmente 1\ cobrar-se, no exerci-
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cio de 1874-1875, os rendimentos do estado que não forem
cobrados até 30 de junho de 1874, qualquer que seja o
exercicio a que pertencerem, upplicando-se do mesmo modo
o seu producto ás despezas publicas auctorisadas por lei.

Art. 5.° Continuam em vigor, no exercicio de 1874-
1875, as disposições do decreto de 26 de janeiro de.1869,
que estabeleceu as deducções nos subsidios e vencimentos
dos empregados publicos, dos de corporações administrati-
vas, e de estabelecimentos subsidiados ou não subsidiados
pelo estado, das congruas parochiaes e mais vencimentos,
e das classes inactivas de consideração, no continente do
reino e ilhas adjacentes, excepto no quantitativo das mes-
mas deducções, que será regulado pela fôrma seguinte:

Nos vencimentos excedentes a 6006000 réis -10 por
cento;

Nos excedentes a 400~000 réis até perfazerem 600,$000
réis - 5 por cento;

Nos excedentes a 336~000 réis até perfazerem 400aOoo
réill-2,5 por cento.

Os vencimentos que não excederem 336~000 réis ficam
isentos de deducção.
§ 1.0 Os vencimentos excedentes a 600~000 róis não

poderão ficar inferiores a 5705000 réis, os que excederem
a 400~000 réis inferiores a 390~000 róis, e os excedentes
a 336~Ooo róis inferiores a Ci!Ü\ mesma importancia.
§ 2.° Os empregados publicos, das corporações ou sta-

belecimentos, e todos a que se refere este artigo, c cujos
vencimentos, posto que superiores a 300aOOO réis, não fo-
rem todavia excedentes a 3366000 réis, ficam isentos da
contribuição industrial.

Art. 6.° A reducção de 25 por cento, que actualmente
soffrem as pensões denominadas de não consideração, ó fi-
xada em 15 por cento da sua ímportancia, a contar do
anno económico de 18U-1875 inclusivo.
§ 1.0 Os vencimentos nominalmente superiores a réis

100~000 não podem ficar inferiores a esse mesma impor-
tancía.
§ 2.° As pensões do monto pio do ex rcito da rmada

s?r~o, qua~to a .l'cdueçâo, sujeitas c reguladas pelas dispo-
arçoea applieaveis ás outras classes de vencimentos.

Art. 7.° A dotação da junta. do credito publico, no ex r-
cicio de 1 74-1875, é estabelecido nos r ndimcnt s e pelo
modo especificado no mappa junto a esta lei.

Art. 8.° Será entregue á junta do credito publico a 0-

talidade da cobrança que se fizer nos districtos de Lisboa o
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Porto das contribuições, sem addicíonaes, predial, indus-
trial, sumptuaria e de renda de casas, pertencentes ao anno
civil de 1874; e bem assim metade da importancia das
mesmas contribuições que se cobrar nos districtos de Avei-
ro, Beja, Braga, Castello Branco, Coimbra, Evora, Faro,
Guarda, Leiria, Portalegre, Santarém, Vianna do Castello,
Villa Real e Viseu, á excepção dos rendimentos que têem
applicação especial, até se perfazer a dotação que para a
mesma junta é estabelecida n'esta lei.

Art. 9.0 Ficam expressamente prohibidas todas as con-
tribuições publicas, de qualquer titulo ou denominação
que sejam, alem das auctorisadas por esta lei ou por ou-
tras que forem promulgadas: as auctoridades e empregados
que as exigirem incorrer, o nas penas dos concu,sionarios.
Exceptuam-se as contribuições municipaes, as congruas

dos paroehos e ss dos ooadjutores, e •• contribuições locae.
auctorisadas com applicação a qua.esquer obras ou estabe-
lecimentos de beneficencia..

Art. 10.0 O governo é auctorisado a representar, dentro
do exercicio de 1874-1875, a parte dos rendimentos pu-
blicos que mais convier para realisar sobre a sua impor-
tancia as sommaa que forem indispensaveis, a fim de oc-
Correr com regularidade ao pagamento das despezas Iegaea;
sendo igualmente auctorisado a pagar os encargos respe-
otivos a essa representaç~o da receita.

Art. 11.° Os títulos de divida publica na posse da fa-
zenda ficam exclusivamente applicados para garantia. dos
contratos lcgalmente celebrados com O banco de Portugal,
e mais bancos dc Lisboa e Porto.

Art. 12.° Fica revogada a legislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as auctoridades, a quem o

conh cim nto e execuçao da referida 1 i pertencer, que a.
cumpram guardem c íacam cumprir c gun.rdn.rtão inteira-
lncntc 'orno n'ella s contém.

O mini tro o cret rio d'e tado dos n o ios da fazenda
~ faça imprimir, publicar e correr. Dada no pa o, &OtI 22
e ~bl'ilde 1 74.=EL· EI, com rubrica. o guard .=An-
tonto de Serpa Pime: tel, - (Legar do êllo grande da ar-
mas rea s.)

ccretaria d'e lallo do



166
conformidade do disposto nas cartas de lei da receita e dee-
peza do estado de 22 do corrente mez de abril: hei por
bem determinar que a distribuição da despeza do ministe-
rio dos negocies da guerra para o exercicío de 1874-1875
se regule pela tabella junta, que faz parte do presente de-
creto, e baixa assignada pelo presidente do conselho de
ministros, ministro e secretario d'estado dos negocios da
guerra, ficando os vencimentos descriptos na dita tabella
sujeitos ás deducções determinadas no artigo 5.0 da pri-
meira das referidas cartas de lei.

O mesmo presidente do conselho de ministros, ministro
e secretario d' estado dos negocios da guerra, assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 27 de abril de 1874.=
REI. =Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Resumo da tabella da distribuição da despeza do ministerio dos
negocios da guerra para o exercicio de i874-i875, a que se re-
fere o decreto da data de hoje

Capitulo8

45:6221145
91:374~350

2.105:3651447
19:3280'1373

338:315t1822
15:8681650

27:024'000

616:445M48
13:471'005

130:3571390
2:700tlOOO

3.406:872~630

Jmportanclaa
nuctorlslldaa

1.° Secretaria d'estado .•.•.....................
2.° Estado maior do exercito e commandos militares
3.° Corpos das diversas armas .. , .....•....... , .
4.° Praças de guerra e pontos fortificados .
5.° Diversos estabelecimentos e justiça militar .
6.° Offlcines em diversas commissões .
7.° Ofâciaee em disponibilidade e inactividade tem-

poraria '" ..
8.° Officiaes sem aecesso, reformados, aposentados

e jubilados ..........•.•...•....•.....•..
9.° Compl).nhiasde reformados e iavalidos .

10.° Diversas despesas ......•...•.....•.... '" .
11.° Despeeaa de exercicios findos , .....•..

Os vencimentos incluidos n'eata tabella estão sujeitos ás deduc-
ç(ies marcadas no artigo 5.° da. lei da receita. do estado, de 22 do
corrente mez.

Ministerio dos negocios da guerra, em 27 de abril de
1874.=Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

3. o - Por decreto de 19 de març,) ultimo:

Estado maior de artilheria
Commendador da ordem militar de 08BO Senhor Jelu8

Chríato, o tenente coronel, Emydio José Xavier Machado.
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Por decretos de 30 de abril ultimo:

Regimento de carallería n.· i
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, Frederico Augusto de Aveliar Pinto Tavares.

Commissões
CavaHeiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, Antonio José Pinto Bandeira.

Por decretos de 2 do corrente mes:

Sub-divisão militar de Chaves
Exonerado do exercício de ajudante de campo do com-

mandante, o capitão de cavallaria, Zeferino Roberto Vieira
da Maia, pelo pedir.

Ajudante de campo do commandante, o capitão do ba-
talhão de caçadores n." 3, Thomás Antonio Cardóso de
Novaes e Sá.

Por decreto de " do mesmo mez:

Commissões
O coronel de cngenheria, Tiberio Augusto Blanc, em

conformidade com as disposições do decreto de 28 de ju-
nho de 1870, a fim de continuar na commissão de serviço
que exerce dependente do ministerio das obras publicas,
commercio e industria.

Por decreto de 6 do mesmo mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral
I ~hefe da 2.a repartição, o major do regimento de caval-
arIa. n.? 6, Miguel Rufino Alves.

Arma de engenheria
Coronel, o tcnente coronel, Joaquim Antonio Dias.

d Tenentes coronéis, os majores, Caetano Pereira. anches
e Castro, e Eduardo Au usto Craveiro.

A
Majorc , os capitães, João Joaquim d Matoa, e uarte
ntonio Vcillot.

f ~:l.pib es, os tenentes, Firmino José da. osta, e Godo-
re o Edmundo Alegro.

Regimento de canllaria n.· i, lanceiros de Victor Manuel
A Cor?nel, o ten nte oron 1 de cavalIaria em commilllllo,
ntoOlo Jo é da. unha Salgado,
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Tenente coronel, o major do regimento de eavallaria

n,? 3, David Antonio Cesar da Silva Froes.
Major, o capitão d, regimento de cavallaria n.? 8, Ana-

cleto da Silva Peleijão.
Alferes, o alferes graduado do regimento de cavallaria

n." 4, Eduardo Julio Gomes Callado.

Regimento de cavallaria D.O2, lanoeiros da Bainha
Tenente coronel, o major de cavallaria, Manuel José

Botelho da Cunha.
Tenente, o alferes, José Correia.
Alferes, o alferes graduado, João Sabino Víanna.

Regimento de oavallaria n.O3
Capitão da 1.a companhia, o tenente do regimento de

caval!aria D.O 1, lanceiros de Victor Manuel, Jorge Correia
Pinto de Moraes Sarmento.

Tenente, o alferes, Gaspar de_ Rocha Paes de Wernech.

Regimento de cavalIaria n.O6
Major, o capitão do regimento de cavallaria n.? 4, José

Pedro de Saldanha.

Regimento de cavalIaria n.° 7
Alferes, o sargento ajudante do regimento de csvallaria

n. o 4, Francisco Carreira.

Regimento de cavallaria D.O8
Capitão da La companhia, O tenente do regimento de

cavallaria n.? 4, José Belchior Pinto Garcez.

Batalhão de caçadores n.Oi
Tenente, o alferes do batalhuo de caçadores D.O 8, Gas-

par de Sousa Braga.

Batalhão de caçadores n.O 7
Alferes, as lferes graduados, do batalhllo de caçadores

D.O 5, José Antonio de Abreu, e do regimento do infante-
ri", D.O 2, Luis uedes.

Batalhão de caçadores D." 8
Alferes, o alE<re do infante ria, Jo ' Mari da. 'ilveil'(I.

Pereira Bravo e Va concellos, (l o sara nto aj ud n.to do
batalhão de caçadores n." 1, Julio C 'ai' de Barros.
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Batalhão de caçadores n.o 9

Alferes, o alferes sem prejuizo de antiguidade, Thomás
Augusto Torres, que a contará. de 1 de abril do corrente
anno.

Batalhão de caçadores n.o i2
Alferes, o alferes graduado do batalhão de caçadores

n." 5, Joaquim Filippe de Araujo Sequeira.

Regimento de infanteria n.s 2
Major, o capitão de infanteria em eommissâo na guarda

municipal de Lisboa, Jayme Augusto Scarnichia.

Regimento de infanteria n.O3
Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria.

n. o 7, Aniceto de Paiva Gonzales Bobela.

Regimento de infanteria n.o 4
Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria

n. o 5, Bento Rodrigues Gondim.

Regimento de infanteria n.OiO
Capitão da 7.a companhia, o tenente do batalhão de ca-

çadores n." 5, João ·Lopes Soeiro de Amorim.
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria

n.? 18, José Nicolau da Costa e Liz.

Regimento de infanteria D." i3
Coronel, o tenente coronel, José Pestana de Azevedo.
Tenente coronel, o major do regimento de infantaria

n.? 2, Manuel de Jesus Alves.
Alferes, o alferes graduado do regimento de infantaria

n.? 12, Aurelio Augusto de Moraes Soares, e o sargento
ajudanta do regimento de infanteria n.? 11, João José de
Oliveira e Cunha.

Regimento de infanteria n.Oi5
Tenente coronel, o major, José Maria Alvares Quintino .
. Capitão da 3.a companhia, o capitão de infanteria em

disponibilidade, Manuel de Azevedo Coutinho.

Regimento de infanteria n.Oi7
Coronel, o tenente coronel do batalhão de caçadores n.011,

Joaquim Antonio de Araujo Pessoa.
Tenente, o alferes do regimento de infanteris n.? 13, Au-

gusto Eduardo de Sousa Dias.
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Regimento de infanteria n.s iS

Major, o capitão do batalhão de caçadores n." 6, Julio
Augusto Correia Henriques.

Praça de Peniche
Major da praça, o major de infanteria, João Carlos de

Salles da Piedade Lencastre.

Real collegio militar
Official do estado maior, o tenente do batalhão de caça-

dores n.? 5, Luiz Cyriaco de Oliveira.

Commissões
Coronel de engenheria, o tenente coronel, Miguel Hen-

riques, nos termos do § 1.0 do artigo 29.0 do decreto com
força de lei de 13 de dezembro de 1869.

Tenentes coroneis de engenheria, os majores, José Ma-
ria Latino Coelho, e João de Andrade Corvo.

Graduado no posto de coronel de infanteria, o tenente
coronel graduado em serviço do ministerio do reino, João
Pedro de Mendonça, nos termos do artigo 65.0 do plano
de reforma de organisação do exercito approvado pela car-
ta de lei de 23 de junho de 1864.

Inactividade temporaria
O tenente coronel do regimento de cavallaria n.? 2, lan-

ceiros da Rainha, Francisco Antonio dos Santos, por ter
sido julgado incapaz do serviço, temporariamente, pela junta
militar de saude.

Por decreto da mesma data:

Reformados, na conformidade da lei, os coronéis, do re-
gimento do cavallaria n." 1, lanceiros de Victor Manuel,
Diogo Carneiro Chichorro de Alcaçova, e de infanteria,
José Maria Pinto, e Vicente José Borges de Medeiros; e o
tenente do regimento de infanteria n.? 11, Victoriano José
Martins, pelo terem requerido, e haverem sido julgados in-
capazes do serviço activo pela junta militar de sande,

Por decreto de 7 do mesmo mez :

Commissões
CavaHeiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, oca-

pitlto de infanteria, Antonio Augusto Ferreira Aboim.
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4. ° - Por portaria de l) do corrente mez :

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral
Adjunto, o alferes do regimento de cavallaria n.? 4, José

da Gama Lobo Lamare.

5. °- Por determinação de Sua Magestade Bl-Ilei:

Direcção geral de engenheria
Adjunto á 3.a secção, o capitão do corpo de estado maior,

Luciano de Azevedo Monteiro de Barros.

Brigada de reconhecimentos militares
Adjuntos, os capitães do corpo de estado maior, José

Manuel de Elvas Cardeira, c Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Regimento de cavallaria D.O t, lanceiros de Victor Manuel
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.? 2, lan-

ceiros da Rainha, Joaquim Jeronymo de Faria.

Regimento de cavallaria n.o 3
Major, o major do regimento de cavallaria n." 1, lancei-

ros de Victor Manuel, Augusto Pinto de Moraes Sarmento.

Regimento de cavallaria n.o 4
Capitão da 2.3 companhia, o capitão do regimento de

cavallaria n.? 5, Luiz Cabral Gordilho de Oliveira Mi·
randa.

Alferes, o alferes do regimento de cavallaria D.O 7, Au-
gusto Serrão de Faria Pereira.

Regimento de cavallaria D.· 5
Capitão da 1.a companhia, o capitão do regimento de

cavallaria n.? 3, José Antonio Soares Moutinho.
Picador de 1.a classe, o picador de 1.a classe do regi-

mento de cavallaria n.? 8, Diogo José de Abreu.

Regimento de cavallaria D.O 8
Capitão da 2.a companhia, o capitão da 6.a, Francisco

de Assis Athaide Banazol.
. Capitão da 6.a companhia, o capitão da 2.a, Ignacio Ma-
ria de Moraes Carmona.
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Regimento de cavallaria n.O8
Picador de La classe, o picador de La classe do regi-

mento de cavallaria n." 5, Guilherme Augusto Franco.

Batalhão de caçadores n.Oi
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 4, Tho-

más Correia de Aquino.

Batalhão de caçadores n.O 5
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? I, An-

tonio Augusto May Figueira.

Batalhão de caçadores n.O6
Capitão da 7. a. companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 3, José Joaquim Pinto de Almeida.

Batalhão de caçadores n,v ii
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de in-

fanteria 2, José Ignacio de Oliveira.

Batalhão de caçadores n.· t2
Capitão da 3.0.companhia, o capitão do regimento de in-

fanteria n.? 10, Augusto Maria Camacho.
Tenente, o tenente do regimento de infantcria n. ° 17,

Manuel Antonio de Oliveira.

Regimento de infanteria n.O2
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de in-

fanteria n.? 16, João Maria da Cunha.
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 7, José

Augusto da Palma e Brito.

Regimento de infanteria n.· 3
Capitão da 3.0. companhia, o capitão da 6.a, João Clau-

dio de Sousa.
Capitão da 6.A companhia, o capitão da 8.3, José Mon-

teiro de Vasconcellos.
Capitão da 8.a companhia, o capitão da 3.&,José Maria

Pereira de Castro .
.Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 6, Mi-

guel Augusto Pereira de Amorim.

Regimento de infanteria n.O4
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 13, João

José de Oliveira e Cunha.
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Regimento de infanteria n.o 6

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 4,
Eduardo Narcizo.

Regimento de infanteria n.s 7
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 2, 01-

legario Borges de Medeiros.

Regimento de infanteria n." 9
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. ° 17,

Augusto Eduardo de Sousa Dias.

Regimento de infanteria n.O ii
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 4, Be-

nedicto Antonio Pereira de Azevedo.

Regimento de infante ria n. o i2
Capitão da 2.a companhia, o capitão 'do regimento de

infanteria n." 15, José Antonio da Silva.

Regimento de iufantería n. o i3
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 4, Bento

Rodrigues Gondim.

Regimento de infanteria n.s i6
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de in-

fanteria n.? 15, Gregorio de Magalhães Collaço.

Regimento de infante ria n. o i7
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. o 9, João

Martins de Carvalho J unior.
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." 8, Leo-

poldo José ~a Costa.

Estabelecimentos fabris da direcçã~ geral de artilheria
Cirurgião mór, o cirurgião mór do forte de Nossa Se-

nhora da Graça, Guilherme José Ennes, continuando na
commissão em que se acha.

Hospital de invalidos militares em Runa
Cirurgião mór, o cirurgião mór em commissão nos esta-

b~lecimentos fabris da direcção geral de artilheria, Anto-
1110 Maria Rodrigues.
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Forte de Nossa Senhora da Graça
Cirurgião mór, o cirurgião mór do hospital de invalides

militares em Runa, Guilherme Augusto 'I'elles de Faria.

6. o -Secretaria d'estade dos negociosda guerra-Direcção gml- P Repartição

Uelações n, os 277 a 279 do official e praças de pret a quem é con-
cedida a medalha militar instituida por decreto de 2 de outubro
de 1863, conCorme as regras preserlptas no regulamento de 17 de
maio de 1869

Medalha de prata

Regimento de infanteria n.O8
Musico de 1.a classe, Joaquim Mariano de Oliveira-

comportamento exemplar.

Guarda municipal de Lisboa
Soldado n. ° 50 da 5. a companhia de infanteria, Annibal

Rogerio da Silva Torres-comportamento exemplar.

Medalha de cobre

Batalhão de caçadores n.O7
Soldados, D.O 14, Julio da Fonseca, n." 15, Francisco de

Macedo, e n.? 27, Antonio Loureiro, todos da 5.a compa-
nhia-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.o t
Cabo de esquadra n.? 83 da 6.a companhia, Manuel Ma-

tos dos Santos-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria D.O4
Segundo sargento n." 31 da 8.a companhia, Vicente da

Cruz - comportamento exemplar.

Medalha de prata

Regimento de infantaria n.O3
Capitão, João Claudio de Sousa -comportamento exem-

plar.
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Medalha de cobre

Regimento de artilheria n.· i
Soldados, n." 19, João de Abreu, n." 44, Antonio, e

n." 65, Francisco Godinho, todos da 3.a bateria-compor-
tamento exemplar.

Batalhão de caçadores D.O6
Soldados, n.? 31, Antonio Nunes, e n." 69, Manuel An-

tunes, ambos da La companhia-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.OiO
Soldado n.° 60 da 3.a companhia, Francisco Teixeira -

comportamento exemplar.

Guarda municipal de Lisboa
Segundo sargento n.? 2 da 2.a companhia de cavalIaria,

Carlos Ronorio de Faria-comportamento exemplar.

Medalha de cobre

Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha
Soldado n." 49 da 5.a companhia, Manuel da Costa-

comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n,· 3
Segundo sargento n. ° 11 da 4. a companhia, Antonio Ma-

fia Pinto -comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· 7
Furriel n. ° 20, Francisco Damasio Brandeiro, e soldado

D.O 28, Joaquim Loureiro, ambos da 3.a companhia; e cabo
de esquadra D.O 19 da 8.a, Antonio de Andrade-compor-
tamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.Oii
Primeiro sargento da 3.a companhia, Manuel José Men-

des, e musico de 2.a classe, João Evangelista-comporta-
mento exemplar.

Regimento de infantaria n.O4
Cabo de esquadra n. ° 30 da 7.a companhia, Mathias Ad..

gUB~O- comportamento exemplar.
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Regimento de infanteria n.· i7

Primeiro sargento da 3.a companhia, Antonio dos San-
tos Pestana, e segundo sargento n." 39 da 8.", Vicente Emi-
liano Mimoso Serra - comportamento exemplar.

Paizano
Soldado que foi do regimento de infanteria n.? 7, João

Elias -comportamento exemplar.

7.°_ Secretaria d'estade dos negocios da guerra - Direcçãogeral- i.a RepartiçiG

Declara-se, par.. os devidos effeitos, que no dia 4 do
corrente mez se apresentou n'esta secretaria d'estado o
capitão de infanteria, Manuel de Azevedo Coutinho, por
ter regressado do ultramar, havendo ali conclui do a sua
commissâo ; pelo que fica na arma a que pertence, com o
posto que tem.

8. °-Secretaria d'e<;tadodos lIegociosda guerra-Direcção geral- t,a Repartição

Declara-se, para os devidos efteitos, que no dia 6 do
corrente mez se apresentou n'esta secretaria d'estado o al-
feres de infanteria, Francisco Pedro de Omellas Perry da
Oamara) por ter regreesado do ultramar, havendo ali con-
cluido a sua commissão.

9. °-Secretaria d'cstado dos uegociosda guerra - Direcçãogeral- La Beparti~ão

Declara-se, para os devidos efl'eitos, que no dia 7 do cor-
rente mez se apresentou n'esta secretaria d'estado o major
graduado de artílheria, Antonio Maria de Sá Magalhães,
por ter regressado do ultramar.

lO.o-Secretaria d'estado dos ncgociosda guerra-Direcçío !eral-1i.a Btpartição

Accordãos preferldes pelo supremo conselho de justiça militar

Em sessão de 17 do abril ultimo:

Batalhão de caçadores n.O 9
José Ribeiro, soldado n.? 24 da 7,a companhia, condem-

nado na pena de seis mezes de trabalhos nas fortífieações
do reino, pelo crime de furto feito a um seu camarada.
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Regimento de infanteria n.· iO

Joaquim Ferreira, soldado n.? 24 da 3.a companhia, eon-
demnado na pena de oito dias de prisão correccional, atten-
dendo ás eircumstancias attenuantes que se provam pelo
crime de porte de arma prohibida.

João Ayres, soldado n." 13 da 7.3 companhia, condem-
nado na pena de sete annos, cinco mezes e vinte e um
dias de serviço em um dos corpos da India, pelo crime de
deserção simples j mas attendendo a ser o réu menor de
vinte annos, por isso o recommendam á clemencia do po-
der moderador.

i.a Companhia da administração militar
Manuel Rodrigues Curto, soldado n.? 108, condemnado

na pena de seis mezes de trabalhos nas fortificações do
reino, pelo crime de desobediencia ás ordens de seus su-
periores.

Em sessão de 21 do mesmo mez:

Regimento de cavallaria n.· 5
José Maria das Dores COBta, furriel n.? 52 da 2.a oom-

panhia, condemnado na pena de tres mezes de prisão cor-
reccional, pelos crimes de transgressão de disciplina e de
fuga da prisão em que se achava.

Regimento de infanteria n.· iS
Antonio Paes da Silva, segundo sargento n.? 107 da 7.&

companhia, condemnado na pena de um anno de prisão
correccional, por ter commettido um homicidio, obrigado
pela necessidade da legitima defeza, tendo excedido os li-
mites d'esta necessidade.

Reformados
Antonio Manuel da Silva Heitor, alferes, condemnado

na pena de dez dias de multa, a 100 réis por dia, por ter
injuriado publicamente e de viva voz, dentro de um edifi-
cio destinado ao serviço publico, a Gregorio Garcia Ba-
mos, apontador de 4.3 classe da repartição de obras publi-
cas do districto de Angra.

Em sessão de 24 do mesmo mez:

Batalhão de caçadores- n.· 5
Antonio Manuel, sol ado n.? 4 da 7.a compa~bia, con-

dcmnado na pena de doia annos de prisão correCCIOnalpelo
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crime de resistencía e offensas eorporaes nos guardas da
policia civil.

Regimento de infanteria n.° i7
Lourenço José, soldado n." 92 da 8.a companhia, eon-

demnado na pena de quatro annos de serviço em um dos
corpos do ultramar, pelo crime de deserção simples.

Relação dos réus militares a quem foram applicaveis as disposicões
do decreto de 3 de abril de '1874

Regimento de artilhería n.s i
João Joaquim, soldado n.? 23 da 1.a bateria, condemnado

na pena de quatro annos de serviço na India, pelo crime
de deserção simples -commutada a pena na de seis mezes
de prisão em praça de guerra.

Francisco José dos Santos, soldado n.? 57 da 4.a bate-
ria, condemnado na pena de quatro annos de serviço na
Africa oceídental, pelo crime de deserção simples - com-
mutada a pena na de seis mezes de prisão em praça de
guerra.

Antonio Vieira, soldado n.? 84 da 4.3 bateria, con-
demnado na pena de quatro annos de serviço na Africa
occidental, pelo crime de deserção simples - commutada
a pena na de seis mezes de prisão em praça de guerra.

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
Manuel Baptista, soldado n. ° 60 da 6. a companhia, con-

demnado na pena de quatro annos, onze mezes e vinte e
dois dias de serviço na Africa oriental, pelo crime de
deserção simples - commutada a pena na de seis mezes
de prisão em praça de guerra.

Batalhão de caçadores n.s i
Manuel Nunes do Nascimento, corneteiro n.? 67 da

1.a companhia, condemnado na pena de sete annos de ser-
viço na India, pelo crime de deserção aggravada - com-
mutada a pena lia de dezoito mezes de prisão em praça
de guerra.

José dos Santos, soldado n." 85 da 1.a companhia, con-
demnado na pena de quatro annos de serviço na Indía, pelo
crime de deserção simples - commutada a pena na de seis
mezes de prisão em praça de guerra.

Batalhão n.O2 de caçadores da Rainha
Bernardo Lopes de Carvalho, soldado n, ° 87 da 8. a com-
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panhia, condemnado na pena de quatro annos de serviço
na Africa occidental, pelo crime de deserção simples - com-
mutada a pena na de seis mezes de prisão em praça de
guerra.

Batalhão de caçadores n.· 5
Manuel Maria Bandeira, soldado n,° 23 da 8.a compa-

nhia, condemnado na pena de quatro annos de serviço na
Africa occidental, pelo crime de deserção simples - com-
mutada a pena na de seis mezes de prisão em praça de
guerra.

Batalhão de caçadores n.· 8
Luiz da Costa Pereira Júnior, fnrriel n.? 3 da 2.&com-

panhia, condemnado na pena de um anno de prisão em
praça de guerra, pelo crime de deixar fugir dois presos-
perdoado o resto da pena.

Batalhão de caçadores n.· 9
Joaquim da Silva, soldado n.? 12 da 4.a companhia, eon-

demnado na pena de sete annos, onze mezes e vinte e nove
dias de serviço na Africa oecidental, pelo crime de deser-
ção simples - commutada a pena na de seis mezes de pri-
são em praça de guerra.

Batalhão de caçadores n.· i2
João da Camara, soldado n.? 57 da 4.a companhia, con-

demnado na pena de quatro annos, oito meses e vinte e
dois dias de serviço na Africa occidental, pelo crime de
deserção simples - commutada a pena na de seis mezes de
prisão em praça de guerra.

Regimento de infanteria n.· 7
João Ignacio Ribeiro, soldado n.? 111 da 1.a companhia,

coudemnado na pena de quatro annos de serviço na India,
pelo crime de deserção simples-commutada a pena na de
seis mezes de prisão em praça de guerra.

Regimento de infanteria n.· tO
João José de Abreu, soldado n.? 19 da 1.a companhia,

condemnado na pena de oito annos, oito mezes e vinte e
um dias de serviço na Africa oriental, pelo crime de
deserção simples-commutada a pena na de seis mezes de
prisão em praça de guerra.

Regimento de infanteria n.· U.
José dos Santos Barbosa, tambor n." 60 da ó.a compa-

nhia, condemnado na pena de sete anDOS,dez meses e
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vinte e cinco dias de serviço na Africa oecidental, pelo
crime de deserção aggravada - eommutada a pena na de
dezoito meses de prisão em praça de guerra.

Manuel Mendes, soldado n.? 9 da 6.a companhia, con-
demnado na pena de quatro annos de serviço na Africa
occidental, pelo crime de deserção simples - commutada a
pena na de seis mezes de prisão em praça de guerra.

Reformados
Francisco da Mota, segundo sargento n.? 10 da 5.&com-

panhia, condemnado na pena de tres annos de degredo na
Africa cm possessão de La classe, e em alternativa na de
doisannos de prisão maior eellular, pelo crime de abuso
de confiança - commutada a pena na de dois annos de pri-
são em praça de guerra.

11.°- Direcção daadministração militar- La Repartição

PIIStos e vencimentos com que ficaram os oftltiaes abaixo menciGna-
-dos, a quem ultimamente foram classificadas as reformas que lhes
haviam sido conferidas:

Tenente coronel, com o soldo de 488000 réis mensaes,
o major de engenheria em inactividade temperaria, Anto-
nio Egydio da Ponte Ferreira, reformado pela ordem do
exercito n.? 3 de 27 de janeiro ultimo.

Major, com o soldo de 45aOOO réis mensaes, o capitão
do regimento de infantaria n.? 12, João Manuel Pereira,
reformado pela ordem do exercito n. o 5 de 9 de fevereiro
ultimo.

Major, com o soldo de 455000 réis mensaes, o capitão
do mesmo regimento, Manuel Ribeiro Braga, reformado
pela ordem do exercito n. ° 8 de 10 de março ultimo.

Major com o saldo de 45aOOO réis mensaes, o capitão
do regimento de cavallaria n.? 8, Manuel João Baptista,
reformado pela mesma ordem.

Major, com o soldo de 455000 réis mensaes, o capitão
do regimento de infanteria n." 12, João Pedro de Freitas,
reformado pela ordem do exercito n.? 9 de 8 de abril ul-
timo.

12.°- Declara-se, para os devidos effeitos, que o alferes
sem accesso, Francisco Ignacio Pimentel, desistiu da li-
eeoça. registada; por um mez, que lhe foi concedida pela
ordem. do exercito n." 10 do corrente anuo.
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13. o _ Licenças concedidas por motivo de molestla aos omciaes e em-
pregado abaixo mencionados:

Em sessão de 5 de fevereiro ultimo:

Batalhão de caçadores n.O 8
Tenente (actualmente em caçadores n.? 4), Thomás Cor-

reia de Aquino, quarenta dias para se tratar.
Alferes graduado, Luiz Maria da Conceição, trinta dias

para se tratar.
Regimento de infanteria n.' 2

Alferes graduado, Luiz Guedes, trinta dias para se tra-
tar.

Regimento de infanteria n." iS
Alferes graduado, Manuel de Freitas Barros, quarenta

dias para se tratar em ares pátrios.

Em sessão de 6 do mesmo mez:

Regimento de cavallaria n.' i, lanceiros de Victor Manuel
Capitão, Frederico Augusto Torres, sessenta dias para

se tratar.

Em sessão de 12 do mesmo mez:

Regimento de cavallaria n.' 3
Tenente, João de Deus Torres, sessenta dias' para 89

tratar.

Em sessão de 19 do mesmo mez :

Regimento de infantaria n.' i6
Alferes, João Frederico 'I'elles, trinta dias pari. se tra-

tar.

Em sessão de 5 de março ultimo:

4." Divisão militar
Secretario, com a graduação de capitão, Ignacio Justino

Chrispiniano Chianca, sessenta dias para se tratar.

Regimento de cavallaria n.' 2, lanceiros da Rainha
Alferes graduado, D. Alexandre Lobo de Almeida Me110

e Castro, sessenta dias para se tratar.
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Batalhão de caçadores n.s 3

Tenente (actualmente em caçadores n.? 1), Diogo Hen-
rique da Rocha Portugal, sessenta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.O6
Tenente (actualmente capitão em infanteria n.? 6), Pe-

dro José Serrão da Veiga, sessenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.O2
Alferes, João Valentim Estacio da Veiga, sessenta dias

para se tratar em ares pátrios,'

Regimento de infanteria n.O i6
Tenente, João Augusto Pereira d'Eça de Chaby, trinta

dias para se tratar.
Disponibilidade

Tenente (actualmente em caçadores n.? 6), Luiz Au-
gusto de Cerqueira, quarenta dias para se tratar.

14.0- Licenças registadas concedidas aos officiaes abaixo meneie-
nados:

Estado maior de artilheria
Tenente coronel, Augusto Cesar Nunes, quinze dias.

Regimento de artilheria n.O2
Major, João Alberto da Silveira, prorogação por quinze

dias.
Regimento de infanteria n.o 3

Tenente, Francisco de Sousa Barbosa Fraga, quinze
dias.

15.0 - Foi confirmada a licença registada que o commandante da a.a di-
visão militar concedeu ao officia:labaixo mencionado:

Regimento de infanteria n.o 3
Capitão, José Maria Pereira de Castro, quarenta dias.

Antonio Ma1·ia de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

20 DE MAIO DE 1874

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Secretaria d'estado dos Dcgocios da guerra - Direcção geral- t.a Repartição

Attendendo ao que me representou o alferes do exercito
de Africa occidental, Fernando da Costa Leal, pedindo
transferencia para o exercito da metropole;

Considerando que o requerente cursou com distincção
a extincta escola mathematica e militar de Goa, que lhe
conferiu diploma de habilitação para a arma de artilheria ;

Considerando que o aupplicante, sendo promovido a al-
feres, foi servir em Moçambique, onde, depois de ter des-
empenhado satisfactoriamente varias commiesões, adoeceu,
e. a junta de saude declarou que a sua vida correria grave
rISCOse continuasse a residir no ultramar;

Considerando que o requerente, obtendo a demissão do
actual posto, e alistando-se como praça de pret no exer-
CIto de Portugal, ficaria em condições de lhe serem appli-
cadas as disposições da carta de lei de 24 de abril de
1873;

Tendo em vista as enumeradas circumstancias espeoiaes
que no supplicante concorrem:

Rei por bem transferir para o exercito de Portugal o al-
feres do exercito de Africa occidental, Fernando da Costa
Leal; devendo contar a antiguidade do posto desde a pre-
sente data, nos termos do decreto de 29 de dezembro de
1834.
O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-

tario d'estado dos negocios da guerra, e o ministro e se-
cretario d'estado interino dos nego cios da marinha e ultra-
mar, assim o tenham entendido e façam executar. Paço,
em 13 de maio de 1874. =REI.=Antonio Maria de Fon-
tes Pereira de Mello.=João de Andrade Corvo.
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2.0 - Por decreto de 9 do corrente mez:

Commissões
O alferes do batalhão de caçadores n.? 12, José Rodri-

gues Franco, a fim de ir s!lrvir na guarda municipal de
Lisboa.

Por decreto de 12 do mesmo mez:

Reformado, na conformidade da lei, o capitão do regi-
mento de infanteria n.? 3, João Claudio de Sousa, pelo ter
requerido e haver sido julgado incapaz de serviço acti vo
pela junta militar de saude,

Por decretos de 13 do mesmo mez :

Regimento de infanteria n.O 3
Capitão da 3.a companhia, o tenente de infanteria em

- commissão, Luiz Antonio Salazar Moscoso.

Regimento de infanteria n.o 4
Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria

n," 10, Sesinando Moreira Leão da Costa Torres.

Regimento de infanteria n.o t7
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n.? 4, Ma-

nuel de Matos Cabreira Homem.

Commissões
O tenente do regimento de infanteria n.? 10, Joaquim

José da Silva Lopes, a fim de ir servir na guarda munici-
pal de Lisboa; e o tenente do batalhão de caçadores n. ° 4,
Octavio Trajano Guedes, nos termos do decreto de 28 de
junho de 1870, por ter sido requisitado para exercer uma
commissão de serviço dependente do ministerio das obras
publicas, commercio e industria.

3. °- Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Regimento de cavallaria n.v t, lanceiros de Victor Manuel
Capitão da 6.a companhia, o capitão do regimento de

eavallaria n.? 3, Frederico Augusto de 'Almeida Pinheiro.
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Regimento de cavallaria n.O3

Capitão da 2.a companhia, o capitão do regimento de
cavallaria n.? 1, lanceiros de Victor Manuel, Frederico Au-
gusto de Avellar Pinto Tavares .
. Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n.? 7, Fran-

CISCO Carreira.

Regimento de cavallaria n.O8
Capitão da 4.& companhia, o capitão da 1.&, José Bel-

chior Pinto (tarcez.

Batalhão de caçadores n,s i
. Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 8, Emi-
lIo Henrique Xavier Nogueira, continuando na com missão
em que se acha.

Batalhão n.O2 de caçadores da Rainha
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 5, Luiz

Cyriaco de Oliveira, continuando na commissão em que se
acha.

Batalhão de caçadores n.O5
Tenente, o tenente do batalhão n.? 2 de caçadores da

Rainha, Polycarpo Henrique dos Santos.

Batalhão de caçadores n.O8
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n. ° 1, (tas-

par de Sousa Braga.

Batalhão de caçadores n.O9
1\8 Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 8, José
'-'.taria da Silveira Pereira Bravo e Vasconcellos.

Regimento de infanteria n.· 4
d Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 9, João
e Lemos Affonso.

Regimento de infanteria n.O9
A Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. ° 17,
drião Urbano de Moraes Castro.

Regimento de infanteria n.OtO
F Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 3,
rancisco de Sousa Barbosa Fraga.

Regimento de infanteria n.s t7
11..- Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 9,
J.f.tanuel da Costa Cascaee.
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4. °- Secretaria d'estado dos negocios da gucrra- Direcção geral- La Repartição

MEDALHA DE D. PEDRO E D. MARIA

Relação dos individuos a quem se verificou pertencer as que lhes vão
designadas:

Oom o algarismo 2:
A José Manuel Martins, tenente coronel commandante

do batalhão de caçadores n.? 6. ,
Luiz Antonio da Ounha, soldado que foi n.? 97 da 3.a

companhia do extincto batalhão do arsenal de marinha.
Antonio Pires Ferreira, soldado que foi do extincto re-

gimento de infanteria n. ° 2 ; João Clemente Pinto, segundo
sargento que foi do extincto regimento de infanteria n.? 6. •

Ignacio José de Almeida, soldado que foi do extincto
batalhão do arsenal de marinha.

Fernando Joaquim Vieira, soldado que foi do extincto
batalhão de caçadores n.? 10. '

Manuel Saraiva da Costa, soldado que foi n." 28 da
4. a companhia do batalhão nacional provisorio de Lisboa.

Pedro José, segundo sargento que foi do extincto 7.0
batalhão nacional de Lisboa.

5.0-Sccrctaria d'estadn dos negocios da guerra-Direcção geral-ra Repartição

Relação n.° 280 de omciaes e praças de pret a quem é coneedida a
medalba militar instituida por decreto de.2 de outubro de 1863,
conforme as regras prescriptas no regulamento de 17 de maio
de 1869

Medalha de prata

Corpo do estado maior
Major, Jayme Larcher - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.O 5
Capellão, João Antonio Martins Coutinho - comporta-

mento exemplar.
Medalha de cobre

Regimento de infanteria n.· t
Soldado n.? 57 da 1.a companhia, Henrique Ooutinho-r"

comportamento exemplar.
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Regimento de infanteria n.· 8
Segundo sargento n.? 3 da 8.a companhia, José da Cunha

Osorio Coutinho Rebello - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· iO
Furriel n.? 3 da La companhia, Viriato Gomes; e sol-

dados, n." 1, Dionysio Francisco, e n.? 49, Antonio Ba-
ptista, ambos da 8.a companhia-comportamento exem-
plar.

Regimento de infanteria n.s i6
Segundo sargento n.? 58 da 5.&companhia, Luiz Antu-

nes da Silva-comportamento exemplar.

6.0-Seêretaria d'estado dos negociesda guerra-Direcção geral-f.3 Repartiçlo

Declara-se, para os devidos effeitos, que no dia 15 do
corrente mez se apresentou n'esta secretaria d'estado o te-
nente de infanteria Eduardo José de Azevedo, por ter re-
gressado do ultramar, havendo ali concluido a sua eommis-
são, pelo que fica na arma a que pertence, com o posto
que tem.

7.0-Secretaria à'estado dos ncgociosda guerra-Direcção geral- ta Repartição

Sua Magestade EI-Rei manda declarar aos generaes com-
mandantes das divisões militares, commandantes de cor-
pos, e mais auctoridades a quem competir, que as guias
de transferencia dos offíciaes, que são collocados na classe
de commissões, devem ser enviadas á direcção geral d'esta
secretaria d'estado, ainda mesmo as d'aquelles que passam
a commissão, para irem servir na arma de artílheria, nos
termos do decreto de 26 de julho de 1865, ácerca dos quaes
o general director geral de artilheria participará periodica- •
mente á mesma direcção geral d'esta secretaria d'estado
qualquer alteração que occorra na situação dos referidos
offíciaes.

8.0-Smelaria d'estado dos negociosda g1lerra- Direcçãogeral- t,a Repartição

Sua Magestade EI-Rei manda declarar que a disposição
do artigo 270.° do regulamento geral para o serviço dos cor-
pos do exercito, approvado pelo decreto de 21 de nove~-
bro de 1866, não importa a omiesão nas informações ID-

dividuaes, modelo N, de quaesqucr notas anteriores, que
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os informados tenham nos registos regimentaes; notas que
devem transcrever- se na folha da informação no logar des-
tinado ao assumpto a que disserem respeito as referidas
notas.

9.°_ Secretaria d'estado dos negociosda guerra - Direcçãogeral- 5.a Repartição

Accordãos proferidos pelo supremo conselho de justiça militar

Em sessão de 28 de abril ultimo:

Regimento de cavallaria n.o 8
Joaquim Mària, soldado n.? 7 da 4.a companhia, con-

demnado na pena de seis mezes de prisão correccional pelo
crime de furto.

João Mendes Alçada, soldado recruta addido ao regi-
mento de cavallaria n. o 8, com destino á La divisão mili-
tar, condemnado na pena de seis mezes de prisão correc-
cional pelo crime de furto.

Em sessão de 5 do corrente mez:

Batalb.ão de caçadores n.s 9
Henrique Rodrigues Duarte, furriel n.? 72 da 3.&com-

panhia, condemnado na pena de dois annos de trabalhos
nas fortificações do reino, pelo crime de insubordinação mi-
litar contra o seu superior, praticada com violencia em acto
e por occasião de serviço.

Regimento de infanteria n.s 3
Francisco Joaquim de Barros, soldado n.? 38 da 6.a

companhia, condemnado na pena de quatro annos e seis
meses de serviço em um dos corpos do ultramar, pelo crime
de deserção.

Regimento de infanteria n.° 7
João José da Cosia, soldado n.? 75 da 3.a companhia,

condemnado na. pena de dois annos de prisão correccional,
pelo crime de ferimentos.

10.0-Lillenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 12 de março ultimo:

Regimento de infanteria n.o t2
Coronel (actualmente commandante da sub-divisão mi-
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litar de Ponta Delgada), Francisco de Paula Pereira d'Eça,
noventa dias para se tratar.

Em sessão de 19 do mesmo mez :

Batalhão de caçadores n.s 8
Capitão, Antonio Luiz da Cunha, trinta dias para se

tratar.

Em sessão de 22 do mesmo mez :

Regimento de cavalIaria n.s 2, lanceiros da Rainha
Tenente (actualmente em commissão), João de Almeida

Coelho de Campos, sessenta dias para uso das caldas de
S. Pedro do Sul e mais tratamento.

Em sessão de 30 do mesmo mez:

Batalhão de caçadores n.o i2
Capitão (actualmente em infanteria n." 9), Joaquim Her-

culano Rodrigues Galhardo, noventa dias para se tratar.

Em sessão de 4 de abril ultimo:

Regimento de cavalIaria n.o 2, lanceiros da Rainha
Capitão, Antonio Abranches de Queiroz, quarenta dias

para se tratar.

Batalhão n.s 2 de caçadores da Rainha
Alferes graduado, João Joaquim do Carmo Caldeira Pi-

res, trinta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.o 16
Tenente, João Augusto Pereira d'Eça de Chaby, trinta

dias para se tratar.

Em sessão de 16 do mesmo mez:

Regimento de cavalIaria n.s i, lanteiros de Victor Manuel
Capitão, Frederico Augusto Torres, quarenta. dias para

se tratar.
Regimento de cavalIaria n.o 7

.Capitão (actualmente em commiesão), Bento da França
Pmto de Oliveira, sessenta dias para se tratar.
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Batalhão de caçadores n.· 6
Tenente, Luiz Augusto de Cerqueira, quarenta dias para

se tratar.

Em sessão de 25 do mesmo mez:

Regimento de infanteria n.· 2
Alferes, J on:oValentim Estacio da Veiga, sessenta dias

para se tratar.

Em sessão de 27 do mesmo mez:

Estado maior de artilheria
Capitão almoxarife de artilheria, João Antonio Pereira,

trinta dias para uso das caldas de Monchique na sua ori-
gem, começando em 26 de junho próximo futuro.

Batalhão de caçadores n.· 4
Alferes, Francisco Lázaro Correia, quarenta dias para

uso das caldas de Monchique na sua origem.

Regimento de infanteria n.· i4
Tenente coronel, Cypriano José Alves, sessenta dias para

se tratar.
Regimento de infanteria n.s i5

Tenente ajudante, Francisco Alberto da Silveira, trinta
dias para uso das caldas de Monchique na sua origem, co-
meçando em 8 de junho próximo futuro.

11. O-Licenças registadas concedidas aos olliciaes abaixo mencio-
nados:

Batalhão de caçadores n.· 4
Alferes graduado, João Carlos de Mello Pereira e Vas-

concellos, sessenta dias.

Regimento de infanteria n.· 8
Major, João Rogado de Oliveira Leitão, oito dias.

Antonio Mat'ia de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.



N.o ~5
SECRETAnU O'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEUnA

8 DE JUNIIO DE 1874

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o - Decretos

Secretaria' d'estade dos oC!JOcios da guerra - Direrção geral- t ,a Repartição

Tendo ganho no exercito de Portugal o seu actual posto
o tenente de cavalJaria em commissão no ultramar, Augusto
Justiniano da Silva Pinto; e querendo usar da auctorisa-
ção concedida ao meu governo pelo decreto com força de
lei di 10 de setembro de 1846: hei por bem promove-lo
ao posto de capitão, Bem prejuizo dos offi.ciaesmais anti-
gos da sua respectiva classe e arma.

Outrosim sou servido ordenar que esta. minha soberana
l!eeolução fique nulla e de nenhum effeito se o agraciado
deixar de servir no ultramar o tempo marcado na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocias da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 20 de maio de 1874.=
REI.=Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Secretaria d'eslaJo dos neg8cios da gocrra - Direcçã~ geral- t..a Repartição

Tendo o alferes de infanteria, Antonio Victor Ferreira
d.e Carvalho, despachado para o ultramar nos termos da
CIrcular de 21 de maio de 1862, chegado á altura compe-
tente para ser promovido ao referido posto no exercito de
POrtugal: hei por bem determinar que seja considerado
~lfereB do mencionado exercito desde 6 do corrente mez;
.evendo comtudo concluir o tempo que, segundo as dispo-
SlÇõesdo decreto de 10 de setembro de 1846, é obrigado
a servir no ultramar.
t ~ presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
arlo, d'estado dos negocias da guerra, assim o tenha en-
~ndldo e faça executar, Paço, em 22 do maio do 1874.=-
sr.=Antonio Mal'ia de Fontes Pereira de Metlo.
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Secretaria d'estado dos Begociosda gucrra- Direcção geral- t.a Repartição

Tendo ganho no exercito de Portugal o seu actual posto
o tenente coronel de engenheria, Francisco Jeronymo Luna,
em commissão de obras publicas no ultramar, nos termos
do decreto de 3 de dezembro de 1869: hei por bem pro-
move-lo ao posto de coronel, sem prejuizo dos officiaes mais
antigos da sua classe e arma.

Outro sim sou servido ordenar que esta minha soberana
resolução fique nulla e de nenhum effeito se o agraciado
deixar de servir no ultramar o tempo marcado na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha en-

o tendido e faça executar. Paço, em 26 de maio de 1874.=
REI. = Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Secretaria d'estado dos negociosda guerra - Direcçãogeral- t.a Repartição

Hei por bem nomear facultativo veterinario do exercito,
de 3.a classe, em conformidade com as disposições do §
unico do artigo 19.0 do decreto com força de lei de IOde
dezembro de 1868, o veterinario legalmente habilitado com
o curso para veterinaria do instituto geral de agricultura,
José Maria Casqueiro, que satisfez ás provas exigidas para
admissão no quadro da referida classe, pelas disposições re-
gulamentareIS publicadas na ordem do exercito n.? 1 de
2 de janeiro de 1863.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha enten-
dido e faça executar. Paço, em 3 de junho de 1874. =
REI. = Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Secretaria d'estado dos negociosda guerra-Direcção geral- t.a RepartiçãO

Hei por bem nomear pharmaceutieo de 2.:1. classe do
exercito, para preenchimento de vacatura existente no r~~-
pectivo quadro, o pharmaceutico civil legalmente habili-
tado pela escola de Lisboa, João Augusto 8011ar, em con.-
formidade com as disposições da carta de lei de 16 de' abril
de 1859.

O presidente do conselho de ministros, ministro c secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha enten-
dido e faça executar. Paço, em 3 de junho de ,1874. =
REI. = Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.
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2. o - Por decreto de 16 de maio ultimo:

Regimento de cavallaria n.O i, lanceíros de Victor Manuel
Alferes ajudante, o alferes do regimento de cavallaria

n.O5, Carlos Maria de Sousa Ferreira Simões.

Por decreto de 20 do mesmo mel:

Regimento de infanteria n, o i7
Capitão quartel mestre, o tenente quartel mestre, Cae-

t~no Pretextato de Almeida, por estar comprehendido na
dIsposição do artigo 3.° do decreto de 29 de agosto de
1851.

Por decreto de 21 do mesmomel:

Batalhão de caçadores n.O 8
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, Antonio Avelino de Castro Guedes.

Regimento de infanteria n.o i
CavaHeiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, Francisco José Guedes Quinhones.

Reformado
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

Pitão, João Pedro de Freitas.

Por decreto de 22 do mesmo mel:

Inactividade temporaria
O coronel do reg~mento de infanteria n.? 10, José de

1V~edeirosBettencourt, por ter sido julgado incapaz do ser-
V"lÇO,temporariamente, pela junta militar de saude.

Por decreto da mesma data:

. Reformados, na conformidade da lei, os capitães do re-
gnnento de infanteria n.? 13, Augusto Cesar Saraiva da
Fo?seca Coutinho, e Francisco Joaquim da Palma Silva
ReIs, pclo terem requerido e haverem sido julgados inca-
pazes do serviço activo pela junta militar de saude ; de-
V"e~l(lopara a classificação ela reforma ser considcrad()~, il
prn;neiro, tenente de 19 de abril ele ] 847, capitão de 29 do
abrJ! de 1851, major de 7 de março de 1871, e tenento
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coronel de 7 dejaneiro de 1874; e o segundo, tenente de 19
de abril de 1847, capitão de 29 de abril de J851, major de
23 de maio de 1871, e tenente coronel de 1 de abril de
1874, por lhes aproveitar a disposição do artigo 2.° da
carta de lei de 17 de julho de 1855.

Pj)r decreto de 23 do mesmo mez:

Arma de infanteria
Tenente coronel, o major do regimento de infanteria n. ° 11,

José Maria de Sousa Pimentel.

Batalhão de caçadores n.O3
Capitão da 2.a companhia, o tenente do batalhão de ca-

çadores n.? 12, Francisco Adolpho Celestino Soares.
Capitão da 4.a companhia, o tenente do batalhão de ca-

çadores D.O 7, Manuel Joaquim Barruncho de Azevedo.

Batalhão de caçadores n.O4
Tenente, o alferes do batalhão de caçadores n.? 8, Ana-

cleto José Gonçalves.

Batalhão de caçadores n.O8
Alferes, o alferes graduado do batalhão n. ° 2 de caçado-

res da Rainha, José Elias da Conceição e Sousa.

Batalhão de caçadores n.· ti
Capitão da 1.& companhia, o tenente do batalhão de ca-

çadores n.? 10, Salvador José da Cruz.

Batalhão de caçadores n.· i2
Coronel, o tenente coronel, Alexandre Cesar Mimoso.
Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria

n.? 14, José de Almeida Barros Coelho e Campos.

Regimento de infanteria n.· 3
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n.? 8, Ma-

nuel Luiz Pereira de Araujo Barbosa.

Regimento de infanteria n.· 4
Tenente, o alferes Francisco Gonçalves Costa.

Regimento de infanteria n.s iO
Alferes, o sargento ajudante da guarda municipal do

Porto, Florido Emilio Carneiro.
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Commissões

Graduado no posto de tenente coronel de infanteria, o
major graduado em serviço do ministerio da fazenda, José
Antonio Pereira. d'Eça, nos termos do artigo 65.° do plano
de reforma de organisação do exercito approvado pela car-
ta de lei de 23 de junho de 1864.

Major de infanteria, o capitão, Possidonio José Duarte
Leitão, continuando na commissão em que se acha.

Oapitão de infanteria, o tenente, Alfredo Oscar de Aze-
vedo May, continuando na commissão em que ~e acha.

Por decreto de 25 do mesmo mcz :

Reformado, na conformidade da lei, o pharmaceutico de
1.a classe com exercicio no hospital reunido de Elvas, An-
tonio José Teixeira Emiliano, pelo ter requerido e haver
sido julgado incapaz do serviço activo pela junta militar
~~u~. •

Por decreto de 3 do corrente mez :
Arma de cavallaria

Capitão, o capitão do regimento de cavallaria n.? 8, Ju-
lio Cesar de Vasconcellos Correia.

Regimento de cavallaria D.Ot, lanceiros de Victor Manuel
Alferes, o alferes graduado do regimento de cavallaria

n." 4, Antonio Francisco da Costa.

Regimento de cavallaria n.O3
Alferes, o alferes graduado do regimento de cavallaria

0.° 4, Alfredo Valentim Rodrigues. I

Regimento de cavallaria D.· 5
Alferes, o sargento ajudante do regimento de cavallaria

0.0 1, lanceiros de Victor Manuel, José Lucio da Silva.

Regimeato de cavallaria n.s 8
Tenente, o alferes do regimento de cavallaria n.? 3, Ma-

nuel Maria de Araujo e Cunha.

Commissões
Alferes de cavallaria, o alferes graduado de regimento

de cavallaria n.? 4, Francisco de Assis da Costa Cabral,
passando a servir na guarda municipal de Lisboa.
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3. o - Por portaria de iii de maio ultimo:

AsyIo dos filhos dos soldados
Exonerado, pelo pedir, do logar de official do estado

maior, o tenente do batalhão de caçadores n.? 12, Fran-
cisco Adolpho Celestino Soares.

4. o - Por determinação de Sua Magestade Bl-llei :

Regimento de artilheria n.O 3
Segundo tenente, o segundo tenente do regimento de

artilheria n.? 2, Joaquim Augusto da Silva Rosado.

Regimento de cavallaria n.O 3
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.? 8,. Au-

gusto Cesar Monteiro.

Regimento de cavallaria n.O 7
Capitão da 5.a companhia, o capitão do regimento de ca-

vallaria n.? 8, Manuel Alves de Sousa.

Regimento de cavallaria n.· 8
Capitão da 3. a companhia, o capitão do regimento de ca-

vallaria n. o 7, João Manuel Esteves, continuando na com-
missão em que se acha.

Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.? 3,
Gaspar da 'Rocha Paes de Wernech.

Batalhão de caçadores n.· 3
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. ° 17,

João Martins de Carvalho Junior.

Batalhão de caçadores n.o 4
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 3, Sal-

vador Correia Côrte Real.

Batalhão de caçadores n.· 7
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 4, Eduar-

do Celestino de Magalhães Brandão.

Batalhão de caçadores n.o tO
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 4,

Joaquim José da Silva.
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Regimento de infanteria n.O3

. Capitão da 7.a companhia, o capitão da 3.80, Luiz Anto-
nIO Salasar Mos cozo.

Capitão da 3.a compsnhia.:o capitão do batalhão de ca-
çadores D.O 11, Antonio de Medeiros Bettencourt.

Regimento de infanteria n.O8
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 10, Fla-

viano José Barbosa Rego. .

Regimento de infanteria n.O9
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 13,

José Cardoso.
Regimento de infanteria n.OtO

Coronel, o coronel do regimento de infanteria n.? 9, Ma-
nuel Gonçalves Pinto Junior.

Regimento de infanteria n.· i3
. Capitão da 7.a companhia, o capitão do regimento de
lnfanteria n.? 3, Eduardo Augusto da Rosa Coelho.

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 9, Au-
gusto Eduardo Sousa Dias.

Regimento de infanteria n.· t7
. Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n." 3, Fran-
C18COAntonio Baptista.

Hospital reunido de Elvas
Pharmaceutico de 2.a classe, o pharmaceutico de 2.:1. classe

do exercito, João Augusto Sollar.

5.0_ Secretaria d'eslado dos negoeiosda guerra - Direcçãogeral- ta Beparliçio

MEDALHA DE D. PEDRO E D. MARIA

Relação dos individuos a quem se verifteou pertencer as que lhes vão
designadas:

Com o algarismo 2:

I
A Manuel Victorino, soldado que foi do extincto bata-
hão de caçadores n." 1.
.Antonio Marciano Ferreira, tenente que foi do extincto

pr1meiro batalhão nacional provisorio de Lisboa .
. '!'homás Vicente dos Sa.ntos, soldado que foi de artilhe-
r1a de linha.
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Francisco Antonio Telles de Abrantes, soldado que foi
do 1.° batalhão nacional fixo da Beira Alta..

Anastacio dos Santos, major reformado; tendo-lhe sido
concedida a referida medalha com o algarismo 1, reclamou
e foi-lhe reconhecido o direito á mesma medalha com o alga-
rismo 2.

Antonio Joaquim de Almeida, soldado que foi do ex-
tincto 1.° batalhão nacional fixo de Lisboa.

Antonio Francisco de Campos, praça que foi do bata-
lhão da voluntarios de Lagos.

6. °- Secretaria J'estado dós Degocios da guerra- Dire~ão geral- P Reparlição

Relações n. os 281 a 289 do oílleial e praças de pret a quem é con-
cedida a medalha militar instituida 1I0r decreto de 2 de outubro
de 1863 conforme as regras prescriptas no regulamento de 17 de
maio de 1869

Medalha de pra"ta

Guarda municipal do Porto
Soldado n.? 28 da 4.a companhia de infanteria, Antonio

Ferreira -comportamento exemplar; em substituição da
medalha de cobre d'esta classe que lhe foi concedida na
ordem do exercito n,? 28 de 1868.

Modalha de cobre

Batalhão n.s 2 de caçadores da Rainha
Corneteiro mór, João Nepomuceno - comportamento

exemplar.
Batalhão de caçadores n.· 4

Cabo de esquadra n.? 25 da La companhia, Antonio Pe-
dro das Dores-comportamento exemplar.

Regimento de infantaria n.Oi5
Segundo sargento n.? 90 da 7.a companhia, Alfredo de

Jesus Maria de Almeida-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.Oi6
Furriel n.? 15 da 2.a companhia, Antonio Augusto de

Lusignan de Az~vedo j e cabo de esquadra n.? 15 da 8.a,



199
Alvaro Augusto de Moraes Pinto de Castro - comporta-
mento exemplar.

Medalha de cobre

Regimento de artilheria n. o 3'
Soldado n.? 62 da 2.a companhia, José-comportamento

exemplar.
Batalhão de caçadores n.O 3

Soldado n. ° 3 da 3. a companhia, João Gomes ~ com-
portamento exemplar.

Batalhão de caçadores n. o 9
Segundos sargentos, n.? 17 da 2.a companhia, Joaquim

Pires de Figueiredo, n.? H3 da 'l :", José Peixoto do Ama-
ral, e n.? 2 da 8.a, Antonio de Campos Freire Dourado;
e cabo de esquadra n.? 38 da 2.a, Manllel Joaquim de Car-
valho - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n. o 4
Soldado n." 23 da 4.a companhia, João Victoriano-

comportamento exemplar.

Regimento da infanteria D.O tO
Soldado n.? 67 da 2.a companhia, Joaquim Leitão-

comportamento exemplar.

Medalha de prata

Regimento da artilharia n.o t
Primeiro sargento da 6.a bateria, Manuel Joaquim Gon-

çalves - comportamento exemplar. ..
Paizano

Segundo sargento que foi do regimento de infanteria
n. o 5, Antonio Ramos da Silveira Coutinho - comporta-
mento exemplar.

Medalha de cobre

Batalhão de caçadores n.O 3
Segundo sargento n.? 114 da 7.&companhia, Manuel An-
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tonio Vergueiro; e cabo de esquadra D.O 14 da 1.:1, Antonio
Manuel' de Abreu - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· 9
Soldado n.? 72 da 2.a companhia, Francisco José de

Queiroz - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.O5
Cabos de esquadra, n." 6 da 1.a companhia, Manuel de

Oliveira, e n.? 55 da 4.a, José Correia de Jesus; e solda-
dos, n.O 18 da 7.&, Alfredo da Silva, e n.? 27 da 8.a, Ca-
zimiro da Rocba Sarrioo - comportamento exemplar.

llegimento de infanteria n.OtIS
Soldado D.O 41 da s.a companhia, José de Almeida Ne-

yes - comportamento exemplar.

Medalha de cobre

Batalhão de engenheria
Soldado n.? 88 da 2.a companhia, Casimiro Rodrigues-

com~ol'tamento exemplar.

Regimento de cavallaria n.· 8
Segundo sargento n." 92 da 5.a companhia, HygitlO da

Silva Leite; furriel n." 3 da 3.·, Francisco Baptista, e sol-
dado n. °45 da 1.a, Antonio dos Reis -comportamento exem-
plar.

Batalhão de caçadores n.· 3
Furriel n." 66 da 5.a companhia, Antonio José de Sá

Leão Pimentel-comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.O i2
Svgundo sargento n.? 2 da 2.:1 companhia, Guilherme

Manuel Pires - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.Oi6
Primeiro sargento graduado aspirante a official, Fran-

cisco de Matos Soeiro de Avellar Salgado-comportamen-
to exemplar.

Guarda municipal de Lisboa
Soldado n.? 102 da 1.a companhia de infanteria, João

de Medeiros - comportamento exemplar,

;
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]Uedalha de cobre

Batalhão de engenheria
. Cabo de esquadra n.? 107 da 2.a companhia, José Nar-

CI80 -comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores D." 7
Soldado n.? 59 da 5.a companhia, Simão de Albuquer-

que da Silva-comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.s 8
Soldado n.? 6 da 6.a companhia, Antonio de Sousa-

comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n,> 9
Segundo sargento n.? 96 da 4.a companhia, Joaquim Au-

gusto Cid Correia de Lacerda-comportamento exemplar,

Regimento de infanteria n.· iS
Segundo sargento n.? 66, José Maria de Moura Coutinho

Almeida d'Eça, e soldado n.? 27, José Martins Gonçalves,
.ambos da I." companhia-,'omportamento exemplar.

Guarda municipal de Lisboa
. Cabo de esquadra D.O 20 da L." companhia de infante-
na, Manuel Ferreira; soldado 0.° 135 da 2.11, Francisco
A.ntonio; e corneteiro n.? 26 da 5.:1,Manuel Domingos da
SIlva - comportamento exemplar.

1\~\l\C;\\'() '1\0 •• ~'i!.()

Medalha de prata

Reformado
Tenente coronel, José Maria de Bettencourt - compor-

tamento exemplar e bons serviços.

Medalha de cobre

Regimento de artilheria D.· i
Cabo de esquadra n.? 19 da 8.a bateria, José Pinto-

comportamento e!emplar.

Batalhão de caçadores n." 1.2
Cabo de esquadra 0.0 27 da 4.3 companhia, Antonio Fer-
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reira de Freitas; e soldado n.? 49 da G.", Antonio Mendes
de Gouveia - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· 8
Primeiro sargento da 2. ti companhia, Manuel de Azeve-

do - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s i5
Segundo sargento n.? 47 da 3.<1 companhia, João Fran-

cisco dos Santos; e furriel n.? 137 da 2.a, João Antonio
Guinote - comportamento exemplar.

Paizano
Francisco Antonio de Sousa, soldado que foi do extin-

cto 3.° batalhão de artilheria - comportamento exemplar.

Mednlbn. do (·oh..

Batalhão de engenheria
Soldado n." 96 do. 4.a companhia, Albino de Oliveira-

comportamento exemplar.

Batalhao do caçadores n.' 9
Cabo de esquadra n,? :H da 4.' companhia, Antonio de

Mo11o; e soldados, 11.° 73 ela 5.a, João Januario, da G.a
companhia n.? 44, Manuel Antonio, n.? [)5, Jo é R dri-
gues Torneiro, e n.o 45) Francisco Martin - comporta-
mento exemplar.

Batalhão do caçadores n.' 12
Furriel n.? 25 da 2.a companhia, 'rriatuo 1) dro B tten-

eourt da Camara - comport mente xemplnr.

Regimento de infanteria D.· 3
Segundo sargento n." 2 da 3.' companhia, Jo Ó Ant nio

Alves - comportamento exemplar,

M.e<=nlhu dt ('ohl'( ,
Batalhão de caçadores D,· ii

'olclados da :l/I iompanhia, n.? 7 I Jo •
n.? 47, Jacinto ao rveia, n.? 10:J, }'r nei e quim,
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n." 109, Antonio Raposo, D.O lO, JO~lOPimentel, n.? 6,
Francisco de Almeida, n.? 17, José da Camara, 0.° 18,
Francisco de Sousa, n.? 52, Narcizo de Me110, n.? 45, Car-
lo , n.? 66, Manuel Raposo, 0.° 102, José de Oliveira,
n.? 6 , Antonio de Medeiros, n.? 59, Francisco Pimontcl,
0.° 60, Manuel Joaquim, e 0.° 68, Francisco Correia -
comportamento exemplar.

fi. \ :\\u ~\.o 'l~\)

lU dnlha do 'obro

Batalhão de engenheria
oldado 0.° 4 da 2." companhia, Antonio Venaocio-

comportamento exemplar.

Regimento de artilheria D.· t
Clarim mór D.O da La bateria, João Augusto de Sou-

sa - comportamento exemplar.

Regimento de cavallaria D.· 5
oldado n. ° 77 da 6. companhia, Miguel Fialho - com-

portamento exemplar.

Regimento de cavallaria D.O 8
Furriel n.? 16 da 5.' cooipanhi , Jol o Antonio de Mo-

raes; aoldad n.'" 1 d 5.l, J quim i ClT ira - com-
portamento xcmplar.

Batalhào de caçadores D.· 9
abo de quadra 0.0 30 d 4.3 companhia, Jo 6 Pinto

da O:5t. - comport mente exemplar.

Batalhão de caçadores n.· ii
1 urriel D.O r d 5.' comp nhi , \ntonio Ignacio Me-

deiro - c mport mente exempl r.

Regim nto de infanteria D.O iS
I n.o 7 d iP comp nhi I .J ó.J quim, c

Iauu d • ilva - .omport monto " um-

7.o!_

1)
lXl io

rra - Dir o 9 fil- í. 8t'p'rlit10

qu rIO dia 25 UO
~crcl ria d'estado o



204

coronel de infanteria, Agostinho José Ferreira de Brito, e
o major de engenheria, Agnello José Moreira, por terem
regressado do ultramar, havendo ali concluido a sua com-
missão, pelo que ficam nas armas a que pertencem com o
posto que têem.

8. o- Secretaria d'estado dos negocios da gaerra - Direcçãogml- La Repartição

Declara-se, para os devidos effeitos, que no dia 22 de
maio ultimo se apresentou n'esta secretaria d'estado o al-
feres de infanteria, Fernando da Costa Leal, o qual fica
pertencendo á referida arma, nos termos do decreto de 13
do dito mez, publicado na ordem do exercito n.? 14 d' st
anno.

9.° - Surelaria d'estUo dos lM'lt0ciOl da ,uem-Direcçãoteral-5.' B.eparliçio

Sua Magestade El-Rei manda admittir no hospital de
invalidos militares em Runa, o segundo sargento n.? 42 da
7. a companhia de reformados, i ran 'isc Fernandes Ma-
lhada, e os soldadoe da mesma companhia, n.? 363, Ja-
cinto José, e 0.° 3 O, Antonio Joaquim, por lhes aprovei-
tarem as disposições do decreto de 2 de dezembro do
1849.

10.o - Secretaria d'esta4o dos JIe!OCiol da Pfrra- Dfre~ ,eral- 5.' Btpart~io

Aceordão proferidos pelo supremo coo elho de ju lira militar

Em sessão de 8 de maio ultimo:

Batalhão do engenberia
José Rodrigues de Abreu, soldado n.? 103 da 4.' c m-

panhia, condemnado na p na d quatro anno de rviço
m um dos corpos do ultramar, pelo crime d de r lo

aimplea.

Regimento de cavallaria n.· t, lanceiros de Victor Manuel
Jo Mautéo, soldado n." 74 da Õ. somp nbi, J(l!l.

Jo Thcotonio aldcira, soldado n." 3~ da .', b 1 ido,
por falta de prova, do 'rime do furto d Um uv
lor de 320 rói .

Regimento de caTaIlaria n.· 3
J I Jos6 Certl ,soldado pr ndiz d f rr dOI' n.- U~da '
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companhia, condemnado pelo crime de offensas corporaes
em um eu camarada, na pena de tres mezes de prisão
em pra a. de guerra, em vi ta da circumstancias attenuan-
tes que se provam do processo.

Batalhão de caçadores n.· 7
Antonio Ferreira, soldado n." 3 da 8.a companhia,

condemnado na pena de seis meze de trabalhos nas forti-
ficaçõ s do reino, pelo crime de fallar mal dos seus supe-
riores na companhia.

Batalhão de caçadores n.· t2
Manuel Fernande, soldado n.? 56 da 6.' companhia,

ab olvido do crime de co-participeção no homicidio prati-
cado m Manuel da Rocha, na cidade do Funchal, pela
improcedencia da accu aç: o.

Regimento de infanteria n.· 8
Joaquim Iartins Duarte, soldndo 0.° 93 da La compa-

nhia, ondemnado na pena d quatro annos de serviço em
um do corpos do ultramar, pelo crime de deserç o sim-
ples.

m 8 II 10 de 1 do me mo mel:

Regimento de caTallaria n.· 3
J é Lourenço, ldado n.? -1 da 6.' companhia, con-

d mnado na p na d quatro anoos de erviço em um dos
rp do ultr mar, p lo crirn de dlla rç () simpl ti.

Batalhão D.· 2 de caçadores da Rainha
Luis Antuo , soldado n." 61 da 7.' companhia, con-

d mo do lia p n de sei m z de pri 10 em praça de
gu rra, p lo rim d furto fito a um s 11 camarada.

Luis M ria, oldado D.O 33 da 7.' ompanbia, conde-
mn ti n p na d tr • 10 zea d pri 110 III praça de gu r-
ra, p lo rim de roo ptador do furto f, ito p lo r'u ant ..
dente.

l'm o d 22 d til mo III
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Regimento de artilheria n.· 3
. Fernando Marques, soldado n.? 35 da La companhia,
condemnado na pena de-dois annos de prisão cellular, e
em alternativa na de seis annos de degredo em possessão
de La classe, pelo crime de tentativa de estupro em uma
menor de doze annos.

Manuel Coutinho, soldado n.? 30 da 7.a companhia, eon-
demnado pelo crime de homicidio frustrado em um seu ca-
marada, na pena de quatro annos de trabalhos nas fortifi-
cações do reino, em vista das circumstancias attenuantes.

Regimento de infantaria n.· 4
José de Oliveira, soldado n." 13 da 3.a companhia, con-

demnado na pena de quatro annos de serviço em um dos
corpos do ultramar, pelo crime de deserção simples.

11. °- Direcçío da adminislração mililar- t.' Repartição

Postos e vencimentos com que ficaram os offieiaes abaixo meneio na-
dos, a quem ultimamente foram olassiüeadas as reformai que lhes
haviam sido conferidas:

General de brigada, com o soldo de 756000 réis men-
saes, o coronel do corpo do estado maior, Frederico Au-
gusto de Almeida Portugal Correia de Lacerda, reformado
pela ordem do exercito n." 11 ne 20 de abril ultimo.

Coronel, com o soldo de 546000 réis mensaea, o tenente
coronel do regimento de infanteria n.? 15, Roque Jacinto
da Camara Mello, reformado pela ordem do exercito n." 10
de 15 do mesmo mez.

Major, com o soldo de 45~000 réis meneaes, o capitão
do regimento de cavallaria n.? 3, Manuel Caetano, refor-
mado pela ordem do exercito n.? 46 de 13 de dezembro
do anno proximo passado.

Major, com o soldo de 45~000 réis meneaes, o capitão
do regimento de infanteria n. ° 4, Joaquim Paulo da Victo-
ria, reformado pela ordem do exercito n. ° 10 de 15 de
abril ultimo.

Major, com o soldo de 456000 réis menaaes, o capitão
quartel mestre do regimento de infanteria n.? 7, João Ba-
ptista Montanha, reformado pela ordem do exercito n.? 11
de 20 do mesmo mez.

Major, com o soldo do 45~000 réis mensaes, o picador
de La classe do regimento 4e cavallaria n.? I, lanceiros
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de Victor Manuel, José Joaquim Maximo Torres, reformado
pela mesma ordem.

Primeiro o:fficial, com a graduação de major e o soldo de
45~OOO réis mensaea, o segundo official com a graduação
de capitão da direcção da administração militar, João Jus-
tino Marques, reformado pela ordem de exercito n.? 10 de
15 do mesmo mez.

Capitão, com o soldo de '246000 réis mensaes, o tenente
do regimento de infanteria n.? 11, Victoriano José Martins,
reformado pela ordem do exercito n.? 13 de 13 de maio
ultimo.

12. ° - Declara-se:
1.0 Que o tenente coronel do regimento de infanteria

n:o 16, Gregorio de Magalhãea Collaço, se apresentou no
dia 29 do mez findo, desistindo do resto da licença regis-
tada que lhe havia 'sido concedida pela ordem do exercito
n.O 11 d'este anno.

2,° Que o capitão do regimento de infanteria n." 3, José
Maria Pereira de Castro, desistiu dos quarenta dias de li-
cença registada que lhe foram concedidos pela ordem do
exercito n.? 13 d'este anno.

13. o _ Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes e em-
pregados abaixo mencionados:

Em sessão de 11 de abril ultimo:

Batalhão de caçadores n.s iO
Capitão, Jacinto José de Almeida, trinta dias para se

tratar.
Capitão, Francisco de Paula Xavier, trinta dias para se

tratar.

Em sessão de 7 dc maio ultimo:

3.· Divisão militar
Secretario; Augusto Ernesto Carneiro, sessenta dias para

se tratar.

Regimento de carallaría n.Oi, lanceiro! de Victor Manuel
Tenente, João José de Almeida, sessenta dias para ee

tratar.
Alferes, Antonio Lucio Santa Clara, quarenta dias para
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uso das caldas da Rainha na sua origem, começando cm
15 do corrente mea,

Regimentode cavallaria n.s 2, lanceiros da Rainha
Alferes graduado, D. Alexandre Lobo de Almeida Mello

e Castro, trinta dias para se tratar.
Alferes graduado, D. Nuno Maria de Figueiredo Cabral

da Camara, trinta dias para se tratar.

Regimentode cavallaria n.O3
Capitão (actualmente em cavallaria n.? 5) José Antonio

Soares Moutinho, trinta dias para se tratar.

Regimento de cavallaría n.O4
Tenente, Guilherme Augusto Tenreiro Ilharco, trinta

dias para se tratar.

Regimentode cavallaria n.s 6
Tenente, José Augusto Vieira da Fonseca, quarenta e

cinco dias para se tratar.

Regimentode cavallaria n.O7
Capitão, Luiz de Andrade e Sousa, trinta dias para se

tratar.
Batalhão de caçadores n.O3

Capitão (actualmente cm caçadores n.? 6) José Joaquim
Pinto de Almeida, trinta dias para se tratar.

Tenente, Francisco Antonio Baptista, quarenta dias para
se tratar. I

Batalhão de caçadores n.s 5
Tenente (actualmente capitão em infanteria n." 10), João

Lopes Soeiro de Amorim, trinta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.· 7
Capitão, Custodio José Guilherme Ferreira Durão, qua-

renta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.s 9
Tenente, Honório da Silva, quarenta dias para se tra-

tar.
Alferes, Antonio Ernesto da Cunha, trinta dias para se

tratar.
Regimentode infantaria n.Oi

Cirurgião ajudante, Antonio Fernandes de Figueiredo
Ferrer Farol, trinta dias para se tratar,
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Regimento de infanteria n.O2
Capitão, Affonso Militão de Sá Magalhães, quarenta dias

para se tratar.
Capitão, José Martinho Soares de Brito, trinta dias para

se tratar.
Regimento de infanteria n.Oi6

Alferes graduado (actualmente alferes em infanteria
n.018), Pedro Celestino da Costa, trinta dias para se tratar.

Alferes graduado (actualmente alferes em infanteria
n.04), José Maria de Sousa Neves, vinte dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.OiS
Tenente, Manuel Pedro da Cruz, sessenta dias para se

tratar.
Direcção da administração militar

Aspirante, Diogo de Lemos e Napoles, quarenta dias
para se tratar.

Em sessão de 12 do mesmo mez:

Regimento de cavallaria n.O3
Tenente coronel, Joaquim Augusto Quintino de Sá Ca-

mello, sessenta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.O8
Major, Alexandre Magno de Campos, quarenta dias para

uso das caldas da Rainha na sua origem, começando no
1.0 do corrente mez.

Tenente quartel mestre, Roque Antonio Lopes, sessenta
dias para se tratar.

Forte de Nossa Senhora da Graça
Tenente ajudante, João Felix, quarenta dias para se tra-

tar.

14.0-Licenças registadas concedidas aos officiaes e auditor abaixo
mencionados:

4." Divisão miUtar
Auditor, Francisco Correia de Mendonça, noventa dias.

Regimento de cavallaria n.s i, lanceiros de Victor Manuel
Alferes, Eduardo Julio Gomes Callado, trinta dias.

Regimento de cavallaria n.O8
Alferes, José Gonçalves Macieira, cinco dias.
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Arma da infantaria
Major, D. Francisco de Assis e Almeida, trinta dias para

a gosar fóra do reino.

Regimento de infante ria n. o i
Tenente,' João VelIoso de Azevedo Coutinho, aessenta

dias.
Regimento de infanteria n.s i3

Tenente, José do Carvalhal da Silveira 'I'elles de Car-
valho, dez dias, a começar em 3 do corrente mez.

15.°_ Foram confirmadas as licenças registadas que o director geral
de artilberia e os commandantes da 1. a e 2. a divisões militares
concederam aos oIDeiaes abaixo mencionados:

Regimento do artilheria n.O 3
Capitão, Duarte Egydio Vieira de Mendonça, proroga.-

ção por trinta dias.

Batalhão, de caçadores n.s 6
Tenente, Luiz Augusto de Cerqueira, trinta dias.

Regimento de infanteria n.° 9
Capitão, Antonio de Azeredo Osorio, quinze dias.

Antonio Mm'ia de Fontes Pereira de lI1.eNa.

Está conforme.
o direotor geral,
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4 DE JUJ~HO DE 1874

ORDE~1 DO EXEROITO
PuLlica-se ao exercito o seguinte:

1.o - Decretos

Semlarla d'eslado dos urgocios da guerl'a-Dircc~do gcral- ta lI~varll~Jo

Hei por bem reformar, na conformidade da lei, o major
1,\'I'aduado de artilheria, Antonio Maria de Sá. l\IagaJlülPf'\,
Jl~l' o ter requerido, e haver sido julgado incapaz do ser-
ViÇO activo pela junta militar de sande; devendo para a
classificação da reforma SOl'considerado major effectivo da
data da graduação, e tenente coronel de 21 de dezembro
de 1871, pOl' ter regressado do ultramar, pertencendo-lhe
os referidos postos,
O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-

tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha en-
~ndido c faça executar. Paço, em 3 do junho de 1874.~--
RI.=Antonio Ma1'ia de Fontes Pereira de Metlo,

Secretaria d'c~lado do. ucgocios da guerra - Direcção geral-L" Rryarlição

, Tendo o capellão do batalhão de caçadores n. o 1, }!'mu·
{:tsco Antonio Pires, completado os dois annos de serviço
por que provisoriamente foi nomeado pela portaria de 25
de maio de 1872; e havendo durante aquelle periodo des-
empenhado as funeções do seu miuisterio por modo que lhe
h~ merecido as melhores informações, pelas quaes se torna
dlg~o de consideração: hei por bem, em conformidade com
O disposto nos artigos 13,0 e 22.0 do regulamento de 22
de o~tubro de 1863, determinar que ao mesmo capellão seja
co.n~lderooa como definitiva a sua nomeação de capellã«
lllJhtal', ficando pertencendo ao respectivo quadro com Il.'l

honras e as vantagens do posto de alferes, IlOS termos da IUI.

<? pre,lÍdente do coo elho de ministros, ministro c sccr e-
tal'lO d'estado dos neeocios da euerra assim o tenha enton-d'd o ti,
I o c faça executar. Paço, em 9 de junho de 1874,-

HEr. = Antonio Muri« de Fontes Pereira de Mello,
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Seeretaria t1'estallo des IIrgocios da guerra - Dimção grral- 1,B Repartição

Hei por bem exonerar do commando do batalhão expe-
dicionario á India o tenente coronel de infanteria, sem pre-
juizo de antiguidade, Domingos Antonio Gomes.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, e o ministro e secre-
tario d'estado interino dos negocios da marinha e ultramar,
assim o tenham entendido e façam executar. Paço, em 10
de junho de 1874. =REI. =Antonio Maria de Fontes Pe-
reira de Mello= João de Andrade Corvo.

2. o - Por decretos de a de junho ultimo:

Praça de Elvas
Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz,

o general de brigada governador da referida praça, Barão
de Claros, em attenção aos seus merecimentos e serviços
prestados na sua longa carreira militar.

Corpo do estado maior
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, Adolpho Ferreira de Loureiro.

Arma de cavallaria
CavaHeiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, Julio Cesar de Vasconcellos Correia.

Regimento de cavallaria n.O3
Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz,

o coronel, Antonio Chrispiniano do Amaral, em attenção
aos seus merecimentos e serviços prestados na sua longa
carreira militar.

Regimento de cavallaria n.O8
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão quartel mestre, José Antonio dos Santos.

Regimento de infanteria n.O 4
Oommendador da ordem militar de S. Bento de Aviz,

o coronel, Thiago Ricardo de Soure, cm attenção aos seus
merecimentos c serviços prestados na sua longa carreira
militar.

Commissões
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, João de VilIa Nova e Vasconcellos.



213
Reformado

·Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-
Pitão, João Claudio de Sousa.

Por decretos de 10 do mesmo mez:
Regimento de cavallaria n.Oi, lanceiros de Victor Manuel
Alferes, o alferes graduado do regimento de cavallaria

n.O 2, lanceiros da Rainha, João Antonio de Sousa.

Regimento de cavallaria n.O4
I Tenente, o alferes, Antonio do Carvalhal da Silveira Tel-
es de Carvalho.

Regimeato de cavallaria n.s 8
Capitão da 5.a companhia, o tenente de cavallaria em

cd~mmissãona guarda municipal de Lisboa, Carlos Clau-
100 Dias.

Inactividade temporaria
O capitão do regimento de cavallaria n.? 7, Luiz de

A.ndrade e Sousa, por ter sido julgado incapaz de serviço,
temporariamente, pela junta militar de saúde.

Por decreto de 11 do mesmo mez:

Regimento de cavallaria n.O6
·Cavalleiro da ordem militar' de S. Bento de Aviz; oca-

Pltã:o,João Antonio Lobo.

Batalhão de caçadores n.O6
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ci-

rUrgião mór, João Agostinho da Cunha.

Por decretos de 25 do mesmo mez:
Regimento de cavallaria n.O 7

· ~avalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, oca-
P1tao,Luiz de Andrade e Sousa.

Regimento de infanteria n, o 3
p' Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-
ltão, Cypriano José Gonçalves.

Commissões
·Cavalleiro da. ordem militar de S. Bento de Avie, o ca-

Pitão de infantaria, João Pedro Caldeira.
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3. o - Portaria

Smclaria d'estad« dos IIcgocios da guerra - Direcção ~ml- ta Repartição

Sua Magestade El-Rei, attendendo ao que lhe requereu
I) capitão de engenheria, João Candido de Moraes, ha por
bem mandar, pela secretaria d'estado dos negocios da guer-
ra, exonera-lo de membro da commissão incumbida dos es-
tudos e direcção dos trabalhos para a defeza de Lisboa e
ACU porto, para que fôra nomeado pela portaria dc 17 de
abril do corrente anno. .

Paço, em 10 dejunho de 1874. = Antonio Ma1'ia de Fow
fes Pereira de Mello. .

4. (I - Por portaria de 15 de junho ultimo:

Secretaria d'estado dos negocias da guerra - Direcção geral
Adjunto, o alferes do regimento de infanteria n." 2, José

Joaquim Simões de Campos.

5. o - Por determinaçãn de Sua Magrstade EI-Rei :

Regimento de cavallaria D.O 4
Tenente coronel, o tenente 'coronel do regimento de ea-

vallaria 11,° 5, Diogo Roberto Higgs.

Regimento de cavallaria n.· 5
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de ca-

vallaria n.? 4, Fernando Antonio Rodrigues Teixeira Mou-
rão.

6.°_ Secretaria d'esrade dos IIcgocio~ da guerra- Dircc~ár, geral-I.a Rcparli(áo

JHEDAU-TADE D, PEDRO E D. MARIA

IIclação dos indivíduos a quem se verificou pertencer as flue lhes vãO
designadas:

Com o algarismo 2: .
A José Izidoro de Almeida, cabo de esquadra que foi

do extincto regimento de infanteria n.? 4.
Com o algarismo 1:
A José Mendes Diniz, prll~a que foi do batalhão 1I1l~

cional de Coimbra.
A JI);(o Pereira de Miranda, praça que foi do batalh~n

nacionul de Coimbra.
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7. o __ Secretaria d'estado dos negocios da guerra- Direcção geral- t,a Reparliçlo

. Declara-se, para os devidos effeitos, que no dia 16 de
Ju?ho ultimo se apresentaram n'esta secretaria d'estado o
primeiro tenente de artilheria, José Joaquim de Sant'Anna,
e o alferes de infanteria, Manuel Jeronymo Pereira Sines,
por terem regressado do ultramar, havendo ultimado ali
a sua commiseão ; pelo que ficam nas armas a que perten-
cem com os postos que têem.

8. ,_ Secretaria d'estade dos negocios da guerra - Direcção geral- f.a Repartição

. Declara-se, para os devidos effeitos, que no dia 17 de
.~unhoultimo se apresentou n'esta secretaria d'estado o ma-
jor de infanteria, Daniel Ferreira Pestana, regressado do
ultramar por haver ali concluido a sua commissão; pelo
que fica na arma a que pertence com o posto que tem.

9.0_ Secretaria d'estado des negodos da guma-Direcção geral-P Repartição

Declara-se, p'ara os devidos effeitos, que no dia 19 de
junho ultimo se apresentou n'esta secretaria d'estado o ca-
pitão de infanteria, Francisco Antonio Pinheiro Baião, que
foi mandado recolher da província de Angola por lhe per-
tencer no exercito do continente o posto que tem.

10.0 _ Seereraria d'est.1do- dos negocios da guerra-Direcção geral- ta Rrpartiçáo

Declara-se, para os devidos effeitos, que no dia 1 do
Corrente mez se apresentou n'esta secretaria d'estado o
tenente coronel ic infanteria, Domingos José de Almeida
Barbosa, por ter regressado do ultramar, em consequencia
de lhe pertencer o referido posto no exercito de Portugal.

11.o _ Secretaria d 'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- 5. a RepartiçãO

. Sua Magestade EI-Rei manda admittir no hospital ~o
Invalidos militares de Runs o maior reformado, AntOnIO
da Costa e Almeida e o soldado n~o 245 da 2. a companhia
de reformados Seb~stiílo Marques por lhes aproveitarem
as disposiç~e~ 'dI) decreto de 29 de dezembro de 184!).
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12. °- Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral-5.a Reparlição

Accordãos preferidus pelo supremo conselho de justiça militar

Em sessão de 26 de maio ultimo:

Batalhão n.O2 de caçadores da Rainha
Julio Gomes Pólvora, soldado aprendiz de musica n.? 25

da 4.a companhia, condemnado na pena de seis mezes de
prisão correccional, pelo crime de furto não excedente a.
206000 réis.

Batalhão de caçadores D.° 7
Antonio da Ponte, soldado n.? 34 da 2.a companhia,

condemnado pelo crime de offensss corporaes, na pena de
tres mezes de prisão correccional, attendendo ás circum-
stancias attenuantes que constam dos autos.

José Fernandes, soldado n.? 39 da 5.a eompar.hia, absol-
vido, por falta de prova, do crime de receptação.

Regimento de infanteria n.s i
Augusto Faustino da Conceição Martins, furriel n. ° 15

da 5.a companhia, condemnado pelo crime de furto na pena
de dois annos de prisão em praça de guerra, em vista das
eireumstancias aggravantes que com o mesmo crime con-
correm.

Regimento de infanteria n.o 3
Manuel José de Castro, soldado n.? 37 da 8.a companhia,

condemnado na pena de quatro annos de serviço em um
dos corpos da India, pelo crime de deserção simples.

Regimento de infanteria n. o 5
Antonio da Fonseca, soldado n.? 14 da 6.& companhia,

condemnado na pena de quatro annos de serviço em um dos
corpos da India, pelo crime de deserção simples: attendendo
porém a que com este crime concorrem algumas circum-
stancias attenuantes, que parecem dignas de consideração,
para ser modificada a pena determinada na lei, recommen-
dam o réu á clemencia do poder moderador.

Regimento de infante ria n. o 6
Lucas Vieira de Sá Junior, furriel n.? 13 da 7.a compa-

nhia, condemnado na pena de quatro mezes de rigorosa
prisão em praça de guerra, pelo crime de offensas corpo-
raes em um sargento seu superior.
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13.0-Lir,enças concedidas per motivo ~e melestia aos IIfticiaes abaixG

mencionados:

Em sessão de 7 de maio ultimo:

Regimento de infanteria n.O i5
Alferes graduado, Appariço Pereira de Lima, trinta dias

para 8e tratar. '

Em seseão de 13 do mesmo mez:

Batalhão de caçadores n.Oi
Alferes, Alexandre Magno de Campos, sessenta dias para

8e tratar.
Alferes, Manuel Durão, quarenta dias para se tratar.

Em seesão de 15 do mesmo mez:

Regimento de infanteria n.Ot4
Tenente, José Rodrigues Alcobia, noventa dias para se

tratar em ares patrios.

Em sessão de 21 do mesmo mez:

Regimento de artilheria n.O i
di Primeiro tenente ajudante, Pauli no Antonio Correia, trinta
las para se tratar.

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
Coronel, Francisco de Sousa Canavarro, quarenta dias

para uso das caldas da. Rainha na sua origem, começando
e01 1 de junho ultimo.

Batalhão n.O2 de caçadores da Rainha
Tenente, Francisco Izidro Marques, trinta dias para se

tratar.
Regimento de infanteria n. o 2

Alferes, José Joaquim Simões de Campos, trinta dias
para se tratar.

Regiment.o de infanteria n.Oii
d Major, actualmente tenente coronel na arma, José Maria
e Sousa Pimentel, quarenta dias para se tratar.

Em seeaão de 23 do mesmo mez:

Commissões
Tenente de cavallaria João de Almeida Coelho e Cam-

pos, sessenta dias para ~e tratar.
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14.0_ Licenças reyistadas eeneeâldas aos official's abaixo menciona-
dos:

Regimento de cavallaria n.O 7
Capellão de 3. a classe, Joaquim Baptista de Sousa, dois

mezes.
Regimento de cavallaria n.· 8

Tenente, Miguel Maria de Araujo e Cunha, trinta dias.

Arma de infanteria
Major, D. Francisco de Assis e Almeida, prorogação por

dois rnezes, para a gosar fóra do reino.

Batalhão de caçadores n.O 3
Capitão, José Antonio Gonçalves Pereira, setenta <lias.

Regimento de infanteria n.o :I.7
Alferes, Antonio José do Cabo Carvalho, trinta dias,

15.0-Foram coníh'madas as licenças registadas que o dírecter gel'al
de artilheria e os commandantes da 1.a e ,p divisões militares
f~oncederam aos oIDciaes abaixo mencionados:

Regimento de artilheria n.u i
Primeiro tenente, José Guedes Brandão de Mello, vinte

dias.
Regimento de cavallaría n.v 4

Alferes, Aug,usto Serrão de Faria Pereira, quinze dias.

Regimento de infante ria n.s i5
Alferes, Casimiro Augusto Vanez Dantas, vinte dias.

Regimento de infanteria n.· i7
Capitão, Henrique Cesar de Sousa e Silva, vinte dias-

Antonio Mas-ia de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.



N.o ~7
SECnETAlUA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERM

7 DE JUI.JHO DE 1874

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decretos

Secretaria d'estado dos nego cios da guerra-Direcção geral- t,a Repal'liçao

Attendendo ao que me representou o coronel do exercito
~e Africa occidental, Antonio Maria Ribeiro, que tendo
sIdo despacbado alferes para a guarnição da provincia de
Angola, por decreto de 25 de janeiro de 1843, ascendeu no
ultramar aos postos militares até ao de coronel, no qual
tem ali servido por mais de dois annos consecutivos: hei
por bem determinar, em conformidade com o disposto no
artigo 29.0 do decreto com força de lei de 2 de dezembro
de 1869, que seja transferido para o exercito de Portugal,
Contando na arma de infanteria, a que pertence, a antigui-
dade do posto da data do presente decreto, na conformi-
dade da lei j e devendo, quando regressar ao reino, ser in-
speccionado pela junta militar de sande, para se conhecer
se pó de ser empregado em serviço activo.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos nego cios da guerra, c o ministro e se-
cretario d'cstado interino dos negocios da marinha e ultra-
mar, assim o tenham entendido e façam executar. Paço, em
16 de junho de 1874. = REI. = Antonio Maria de Fontes
Pereira de Mello= João de Andmde Corvo.

Sm{l(;\ria d'('slatlo (los nrgocios (Ia gllrl'ra- Direcção gcral- ta Ilrpartição

Rei por bem reformar, na conformidade da lei, o coronel
gradnado de infantoria, João Pedro (le Mendonça, por o ter
requ~rido e haver sido julgado incapaz do serviço activo
pela junta militar de saude, devendo a graduação apro,:el-
~ar-lhe como posto oflectivo, nos termos do § LOdo artIgo
)5,0 do plano de reforma na (ll'g'!wiRas::,o do exercito, ap-
provado pela carta de lei de 23 de junho de ] 864.
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o presidente do conselho do ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 1 de julho de 1874. =
REI. = Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Secretaria d'estade dOi negocios da guerra - Direcção geral- ta Repartição

Tendo o capellão do regimento de infanteria n.? 5, Ma-
nuel José Pereira Louro, completado os dois annos de ser-
viço por que provisoriamente .foi nomeado pela portaria de
25 de maio de 1872, e havendo durante aquelle período
desempenhado as funcções do seu ministerio por modo que
lhe ha merecido as melhores informações, pelas quaes se
torna digno de consideração: hei por bem, em conformi-
dade com o disposto nos artigos 13.0 e 22.° do regulamento
de 22 de outubro de 1863, determinar que ao mesmo ca-
pellão seja considerada como definitiva a sua nomeação de
capellão militar, ficando pertencendo ao respectivo quadro,
com as honras e as vantagens do posto de alferes, nos ter-
mos da lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha enten-
dido e faça executar. Paço, em 1 de julho de 1874. =
REI. = Antonio Maria de pontes Pereira de Mello.

Secretaria d'estade dos negocios da guerra-Direcção geral- t,a Repartição

Hei por bem nomear picador do exercito, de 3. a classe,
para o regimento de cavallaria n.? 5, e para preenchimento
de vacatura existente no respectivo quadro, o furriel do re-
gimento de cavallaria n.? 5, José Manuel Galvão, devida-
mente habilitado, nos termos dos artigos 2.° e 4.° do re-
gulamento de 13 de outubro de 1862.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 1 do julho de 1874. =
RE:r. = Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Smetal'ia d'esrado dos negocios da guerra-Direcção gcral- La Reparli~ão

Tendo o alferes de infanteria, Manuel Ferreira de An-
drade, despachado para o ultramar, nos termos da circu-
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lar de 21 de maio de 1862, chegado á altura competente
para ser promovido ao referido posto no exercito de Por-
tugal: hei por bem determinar qne seja considerado alfe-
res do mencionado exercito desde a data do presente de-
creto, devendo comtudo concluir o tempo que, segundo as
disposições do decreto de 10 de setembro de 1846, é obri-
gado a servir no ultramar.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 2 de julho de 1874. =
REI. = Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

2. o - Por decretos de 1 do corrente mez :

4." Divisão militar
Secretario, o archivista da La divisão militar, Jayme

Henriques de Paiva.

Regimento de artilheria n.· 2
Primeiro tenente, o primeiro tenente de artilheris, José

Joaquim de Sant' Anna.

Regimento de infanteria n.· 2
Alferes, o alferes de infanteria em disponibilidade, Ma-

nuel Jeronymo Pereira Sines.

Regimento de infanteria n.o 5
Alferes, o alferes de infanteria em disponibilidade, Pe-

dro Francisco de Ornellas Perry da Camara.

Commissões
O alferes do regimento de infantcria n.? 5, Manuel Cabral

da França Arraes Mascarenhas, a fim de ir servir na
guarda municipal de Lisboa.

Disponibilidade
O capitão de infanteria em inactividade temporaria, sem

~eneimeDto, visconde de Prime, pelo pedir; e o capitão de
lnfanteria em inactividade temporaria, José Joaquim Cor-
reia de Lacerda, por haver terminado o tempo em que,
por effeito do decreto de 17 de abril do corrente anno, de-
via permanecer n'aquclla situação.
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Inactividade temporaria
O secretario da 4.a divisão militar, Ignacio Justino

Chrispiniano Chianca, e o picador de L." classe do regi-
mento de cavallaria n. o 5, Diogo José de Abreu, por te-
rem sido julgados incapazes do serviço, temporariamente,
pela junta militar de saude.

Por decreto da mesma data:

Reformado, na conformidade da lei, o coronel de infan-
teria, Agostinho José Ferreira de Brito, pelo ter requerido
e haver sido julgado incapaz do serviço activo pela junta
militar de fiaude.

Por decretos de 2 do mesmo mez:

Arma de artilhería
Alferes alumno, o soldado do regimcnto de infanteria

n. o 16, Antonio Xavier Correia Barreto, por lhe ser spplí-
cavel a disposição do artigo 43.0 do decreto com força de
lei de 24 de dezembro de 1863.

Batalhão n.O 2 de caçadores da Rainha
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n. o 5, Pe-

dro Francisco de Ornellas Perry da Camara, contando a
antiguidade de 13 de maio do corrente anno,

Batalhão de caçadores n.O 4
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n.? 2, Ma-

nuel Jeronymo Pereira Sines, contando a antiguidade do
13 de maio do corrente anno.

Batalhão de caçadores n.v ii
Alferes, o sargento ajudante do batalhão de caçadores

n. ° 7, Antonio Ferreira da Silva.

Regimento de infanteria n.v iS
Alferes, o alferes graduado do batalhão de caçadores

II.O 5, Emílio Achilles Mendes.

3.0-Por determinação de Sua ~la!Jestatlo EI-Hd:

Regimento de cavallaria n,v 3
Capitão da 3.:\ companhia, o capitão do regimento de ca

vallaria n." ~, João Manuel l~sievctl.
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Regimento de cavallaria n.O4

Alferes, o alferes do rogimento de cavallaria n.? 1, lan-
ceiros de Victor Manuel, Eduardo Julio Gomes CaIlado.

Picador de 1.& classe, o picador de 1.a classe do regi-
mento de cavallaria n,? 8, Guilherme Augusto Franco.

Regimento de cavallaria n.O5
Capellão de La classe, o capellão de La classe do regi-

mento de infanteria n.? 14, Antonio Augusto Pires.

Regimento de cavallaria n.· 7
Capellão provisorio, o capellão provisorio do regimento

de cavallaria n.? 5, João Manuel de Almeida Pessanha.

Batalhão de caçadores n.° 6
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 4, Ana-

cleto José Gonçalves.
Tenente, o tenente do batalhão n.? 2 de caçadores da

Rainha, Luiz Cyriaco de Oliveira, continuando na commis-
elo em que se acha.

Batalhão de caçadores n.O7
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n,o 6, An-

tonio Joaquim de Azevedo e Almeida.

Batalhão de caçadores n.· ii
. Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 18, Emi-
lIo Achilles Mendes.

Regimento de infanteria n.· t
• Alferes, o alferes do regimento de infantaria n.° 17, Ma-
nuel de Sousa Machado.

Regimento de infanteria D.· 2
. :Alferes, o alferes do regimento de infanteria D.O 1, Ce-
elho J08ó de Freitas e Azevedo.

Regimento de infanteria n.· 5
~lferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 11, An-

tonio li'erreira da Silva.

Regimento db infanteria D.· i4
Capellão de 3.' ela S6, o capellão de 3" classe do regi-

mento de cavallaria n.? 7, Joaquim Baptista de SOu8a.
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4.°_ Secretaria d'estado dos uegociosda guerra -Direcção geral- f.3 R~par'içio

Relações n." 290, 291 e 292 das praças de pret a quem é eenee-
dida a medalha militar instituida por decreto de 2 de outubro
de 1863 conforme as regras prescriptas no regulamento de 17 de
maio de 1869 .

l\~\\I.~ú'()\\. o ~\)()

Medalha de cobre

Regimento de cavallaria n.· 7
Soldado n.? 37 da 3.a companhia, Justino Bento -com-

portamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· 9
Cabos de esquada, n.? 6 da 4.a companhia, Antonio Lo-

pes, e n." 36 da V',Manuel Simões; e soldados, n.? 41 da
2.a, Manuel Gomes, e n.? 87 da 7.a, Augusto Pedroso-com-
portamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· i6
Soldado n.? 46 da 3.a companhia, Francisco Gil- com-

portamento exemplar.

Medalha de prato,

i.. Companhia da administração militar
Soldado n.? 9, Bernardino Alves - comportamento exem-

plar.
IM.edalha. de cobre

Regimento de carallaría n.· 4
Soldado n. ° 84 da 4. a companhia, Manuel Teixeira - com-

portamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· 9
Segundo sargento n.? 41 da 4.a companhia, Manuel dos

Santos Lima -- comportamento exemplar.

Regimento de infante ria n.· 5
Segundos sargentos, n." 25 da V' companhia, Joaquim

Maria Quadros Côrte Real, e n.? 38 da 3.a, Fernando Bento
de Simas AlveR; e soldados, D.O 53 da 3.a, Manuel Mar-
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ques de Almeida Prudente, e n, ° 58 da 5.a, Manuel Luiz do
Amaral ~ comportamento exemplar. _

Regimento de infanteria n.s i2
Segundo sargento n.? 84 da 1.a companhia, Manuel Joa-

quim de Sousa - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.Oi6
Soldado n.? 49 da 3.a companhia, Albino de .Jesus-

comportamento exemplar.

Medalha dc pra-ta

Regimento de infanteria n.Oi5
Primeiro sargento n.? 1 da 6.a 'companhia, Vicente José

da Cunha- comportamento exemplar; em substituição da
medalha de cobre d'esta classe, que lhe foi concedida na
ordem do exercito D.O 10 de 1867.

Medalha de cobre

Batalhão de caçadores n.O 3
Segundo sargento n.? 11 da 6.01 companhia, João de

Deus - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.s 9
Cabo de esquadra n,° 28 da 5. a companhia, Baldomero

Xavier Bezerra Antunes; e os soldados, n." 57 da ó.&,
João José, e n.? 42 da 7.a, Francisco Antonio Luiz-
comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.Oi5
Cabo de esquadra n.? 44 da 4.a companhia, José Rodri-

gues Vinagre - comportamento exemplar.

Batalhão expedicionario â India
Cabo de esquadra n." 5 da 1.a companhia, José da Sil-

va Cyntrtto; e o soldado n." 17 da 2.a, Antonio Manuel-
comportamento exemplar.

Gnarda municipal do Porto
Soldado n.? 82 da 4.01 companhia de infanteria, José

Lou enço .Boletil - comportamento exemplar.
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5.o-Secretaria d'estado dos nego cios da guerra-Direcção geral-5.a Repartição

Accordãos proferidos pelo supremo conselho de justiça militar

Em sessão de 29 de maio ultimo:

Regimento de artilheria n.O3
Antonio Vieira, soldado n.? 74 da 3.a companhia, ê João

da Costa, soldado n." 27 da 4.a, absolvidos do crime de
negligencia na guarda de um preso, que se evadiu, e se
achava entregue á. sua vigilancia, visto que o mesmo preso
já foi de novo capturado.

Regimento de infanteria n.O2
Antonio Joaquim, soldado n.? 62 da 6.a companhia, con-

demnado na pena de quatro annos de serviço em um dos
corpos de afriea occidental ou da India, pelo crime de
deserção simples: attendendo porém a que o crime de de-
serção, por que o réu foi accusado e convencido, resultou
de não se apresentar para o serviço e:ffectivo do exercito,
a que estava obrigado como praça da reserva, omissão
que podia resultar da ignorancia das dísposíçõea da lei de
5 de março de 1873, e por haver residido fóra do reino,
por isso recommendam o réu á clemencia do poder mode-
rador.

Em sessão de 2 de junho ultimo:

Regimento de artilheria n.O3
Manuel Rodrigues, soldado n. ° 23 da 4. a companhia,

condemnado na pena de tres mezes de trabalhos DaR for-
tifícações do reino, pelo crime de abandono do posto.

Regimento de cavallaria n.· 5
José Rita, n.? 3, Joaquim Pedro Lacerda, n.? 26, e An-

tonio José Fernandes, n,? 33, soldados da 6.a companhia,
condemnados pelo crime de offensas corporaes na pena de
dois mezes de prisão correccional, attendendo a ~Igumas
circumstancias attenuantes que se acham provadas.

Regimento de cavallaria n.s 8
Matheus Leitão, n.' 68, e Manuel Lordeira, n.? 81/ 801-

dados da 6.a companhia, condemnados na pena de traba-
lhos publicos nas fortificações do ultramar por toda a vida.
pelo crime de ferimentos graves de que resultou a morte



~~7
im~ediata, praticados na pessoa de um sargento do seu
regimento, com as circumstancias aggravantes de serem fei-
tos de noite, estando o offendido em acto de serviço como
commandante da guarda do quartel. Subam os autos
previamente á consideração do poder moderador.

Batalhão de caçadores n.O7
José da Silva, cabo n." 14 da 4.a companhia, conde-

lll~ado na pena de tres mezes de prisão correccional, pelo
Cflme de negligencia na guarda de dois presos que lhe es-
tava confiada, o que deu motivo á fuga dos mesmos.

Joaquim Antonio da Mota, n." 32, e Dionysio Rodri-
gues, n.? 37, soldados da 4.a companhia, cc-réus com o
antecedente, absolvidos por lhes não caber responsabili-
dade na referida fuga.

Batalhão do caçadores n.O9
Manuel Bento de Oliveira, soldado n.? 17 da 7.a com-

panhia, condemnado pelo crime de deserção aggravada na
pena de quatro annos e trinta dias de serviço em um dos
corpos de Africa occidental, em vista das circumstancias
attenuantes que com O mesmo crime concorrem.

Batalhão de caçadores n.s ii
!osé Leão de Medeiros, corneteiro n." 1 da a- compa-

nhIa, condemnado pelo crime de furto feito a um seu ca-
marada, na pena de seis mezes de prisão em praça de
guerra, cm vista das circumstancias attcnuantes que com
o mesmo crime concorrem.

Regimento do infantaria n.s 6
Antonio Julio, soldado n.? 7 da 6.a companhia, conde-

lllnado na pena de oito annos e um mez de serviço em um
dos Corpos da India, pelo crime de deserção simples; mas
attendendo a ser o réu menor, a outras oircumstaneias at-
~enuantos que constam dos autos, por isso o recommendam
á clemencia do poder moderador.

Regimento de infanteria n.s i4
}h~Iiguel Jorge, aprendiz de tambor 0.° 19 da 4.a cornpa
1 la, condemnado na pena de nove annos, nove mezes e
Um. dia de serviço, em um dos corpos de Africa occiden-
tal, ,pelo crime de deserção simples; mas attendcndo a ser
o rcu menor, e a outras circumstancias attenuantes que
Corno mesmo crime concorrem por isso o rcconunendam li
dcn.ClJcÍa do poder muderador:
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Em sessão de 5 do mesmo mez:

Regimento de infanteria n.O2
Manuel Rodrigues Bibi, tambor n." 99 da 5.1\ compa-

nhia, condemnado na pena de quatro annos de prisão maior
cellular, e em alternativa na de seis annos de degredo para
a Africa em possessão de La classe, pelo crime de atten-
tado contra o pudor.

Regimento de infanteria n.O:17
Salustiano de Jesus, furriel n.? 12 da 3.a companhia,

José Antonio, cabo n.? 27 da 4.a companhia, e Silverio
Rosa, soldado n.? 82 da 3.a, absolvidos, por falta de pro-
va, do crime de ferimentos.

Em sessão de 9 do mesmo mez:

Regimento de infante ria n.° 6
João de Mello, musico de 3. a classe n. ° 17, condemna-

do na pena de dois annos e meio de prisão cellular, e em
alternativa na de quatro annos de degredo em possessão
de La classe, pelo crime de estupro, praticado na pessoa
de Quiteria, menor de doze annos.

Regimento de infanteria n.· :16
Miguel Manuel da Costa, soldado n." 107 da 7.a COI11-

panhia, condemnado na pena de tres mezes de prisão cor-
reccional, pelo crime de injurias aos agentes da auctorids-
de publica.

Em sessão de 16 do mesmo mez:

Regimento de cavallaria n.O5
Joaquim Vicente, soldado n. ° 53 da 6.a companhia, con-

demnado na pena de um anno de trabalhos nas fortifica-
ções do continente do reino, pelo crime de desobediencie c
resistencia ás ordens do seu superior.

Regimento de infanteria n.O:1
Joaquim Exposto, soldado n.? 74 da 5.1\ companhia, con-

demnado na pena de quatro snnos de serviço em um dos
corpos do ultramar, pelo crime de deserção simplcs.

6.°- Declara-se que o capitão do batalhão do caçado-
res n." 6, José Joaquim Pinto de Almeida, só ~O~Olt nOve
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dias dos trinta de licença da junta militar de saude que
lhe foi concedida pela ordem do exercito n.? 15 d'este anno.

7. o +-Licenças concedidas por motivo de molestia aos oIDciaesabaixo
mencionados:

Em sessão de 23 de maio ultimo:

Commissões
Tenente, Luiz de Magalhães Coutinho, noventa dias para

se tratar em ares patrios.

Em sessão de 29 do mesmo mez:

Batalhão de caçadores n.O7
d Major, Antonio Baptista Cardoso, sessenta dias para uso
as caldas de VizelJa na sua origem, e mais tratamento,

começando em 16 de junho ultimo.

Em sessão de 5 de junho ultimo:

Regimento de artilheria n.O2
Major, João Alberto da Silveira, sessenta dias para se

tratar.
Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha

Tenente, Luiz de Albuquerque, trinta dias para uso das
caldas da Rainha na sua origem, começando em 16 de ju-
nho ultimo.

Regimento de cavallaria n.O4
Alferes, Candido Augusto Gomes Oallado, vinte dias

para se tratar.
Batalhão de caçadores n.° i

Capitào, José Maria Lopes Ribeiro, trinta dias para uso
das caldas da Rainha na sua origem.

Regimento de infanteria n.O5
Tenente, João Pereira da Silva, sessenta dias para se

tratar em ares patrios.

Regimento de infanteria n.s 7
Capitao, Francisco Maria de Bettencourt, quarenta dias

para uso das aguas sulphurosas em S. Paulo.

Regimento de infanteria n.· 17
Tenente, João Antonio Venancio, quarenta dias para uso

das caldas da Rainha na sua origem.
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Em sessão de 18 do mesmo mez:

Regimento de cavallaria n. o 4
Tenente, José Honorato de Mendonça, quarenta dias

para se tratar.
Alferes, Antonio do Carvalhal da Silveira TeUes de Car-

valho, quarenta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.O5
Alferes, Annibal Sertorio dos Santos Pereira, quarenta

dias para se tratar.
Alferes graduado, Pedro Augusto da França, quarenta

dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.O2
Capitão, José Martinho Soares de Brito, trinta dias para

se tratar.
Alferes, José Augusto Pinto Machado, quarenta dias

para se tratar.
Alferes graduado, Adolpho Augusto Leite de Sousa e

Noronha, quarenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n,o ii
Capellão, Joaquim Antonio de Sant'Anna, quarenta dias

para se tratar em ares patrios.

Regimento de infanteria n.Oi6
Alferes, João Frederico TeUes, sessenta dias para se

tratar.

8. o - Foram confirmadas as licenças rC!listadas que o dit'l\clol' !Jml
de artilheria e o commandante da 2.a divisão militar cuncederam
aos ollleiaes abaixo mencionados:

Regimento de artilheria n.O2
Primeiro tenente, José Joaquim de Sant'Anna, dez dias.

Regimento da infantaria n." 9
Tenente, José Cardoso, trinta dias.

Antonio Maria de !1'rmifJ, p, 1" il'ft de JU",Nu.



SECIl~~TAnlA arESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

9 DE JUJJHO DE 1874

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o scguintc:

Portaria

Srrrelaria (l'e~lado dos negorios da rruerra- Dil't'r~;lO!f"l'al- 3.a 1I('parli~iío

Em conformidade com O disposto no artigo 5.° do regu-
lamento provisorio dos exames cspeciaes de habilitação,

E
decretadoem 17 de junho de 1867: manda Sua Magestade
l-Rei, pela secretaria d'estado dos negocies da guerra,

Publicar os programmas que fazem parte d'esta portaria e
baixam assignados pelo general de divisão, D. Antonio José
de Mello, director geral da mesma secretaria d'estado;
mandando outrosim, em harmonia com o exarado no arti-
go 41.° do decreto com força de lei de 24 de dezembro de
1863, que os individuos constantes da relação junta, igual-
mente assignada pelo referido general, constituam os di-
\'eraos jurys para 08 exames que hão de ter lagar nos dias
d? proximo mez de outubro, designados no artigo 4.° do
eltado regulamento.
Paço, em 6 de julho de 1 74.=Antonio Mm'ia de Fontes

F ereira de Mello.

Programmas dos exames especiaes de habilitação para as ditferen·
tes carreiras do serviço militar e de engenheria civil, em con-
formidade com o artigo 5." do decreto de i7 de junho de i867, e
aos quaes se refere a portaria d'esta data

Curso de estado maior

Provas theoricas

I -Armam nto e tactica elementar e grande tactica :
1 Armas portatcis empregadas nas ultimas gl1('l'/'as ;
2 Posições militares; campos de batalha;
3 Marchas tacticas ;
4 Ordens de batalha.
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II - Estrategia :
1 Quadros cstratcgicos;
2 Bases e linhas;
3 Diversos pontos e zonas;
4 Logistica.

III - Castrametação :
1 Tendas diversas;
2 Fornos e cozinhas;
3 Disposição dos abrigos nos acampamentos;
4 Bivaques e acantonamentos.

IV -Fortificação passageira:
1 Linhas abaluartadas;
2 Blockaus;
3 Organísação defensiva dos logares habitados ;
4 Ataque das obras.

V -Legislação sobre recompenaus, e justiça militar:
1 Promoções ;
2 Disciplina;
3 'l'ribunaes militares ;
4 Codigo penal em relação ao exercito.

VI - Topographia e geodesia pratica:
1 Esqueleto de uma carta ;
2 Diversos systemas de reguas;
3 Determinação de longitudes;
4 Planimetria e nivelamento regulares.

VII - Photographia :
1 Processos negativos seccos ;
2 Applicaç<Ses de photographia a plautas c nivela-

mentos.

VI1T -Escripturação c contabilidade:
1 Em que consiste o vestuario das praças de pret,

e qual a sua duração ;
2 Requisição e distribuição do pret de uma com-

pauhia ;
3 Serviço das diligencias condusindo presos fóra da

localidade do quartel;
4 Quaes são os papeis que pel'iodicamente são ex-

pedidos da secretaria do corpo.
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III-Ca8trametaçuo:
1 Traçadoil de acampamentos;
2 Armac:âo de tendas.

IV - Fortificaçuo pa ageira:
1 Traçados graphicos no gabinete;
2 Traçados e desenfiamentos no campo;
3 Perfilamentos.

VI - Topographia e geodesla pratica:
1 Repetição e reiteração de angulos;
2 Determinação de um ponto em relação a outros

conhecidos;
3 Nivelamento trigonometrico;
4 Levantamento e nivelamento regulares.

VII - Photographia:
1 Execução de provas negativas j
2 Execução de provas positivas.

Curso de engenheria militar

J'rUVM thcol'i<'nR

I - Geodesia pratica:
1 Esqueleto geodesico j
2 ignaes j
3 ln trumentos reiteradores ;
4 Repetição e reiteracão dos angulos ;
5 Correcções dos angulos azimutbaell e verticaes ;
(3 Determinação directa das longitudes j
7 Projecções conicas.

Ir - Fortifieaç. o pel manente :
1 Systema moderno;
2 Fortitica~: o de Cormontaingne ;
:3 !<'ortiticaçao polygonal de Montalembcrt ;
·1 Campos íntrincheirados junto ás praças de guerra;
5 Differcntes trabalhos de sapa;
(3 Descida ao fosso;
7 Passagens do fosso.

lU-Arruamento das praça :
1 Circum8t neia de qu deponde o arw ... pto das
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praças, limites do numero de bôcas de fogo,
sua espécie e calibre;

2 Classificação do armamento das praças;
3 Armamento das faces e do intrincheiramento do

baluarte atacado;
4 Armamento dos flancos que batem as brechas;
5 Armamento dos revelins atacados e seus reductos j
6 Armamento do caminho coberto e das praças de

armas;
7 Armamento das cidadellas, e de pontos no inte-

rior da praça que possam ter acção sobre os
baluartes atacados.

IV-Penetração dos projecteis:
1 Leis gcraes da penetração;
2 Determinação do coefficiente (t e 13, que figuram

nas formulas;
3 Profundidade da penetração j
4 Duração da penetração j
5 Penetração nas terras j
6 Penetração nas alvenarias;
7 Penetração no ferro fundido.

V - Materiaes de construcção :
1 Conhecimento de calcareos ;
2 Conhecimcn to de argilas;
3 Pedras;
4 Fornos para cozer materiaes ;
5 Preparação de substancias hydraulicas ;
6 Fabricação de tijolo, telha e tubos j
7 Conservação dos materiaes.

VI - Mechanica applicada :
1 Apreciação das experiencias feitas para determi-

nar o modulo da elasticidade do ferro coado;
2 Solidos de igual resistencia j
3 Oonstrucção geomotrica elos momentos sobre os

apoios;
4 Verificação da estabilidade das abobadas pelo me-

thodo de Durand-CIaye;
5 Formula para ~alcular o peso do volante;
6 Estado do movimento da agua nos canaes ;
7 Rodas hydraulicas de costado.

VII - Escripturação e contabilidade dos corpos:



:d35

1 Quaes são os differentes serviços a que, por no-
meação, têem de satisfazer os militares?

2 Quaes são os vencimentos das praças de pret do
batalhão de engenheria nas diversas situações
em que possam achar-se?

3 Relação de vencimentos e sua escripturação ;
4 Entrega e posse do Jommando de companhia j
5 Serviço e administração do rancho j
6 Composição do conselho administrativo e suas at-

tribuições ;
7 Quaes são os elementos para o conselho adminis-

trativo organisar a requisição de pret de uma
quinzena.

Provas pratica.

I- Geodesia :
1 Repetição e rei teração de angulos;
2 Determinação de um ponto em relação a outros

conhecidos;
3 Nivelamento trignometrico.

II- Fortificação permanente:
1 Traçados de systemas;
2 Perfis de systemas;
3 Traçados de parallelas;
4 Perfilamento no terreno.

VI - Mechanica applicada:
1 Applicação graphica dos methodos de verificação

da estabilidade das abobadas;
2 Determinação dos momentos de rotura;
3 Determinação dos diametros de um systema de

tubos conductores;
4 Traçados graphicos de rodas hydraulicas.

Curso de artilheria

Provas tbrorlrn8

I- Material de artilheria:
1 Principaes systemus de travamento;
2 Leis que determinam os passos das helices no

estriamentc das bôcas de fogo;
3 Numero, profundidade e largura das estrias;
4 Montagens, sua classificação e condições;
1) Esforços da. rodas c conteiras ao recuo ;
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6 Esforços no parafuso do pontaria, munhonoiras c

mlssagras ;
7 Carregamento pela culatra;
8 Tracção horisontal em plano horisontal;
9 Tracção inclinada em plano horisontal;
10 Rodas e eixos das viaturas;
11 Volta das viaturas.

II - Applicaç1to da balistica ;
1 Equações do movimento na halistica interior;
2 Experiencias de Berlin e sua epplicsção á balis-

tica interior;
3 Carga de rotura dos projecteis occos ;
4 Movimento no vaeuo ;
5 Trojectoria no ar, independente da lei de resis-

tencia;
6 Trajectoria no ar, scndo a resistencia d'este ex-

pressa em funcção binária de velocidade;
7 Apparelho Navez, e Navez-Leurs ;
8 Apparelho Le Boulengé ;
9 Penetrações dos projecteis i

10 Desvios dos projecteis esphericos ;
11 Derivação dos projecteis oblongos.

III - Organieação e serviço da arma de artilheria:
1 Distribuição da artilheria em um exercito em

campanha;
2 Pessoal de artilheria em campanha ;
3 Recebimento de uma batcria;
4 Marcha de uma bateria ou comboio;
5 Parques em campanha'
6 Chegada ao campo da batalha, e escolha das po-

sições;
7 Grande e pequeno parque nos sitios ;
8 Construcção e municiamcnto das baterias do sitio;
9 Serviço de artilberia nas costas;
10 Embarque o desembarque da artilheria;
11 Organisação da arma de artilheria;

IV- Pyrotechnia :
1 Dosagene nas polvoras;
2 Fabricação de pólvoras chirnicas ;
3 Fabricação de polvoras pbysicas ;
4 Preparação dos componentes das polvoras ;
5 Munições;



() Foguetes;
7 Artificios;
8 Fabricações fundidas;
9 Fabricações cintadas e forradas ;

10 Fabricação dos projecteis;
11 Verificação das bôcas de fogo e dos projecteis.

V - Escripturação e contabilidade:
1 Deveres dos officiaes dc uma bateria;
2 Deveres geraes de um commandante de destaca-

mento;
3 Diario de uma bateria;
4 Caderno annual de alterações, e estado de paga-

mento de uma bateria;
5 Mappa da força de uma bateria;
6 Registo do efIectivo pessoal e bestial;
7 Administração do rancho;
8 Vencimento das praças ausentes com licença e

sem licença;
9 Vencimento dos recrutas, das praças doentes e

dos presos;
10 Vales o minutas ;
11 Conselho administrativo I} conselho eventual.

PrO"ft8 lmUicl •

I - Material de artilheria:
1 Desenho de bôcas de fogo e suas montagens.

II - Applíoaçõee da balística:
1 Resolução, no gabinete, de problemas de balistica

externa;
2 Pratica com um chronographo eléctrico.

IV - Pyrotechnia :
1 Projecto de uma fabrica de polvora;
2 Fornos e forjes, em desenho;
3 Analyse de uma liga metallica.

Ourso de oavallaria e infanteria

I - Armamento e tactiea elementar:
1 Canos das armas portateis;
2 Fechos;



3 Coronhas c ferragens;
4 Armas brancas;
5 Armas estriadas de carregamento pela bôca ;
6 Systemas de carregamento pela culatra;
7 Execução dos tiros; trajectoría media; causas de

desvio;
8 Alças;
9 Trajcctorias tensas e curvas; velocidade inicial;

10 Armas de cartucho metallico;
11 Ditas de cartucho combustível j
12 Ordens profundns e desenvolvidas;
13 Cargas e fogos;
14 Formações regulares c irregulares;
15 Mudanças de frente.

II - Fortificação passageira:
1 Linhas em redentes;
2 Linhas de Vauban;
3 Linhas abaluartadas ;
4 Reductos;
5 Fortins;
6 Blockaus ;
7 Desenfiamento;
8 Traçado e perfiJamento;
9 Construcção das obras;

10 Revestimentos;
11 Defensas accessoriaa;
12 Organisação defensiva dos muros, pantanos, azi-

nhagas e bosques;
13 Organisação defensiva dos logares habitados;
14 'restas de ponte;
15 Ataque e defesa das obras.

III - Topographia :
1 Escalas;
2 Esquelctos;
3 Medição de distancias;
4 Estadia;
5 Prancheta e alidadcs ;
6 Goniometros;
7 Meridiana - Dctcrminaçâo do azirnuth e da de-

clinação da agulha;
8 Methodo das intersecções;
!) Mcthodo caminhando a medindo;

10 Esquadros rlo agrimensor a seu emprego;



11 Nivelamento trigonometrico e por linhas horison-
taes ;

12 Niveis e eclimetros;
13 Applicações do nivelamento;
14 Levantamentos expeditos com instrumentos;
15 Copia e redacção das cartas.

IV - Escripturação e contabilidade:
De cavallaria:

1 O archivo de uma companhia de que livros se
compõe;

2 Mappa da força de uma companhia;
3 Diario mensal de uma companhia;
4 Serviço privativo de uma companhia;
5 Vencimento das praças de pret em tempo de paz;
6 Entrega do commando de uma companhia;
7 Relações de vencimento do pessoal e animal;
8 As praças que baixam nos differentes hospitaea,

como se escripturam;
9 Conselhos eventuaes;

10 Processo para o concerto dos arreios;
11 Relações de alterações;
12 Composição das rações de pão e de forragens;
13 Processo para a venda dos cavaUos inutilisados;
14 Notas para o registo de um cavallo.

De infanteria:
1 Em que consiste o diario de uma companhia e

sua escripturação;
2 Como se effectua a nomeação de difFerentes ser-

viços, e qual é a preferencia que deve ter a
nomeação de uns sobre outros;

3 Que procedimento se deve ter na companhia com
os desertores, relativamente ao seu espolio;

'1 Se houver na companhia praças recrutas, praças
devedoras á fazenda, e praças que receberam
rações f6ra do corpo; como se mencionam es-
tas circumstancias nas respectivas observações
da. relação de vencimentos;

5 Qual é o vencimento das praças de pret em tra-
tamento nos hospitaes militares; .

6 Dadas as circumstancias de uma praça determí-
nar-lhe o vencimento;

7 Escripturação das cadernetas das praças de pret;
H Escripturação do livro de registo d~s praças de

prot no c{fc('tivo de uma companhia;
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!) Serviço e administração do rancho o sua escri-
pturaçãoj

10 Escripturação e correspondencia nos destacamen-
tos;

11 De que livros consta o archivo da secretaria de
um corpo, e a cargo de quem está a sua escri-
pturação ;

12 Quaes são os dizeres do livro de matricula das
praças de pret, e sua escripturaçlo;

13 Livro das ordens, e livro disciplinar, como se es-
cripturám j

14 Archivo do conselho administrativo; e escriptu-
raçito do livro das actas;

15 Eaeríptursção do registo dos fundos recebidos por
conta dos vencimentos abonados nas relações
trimestres.

Prova. pratica.

I - Fortificação passageira:
1 Traçados graphicos em gabinete j
2 Traçados e deeenfiamentos no campo;
3 Perfilamentos.

II - Topograpbia :
1 Levantamento regular de uma porçlo de terreno;
2 Nivelamento e levantamento de perfis;

Exeroioios de taotioo. para 08 earaos militares

I-Geraes:
1 Et!cola de pelotão j
2 Jogo de sabre.

I1-Et!peciaes de engenheria:
1 Et!cola de equitação.

III - Especiaes de artilheria:
1 Exercícios de bôca de fogo j
2 Escola de divisão ;
3 Manobras de bateria.

IV - Especiaes de estado maior:
1 Evoluções de esquadrão ;
2 Jogo de espada a cavallo.
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1 Evolução de esquadrão j
2 Jogo de espada a cavallo i
3 Jogo de lança a cavallo.

VI - Especiaes de infanteria:
1 Esgrima de bayoneta.

Curso de engenheria. civil

Provaa tbeoricl\8

I - Topographia c geodesia pratica:
1 Esqueleto de uma carta;
2 Diversos systemas de reguas j
3 Helíotropos, signaes de noite, vantagens e incon-

venientes j
4 Projecções das cartas j
5 Planimetria e nivelamento regulares.

II - Viação publica:
1 Determinação das rampas nas estradas por meio

de esforços dos animaes j
2 Curvas de juncção j
3 Apreciação dos diversos typos de carris j
4 Locomotivas de mercadorias.

III - Mechanica applicada:
1 Formulai geraes da flexâo j
2 Theorema dos tres momentos j
3 Verificeçãc da estabilidade das abobadas j
4 Movimento da agua nos tubos conductores.

IV - Materiaes de construcção :
1 Conhecimcnto de calcareos j
2 Fornos para cozer materiaes j
3 Fabricação de tijolos, telhas e tubos j
4 Conservaçao dos materiaes.

V - Direito administrativo:
1 Divi }o do territorio ;
2 Tribunaes do contencio o administrativo;
3 Serviço tcchnico do ministerio das obrllBpublicas j
4 Expropriação por utilidade publica.
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Provas praticas

I _- Topographia C geodesia pratica:
1 Repetição e reiteração de angulos;

2 Nivelamento trigonometrico;
3 Levantamento c nivelamento regulares.

II- Viação publica:
1 Projecto de uma estrada;
2 Projecto de um caminho de ferro.

III - Mechanica applicada:
1 Applicação graphica dos metbodos de verificação

de estabilidade das abobadas;
2 Determinação dos diametros de um systema de

tubos conductores ;
3 Traçados graphicos de rodas hydraulicas.

IV - Materiaes de construcção :
1 Conhecimento de um ealcareo ;
2 Conhecimento de um asphalto.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em 6 de julho
de 1874.=0 director geral, D. Antonio José de Mello~
general de divisão.

Relação dos diversos jurys para os exames espeeiaes de habilitação
a que se refere a portaria d'esta data

J ury para os exames dos atumnos L10cur-so
du l'"lnrlo maior

Prestdoute

Antonio de Mello Breyn r, coronel do corpo do estado
maior.

VogacR

Antonio da Rosa Gama Lobo, tenente coronel de arti-
lheria, lente da La cadeira da escola do exercito.

José Joaquim de Castro, tenente coronel de engenheria,
lente da 2.a cadeira da escola do exercito.

José Maria Cabral Calhciros, tenente coronel do artilhe-
ria, lente na 0.~ cadeira da escola do exercito.
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José Maria Moreira Freire Correia Manuel de Aboim,
major do estado maior de engenheria.

Augusto Frederico Pinto de Rebello Pedrosa, capitão
do estado maior de artilheria,

Alberto Ferreira da Silva Oliveira, capitão do corpo do
estado maior.

Jury para os exames dos alumnos uo curso
de engunher'tu militar

Presldente

José Manços de Faria, general de brigada, director ge-
ral de engenheria.

VogaCR.

Antonio da Rosa Gama Lobo, tenente coronel de arti-
lheria, lente da 1.a cadeira da escola do exercito.

José Joaquim de Castro, tenente coronel de engenheria,
lente da 2.:1. cadeira da escola do exercito.

Eduardo Augusto Craveiro, tenente coronel do estado
maior de engenheria.

Francisco Ernesto da Silva, major do estado maior de
artilheria.

Ayl'es Gomes de Mendonça, capitão do corpo do estado
maior.

José Elias Garcia, capitão de cngenheria, lente da 6.a ca-
deira da escola. do exercito .

.Iur-y para os »cames <losaturnnos UOcurso
du ar-utuer-í«

Prellid(1nte

ortunato José Barreiros, general de divisão, director
geral de urtilhcria.

Voga 8

Antonio da Rosa Gama Lobo, tenente coronel de arti-
lhe-ia, lente da V" cadeira da escola do exercito.

Francisco de Paula Botelho, tenente coronel do estado
maior de artilberia,

Torquato Elias ornes da Costa, major de artilheria,
lente da 4. cadeira da escola do exercito.

Visconde de Pernes, capitão do corpo do estado maior.



Domingos Pinhoiro Borges, t'apitíto do estado maior de
engenheria.

Aniceto Marcelino Barreto da Rocha, capitão de enge-
nheria, lente da 5. a. cadeira da escola do exercito.

Jury para os examcs dos alumnos do curso
do cavallaria e infantorla

Prealdente

Francisco de SaIles Machado, coronel do regimento de
infanteria n." 7.

Vogaes

Antonio Ferreira Quaresma, tenente coronel do estado
maior de artilheria.

José Joaquim de Castro, tenente coronel de engÊmheria,
lente da 2.a cadeira da escola do exercito.

José Maria Cabral Calheiros, tenente coronel de artilhe-
ria, lente da 9.a cadeira da escola do exercito.

Luciano Augusto da Cunha Doutel, major do regimento
de cavallaria n.? 2, lanceiros da Rainha.

Torquato Elias Gomes da Costa, major de artilheria,
lente da 4.a cadeira da escola do exercito.

Lino Augusto de Freitas, capitão do batalhão de caça-
dores n.? õ.

Jury para 01:; exames dOI:;alumnos do curso
do engcnhoria civ il

Pr idcuto

José Victorino Damazio, coronel de artilheria.

Vogac •

José Maria Cabral Calheiros, tenente coronel ele ar ilhe-
ria, lente da 9.a cadeira da escola do exercito .

José Elias Garcia, capitão de engenheria, lente da G.a
cadeira da escola do exercito.

Aniceto Marcolino Barreto da Rocha, capitão de engo-
nheria, lente da 5.a cadeira da escola do exercito.

Antonio José d'Avila Júnior, capitão do corpo do estado
maior, servindo na direcção geral dos trabalhos geodeskos.

Antonio Vasco da Gama Braga, capitão de infanteria
empregado na direcção das obras do 'r do.
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José da Paixão Castanheira <las Neves, engenheiro civil
em serviço na direcção dos telegraphos e pharoes do reino.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em 6 de ju-
lho de 1874. = O director geral, D. Antonio José de Mello,
general de divisão.

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mêllo.

Está conforme.
o direotor geral,

~~i-tA.._;~~~~'~-:.t:-
"





N.O ~9
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

16 DE JULHO DE 1874

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. °- Decretos

Secrelaria d'estade dos ueqecies da guerra - Direcção geral- 4. a Repartição

Tendo a expcriencia mostrado inconvenientes na exe-
cução das disposições contidas no artigo 19.° do regula-
mento de 10 de maio de 1870, para a remonta dos caval-
los dos officiacs de artilheria de campanha, de cavaIlaria
do exercito e das guardas municipaes, inserto na ordem
do exercito n.? 21 de 16 do dito mez e anno: hei por bem
decretar que o referido artigo fique nuIlo para todos os ef-
feitos, e approvar em sua substituição o seguinte:

Art. Hl.° Póde qualquer official liquidar o cavallo sua
praça, indemnisando a fazenda publica do tempo que fal-
tar para o vencimentp dos seis annos, com relação á ver-
ba que custou, dividida por dois mil cento e noventa dias,
quando tenha completado mil noventa e cinco dias de ven-
cimento, em qualquer dos seguintes casos:

1.0 O official que da situação que lhe dava direito a ter
cavallo praça passar a qualquer outra, cujo serviço não for
o de arregimentado, ou o previsto no artigo 14.°;

2.° O que for collocado na inactividade temperaria ou
na disponibilidade, comtanto que não tenha solicitado qual-
quer d'essas situações j

3.° O que obtiver a sua reforma.
§ único. São extensivas aos herdeiros legitimos do offi-

eial fallecido as disposições estabelecidas n'este artigo, se
requererem no praso de sessenta dias immediatos ao óbito,
apresentando as precisas provas justificativas.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da. guerra, e o ministro e se-
cretario d'cstado dos negócios do reino, assim o tenham en-
tendido e façam executar. Paço, cm 28 de maio de 1874.= I EI.=Antonio lllaria de Fontes Pereira de Mello=
Antonio Rodriquee Sampaio.



Secretaria d'estade dos negocios lia gucrra - Direrçiio gcral- 1.a lI~pal'tiçáo

Hei por bem nomear vogal do supremo conselho de jus
tiça militar, o general de brigada, Antonio de Azevedo e
Cunha.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, e o ministro e se-
cretario d'estado interino dos negocies da marinha e ultra-
mar, assim o tenham entendido e façam executar. Paço,
em 8 de julho de 1874.= REI.= Antonio Maria de Fon-
tes Pereira de M8llo= João de Andra-le Corco,

Secretaria !l'estado dos nrgocios da guerra - Direcção geral- ta Repartição

Attendendo ao que me representou o capitão de eaval-
laria, Joaquim Antonio Vieto Moreira; e conformando-me
com a consulta do supremo conselho de justiça militar de
23 de junho do corrente anno : hei por bem determinar
que, para os effeitos de reforma, o referido capitão, Joa-
quim Antonio Victo Moreira, conte a antiguidade de alfe-
res de 30 de abril de 1845; precisando- se no acto da re-
forma as datas dos postos a que tiver direito, em relação
á mencionada antiguidade do posto de alferes.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha enten-
dido e faça executar. Paço, em 8 de julho de 1874.=
REI. =Anton'io Maria de Fontes Pereira de lIlello.

2. ° - Por decreto de .{ do corrente lIlez ;

Real collegio militar
Exonerado do legar de officinl do estado maior, pelo pe-

dir, o capitão do regimento de cavaliaria n.? 8 (actual-
mente do regimento n.? 3 da mesma arma) João Manuel
Esteves.

Por decreto de 6 do mesmo mer:

2.· Companhia da administração militar
Subalterno, o alferes do regimento do cavallaria n.? 2,

lanceiros da Rainha, Joaquim Carneiro de Alcaçovn ~Ot1Fa

Cbiehorro.
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Por decretes de 8 (lo mc mo mel:

4,' Divisão militar
Secretario, o aspirante da L" divisão militar, João Luiz

MU9anty Junior.
Di rponfbilidade

O msjor de infanteria em inactividade temporaria, João
de Vasconcellos; e os capitães da mesma arma na referida
situação, Mathias Augusto Moreira e João Evangelista Fran-
co de Ascensão e Sá, por terem sido julgados promptos para
todo o serviço pela junta. militar de sande.

Por decreto da mesma data:

Reformado, na conformidade da lei, o secretario da 4.&
divisão militar, Jayme Henrique do Paiva, pelo ter reque-
rido c haver sido julgado incapaz do serviço activo pela
junta militar de sande.

3. ° - Por determinação de Sua Magcsladc EI·Rei:

Estado maior de artilheria
Primeiros tenentes, os primeiros tenentes, do regimento

de artilheria n.? 2, Pedro Manuel Tavares, e do regimento
n.O 3 da. mesma arma, Sebastião Antonio dos Prazeres Pi-
menta Chaves de Aguiar.

Regimento de artilheria n,· i
Alferes alumno, o alferes alumno de artilheria, Antonio

Xavier Correia Barreto.

Regimento de artilhe ria n.· 3
Primeiro tenente, o primeiro tenente do estado maior de

81'tilheria, Al'll Ido de Novacs Guedes Rebello,

Regimento de cavallaria n.' 4
Capitão da 2.a companhia, o capitão do regimento de

cavallaria n.? 5, barão de Albufeira.

Regimento de cavallaria n,' 5
Capiti\o da 5.a·comp nhia, o capif o do regimento d,e

cavallaria 11.° .i, Luiz Cabral Gordilho de Oliveira Ml-
l'andll.



250

4.°_ Secretaria d'estado dos negociosda guerra - Repartição do gabinete

Sua Magestade EI-Rei manda publicar, para conheci-
mento do exercito, a seguinte disposição, transcripta do
Diario do governo n.? 122 de 2 de junho ultimo:

Ministerio dos negocios da fazenda-Direcção geral dos
proprios nacionaes. -De conformidade com o artigo 148.°
do regulamento de 18 de setembro de 1873, e para os de-
vidos effeitos, declara-se, por ordem superior, que come-
çará a ser obrigatorio no continente do reino no dia 1 de
julho, e nas ilhas adjacentes no dia 1 de agosto proximo
futuro, o uso do papel sellado nos documentos e papeis
comprehendidos nas classes 9.a da tabeIla n.? 1, e 4.a da
tabella n.? 2 do citado regulamento; e bem assim que o
mesmo papel se achará á venda nas recebedorias dos bair-
ros, concelhos e comarcas dez dias antes dos acima indi-
cados.

5. ° - Secretaria d'cstado dos negocios da gncrra - Direcçãogeral- P Repartição

MEDALHA DE D. PEDRO E D. MAmA

Relação dos índividues a quem se verificou pertencer as flue lhes vão
designadas:

Com o algarismo 2:
A João Pedro Mendonça, coronel reformado.
Luiz José da Costa, soldado que foi do extincto 1.0 ba-

talhão nacional fixo de Lisboa.
João Ferreira da Silva, soldado que foi do extincto 2.°

batalhão nacional móvel de Lisboa.
Domingos José, soldado que foi do extincto batalhão do

arsenal da marinha.
Com o algarismo 1:

A Antonio José Mendes Castello, soldado que foi do ex-
tincto batalhão nacional móvel de Lisboa.

6. o-Secretaria d'estado dos negocios da goerra- Direcçãogcral- f.' Repartição

Declara-se que o verdadeiro nome do segundo sargento
que foi do extincto regimento de infanteria n.? 6, a quem
foi concedida a medalha de D. Pedro e D. Maria, com o
algarismo 2, na relação publicada na ordem do exercito
D.O 14 de 20 de maio ultimo, é José Clem nte Pinto.
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7. 0_ Smelal'ia d'estado dos negocios da guerra - Dircctão geral- 2.a Repartição

Tendo-se suscitado duvidas ácerca dos averbamentos a
fazer nos assentamentos dos militares condemnados, por
sentença do supremo conselho de justiça militar, a prisão
temporaria e a prisão correccional; e convindo fazer cessar
aquelJas duvidas e estabelecer o modo como devem ser for-
necidos alguns artigos de vestuario e calçado ás praças de
pret em taes circumstancias : determina Sua Magestade
EI-Rei o seguinte:

Que nos assentamentos dos militares condemnados por
sentença a prisão temperaria superior a tres mezes, e finda
a qual devam regressar á effectividade do serviço, se aver-
bem na casa= ulterior destino= do respectivo livro de ma-
tricula as notas relativas á baixa a cumprir sentença;

Que nos assentamentos dos militares condemnados por
sentença a prisão correccional no calabouço ou no quartel,
se averbe na casa = notas bicgraphicas ee do livro de ma-
tricula a data da. prisão e a da soltura;

Que nos assentamentos dos militares condemnadcs por
sentença a prisão temperaria não excedente a tres me-
zes, ou a prisão correccional em praça de guerra, se aver-
be na casa = notas biographicas ee do livro de matricula
a data da prisão e a data em que forem cumprir sentença,
designando a praça ou local, e no regresso a data em que
foram presentes de cumprir sentença;

Que fique entendido não serem abatidos ao effectivo dos
corpos os militares condemnados por sentença a prisão cor-
reccional, quer seja mandada cumprir no quartel, no ca-
labouço ou em praça de guerra, e quo similhantemente se
pratique com os condemnados a prisão temporaria não ex-
cedente a tres mezes ;

Que os averbamentos na casa=condemnações impostas
por sentença dos tribunaes = do livro de matricula sejam
sempre feitos com clareza para se conhecer bem se a prisão
foi correccional j

Que, finalmente, os creditos ou debitos das praças de
pret condemnadas a prisão temporaria até tres mezes, ou
a prisão correccional em praça de guerra, continuem sob
a responsabilidade e gerencia dos conselhos administrati-
vos dos corpos a que pertencerem, e que estes lhes ~or~o-
çam os artigos de vestuário de policia c de calçado indis-
penaaveis, quer seja enviando-lh'os manufacturados,. ou
pagando a. sua importancia aos conselhos administratIvos
elas praças de guerra onde se acharem presos.



8.°_ Secre!,ll'i,1 tl'c,t,lIlo dos nrgo('ios da gllcrra- Oirl'('ção grral-5. ti Rrp<tttição

,\ccol'uãos proferidos pelo supremo conselho de justiça militar

Em sessão de 23 de junho ultimo:

Batalhão de engenharia
Antonio Dionysio Canhão, soldado n.? 4 da 4.a compa-

nhia, ab801vido 00 crime de offensas cOl'poraes, por fal ta
de prova legal.

Regimento de infantaria D.O 6
José Delgado, soldado n,? 50 da La companhia, con-

demnado na pena de oito meses de prisão correccional, pelo
crime de rcsistencia á auctoridade administrativa.

Victor José do Sousa, segundo sargento n.? 20 da 8.a
companhia; Joaquim Caetano, cabo TI.O 20 da 6.a; Fran-
cisco Manuel, soldado n.? 39 da Ln; e Manuel Pinto, sol-
dado n." 27 da 2.a, eondemnados na pena de oito dias de
prisão no calabouço do regimento, pelo crime de infrac-
ção de disciplina.

Paulino Correia Fontes, cabo n.? 35; e Antonio Maria
Bandeira, cabo 11.0 48, ambos da 1.a companhia, ce-réus
com os antecedentes, absolvidoa por falta de prova.

Regimento do ínfantería n.o i3
Antonio José, soldado n.? 37 da 7.3 companhia, con-

demnado na pena de um armo de trabalhos nas fortifica-
ções do continente do reino, pelo crime de ferimentos graves
em um seu camarada.

9.° - Direc~ão da adlllini~tração militar- 2.a Repartição

Para execução da disposição 3.a da ordem do exercito
n.? 18 do 26 de abril de 1871, se declara que o preço
p,or que saíram as rações de forragem no trimestre :findo
em 30 de j unho ultimo foi de 231,168 róis cada uma.

10.0-Declara-se que o capitão do regimento de infan-
teria n.? 7, Francisco Maria de Bettencourt, só gosou vinte
e einco dias dos quarenta da licença da junta militar de
saude que lhe foi concedida pela ordem elo exercito n.? 17
d'csto nnno.



11.0 - Licenças I't'yisladas roneedidas :lOS ollidars ahaixo meneie-
nades:

Arma de enqenherla
Major, José Maria Correia da Silva, ses enta dias para

ir fóra do reino.

Regimento de cavallaria n." 2, lanceiros da Rainha
Alferes graduado, Joi\o Pedro de Alcantara Ferreira e

Uosta, sessenta dias.

Regimento de cavallaria n.s 8
Tenente, Miguel Maria de Araujo e Cunha, prorogação

por trinta dias,
Batalhão de caçadores n.s 8

Capitão, Antonio Avelino de Castro Guedes, quarenta
dias.

Batalhão de cacadores n.s to
Alferes, João Maria de Mo~tcs e Freitas, trinta dias.

Forte de Nossa Senhora da Graça
Cirurgião mór, Guilherme Augi ato 'I'ellcs de Faria, pro-

rogaçüo por trinta dias.

12. o - Foram conlirmadas as licenças reuisladils que o counuandante
da 3,a divisão militar concedeu ao oílicial c Iaeultativc ahaixo meu-
elenades:

Regimento de cavallaria n.v 6
Cirurgião mÓI', Germano José Guedes, oito dias.

Batalhão de caçadores n." 7
Tenente, .José MA.ria Pereira. Vianua, noventa dias.

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello,

I:sl.' confurnu .
o diruotor ,eral,





N.o 20
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

29 DE JUIJHO DE 1874

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o - Decretos

Secretaria d'estede do negocios da guerra-Direcção geral- U Repartição

Tendo determinado pelo meu real decreto expedido pela
secretaria d'estado dos negoci(ls da marinha e ultramar,
em 9 do corrente mez, que o primeiro tenente de artilhe-
ria, Feliciano Henriques Bordallo Prostes Pinheiro, passas-
se a servir em commissâo na província de 'Macau e Timçr ;
hei por bem promove-lo ao posto de capitão, sem prejuízo
dos officiaes mais antigos da sua classe e arma, nos ter-
mos do decreto de 10 de setembro de 1846.

Outrosim sou servido ordenar que esta minha soberana
resolução fique nulla e de nenhum effeíto, se o agraciado
deixar de seguir viagem ao seu destino, ou de servir no
ultramar o tempo marcado na lei. .

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 18 de julho de 1874. =
REI. =Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Secretaria d'e'tado do. negocio da guerra-Direcção geral"P Reparti~áo

Tendo determinado pelo meu real decreto expedido pela
secretaria d'estado dos negocios da marinha e ultramar,
em 9 do corrente mez, que o alferes do regimento de in-
fanteria n.? 16, J080 Procopio Martins Madeira, passasse
a servir em commisaão na provincia de Macau e Timor:
hei por bem promove-lo ao posto de tenente, sem prejuizo
dos officiaes mais antigos da sua classe e arma, nos termos
do decreto do 10 de setembro de 1846.

Outrosim sou servido ordenar que esta. minha sober.ana
resolução fique nulla e de nenhum effeito, se o agraciado
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deixar de seguir viagem ao seu destino, ou de servir no
ultramar o tempo marcado na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 18 de julho de 1874.=
REI. = Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Secretaria d' estado dos negocios da guerra - Direcção geral- ta Repartição

Hei por bem nomear o general de divisão, vogal do su-
premo conselho de justiça militar, Augusto Xavier Palmei-
rim, para desempenhar uma com missão eventual de serviço,
em que se dá a necessidade e urgencia de que trata o §
unico do artigo 4.° do decreto com força de lei de 26 de
novembro de 1868.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 20 de julho de 1874.=
REI. = Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

2.0-Por decreto de 11 do corrente mez:

Commissões
O alferes do regimento de cavallaria n." 4, Joaquim Dias

Frazão, a fim de ir servir na guarda municipal de Lisboa.

Por decreto de 17 do mesmo mez:

Reformado, na conformidade da lei, o coronel de infan-
teria, João Luiz Thomás de Lacueva, pelo ter requerido,
e haver sido julgado incapaz do serviço activo pela junta
militar de saude.

Por decretos de 20 do mesmo mez :

Arma de artdlheria
Alferes alumnos, o soldado do regimento de artilheria

n." 3, Pedro Augusto Arnaut de Menezes, o o soldado as-
pirante a offícial do batalhão de caçadores n." 9, Francisco
de Lucena e Faro, por lhes ser applicavel a disposição do
artigo 43.0 do decreto com força de lei de 24 de dezem-
bro de 1863.
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Regimento de infanteria n.O5

Exonerado do exercício de ajudante, o tenente, Manuel
Augusto do Nascimento, pelo pedir.

Por decreto de 2t do mesmo mel:
Inactividade temporaria

O capellão de La classe do regimento de cavallaria n,? 5,
Antonio Augusto Pires, sem vencimento, pelo requerer.

Por decretos de 22 do mesmo mez :
Arma de artilheria

Alferes alumnos, ° furriel aspirante a official do regi-
mento de infanteria n.? 3, Roberto Rodrigues Mendes, e
os soldados, do batalhão de caçadores n, ° 5, Leonardo de
Castro Freire, do regimento de infanteria n." 2, José Ma-
ria Barradas Pacheco, e do regimento de infanteria n." 14,
Antonio Varella Duarte, por lhes ser applicavel a disposi-
ção do artigo 43.° do decreto com força de lei de 24 de
dezembro de 1863.

Arma de cavallaria
Para passar ao quadro da sua classe, a fim de ser con-

venientemente empregado, o capitão quartel mestre do re-
gimento de cavallaria n.? 1, lanceiros de Victor Manuel,
Balthazar Jacinto Cardoso Cesar.

Regimento de cavallaria n.s i, lanceiros de Victor Manuel
Tenente quartel mestre, o tenente quartel mestre de ca-

vallaria, Antonio Pedro Lopes.

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
Picador de La classe, o picador de 2.a classe, Anselmo

Augusto Ferreira.

Regimento de cavallaria n.O6
Picador de 2.& classe, o picador de a- classe, João Ba-

ptista Ramalho Falcl'io.

Arma de infanteria
Tenente coronel, o major do batalhão de caçadores D.O 12,

I:;ilvcrio José da Cunha.

Batalhão d9 caçadores n.Oi
. a.pitao da La companhia, o capiti o de infanteria em

fllHponibilidndc, . Inthias ugusto Moreira.
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Batalhão de caçadores n.· 8

Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria
n.? 16, Eduardo João Caetano de Sousa.

Batalhão de caçadores n.s iO
Tenente, o alferes, Francisco Maria Xavier Pereira.

Batalhão da caçadores n." i2
Major, o capitão do batalhão de caçadores n.? 1, Domin-

gos Candido da Silva.

Regimento de infanteria n.· 2
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n." 18,

José Joaquim Pereira.

Regimento de infanteria n.s i2
Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria

n. o 5, Emygdio Mariano Ludovico de Quadros.

, Regimento de infante ria n.· i3
Capitão da La companhia, 'o tenente do regimento de

infanteria n.? 2, Salvador Duarte Júnior.

Regimento de infanteria n.· i8
Alferes, o sargento ajudante do batalhão de caçadores

n. o 9, Antonio de Magalhttes Fonseca.

Commissões
Coronel de infanteria, o tenente coronel, Claudio Ber-

nardo Pereira de Chaby, continuando na commissão em
que se acha.

Por decreto da mesma data:
Graduado no posto de major, o capitão de infanteria em

commissão no ministerio das obras publicas, commercio e
industria, Joaquim José Monteiro J unior, por lhe ser ap-
plicavel a disposição do § 1.0 do artigo 65.0 do plano de
reforma na organísação do exercito, approvado pela carta
de lei de 23 de junho de 1864.

3.') - Portarias

Secretaria d'estade dos lIegocios da gucrca- Dir~c~ao 91'I'al- 3.a Ilrparliçáo

Sua Magestade EI-Rei, tomando em consideração a pro-
posta que lhe dirigiu o director do real collegio militar, dl!-
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termina, pela secretaria d' estado dos negocios da guerra,
que seja encarregado da eubstituição da cadeira de elo-
quencia e philosophia do mesmo collegio, o capitão do re-
gimento de cavallaria n.? 8, Carlos Claudino Dias.

Paço, em 13 de julho de 1874.=Antonio Maria de Fon-
tes Pereira de MetLo.

Secretaria d'estade do negocios da guerra - Direcção geral- t,a llepartição

Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocios da guerra, em conformidade com o disposto
no artigo 9.° do regulamento dos capellães militares de 22
de outubro de 1863, nomear capellão militar, para preen-
chimento de vacatura existente no respectivo quadro, e
para servir por dois annos no corpo que lhe for designado,
o presbytero Pompeu das Neves e Oliveira, que satisfez ás
provas documentaes exigidas no artigo 11.°, e foi appro-
vado no exame publico e oral pratico de que trata o ar-
tigo 12.° do referido regulamento; ficando a propriedade
da alludida eapellania dependente de definitiva nomeação,
findo o pras o de serviço que lhe fica determinado.

Paço, em 22 de julho de 1874.=Antonio Maria de Fon-
tes Pereira de Mello.

4.0-Por determinação de SuaMagestadoEI-Rei:

Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n.? 1, lan-

ceiros de Victor Manuel, João Antonio de Sousa.

Regimento de cavallaria n.s 4
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n.? 1, lan-

ceiros de Victor Manuel, Antonio Francisco da Costa.

Batalhão de caçadores n.s i
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 12, José

Maria Fernandes Geraldes.

Batalhão de caçadores n.s 4
Tenent , o tenente do batalhão de caçadores n." 10, Joa-

quim José da ilva.

Batalhão de caçadores n.O ii
Tenente, o tenente do regimento de infanteria 0.° 5, Ma-

nllPI AlI 11. to elo •[as imento. .
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Batalhão de caçadores n.O12
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 1, Emi-

lio Henrique Xavier Nogueira, continuando na commissão
em que se acha.

Regimento de infanteria n.Oi6
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 18, Pe-

dro Celestino da Costa.

Regimento de infanteria n.s iS
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 12, José

de Almeida Barros Coelho e Campos.

5. o - Secretaria d'estade dos negocios da guerra- DIrecção geral- La Repartição

MEDALHA DE D. PEDRO E D. MARIA

Relarão dos individuos a quem se verificou pertencer as que lhes vão
designadas:

Com o algarismo 2:
A Diogo Antonio Borges da Silva, alferes que foi do

extincto 1.0 batalhão nacional mevel de Lisboa.
Antonio Moreira da Silva, soldado que foi do extincto

regimento de voluntarios da Rainha.
Raymundo dos Santos Xavier de Matos, soldado que

foi do extincto regimento de infanteria n.? 2.

6.°_ Secretaria d'estad« dos negocios da guerra- Direcção geral- P Repartição

Declara-se que o verdadeiro nome do segundo sargento
n." 38 da 3.a companhia do regimento de infanteria n.? 5,
a quem pela ordem do exercito n.? 17 de 7 do corrente
mez foi concedida a medalha de cobre da classe=com-
portamento exemplar e», é Fernando Bento Seixas Alves.

7. °- Secretaria d'estade d08 negocios da guerra- Direc~ão geral- t.a Bepartiçio

Sua Magestade EI-Rei manda declarar ao exercito que
viu com inteira satisfação O asseio, a boa ordem c a disci-
plina dos corpos da guarnição da capital, que concorreram
á revista realisada no dia 24 do corrente mes, commemorando
a entrada do exercito libertador Cm Lisboa ; o quer que o
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general de brigada, visconde de Sagres, commandante in-
terino da La divisão militar, assim o faça saber aos com-
mandantes de brigadas, commandantes de corpos, e a to-
dos os officiaos c demais praças que constituiram a força
em parada.

8.8_ Secrelaria d'e lado dos negocios da guerra - Direcção geral- f.lI Repartição

Sua Magestade EI-Rei manda declarar que o general de
brigada reformado, D. Manuel de Sousa Coutinho, con-
serva as honras e prerogativas que lhe competem como
ajudante de campo que era do mesmo augusto senhor,
quando requereu a sua reforma, que lhe foi concedida por
decreto de 15 de outubro de 1873, publicado na ordem do
exercito D.O 39 do referido anno.

9. o _ Direcção da adniaistraçã» mililar- 2.a RcpartiçáQ

Poslos e vencimentos com que ficaram os officiaes abaixo menciena-
dos, a quem ultimamente foram classificadas as reformas que lhes
haviam sido cenferldas:

General de brigada, com o soldo de 751)000 reis men-
saes, o coronel de infanteria, José Maria Pinto, reformado
pela ordem do exercito n.? 13 de 13 de maio ultimo.

General de brigada, com o soldo de 75bOOO róis men-
saes, o coronel de infanteria, Vicente José Borges de Me-
deiros, reformado pela mesma ordem.

General de brigada, com o soldo de 75aOOO réis men-
saes, o coronel do regimento de cavallaria 11.U 1, lancoiros
de Victor Manuel, Diogo Carneiro Chichorro de Alcáçova,
reformado pela mesma ordem.

Coronel, com o soldo de 54t$000 róis mensaes, o capitão
do regimento de infanteria n.? 13, Francisco Joaquim da
Palma Silva Reis, reformado pela ordem do exercito D.O 15
de 8 de junho ultimo; sendo considerado tenente coronel,
para a classificação da sua reforma, do 1 de abril do cor-
rente anuo.

Coronel, com o soldo de 54~000 róis mensaes, o capitão
do regimento de infanteria n.? 13, Augusto Ccsar Saraiva
da Fonseca Coutinho, reformado pela me ma ord ln; sendo
considerado tenento coronel, para a ela siflcaçüo da sua
reforma, de 7 de janeiro do corrente anno.

:\lajol', com o soldo de ,155000 rt'·i mensaes, o ('apiUIO
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do regimento de infanteria n. o 3, João Claudio de Sousa,
reformado pela ordem do exercito n.? 14 de 20 de maio
ultimo. '

Com a graduação de major e o soldo de 45aOOO réis
mensaes, o pharmaceutico de 1.a classe, Antonio José Tei-
xeira Emiliano, reformado pela mesma ordem.

10.0 - Direcção da administração militar- P Repartição

Declara-se que o preço das rações de forragens no tri-
mestre iludo em 30 de junho ultimo, é de 231,838 réis e
não o de 231,168 réis como se declarou na ordem do exer-
cito 0.0 19 de 16 do corrente mez.

11. o-Licenças registadas concedidas aos officiaes e Iacultatite abai-
xo mencionados:

Regimento de infanteria n.O8
Alferes, Agostinho Alves de Moura, quarenta e cinco

dias.
Regimento de infanteria n.s ii

Capellão provisorio, Joaquim Antonio de Sant' Anna, quino,
ze dias.

Forte de Nossa Senhora da Graça
Cirurgião mór, Guilherme Augusto 'I'elles de Faria, ses-

senta dias, a começar em 16 de maio ultimo.

12.0 _ Foi confirmada a licença registada que o eemmandante da l.a di.
visão militar concedeu ao official ahaixo mencíenade :

Regimento de infanteria n.s iO
Tenente coronel, Antonio Augusto de Carvalho alazar-,

trinta dias.

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mell»,

Está conforme-
o dírector geral,



SEClm'rAICU IfES'fU)O DOS N~;GOmOs nA GUEIU\A

~ DE \GO 'TO DE 1814

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.0 Decreto

\lilll,ll'rlll ,lo, 11I'90CIO,tio I"·III,,-Ihn·t~ao Y"ral ,I,· ildm'I1t.II,I~,l0 I'olillt'j( ,. mil
P Rrllarllção

Estando fixado pela lei de 10 de abril ultimo em 10:000
recrutas o contingente com que devem contribuir para o
exercito, com respeito ao anno próximo pas ado, os distri-
etos admioi trativos do continente do reino e das ilhas ad-
jacentes: hei por bem ordenar que o dito contingente, con-
stante da tabella que faz parte d'este decreto e baixa
assignada pelo presidente do conselho de ministros e mi-
nistro e secretario d'estado dos negocios da guerra, e pe-
los do reino e da marinha e ultramar, seja immediatamente
distribuido pelos concelhos, procedendo a esta operação os
coneelhos de di trieto onde as juntas geraes se DitO acha-
rem reunidas pat'a algum outro objecto de serviço publico
na occa ião de se dar cumprimento a este decreto, segundo
Os preceitos dos §§ ~,o e 3,° da lei de 27 de julho de 1855;
verificando as camaras municipaes a sub-divisão por fre-
guezias do contingente que tocar a cada concelho nos ter-
mos da lei de 1 de julho de 1~G2, (, sendo a população dos
concelhos a base d, s referidat operaçõe ..

Os mesmos miuiatros n aecretarios d'estndo assim o te-
Ilham entendido fa 'Iun executnr. PHI~O, em ~3 do julho
de 1 74.''''' HEI. = Anuou« Mar1'( rie /1"Jlttw< Pereira de
MtJllo - Antoni« 1(0'/ r i!J Ilt; awpttio == Joilo de Andrade
CorlJO.
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Tabella demonstrativa do numero de recrutas com que devem
contribuir para o recrutamento do exercito, com respeito ao
anno de 1.873, os districtos administrativos do continente do
reino e das ilhas adjacentes, feita a deJucção do contingente
marítimo
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... _~ bel "'~
"" '"

Mo. !! p, ['C ~ "'~.. " .~ " o.';; !! - " ~ ~ &:5 § ~.;... """ o §'"o " ." :::I ~ 'O (J o'"
ll< Çj o ~ Çj o
-- - -- -- --

Aveiro •.••..•..•.••. 251:928 588 23 565 51 616
Beja .•.•........ : .•. 137:268 320 - 320 28 348
Braga •...•..•.•.•.. 318:429 74.3 18 725 65 7\)0
Bragança ...•.••..•. 161:459 377 - 377 33 410
Castello Branco .••..• lô3:165 380 - 380 33 413
Coimbra .••.••.•.•• , 280:049 653 35 618 57 675
Evora ••.•.• ........ 100:78:3 23:1 - 235 21 256
Faro ..••.. · .......•. 177:310 413 138 275 36 311
Guarda ..........•.. 215:H95 504. - 504 44 54.8
Leiria .• , •.... , ....• 179:705 41!) 112 307 37 344
Lisboa .............. 438:622 1:023 225 798 89 8 7
Portalegre .......... 97:7!l6 22!1 - 22B 20 249
Porto ............... 418:45:1 976 113 8GB 85 948
Santarém ............ 1\18:282 462 - 462 40 502
Viann» do Castcllo .•. 203:721 475 89 386 4:.1 ,128
Villn Real. .......... 218:320 Wfl 1 r>08 45 553
Vizeu ..•...•....••.. 366:107 855 - 855 75 930
Funchal ....•........ 110:468 258 65 1!13 23 216
Angra .•..•••..•..•. 72:4H7 170 27 14:3 15 158
Horta ..•..•.•....• , . 65:371 152 13 139 13 152
Ponta Delgada ....... 111:267 259 16 243 23 266

--- -4.2~6:\}9i>10:uOO ~75 \}:125 ~75 1O:0UO

Paço, em 23 de julho de 1874. = Antonio Maria de
Fontee Pereira de Mello =Antonio Iiodrique« Sampaio =
João de Andrade C01'VO.

Secretaria d'estado dos uegocios da guerra-Direcção geral- t,a Repartição

rrendo o capellão do batalhão expeclicional'io á Iudia,
Alexandre JOAé de Carvalho, cOlll!Jletado o doi., annos de
-;ervi~~oestabelecido no regulamento de 22 do outubro de
l8ô3; e havendo o referido capellao durante nquelle pe-
riodo deJ:lempeuhado as func~õe8 do 6CU mini terio por modo
(pIe lhe ba merecido dos seus suporiores as melhore infor-
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mações pelas quucs se torna digno de cousideração : hei
por bem, em conformidade com o J.iRpo~tl) 1)03 artigo" 13.0

e 22.0 do supracitado regulan ento, determinar 'lne ao mes-
mo eapellão Beja considerada como definitiva a sua nomea-
ção de capellão militar, CGm as honras e as vaniagcne do
posto de alferes, nos termos da lei; devendo porém com-
pletar no ultramar o tempo de serviço a que está obrigado
pelo decreto rie 20 de novembro de 187l.

O presiden til do conselho de ministros, ministro (~secre-
tario d'estado dos negocios da gu~rra, assim o trilha enten-
dido e faça executar. Paço, em ::lI) de julho <10 1674. ==
REI. = Antonio Maria de l/untes Pereira de Mello,

Serretaria d'e lado do: Ilfgociosda gllma-Dircrção grral- ta IIrpallit;áo

Hei por bem reformar no }lO to de alferes, o primeiro
sargento que foi do batalhão de caçadores 11.° 5, Thomés
Antonio Estevens, por estar compreheudido nas dlsposições
da carta de lei de 30 de janeiro de 1864.

O presidente do conselho de mini tros, ministro e secre-
tario d'estadc dos negocios da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 30 de julho de 1874.=
REI. =Antonio Maria ele Fonte» Pereira de Mello.

2. 0_ 1'01' decreto de 22 de julho u!limo:
Batalhão de caçadores n.o i

Tenente, o alferes, Manuel Durão.

Por demIto de 28 do mcmo mez:
Sub-divisão II ilitar de FalO

Exonerado do exoreieio de ajudante de campo do CIIII1-

mandante, o tenente de infauteria, Adolpho Mal'( ll'" da
Paixão, pel p dir.

Arma de artilheria
Alfere alumuos, o oldad ,do 1< giJI euto tle "r till.cria

n," 1, Jo é Correia de Freitas, e do r giment de : rtilhe-
da D.O 3, João .;.Iaria Ialles, por lhe ser pplieavel a dis-
po il)ao do artigo 4'l.° do ecr I) com f,)I~ d I i de j4
de dezembro de 1 63.

Arma de cavallaria
Mlljor, o major do regilllclIto de c~wallarilJ. ri, o 1, lancei-

ros de Victor Manuel, Anaclctc da Silva Peleijão.
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Por decretos de 2\J do mesmo mcz:

Arma de artilheria
Alferes alurnnos, o primeiro sargento graduado aspirante

a oflicial do batalhão de caçadores n." 5, Francisco Talone
da Costa e Silva, o soldado do mesmo batalhão, Francisco
de Paula e Oliveira, e o soldado do regimento de artilheria
n." 3, João Ernesto Nepomueeno, por lhes aproveitar a dis-
posição do artigo 43.0 do decreto com força de lei de 24
de dezembro de 1863.

Regimento de cavallaria n.s t, lanceiros de Victor Manuel
Capitão da L." companhia, o tenente, Pedro de Oliveira.
Tenente, o alferes, Antonio Lueio Santa Clara.
Alferes, o alferes graduado do regimento de cavallaria

n." 2, lanceiros da Rainha, D. Alexandre Lobo de Almei-
da Mello e Castro.

Regimento de infanteria n. u i
Capellào de 1.a classe, o capellão de 2." classe, Antonio

Correia da Silva.

Regimento de infanteria n.v 6
Capellâo de 2. a classe, o eapellão de 3. a clasee, João

Urbano da Rocha.

Regimento de infanteria n.Oi2
Capitão da 4.3 companhia, o capitão de infantaria cm

disponibilidade, Francisco Antonio Pinheiro Baião.

Regimento de infanteria n.u i7
Tenente, o tenente de infantaria, Adolfo Marques da

Paixão.
Commissões

Capitão de cavallaria, o tenente, Sebaatião de Sousa
Dantas Baracho,

Inactividade temporaria
O tenente de cavallaria, João de Almeida Coelho de

Campos, por ter sido julgado incapaz de serviço, tempera-
riamente, pela junta militar de saúde.

Por decreto da mesma data:

Reformado, na conformidade da lei, o capitão do bata-
lhão de caçadores n." 1, Antonio Lopes, pelo ter requerido
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e haver sido julglloo incapaz do . Il'vit;o activo pela junta
militar de sande.

()Ol' decreto di' ~ do corre ti ti' mel.

Regimento de infanteria n.s 5
Alferes ajudante, () alferes, José Maria Gomes Pereira.

Por decreto dr :.; do mrslllo 011'7.:

Arma de artilheria
Alferes alumno, o soldado do r<'gimento de artilheria n.? 1,

José Gonçalves Pereira dos Santos, por lhe ser applicavel
a disposiçao do artigo 43.0 do decreto com força. de lei de
~4 de dezembro de 1863.

3. ij - Portaria

Srrrrtaria d'estade dos llf'nnrins lia gurrra - Oir"l'ãu gl'l<tI- 3.1l Rrpartição

~ua Magestade EI-Rei, tornando cm consideração () que
lhe representou n mujor no regimento de cavallaria n. () 2,
Iancciros (la Ramba, Luciano Augll~t() da Cunha Doutcl,
o qual, por portaria ele G do corrente rnez, fôra nomeado
vogal do j ury para 08 exame' especiae de habilitação dos
alumnos do curso de cavallaria e infantaria: manda, pela
secretaria d'estado elos negócios da guerra, exonerar o dito
major do lognr de vogal do r ferido jury, e nomear para
() substituir n'estc logar, () capi ão do regimento de ea-
valia! ia n. o 7, Lniz Pr-reira -'[ou sinho d .Alhuqllerque Cotta
Falcao.

Paço, em 27 de julho de lH74.==Allfonio Man'", de Fon-
tes Pereira. de flfello.

4.°_ POI' Mtmninação dr Sua 1Iagtstado E1-Rei:

Estado maior de artilheria
Primeiro tenente, () primeiro t -nente do rpgimcnto de

artilher-iu n." 3, Duarte Cabral FHVH.

Regimento de artilharia n.s i
Alferes nlumnoa, os nlfcrcs alumuus de nrtilheria, Pedro

Angll~t() Arnnnt de Menezes, Fran .isc« 00 Liu-ena e 1"111'0,
Hohl'l,to H(ld I'ig-IH'. ~Tcrlllt's, Lpún3rno aI' ('a!<trl) 1"1"';1'(',
.Jo')(·' ~t:\1'il\ narrlloa~ Pndll'co (' Antoni·) Varl'lIa Dna1'k.



268
Regimento de cavallaria n.O 5

Capitão da 4.3 companhia, o capitão do regimento de ca-
vallaria n," 1, lanceiros de) Victor Manuel, Frederico Au-
gusto Torres.

Capellão provisorio, o capellão proviaorio do exercito,
Pompeu das Neves e Oliveira.

Regimento de cavallariu n.s 6
'I'enente, o tenente 110 regi meu to de cavallaria n.? 5,

Antonio Maria da Silva Monteiro.

Regimento de cavallaría n.' 7
Capitão da 2. a companhia, O capitão da 5. a, Manuel AI·

ves de Sousa.
Tenente, o tenente do regimento de eavallaria n." 6,

José de Sousa Barradas.

Batalhão de caçadores n.· t
Capitão da 5.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadoi es n." 8, Antonio Avelino de Castro Guedes.

Batalhão de caçadores n.' 3
Capitão da 2.& compunhia, o capitão do regimento de in-

fanteria n." 12, Antonio Maria Celestino de Sousa.

Batalhão dê caçadores n.s 5
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 12, Joa-

quim Filippe de Araujo Sequeira.

Batalhão de caçadores n." 8
Capitão da 3.a compnnliia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 3, Francisco Adolfo Celestino Soares.

Batalhão do caçadores n.v i2
Alferes, o alferes do batalhâo de caçadores 0.0 5, Gui-

Iherme .Augusto Vietorio de Freitas.

Regimento do infanteria n.O 2
Tenente, o tenente do regimento de infanterla n.? 7, Ja-

cinto Augusto Xavier de Magalhães.

Regimento do infantaria n. o 3
Alferes, O alferes do regimento de iufanterin 11,° -t,

Eduardo Primo d~ Cunha Sargedas.
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Regimento de infanteria n.· 4

Alferes, o alferes do regimento de infantería n." 10, ,1.1-
nuel Caetano da Silva.

Regimento de infanteria n.· 5
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 4, José

Maria de Sousa Neves.

Regimento de infanteria n.· 7
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 18,

José Carlos Gomes Pereira.

Regimento de infanteria n.· tO
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 3, An-

tonio João de Faria Pereira.

Regimento de infanteria n.Oii
Major, o major do batalhão de caçadores n.? 8, Ale-

xandre Magno de Campos.

Regimento de infanteria n.s iS
Tenente, o tenente do regimento de infanteria D.O B,

Manuel Antonio Barbosa.

Regimento de infantaria n.O iS
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 2, ,Jm;ó

Joaquim Pereira. _.
G.o- Smelaria d'est~~o Jos Dc"crio da guerra - Dimçát geral- ta Rcpartição

Tendo de preencher-se as vacaturas de dois archivistas
e um aspirante no quadro dos empregados civis da'! divi-
sões militares e direcção geral de engenheria: manda Sua
Magestade EI-Rei que se abra concurso por tempo de ses-
senta dias, a contar ela data da publicação d'esta ordem,
pela férrna stabelecida no rr guiamento de 8 de agosto de
1864, publicado na ordem do exercito n.? 39 do moamo
armo.

7.°_ SWdaria II'e lallodosIItgncio. tia guma - Dim~~ogcral- t.a 8ep~flt~ão

Declara-se, para os devido effeitos, que no dia 4 do
corrente mez EC apresentou n'c ta secretaria d'estado o al-
feres de cavallaria, JO!lO Augnsto de Sousa Machado, por
ter regres ado do ultramar', havendo ali concluído a t!ll:.t

cO(l1lni5são j p lo que fica na arma a que pertence COIl1 o
po to que tem.
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8.°_ Ser,rclal'ia d'estade (los nego(:iosda gur,m.,.. Direcção ger'll- 2. a Reparlição

Sua Magestade EI-Rei manda ..declarar aspirante a offi-
cial, por se achar comprehendido nas dispoeições das cartas
de lei de 17 de novembro de 1841 e de 5 de abril de 1845,
o soldado n." 1:617 de matricula e n.? 41 da 4.a compa-
nhia do batalhão de caçadores n, o 5, ,João Augusto da Costa
Cabedo.

9.°_ Secretaria d'estado dos ocgocio8 da guerra- Dlre~o geral- 3.a Repartição

Sua Magestade EI-Rei manda declarar aspirantes a offi-
ciaes com a graduação de primeiros sargentos e o vencimento
de 300 réis diarios, na conformidade do disposto no artigo
37.° do decreto de 11 de dezembro de 1851, os soldados
dos corpos abaixo mencionados, por haverem conclui do o
curso do real collegio militar:

Regimento de cavallaria n.v 4
Alvaro de Sousa Dantas Baracho,
Francisco Xavier Libano dos Santos Pereira.
Victor Augusto Chaves Lemos e Mello.

Regimento de cavallaria n.O6
Carlos Augusto Guedes.

Batalhão n.O2 de caçadores da Rainha
Valeriano José da Silva.

Batalhão de caçadores n.O5
Arthur Ernesto Coelho da Silva.
Alfredo Ferreira de Sousa Alvim.
Candido Augusto Gutierres Dias.

Regimento de infanteria n.' 2
Eduardo Adelino Ferreira.

10. o-Secretaria II'e~lado dos negocios da guerra- Direcção geral- 5. a Repartição

Accor,lãos proferidos pelo supremo conselho de justiça militar

Em sessão de 10 de julho ultimo:

Regimento de artilheria n.O~
Antonio Maria, soldado n.? 81 da.J." bateria, absolvido,

por falta de prova, do crime de furto.
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Regimento de cavallaría n.s i, lanceiros de Victor Manuel
Diogo de Barros, ferrador n." 4G da 5.:\ companhia, con-

demnado cm tres mezes de trabalhos nas fortificações do
reino, pelo crime de desobediencia e recusa ao cumpri-
mento das ordens de seu superior.

Regimento de cavallaria n." 7
Manuel Vaz, soldado n.? 70 da 2.a companhia, conde-

mnado pelo crime de furto de 1;5840 réis feito a um seu
camarada, na pena de um mez de prisão, visto o tempo
que d'ella já tem soffrido.

Regimento de infanteria n.· 5
Manuel Alves, soldado n." 30 da 4.a companhia, absol-

vido, por falta de prova, do crime de offensas corporaes.

Regimento de infanteria n.· 8
Manuel Justino de Carvalho, soldado n." 26 da 8.a com-

panhia, condemnado na pena de quatro annos de servi-
ço em um dos corpos da Africa occidental, pelo crime de
deserção simples.

Regimento de infanteria n.· i3
Sebastião da Costa, soldado n. o 110 da 3." companhia,

condemnado pelo crime de falta de respeito e desobedieu-
cia ao seu superior, na pena de um anno de trabalhos nas
fortificações do continente do reino, em vista das circum-
stancias attenuantes que dos autos constam.

João José, soldado n." 100 da 5.a companhia, absolvido,
por falta de prova, do crime de offensas corporaes; assim
como revogam a sentença da La instancia que condemnou
o mesmo réu na pena de oito dias de prisão correccional
por uma transgressão de disciplina, porque não tendo sido
o réu por ella accusado conjunctamente com o outro cri-
me, não tinha o con elho de guena competencia para lhe
impor pena alguma em vista das disposições do regulamento
disciplinar de 30 de setembro de H!56: por isso mandam
que () réu seja posto em liberdade.

Regimento de infanteria D.O i7
Saturnino José, soldado n.' 23 da 2. companhia, e

"duardo Augusto, soldado n." fi8 da !'i.a, condemnados pelo
crime d homicidio voluntario, com circurnstancias '"t~gra-
vantes, na pena de pri ')lo cellular perpetua, e ..m alterna-
tiva na de trabalhos publicoa por Indu a viela no ultrnmur:



272
em conformidade com o disposto "no § 2.° do artigo 78.0
do codigo penal subam os autos ao poder moderador, nos
termos do artigo 15.° do decreto de 9 de dezembro de 1836.

Em sessão de 14 do mesmo mez:

Regimento de cavallaría n.O 7
José Mata, soldado n.? 13 da 4.3 companhia, condemna-

do na pena de seis mezes de prisão em praça de guerra,
pelo crime de desobediencie, embriaguez e falta de respeito
a seu superior .

Leonardo Vaz, soldado n.? 65 da. n.3 companhia, accu-
sado de dcscaminho dos direitos devidos de uma porção
de tabaco, não excedente a 250 gmmmas, expiada a culpa
com o tempo de prisão que já tem soffrido.

Batalhão de caçadores n.o 3
Francisco Diogo de Matos, soldado n.? n da 5.a com-

panhia, condemnado na pE:na de dois annos de prisão cor-
reccional, pelo crime de furto excedente a 20~OOO réis.

11.° - Dirrr~iio da adOlillislr~tão mililar- 2.a Rrparlição

Terminando no dia 30 de setembro proximo futuro os
actuaes contratos de arrematação do fornecimento de ra-
ções de pão para o exercito, e cumprindo providencial'
desde já sobre os da futura epocha que decorrer desde 1
de outubro do corrente anno até 30 de setembro de 1875,
determina-se que as referidas arrematações se façam pela
fôrma abaixo designada plil'a as forças que nüo sao forneci-
das por administraçào, seguindo-se em tudo o mais as dis-
posições do regulamento da adrniniatraçâo da fazenda mili-
tar de 16 de setembro de 186·-1e todas as outras ordens
em vigor.

As arrematações serão feitas em eparado para cada corpo
e para a tropa estacionada, que for estacionar ou transi-
tar pela povoação on 113 elle estiver aqu rtelado na epocha
da arrematação.

Nas localidades onde houver mais !la um corpl) será pre-
ferida a arrematação mais barata para o fornecimento da
tropa que de futuro n'ellus for estacionar, para o da tropa
em transito, bem como pura o dos dcstamenms nas mesmas
Iocalidades.
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Perante os conselhos administrativos das praças de Al-

meida e Peniche terão logar as arrematações para as for-
ças n'ellas estacionadas, que n'ellas forem estacionar ou
por ellas transitarem, assistindo ás arrematações, com voto
deliberativo, os officiaes commandantes dos destacamentos.

As arrematações para os d staer mcntos .m Aveiro, Coim-
bra, Villa Real, Portalegre, Faro e Villa Viçosa serão fei-
tas perante os respectivos con elhos evcntuaes.

Para os maio destacamentos, diligencias e escoltas pro·
videnciarâo os conselhos administrativos dos corpos a que
elles pertencerem, na conformidade dos artigos 178.0 a
183.0 do referido regulamento, quando o fornecimento d'el-
les não podér SCl' incluido nas arrematações do dos corpos,
ficando dependentes da sua approvação os ajustes feitos pe-
101'1 conselhos eventna s dos destacamentos ou pelos seus
commandantes.

Os depositos que os licitantes, na conformidade do a1'-
tigo 133.0 do regulamento, são obrigados a apresentar,
para serem admittidos 11. licitação, devem ser feitos em di-
uheiro ou em titulos de divida publica fundada pelo seu
valor no mercado, e igunlmente os d'aquelles a quem for
adjudicado o fornecimento, e fJerão feitos os primeiros nos
cofres dos conselhos adminietrativos perante os quaes tive-
rem logar as licitações, e os segundoe na pagadoria geral
do ministerio da guerra ou em qualquer deposito publico
ou banco legalmente constituído e á disposição do mesmo
ministerio, e a sua importancin deve ser pelos conselhos
administrativos rlt'signada n03 anuuncios, conforme deter-
mina o mesmo artigo.

Os conselhos encarregados das arr mataçôes enviarão
logo depois d'ellas e directamente á direcção da admínis-
tração militar 08 termo n'sp ictivos, acornpr nhados do to-
das as informaçõe exigidas P lo artigo 138.0 do já citado
regulamento, doclarando se julgam mais conveniente e eco-
nomico, em vista do preço obtido nas licitações, o forneci.
mento por ajuste com padeiros, f ibricar o pl'io por conta
dos conselhos ou contratar a manipulação na falta de for-
nos, offlcinas ou pessoal habilit no de que os conselhos
possam dispor.

Os conselhos diligenciarão quanto pos ivel que nas ar-
remataçã s seja ir cluido o fomecimento de tf do ou parte
dos destacam utos que o I' apectivos corpos devem,

Logo que 08 lIlesmo conselho!'! tellhalh cOllhccimento d'('st:~
detel'minaç:'u>, f'al'ao annllnciat· u abertura (las praças eon-
forme estatue o at·tigo 1;;0.Q do rt>gulnmento.
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12. o -Ilirrcç.\o tia allmlllislra~ãomilllal'- 2.a Rrparliçán

Terminando no dia 30 de setembro proximo futuro os
actuaes contratos de arrematação de fornecimento de ra-
ções de forragens a secco para os cavallos e muares dos
corpos do exercito, e cumprindo providenciar desde já so-
bre os da futura epocha , que decorrer desde 1 de outubro
do corrente anno até 30 de setembro de 1875, determina-se
que as referidas arrematações se façam pela fórma abaixo
designada para as forças que não são fornecidas por admi-
nistração, seg-uindo-se em tudo o mais as disposições do
regulamento da administração da fazenda militar de 16 de
setembro de 1864, e mais ordens em vigor. .

Para os regimentos de cavallaria n.o' 1, 3, 5, 6, 7 e 8
effeotuar-se-hão as arrematações perante os respectivos con-
selhos administrativos, em cada um para a tropa estacio-
nada ou que for estacionar na povoação onde o corpo es-
tiver aquartelado lia epocha da arrematação e para a que
pela mesma povoação transitar.

Perante o conselho administrativo do l'egimento de arti-
lheria n. o 3 se effectuará a arrematação para a tropa esta-
cionada, que for estacionar ou transitar pela cidade de San-
tarem e villa de Coruche e campo de manobras em Tan-
cos, podendo a arrematação ser feita cm globo ou em se-
parado para cada urna das localidades.

Para o destacamento de cavallaria na cidade do Porto e
mais forças que estacionarem ou forem estacionar na mesma
cidade e por ella transitarem, será feita a arrematação perante
o conselho administrativo do regimento de infanteria n." J8.

Para o destacamento em Braga e tropa estacionada ou
que for estacionar n'aquella cidade 011 por ella transitar,
terá logar a arrematação perante o conselho administrativo
do regimento de infanteria n.? 8.

Para o destacamento em Vizeu e tropa na mesma ci-
dade estacionada ou que for estacionar ou por ella transi-
tar, será feita fi arrematação perante o conselho adminis-
trativo do regimento de infanteria n.? 14.

Perante o conselho administrativo do batalhão de caça-
dores n,? 4 terá logar a arrematação para as forças esta-
cionadas ou que forem estacionar ou transitarem pela ci-
dade ele Faro e Tavira.

Em todas as arremataçõea I c ferrugens pnnt clpstac:t-
mentos nssiatirão, com voto deliberativo, os officiaes com-
mandantes d'ellcs áR sessõee dos conselhos administrntivoa
perante os quneR se eflectuarcm ns licitaçõos, exceptuando-se
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os q ue não esti verem nas localidades onde ellas liverem logar.

Para os mais destacamentos, diligencias e escoltas provi-
denciarão OR respectivos conselhos na conformidade dos arti-
gos 178.0 a 183. U do regulamento da administração da fazen
da militar de 16 de setembro de 1864, ficando dependente
da sua approvação os ajuetes feitos pelos conselhos even-
tuaes dos destacamentos ou pelos seus commandantes.

Os eonselhos administrativos dos corpos, que não forem
incluidos nas arrematações aqui mencionadas e que nâo
são fornecidos pOI' administração, procederão :í arremata-
ção das forragens para us cavallos praças dos officiaes mon-
tados dos mesmos corpos e para quaesquel' forças que forem
estacionar ou transitarem pelas respectivas localidades.

Em todas as arrematações serão incluidas as forragens
a que tiverem direito os gener8.9s, os officiaes não arregi-
mentados e 05 empregados civis do exercito.

Os deposites que os licitantcs, na conformidade do artigo
133.0 do já citado regulamento, são obrigados a apresen-
tar para serem a~mittidos ~ l,icitação,. devem ser feitos em
dinheiro ou em titulo R de divida. publica fundada pelo seu
valor no mercado, e igualmente 0'1 d'aquelles a quem for
adjudicado o fornecimento, e serão feitos os primeiros nos
cofre. dos conselhos administrativos perante 05 quae8 tive,
rem logar ll. Iicitações, e os segundos na pagadoria geral
do ministério da guerra ou em qualquer deposito publico
ou banco legalmente constituído e á disposição do mesmo
ministerio, e a sua impurtancia deve ser pelos conselhos
administrativos designaua nos annuncios, conforme deter-
mina o mesmo artigo.

Os ennsolhos admini~trativod encarregados das arrema-
tações enviarão, 'cm perda de tempo, directamente á di-
recção da administração militai', o teruros respectivoa acom-
panhados de todas as iTlforma~õe,' exigidas pelo artigo 13~. o

do referido reguJamf'nto.
Os conselhos, logo que tenham conhecimento d'esta de-

terminação, farão anTlllneiar a abertura das pra<;as, segun·
do dispõe o artigo I~O." do regnlnmento.

13.0-Lir.en~as cODwlidas pur motivo elc mnlestla aos onkiMS abaixo
mencionados:
~;m ~cFl~àode i dI' julho ultíuio :

3.' Divisao militar
Capitão sub-chefe do estado maior, Antonio Nogueira

Soarea, cincoentu dias para c tratar.
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Regimento de cavallaria n.O2, la ceiros da Rainha
Alferes, Ildefonso Porfirio de Mendonça e Silva, trinta

dias para se tratar,

Regimento de cavallaria n.O 7
Alferes, João Carlos de Macedo Munhoa, sessenta dias

para se tratar.
Batalhão de caçadores n.« 5

Capitão, Nuno Leopoldo de Magalhães rotante, quaren-
ta dias para uso das caldas da Rainha na sua origem.

Tenente, Antonio Augusto May Figueira, quarenta dias
para se tratar.

Tenente, Francisco de Paula Sequeira Lemos, quarenta
dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n,« 9
Alferes, José Maria da Silveira Pereira Bravo e Vas-

concellos, quarenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.O i
Tenente, José Vieira da Cunha Lemos, quarenta dias

para uso das caldas da Rainha na sua origem.

Regimento de infanteria n.v 2
Alferes graduado, Caetano José Marciano Antonio Pin-

to, quarenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.s 5
Alferes, Gl'egorio José Pereira da Silva, quarenta dias

para uso das caldas da Rainha na sua origem.

Regimento do infanteria n.s 7
Capitão, Antouio Germano de Oliveira Sampaio, qua-

renta dias para uso das caldas da Rainha na flua origem.

Regimento de infantcria n.O9
Capitao, Joaquim Herculano Rodngues Galhardo, aes-

senta dias para se tratar.

Rogimento de infanteria n.· tO
'Tenente, JUlio Teixeira de Mesquita, quarenta dias p ra

se tratar.
Regimento de infantoria n.Oi4

Tenente coronel, Cypriano José Alves, sessenta dias
para se tratar.
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Regimento de infantería n." i8

Tenente coronel, Jo A Oyrillo Machado, quarenta dias
para uso da'! caldas de Vizella, na sua origem, começando
no dia 4 de julho ultimo.

Tenente, Leopoldo Francisco de ;,\Ienezes, trinta dias
para uso das caldas de Vizella na sua origem, começando
no dia 11 do mesmo mez.

Alferes, Fernão de Moura Coutinho de Almeida d'Eça,
trinta dias parà se tratar.

Praça de Abrantes
Major reformado (commaudantc interino) Alltuuio Luiz

Barrabino, trinta dias para uso das caldas da Raiuha, na
sua origem.

2,· Companhia da administração militar
Oapitão, Diogo Lopes da Gama Lobo Bocarro, qua-

renta dias pura l1Q() das caldas da Rainha, na sua origem,
começando em 10 de julho ultimo.

Em sessão de lOdo mesmo mez:

2,· Divisão militar
Capitão, sub-chefe do estado maior, Miguel Augusto de

Sousa Figueiredo, quarenta dias para uso das caldas de
S. Pedro do Sul, na sua origem, c meçando cm 15 do
corrente mez.

Sub-divisão militar do Funchal
Archivista, Norberto Vieira Moniz, quarenta dias para

uso das aguaI> thermaes em S. Paulo.

g.0_ Liecaça registada concedida ao ollicial abaho urcuelenade :

Disponibilidado
Major de infauteria, Antonio do Canto e Castro, proro-

ga~ão por seis mezes, para gosar fóra do reino.

15. 0_ Feram conlirmadas a, Iicen(:ls registadas que II directur geral
de artilheria e os Cllllllllalltlalltl~s tia 'La, 2.a, 3.a c,ta divísües mi-
litares concederam aos otli .íaes allaixo mencionados:

Regimento de artilheria D.O 2
Oapitão, Ignaeio Augusto Nunes, dez dias,
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Regimento de cavallaria n.s 2. Ianceircs da Rainha

Alferes, Ildefonso Porfirio de Mendonça e Silva, trinta
dias.

Regimento de cavallaria n." 3
Tenente, .loão de Deus 'forres, dez dias.

Regimento de cavallaria n.O 4
Tenente, Antonio do Carvalhal da Silveira Telles de Car-

valho, trinta dias.
Tenente, José Honorato de Mendonça, quarenta dias.

Regimento de cavallaria n.s 8
Tenente, Filippe Nery da Silva Barata, oito dias.

Batalhão de caçadores n.Oi
Capitão, Camillo Augusto Rebocho, quinze dias.
Alferes, Felisberto José Lopes, quinze dias.

Regimento de infanteria n.s 8
Tenente, José Henriques de Magalhães Marques da Cos-

ta, quinze dias.
Regimento de infanteria n.OiO

Capitão, João Eduardo Souto Maior Lencastre e Mene-
zes, sessenta dias.

Tenente, João Teixeira de Mesquita, trinta dias.

Regimente de infanteria n.Oi5
Capitão, José Francisco Coelho, sessenta dias.

Praça de Elvas
Capitão ajudante. Alexandre Simões de Carvalho Vival-

do, trinta dias.

Antonio Mm'ia de Fontes Pereira de lIJello.

Está conforme.
o cllrootor gero,],

f?P'~,?~~
~ ",~



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUEURA

18 DE AGOSTO DE 1874

ORDEM DO EXERCITO
Publica-fie ao exercito o seguinte;

Swe(al'ia d'estado 1105 negocios da gllerra- Dil'ec~ão grral- P Rep'lI'tição

Tendo o alferes de infanteria, Augusto Moreira Soares,
despachado para o ultramar, nos termos da circular de 21
de maio de 1862, chegado á. altura competente para ser
promovido ao referido posto no exercito de Portugal: hei
por bem determinar que seja considerado alferes do men-
cionado exercito desde 22 de julho do corrente anno, de-
vendo comtudo concluir o tempo que, segundo as disposi-
ções do decreto de 10 de setembro de 1846, é obrigado a
servir no ultramar.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 12 de agosto de 1874.==
REI. =Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello .

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral- La Repartição

Tendo o capellão do regimento de cavallaria n,o 3, Fran-
cisco Lopes de Oliveira, completado os dois annos de ser-
viço pelos quaes foi provisoriamente nomeado pela portaria.
de 25 de maio de 1872 j e havendo durante aquelle pe-
riodo desempenhado as funcções do seu ministerio por modo
que lhe ha merecido as melhores informações: hei por bem,
em conformidade com o disposto nos artigos 13.0 e 22.0 do
regulamento de 22 de outubro de 1863, determinar que ao
mesmo capellão seja considerada como definitiva a sua no-
meaç!o de capellão militar, ficando pertencendo ao respe-
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• ctivo quadro, com as honras c as vantagens do posto de
alferes, nos termos da lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'cstado dOI!!negocios da guerra, assim o tenha enten-
dido e faça executar. Paço, em 12 de agosto de 1874. ==
REI. = Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

2. ° - Por decreto de 6 do corrente mez :

Regimento de infanteria n.· i5
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, Manuel de Azevedo Coutinho.

Por decreto de 10 do mesmo mez:

Inactividade temporaria
O capitão do corpo de estado maior em inactividade tem-

poraris, sem vencimento, Filippe Correia de Mesquita Pi-
mentel, por ter sido julgado incapaz do serviço, tempora-
riamente, pela junta militar de saude.

Por decreto de i2 do mesmo mez:

Arma de infanteria
Tenente quartel mestre, o tenente quartel mestre do re-

gimento de infanteria n.? 12, João Antonio Lopes.

Regimentode infanteria n.· 2
Capitão da 8.a companhia, o capitão de infanteria em

commisaão na guarda municipal de Lisboa, Manuel Au-
gusto Cardoso da SIlva.

Commissões
Os capitães, do regimento de infanteria n,o 2, Saturio

Augusto Pires, a fim de ir servir na guarda municipal de
Lisboa; e do regimento de infanteria n.? 12, Manuel An-
tonio de Araujo Veiga.

3.0-Por detrrminação de Sua Hagestade El·llei:

Regimentode artilheria n.· t.
Alferes alumnos, os alferes alumnos de artilheria, José

Correia de Freitas, João Maria Jalles, Francisco Talone
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da Costa e Silva, Francisco de Paula e Oliveira, João Er-
nesto Nepomuceno e José Gonçalves Pereira dos Santos.

Regimento de infanteria n.O 3
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n. ° 4, J 03.-

quim José da Silva.

4. °- Secretaria d'eslado dos negocios da guerra - Dlrectáo geral- ta Beparliçáo

Relações n. os 293 a 295 dos eíllciaes e praças de pret a quem é eenee-
dida a medalha militar instituída por decreto de 2 de outubro
de 1863, conforme as regras prescriptas no regulamento de 17 de
maio de 1869:

Medalha de 00bre

Batalhão de engenheria
Segundo sargento n.? 61 da 1.3 companhia, João Filippe

da Silva-comportamento exemplar.

Companhia de artilheria n.s 2 dos Açores
Furriel D.O 50, Antonio Rodrigues; e soldados, D.O 53,

José do Espirito Santo, e n.? 14, Manuel de Medeiros-
comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.° 9
Soldado n.? 80 da s.a companhia, Antonio dos Santos -

comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· 4
E urriel D.O 5 da 2.a companhia, Francisco de Paula do

Carmo:; e soldado D.O 39 da 3.a, Antonio Ventura - compor·
tamcnto exemplar.

Regimento de infanteria n.s ii
Segundos sargentos, n.? 17 da 1.a companhia, Casimiro

José de Matos de Mendonça Serra, e D.O 18 da 5.a, João
Carlos Cavalleiro de Ba tos-comportamento exemplar.

Regimento de ínfanteria n." i4
Segundo sargento D.O 15 da 5.& companhia, Alfredo )\11-

gueto da Conceição Maltez - comportamento c.·emp)ar.
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lUcdalha de prata

Batalhão n.v 2 de caçadores da Rainha
Tenente, Joaquim José da Silva-comportamento exem-

pLar; em substituição da medalha de cobre da mesma classe
que lhe foi concedida na ordem do exercito n.? 36 de 1867.

Medalha de cobre

Batalhão de engenheria
Soldado n." 83 da 2.a companhia, Vicente José-com-

portamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.O4
Cabo de esquadra n." 15 da 4.a companhia, Antonio Sil-

vino Garcia Coelho; e soldado n. o 48 da 6.a, Manuel Bel-
chior - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.o 5
Segundo sargento n. o 96 da 6.a companhia, Alfredo Au-

gusto da Silva Brandão; e soldado n," 35 da 5.8, Fran-
cisco de Almeida - comportamento exemplar.

Regimento de infantaria n.o 3
Segundo sargento n." 4 da õ." companhia, Joaquim Au-

gusto Serpa - comportamento exemplar.

Regimento de infantaria n.o i6
Soldado n.? 69 da 2.a companhia, Antonio Loureiro-

comportamento exemplar.

lUedalha de olr()

Estado maior general
General de brigada, Francisco Antonio da Sil VI' - com-

portamento exemplar; em substituição da medalha de prata
da mesma classe que lhe foi concedida na ordem do exer-
cito H.O 12 de 1870.
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Medalha de cobre

Regimento de artilheria n.O2
Soldado n.? 60 da 4.a companhia, Joaquim Tavares-

comportamento exemplar.

Batalhão n.O2 de caçadores da Rainha
Segundo sargento n.? 48 da 1.a companhia, José Hudri-

gues Lage - comportamento exemplar.

Regimento de infante ria n.° 5
Soldado n.? 30 da 5.a companhia, Domingos Pereira-

comportamento exemplar.

Regimento de infantaria n.Oii
Oabo de esquadra n.? 4 da 5.a companhia, Antonio Nu-

nes - comportamento exemplar.

Guarda municipal de Lisboa
Soldado n." 34 da 3.a companhia de cavallaria, Matheus

Luiz de Carvalho; cabo de esquadra n.? 12 da 2.a com-
panhia de infanteria, Silvestre da Silva; e cabos de esqua·
dra graduados, n.? 17 da 1.a companhia, Manuel de Sousa,
e n." 22 da 2.a, João Luiz, ambos de infanteria - com-
portamento exemplar.

5.0_ Secretaria d'e'tado dos oegocios da guerra- Direcção geral- P Repartição

MEDALHA DE D. PEDRO E D. MARIA

Itl'lação dos individuos a quem se verificou pertencer as que lhes vão
designadas:

Com o algarismo 4:
A José Barata, soldado que foi da V' companhia do ba-

talhão de sapadores.

Com o algarismo 3 :
A João da Rosa, soldado n.? 482 da 7.a companhia de

reformados.
JORéde Sousa, soldado que foi da guarda municipal de

Lisboa.

Com o algarismo 2 :
A Joaquim Viegas do ,capitão de fraeeta.
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Francisco dos Santos Smith, capitão da guarnição da
província de Macau e Ti mor,

João Gonçalves, soldado que foi do 2.° batalhão moveI
de Lisboa,

Eduardo Frederico Modesto, anspeçada que foi do ex-
tincto 1.0 batalhão nacional fixo de Lisboa,

Gregorio Amancio de Sousa, soldado que foi do extin-
cto 1,° batalhão moveI do commercio.

Com o algarismo 1 :
A Clemente da Silva, soldado que foi do extincto 5.° ba-

talhão nacional moveI de Lisboa.

6.° - Secretaria d'estade dos negocios da guerra-Direcção geral-La Repartição

Declara-se que Francisco Antonio de Sousa, a quem pela
ordem do exercito n.? 15 do corrente anno, foi concedida
a medalha de comportamento exemplar, era soldado aspi-
rante a o:fficial do extincto 3.0 batalhão de artilheria, como
posteriormente provou com documentos.

7. 0_ Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- 2.a Repartição

Não estando em completa harmonia o determinado na
disposição T," da ordem do exercito n.? 10 de 1867 com o
estabelecido nos artigos 4.° e 56.°, § 2.°, da lei de 27 de
julho de 1855 e artigo 1.0 da lei de 9 de setembro de 1868,
na parte relativa á designação do estado militar, por mar-
ear sómente o tempo de serviço effectivo: determina Sua
Magestade EI·Rei que seja a totalidade do tempo de ser-
viço effectivo e de reserva, a que estiverem sujeitas as pra-
ças segundo os seus alistamentos, a conta que deve mencio-
nar-se nos assentamentos que as mesmas praças tiverem
nos livros de matricula, ficando assim alteradas as citadas
disposições.

8.°_ Secretaria d'estadn dos negorios da gucrra- Dirertão geral- 3.a Repartição

Sua Magestade EI-Rci manda declarar aspirantes a offi-
eiaes, com a graduação de primeiros sargentos e o venci-
mento de 300 réis diarios, na conformidade do disposto no
artigo 37.° do decreto de 11 de dezembro de 1851, os 601-
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dados dos corpos abaixo mencionados, por haverem con-
cluido o curso do real collegio militai':

Regimento de cavallaria n.s 2, lanceiros da Rainha
Adolfo Erneste Marinho de Oliveira.

Rêgimento de cavallaria n.O4
Eugenio de Oliveira Soares de Andréa .
.Joaquim Pedro Fernandes Alves.

Regimento de cavallaria n.O8
Alfredo Augusto Quintella de Assis.

9.°_ Secretariad'estade dosnegocio! da guem- Direcçãogeral- 5.a Jlepartição

.\ccordãos preferides pelo supremo conselho de justiça militar

Em sessão de 20 de julho ultimo:

Regimento de artilheria n.· 3
Francisco de Meneses, soldado n.? 19 da 2.a companhia,

uondemnado na pena de seis mezes de prisão correccional
pelo crime frustrado de burla.

Regimento de cavallaria D.· 7
Luíz Marcellino, soldado n.? 57 da 6.a companhia, ae-

ousado dos crimes de furto e fuga com arrombamento. An-
nullam todo o processado no conselho de guerra, por se co-
nhecer dos autos que houve preterição de actos substan-
ciaes, e por isso mandam que 08 autos baixem á auctori-
dade militar competente, para mandar convocar outro con-
selho de guerra que julgue de novo o réu, conforme a lei .•

Batalhão de caçadores D.O3
Domingos Ramos, soldado n.? 34 da 7.a companhia, ac-

cu ado do crime de furto. Annullam todo O processado no
conselho de guerra, por se conhecer dos autos que houve
preterição de actos substanciaes, e por isso mandam que
08 mesmos autos baixem á auctoridade militar competente,
para mandar convocar ourro conselho de guerra que j ul-
gue de novo o réu, conforme a lei.

Francisco Ignacio, soldado n.? 113 da .3 companhia,
accusado dos crimes de ferimentos e deserção. Verifican-
do- c dos autos quc o réu não foi julgado pela deserção
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conjunctamente com o outro crime, por isso annullam todo
o processado no conselho de guerra, e mandam que os mes-
mos autos baixem á auctoridade militar competente, para
mandar convocar outro conselho de guerra que julgue de
novo o réu por ambos os crimes, conforme a lei.

Batalhão de caçadores n.· 7
Sebastião Gomes Barbosa, soldado n." 58 da 6.a com-

panhia, accusado dos crimes de resistencia com armas á
auctoridade, roubos de igreja e deserção. Verificando- se
dos autos que o réu não foi julgado pela deserção conjun-
ctamente com os outros crimes, por isso annullam todo o
processado no conselho de guerra, e mandam que os mes-
mos autos baixem á auctoridade militar competente, para
mandar convocar outro conselho de guerra que julgue de
novo o réu por todos os crimes, conforme a lei.

Regimento de infanteria n.O7
Antonio de Bastos Leitão, tambem conhecido por Fir-

mino da Silva, soldado n.? 131 da 2.a companhia, conde-
mnado na pena de seis annos de degredo em possessão de
La clasae, e em alternativa na de dois annos de prisão cel-
lular, pelos crimes de roubo e deserção.

Manuel, soldado n." 98 da 6.a companhia, condemnado
na pena de um mez de prisão, pelo crime de ferimentos em
um seu camarada.

Regimento de infanteria n.· ii
Clemente José Martins, segundo sargento n.? 4 da 6.a

companhia, condemnado na pena de dois mezes de prisão
em praça de guerra, pelo crime de ter deixado de execu-
tar exactamente as ordens que lhe foram prescriptas.

Guilherme Antunes da Silva, cabo n.? 5 da 6.a compa-
nhia, condemnado na pena de tres mezes de prisão em
praça de guerra, pelo crime de negligencia na guarda de
um preso que lhe estava confiada.

Regimento de infanteria n.s 13
Miguel Cabanellas, soldado n.? 62 da 2.a companhia,

condemnado na pena de um mez de prisão cm praça de
guerra, pelo crime de ferimentos em um seu camarada.

Regimento de infanteria n.° 17
Manuel do Carmo, soldado n.? 91 da 5.a companhia,
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condemnado na pena. de quatro annos de serviço na India,
em attenção ás circumstancias attenuantes, pelo crime de
deserção simples.

10. °- Direcção da administração militar- L 3 Repartição

Postos e vencimentos com que ficaram 08 officiaes abaixo menciona-
dos, a quem ultimamente foram classificadas as reformas que lhes
baviam sido conferidas:

General de brigada com o soldo de 756000 réis mensaes,
o coronel graduado de infantaria, João Pedro de Mendon-
ça, reformado pela ordem do exercito n.? 17 de 7 de julho
ultimo j devendo a graduação aproveitar-lhe, como posto
effectivo, para os effeitos da reforma.

General de brigada, com o soldo de 756000 réis men-
saea, o coronel de infanteria, Agostinho José Ferreira de.
Brito, reformado pela mesma ordem.

Major, com o soldo de 456000 réis mensaes, o capitão
Antonio Ribeira Fernandes, o qual, tendo sido reformado
pela ordem do exercito n.? 60 de 19 de novembro de
1869, obteve ultimamente melhoria da reforma.

Com a graduação de major e o soldo de 458000 réis
mensaes, o secretario da 4.3 divisão militar, Jayme Hen-
rique de Paiva, reformado pela ordem do exercito n." 19
de lG de julho ultimo.

11. o - Declara-se:

1.0 Que o tenente ajudante do regimento de infanteria
D.O 15, Francisco Alberto da Silva, só goaou vinte dias dos
trinta da licença da junta militar de saude que lhe foi con-
cedida pela ordem do exercito n.? 14 d'este anno.

2.0 Que o auditor com exercicio na 4.a divisão militar,
Francisco Correia de Mendonça, se apresentou cm 1 do
corrente mez, desistindo do resto da licença rcgistada que
lhe havia sido concedida pela ordem do exercito n." 15
d'este anno.

3.° Quc no dia 29 de julho ultimo se apresentou DI)

quartel general da 1.a divis o militar, o major do infante-
ria, D. Francisco de A ais e Almeida, desistindo do resto
ela licença registada que lhe foi concedida ppla ordem do
cxer ito .' 16 d'este anno.
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12. o - Licenças eeucedidas J)llI' motivo de moléstia aos ol1itlial's ahais.)
menciouados:

Em sessão de 16 de julho ultimo:

Corpo de estado maior
Capitão com exerci cio de major da 2.a brigada de infan-

teria de instrucção e manobra, Manuel Ferreira da Cunha
Pereira, sessenta dias para se tratar em ares patrios.

Regimento de cavallaria n.s 2, lanceiros da Rainha
Tenente, José Maria de Sá Camello, trinta dias para uso

de banhos sulphurosoa em S. Paulo.

Batalhão n.s 2 de caçadores da Rainha
Alferes, Gil Augusto Simões de Campos, quarenta dias

para se tratar.
Capellão, Antonio José Baptista, trinta dias para uso das

caldas da Rainha na sua origem.

Batalhão de caçadores n.· 8
:Major (actualmente em infanteria n.? 11), Alexandre Ma-

gno de Campos, trinta dias para uso dos banhos sulphuro
80S em S. Paulo.

Regimento de infanteria n.s 2
Alferes, João Valentim Estacio da Veiga, sessenta dias

para se tratar.
Regimento de infanteria n.s ii

Capitão, Carlos Augusto de[Barros, trinta dias para uso
de banhos do mar.

Torre do Outão
Alferes ajudante, Joaquim Antonio de Miranda, quarenta

dias para uso das caldas da Rainha na sua origem.
Em sessão de 17 do mesmo mez:

Batalhão de caçadores n." 8
Tenente, Julio Baptista, quarenta dias para uso das cal-

das da. Rainha na sua origem.

Em sessão de 21 do mesmo mez:

Regimento de cavallarian.« 7
Major, Francisco Pereira de Castro, quarenta dias para

uso das caldas da Rainha na sua origem, começando em
J ú do corrente mez.



Tenente, Joaquim da Costa Ramos, quarenta dias para
Lanhos do mal', começando em 20 do mesmo mez.

Alferes, Antonio Manuel Fernandes, quarenta dias para
uso das caldas de Chaves na sua origem, começando em 10
do mesmo mez.

Alferes graduado, José Antonio Correia Lobo, quarenta
dias para se tratar, começando em 16 do mesmo mez.

13, o - Licenças registadas concedidas aos officiars ahaixn meneio-
nadlls:

Regimento de infanteria n,O9
Tenente, José Cardoso, prorogação por trinta dias.

Regimento de infanteria n,Oi3
Tenente, José do Carvalhal da Silveira Tcllcs de Car-

valho, dez dias.

14. 0_ Furam confirmadas as licencas rcqistadas que os eonnnandau-
tes da V' e :l.a divisõ~s militares rnneederam aos offiriaes abaíru
menr.ionados :

Regimento de cavallaria n,O2, lanceiros da Rainha
Alferes graduado, D. Nuno Maria Figueiredo Cabral da

Cam ara, doze dias.

Regimento de cavallaria n," 4
Alferes, Julio Cesar Bon de Sousa, quinze dias.

Regimento de cavallaria n,o 6
Capitão, João Ferreira Sarmento, oito dias.

Batalhão de caçadores n.s i
Alferes, Manuel José de Sousa Escrivanis, dez dias.

Batalhão de caçadores n,o 9
Capitão, Joaquim Pimenta de Gusmão Calheiros, sessenta

dias.
Regimento de infanteria n,o 7

Capitão, Antonio Germano de Oliveira Sampaio, trinta
dias.

Regimento de infantaria n,o 8
Alfer ,s, Antonio Julio de Sousa Machado, seseenta dias.
Alfere«, Alfredo Araujo de Almeida Campos, trinta dias.



Regimento de infantaria 11." i3
Alferes, Antonio José Augusto Teixeira, trinta dias.

Antonio Ma'l'ia de Fontes Pereira de JJ.lello.

Está conforme.



SECltETAIUA In~STADO DOS NEGOCIOS DA GUEIU\A

29 DE AGOSTO DE 1874

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decretos

llini,tl'rio Ilos nrgocios do reino - Direc~iiogeral de allministra~ão politica e ci \ ii
3.a Repartição

Tendo em vista o disposto no § 2.° do artigo 55.0 da
lei de 27 de julho de 1855: hei por bem decretar o se-
guinte:

Artigo 1.0 É fixado na quantia de 2406000 réis o preço
das substituições dos recrutas do aune de 1873, para to-
dos 08 effeitos das leis do recrutamento, não prejudicados
pelo disposto na carta de lei de 17 de abril de 1873.

Art. 2.0 O preço das substituições para os refractarios
será de 640~000 réis, oito terças partes d'aquelle acima
fixado, correspondente aos oito annos de serviço clTectivo
a que estão sujeitos os recrutas refractarios, nos termos do
artigo 4.° da lei de 9 de setembro de 1868.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, e interinamente en-
carregado dos do reino, assim o tenha entendido e faça
xecutar. Paço, em 12 de agosto de 1874.=REI. = Anto-
nio Maria de Fontes Pereira de Mello,

Secretaria d'estade !lus lIegocio' da guerra-Direcção gml- 1,3 Rtlparli~áo

Tendo o alferes de infantcria, Augusto Moreira Soares,
)'cquerido fazer parte do exercito do ultramar, desistindo
daI:! vantagens que lhe provinham das disposições da cir-
eular de 21 de maio de 1 62: hei por bem declarar nullo
e de nenhum effeito o decreto de 12 do corrente mez que
o manda. considerar alferes do exercito de Portugal, em
~onformidade com a clausula. que lhe fôra imposta pelo
decreto de 7 de novembro de 1870.



292

o presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha enten-
dido e faça executar. Paço, em 24 de agosto de 1874. =
REI. = Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello,

2. o - Por decreto de iS do corrente mez :

Commissões
O tenente do batalhão de caçadores n.? 4, João Eduar-

do Augusto Vieira, a fim de exercer o cal'go de ajudante
de campo do commandante da sub-divisão militar de Faro.

Por decretos de 19 do mesmo mez:

Secretaria d'estado dos nego cios da guerra - Direcção geral
Quartel mestre, o major reformado, Possidonío José

Duarte Leitão.
Arrua de artilheria

Alferes alumno, o soldado do batalhão n. o 2 de caçado-
res da Rainha, Joaquim Narciso Renato Descartes Baptis-
ta, por lhe ser applicavel a dieposição do artigo 43.0 do de-
creto com força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Regimento de cavallaria n.O 3
Alferes, o sargento ajudante do regimento de cavallaria

n.? 8, Antonio Jeronymo Fatella.

Regimento de cavallaria n.O 6
Tenente, o tenente de cavallaria em commissão na guar-

da municipal do Porto, Leonel Joaquim Machado de Mo-
raes Carmona.

Regimento de cavallaria n.· 7
Capitão da 5.a companhia, o tenente, José Pedro al-

gueiro.
Arma de infanteria

Capitão, o cnpit:lt> do regimento de infantaria n.? 5, José
Nuno Pereira Barbosa.

Batalhão de caçadores n." i
Alferes, o alferes de infanteria em commiasâo na guarda

municipal de Lisboa, José Rodrigues Franco.

Regimento de infantaria n.· f2
Tenente quartel mestre, o sargento quartel mestre grll-
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duado em alferes do regimento de infauteria D.O 4, Miguel
Egydio da Costa.

Regimento de infanteria n.o i5
Major, o major de infanteria em disponibilidade, João

de Vasconcellos.
Commissões

O capitão do regimento de cavallaria n.? 8, Carlos Clau-
dino Dias, em conformidade com a disposição do § 2.Q do
artigo 50.0 do plano de reforma na organisação do exercito,
approvado pela carta de lei de 23 de junho de 1864.

O alferes do regimento de cavallaria n.? 3, Francisco
Carreira, a fim de ir servir na guarda municipal do Porto.

Por decreto da mesma data:

Reformados, na conformidade da lei, o major de infan-
teria, Possidonio José Duarte Leitão, e o capitão quartel
mestre do batalhão de caçadores n.? 4, Pedro Maria Mo-
eira, pelo terem requerido e haverem sido julgados in-

capazes do serviço activo pela junta militar de saude.

Por decreto de 20 do mesmo mez:

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-
pitão de infanteria fõra do quadro da respectiva arma,
Augusto Cesar Don de Sousa.

Por decreto de 25 do mesmo mez:

Arma de artilheria
Alferes alumno, o soldado do regimento de infanteria

D.O 1G, Luiz Lopes de Mello, por lhe aproveitar a disposi-
çlo do artigo 43.° do decreto com força de lei de 24 de
dezembro de 1863.

Secretaria d'e tado uo negocios da guerra - Repartição do gabinete

Não permittindo a extraordinaria estiagem do presente
anno que, para exerci cios e manobras, possam reunir-se as
tropas no acampamento de Tancos; considerando que o
exercicios em cada uma das divisões militares podem Bel'
de grande proveito á instrucção do exercito, e que este me-
thodo, com quanto não facilite a execução de manobras de
armas combinadas em tão larga escala, como seria para
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desejar, tem comtudo na presente occasião a vantagem de
não desviar os corpos para longe dos pontos onde as con-
veniencias do serviço aconselham a sua collocação : manda
Sua Magestade El-Rei, pela secretaria d'estado dos nego-
cias da guerra:

1.o Que os corpos que constituem a força da La divisão
militar, se reunam nos locaes do districto da referida di-
visão, que forem ulteriormente designados, para realisar
d?is grandes exerci cios, em epochas differentes, mas pro-
ximas ;

2.0 Que, por modo similhante, se proceda a respeito dos
corpos que constituem as forças da 3.a e da 4.a divisõcs
militares, dentro dos respectivos districtos;

3. ° Que opportunamente se ordene pelo ministerio da
guerra, quaes eão os pontos que as tropas devem occupar,
a fim de executarem os exercicios determinados; tendo
sempre em vista, quanto possivel, as neccssidades do ser-
viço publico, cujo desempenho não possa ser pretcrido;

4.0 Que os corpos da 2.a divisão militar, que se acham
habitualmente disseminados em pontos diffcrentes e em pe-
quenas forças, tenham exercicios pelo modo, e nos locacs
que mais adequados sejam ás circumstancias e ás prescri-
pções da presente portaria; e que, por igual modo, se exer-
citcm os corpos das outras divisões militares que, por idcn-
tidade de rasão, não possam tomar parte em manobras dc
alguma importancia;

5.° Que toda a força do batalhão de engenhcria quo
possa ser dispensada, sem prejuizo dos trabalhos da forti-
ficação de Lisboa e do seu porto, se reuna no acampa-
mento de Tancos, a fim de ali se exercitar nos serviços
proprios da sua arma, como for opportunamente regulado;

6.0 Que os corpos de artilharia, c especialmente o rcgi-
mento D.O 1, alem da parte que lhes possa caber nas gran-
des ou pequenas manobras de armas combinadas, se exer-
citem também em fazer marchas de alguns dias por maus
caminhos, devendo estas marchas ser feitas por baterias e
pelo modo que superiormente for ordenado, a 11m de que
os respectivos officiaes se habituem ao commando indepen-
dente, e se habilitem a vencer as difficuldadce do terreno,
a remediar os transtornos que muitas vezcs occorrcm na
tracção das viaturas, a procurar o melhor local para o es-
tabelecimento do parque, e a desempenhar outros serviços
proprios d'esta arma em campanha.

Paço, em 28 de agosto de 1874. = Antouio Maria de
J!1mtes Pereira de Mellu.



4. ° - Por pertaria de 25 do corrente mez :
Castello de S, Jorge

Exonerado do commando do presidio, o major reforma-
do, Antonio Maria Campino, pelo pedir.

Commandante do presidio, o tenente coronel reformado,
Ascenso Elmino de Bettencourt.

Por Ilorlaria de 28 do mesmo mez:
Praça de Elvas

Encarregado interinamente do governo da mesma praça,
o gcneral de brigada, Diogo da Silva Castello Branco, du-
rante o impedimento do respectivo governador, o general
de brigada, barão de Claros.

5.°- POI' determinação de Sua Magestade El-llei:

Regimento de cavallaria n.· 5
Tenente, o tenente do regimento de cavallar ia n." 8,

Miguel Maria de Araujo e Cunha.

Batalhão de caçadores n.s i
Alferes graduado, o alferes graduado do batalhão n.? ~

de caçadores da Rainha, Antonio Julio de Fontoura Ma-
dureira Guedes.

Batalhão de caçadores n,O9
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento de

infanteria n." 6, Domingos Antonio Maximo Alves.

Regimento de infanteria n,O2
Capitão da 8,a companhia, o capitão do regimento de

infanteria n." 3, Cypriano José Gonçalves, continuando no
serviço cm que se acha.

Regimento de infanteria n.O5
Capitão da 6.a companhia, o eapitâo do regimento de in-

fanteria n. o 2, Manuel Augusto Cardoso da Silva.

6.0 _ SecMaria d'estade dos OegOCIOS da guerra-Direcção geral-La Reparlição

Tendo sido agraciado por Sua Magestade EI-Rei de Cam-
bodgo com o grau de commendador da real ordem de Cam-
bodg , o tenente coronel de infantaria, Domingos José de
Almeida Barbosa: Sua Magcstadc EI-Rei permittc que o



referido officiaI aceite a sobredita mercê o possa usar das
respectivas ínaignias.

7. °- Secretaria d'eslado dos ncgocios da gucrra- Direcção geral - 2,a IIcpartição

Sua Magestade El-Rei manda declarar aspirantes a offi-
ciaes, por se acharem comprehendidos nas disposições das
cartas de lei de 17 de novembro de 1841 e f) de abril de
1845, os soldados do regimento de cavallaria 11.° 4, n.? 1:275
de matricula e n." 29 da 4.3 companhia, Francisco Jayme
QuintelIa, e n." 1:252 de matricula e n.? 92 da 6.a com-
panhia, Francisco de Carvalho Brito Gorjão.

8. °-Secretaria J'estallo nos oegocios da guerra-Direcção gcral-ã.a Repartição

Sua Magestade EI-Rei manda admittir no hospital de in-
validos militares em Runa, o segundo sargento n.? 86, da
6.a companhia de reformados, Manuel Gonçalves, por lhe
aproveitarem as disposições do decreto de 29 de dezembro
de 1849.

9.0-Lir.enças concedidas por motivo de melestia aos officiaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 21 de julho ultimo:

Regimento de cavallaria D.O7
Tenente, Manuel dos Santos Salgueiro, quarenta dias

para se tratar, começando em 1de setembro proximo fu-
turo.

Batalhão de caçadores n.s 3
Tenente, José Nicolau Pereira de Moraes, trinta dias

para se tratar,
Tenente, Miguel Luiz Pinto Pimentel, trinta dias para

se tratar.
Capitão quartel mestre, Francisco Joaquim Pisssrro,

trinta dias para se tratar.
Oirurgião mór, Antonio Augusto de Oliveira Dias, qua-

renta e cinco dias para banhos do mar, começando em lf)
do corrente mez.

Em sessão de 23 do mesmo mez:

Regimento de cavallaria n.O4
Alferes alumno, Polycarpo José da Costa Lima, trinta

dias para se tratar.
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Em sessão de 24 do mesmo mez:

Arma de cavallaria
Coronel, Jeronymo José Correia de Carvalho, quarenta

dias para uso das caldas da Rainha na sua origem.

Regimento de cavallaria n." 5
Capitão, José Antonio Soares Moutinho, quarenta dias

para banhos do mar, começando em 2 do corrente mez.
Tenente, Antonio de Matos, quarenta dias para banhos

elo mar, começando em 10 ele setembro proximo futuro'.
Facultativo veterinário de 1.a classe, José Gomes, qua-

renta dias para banhos do mar, começando cm :3 do mesmo
mez.

Reformados
Major, Antonio José de Brito Fragoso Amado, quarenta

dias para uso das caldas da Rainha na sua origem, co-
meçando em 1 do corrente mez.

Em sessão de 25 do mesmo mez:

Regimento de cavallaria n.O6
Facultativo veterinario de 3.a classe, Manuel Joaquim

Cardoso, quarenta dias para uso de banhos do mar, co-
meçando em 10 do corrente mez.

Regimento de cavallaria n.O 7
Alferes, Ignacio José Rodrigues, quarenta dias para fa-

zer uso das caldas de Chaves na sua origem, começando
em 1 de setembro proximo futuro.

Regimento de infanteria n.Oi3
Major, Domingos Jo~6 Gomes, quarenta dias para ba-

nhos do mar, começando em 15 do mesmo mez.
Tenente, José do Carvalhal da Silveira Telles de Car-

valho, quarenta dias para se tratar.

Em se-são de 27 do mesmo mez :

Regimento de infanteria n.Oi2
Tenente, Antonio Leopoldino Ribeiro da Silva, trinta

e cinco dias para uso das caldas de Manteigas, começando
em 16 do corrente mez.

Tenente, Thomás Augusto da Cruz, quarenta c cinco
dias para uso das caldas de Manteigas, começando cm 1
do mesmo mez.
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Alferes ajudante, João Chrysostomo Pereira Franco,
quarenta dias para banhos do mar, começando em 8 de se-
tembro prosimo futuro.

Alferes, Joaquim de Andrade Pissarra, quarenta dias
para banhos do mar, começando em 8 do mesmo mez.

Em sessão de 29 do mesmo mez:

Regimento de infanteria n,s i7
Major, Antonio José Botelho da Cunha, sessenta dias

para se tratar em ares pátrios.
Capitão, Thomás Julio da Costa Sequeira, quarenta dias

para banhos do mar, começando em 16 de setembro pro-
ximo futuro.

Capitão, Januario Antonio Lopes da Silva Valente, trinta
dias para uso dos banhos sulphuroaos em S. Paulo, come-
çando em 20 do corrente mez.

Tenente ajudante, José Francisco da Silva, trinta dias
para uso dos banhos sulphurosos em S. Paulo, começando
em 1 de setembro proximo futuro.

Tenente, Francisco Antonio Baptista, quarenta dias para
banhos do mar, começando em 15 do corrente mez.

Capitão quartel mestre, Caetano Pretextato de Almeida,
sessenta dias para se tratar em ares patrios.

10.0-Licença registada concedida ao official ahaixo mencionado:

Regimento de infanteria n,O 9
Alferes, Francisco Augusto Martins de Carvalho, doze

dias.

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello

Está conforme.
o dirootor geral,

~ il'JJ'r~

(:v.~d~



SECUETAKIA IfESTADO DOS NEGOCIOS nA GUEIlUA
5 DE SETEMBRO DE 1874

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o - Decretos

Secretaria d'estade dos uegorios d,[ guma - Ilireeção gCl'ill- ta Reparli~ão

Hei por bem promover ao posto de general de divisão,
o general de brigada, José Manços de Faria, para preen-
chimento de vacatura existente no respectivo quadro, em
conformidade com as disposições da carta de lci de 23 de
junho de 18G4.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 2 de setembro de 1874.=
REI.=Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello,

Secretaria d'estade dos uegocios da guerra - Direcção geral - i.a Repartição

Tendo, pelo meu real decreto expedido pela secretaria
d'estado dos negocios da marinha e ultramar, em 27 de
agosto do corrente anuo, sido servido nomear governador
do districto de Angoche, o capitão do batalhão de caçadores
D.O 1, José Maria Rodrigues: hei por bem promove-lo ao
posto de major, sem prejuizo dos officiaes mais antigos da
sua classe e arma, nos termos do decreto de 10 de setem-
bro de 1846, ficando obrigado a satisfazer á.sprovas d ha
bilitaçào exigidas pelo decreto de 22 de outubro de 1864
ou quaesquer outras que estejam estabelecidas para o post~

").de major na occa iâo do seu regresso ao exerci to do con-
tineríie.

Outrosim sou 'servido determinar que e ta miuha so-
berana resoluçãc fique nulla e de nenhum effeíto se o agra-
do deixar de seguir viagem ao seu de tino, ou de servir
no ultramar o tempo marcado na lei.

U presidente do conselho de ministros, ministro e sern'
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tario d'estado <los negocios da guerra, assim o tenha entcn-
dido e faça executar. Paço, em 2 de setembro de 1874.-
REI. =~Antonio Ma7'ia de Fontes Pereira de Mello.

S9.crel.aria d'estade dos lIegocios da guerra-Dircc~lo grróll- J.'l Repartição

Tendo, pelo meu real decreto expedido pela secretaria
d'estado dos negocies da marinha e ultramar, eID 27 de
agosto do corrente anno, sido servido nomear governador
do districto de Cabo Delgado, o capitão do regimento de
infanteria n. o 7, Francisco Maria Bettcncourt: hei por bem
promove-lo ao posto do major, sem prejuizo dos officiaea
mais antigos da sua classe e arma, nos termos do decreto
de 10 de setembro de 1846, ficando obrigado a satisfazer
ás provas de habilitação exigidas pelo decreto de 22 de ou-
tubro de 1864, ou quae~quer outras que estejam estabele-
cidas para o posto de major na occasíão do seu regresso
ao exercito do continente.

Outrosim sou servido ordenar que CAta minha soberana
resolução fique n1111a e de nenln m efl't~ito se o agraeiado
deixar de seguir viagem ao seu destino, 0\1 do ervir no
ultramar o tempo marcado na lei.

O presidente do conselho de miuistros, ministro e secrc-
tario d'estado dos negocies da. gllcrl'a, asaim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, cm 2 de Retem bro de 187 'j. -
REJ. -=·Antonio M(t7'I:a de Fontes Pereira de Mei!»,

~melaria d'cslado dll.; RI'gori'l;' da guma - Dirrcçáo gl>tôll-l.a lIeparliç.ío

Hei por bem reformar, na conformidnde da lei, o teuen-
te coronel de cavallaria, Antonio Loureiro do Miranda,
por o ter requerido e haver sido sido julgado incapaz do
serviço activo pela junta militar de saúde. r~porqU() este
offieial deixou de ser promovido por estar em situação de
disponibilidade, e para julgamento cm proce~so de que foi
absolvido: hei outrosim por bem determinar que, para a
elaseificaçrto da reforma, seja considerado eoroncl de 12 de
setembro de 1872.

O presidente do conselho de ministros, ministro c secro-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha enten-
dido e faça executar. Paço, cm 2 de setembro de 1874.-
REI. -- Antonio Ma7"~'(1,r!1) Fonte;' Pereira dt' Mell«.
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.t'I'rdJIj,l J 'e,lilJu J", lI~!IOlitls d;1 guma- Di r~r~áu~erJI-1:' Rfparhçiill

Tendo Elido nomeado conductor de trabalhos publicos na
provincia de Macau e Timor, por portaria expedida pelo
ministerio dos negocios da marinha e ultramar em 28 de
agosto do corrente anno, o alferes do batalhão de caçado-
res n.? 7, Luiz Guedes: hei por bem promove-lo ao posto
de tenente, ficando pertencendo ao exercito de Portugal,
sem pn~uizo dos officiaes mais antigos da sua classe e ar-
ma, em conformidade com as disposições do decreto com
força de lei de 3 de dezembro de 1869.

Outroaim sou servido ordenar que esta minha soberana
resolução fique nulla e de nenhum effeito se o agraciado dei-
xar do seguir viagem ao seu destino, ou de servil' no ul-
tramar o tempo mareado na lei,

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha enten-
(lido e faça executar. PEÇO, em 2 de setembro de 1874,=-
RET. = Antonio Blaria de Fontes Fereira de Mello.

,,~crelarid d'eslado dos ucgocios da guma - Dircctãll gcral- ta llepartição

Tendo o capellão do regimento de cavallaria n.? 7, João
l lanuel de Almeida Pessanha, completado os dois annos
de serviço, pelos quaos foi provisoriamente nomeado pela
portaria de 25 de maio de 1872, e havendo durante aquelle
período desempenhado as funcções do seu ministerio por
modo que lhe ha merecido as melhores informações: hei
por bem, em conformidade com o disposto DOSartigos 13.0
e 22.0 do regulamento de 22 de outubro de 1863, deter
minar que ao mesmo capellâo seja considerada como defi-
nitiva a 8111\ nomeação de capellão militar, ficando perten-
cendo ao respectivo quadro, com as honras e as vantr gene
do posto de alferes, nos termos d~ ~ei. . . .

O presidente do couselho de ministros, ministro c socre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça e recatar. Pa o, cm 2 de setembro de 1874,-
REI.=Ant(Jnil) M'll'i(t de Ponte,' Pereira d« M(dlo.

Regimento de cava latia n." 8
Comnicndador da orue n militar de S. Bento de Aviz, o

COl'l3nel, Joaquim Jo é <ln. Silva Cnstello Branco, cm atten-
çl'lo aos servi os prest dos na stu longa. carrein militar.



Regimento de infanteria 11.° i7
Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o

coronel, Joaquim Antonio de Araujo Pessoa, em attcnção
aos serviços prestados na sua longa carreira militar.

Por decreto de 2 do corrente mer:
Estado maior general

General de brigada, o coronel de engenheria, Antonio
Pedro de Azevedo.

Arma de engenheria
Coronel, o tenente coronel, José Frederico Amado Judice.
Tenente coronel, o major, José Maria Correia da Silva,
Major, o capitão, Francisco de Mena Apparieio.
Capitão, o tenente, Joaquim Pereira Pimenta de Castro

Junior.
Arma de cavallaria

Tenente coronel, o major do regimento de cavallaria
n, ° 3, Augusto Pinto de Moraes Sarmento.

Regimento de cavallaria n.Oi, lanceiros de Victor Manuel
Major, o capitão do regimento de eavallaria n.? 4, José

Maria Simões de Carvalho.
Alferes, o alferes graduado do regimento de cavallaria

n,? 2, lanceiros da Rainha, D. Nuno Maria de Figueiredo
Cabral da Camara.

Regimento de cavallaria n.s 2, Ianceíros da Rainha
Tenente ajudante, o alferes ajudante, Bernardino Anto-

nio dos Ramos Barroso.

Regimento de cavallaria n.· 3
Capitão da 4.a companhia, o tenente, Augusto Cesur MOII-

teiro.
Tenente ajudante, o alferes, Victorino Norberto da FOI\-

seca.
Regimento de cavalIaria n.· 5

Tenente, o tenente de cavallaria cm commissão na guar-
da municipal do Porto, Antonio Ferreira Sarmento,

Batalhão de caçadores n.s i
Tenente, o alferes do batalhão de caçadores n.? 9, Eduar-

do Henrique de Sousa.

Batalhão de caçadores n.s 3
Capitão da 2.:1 companhia, o tenente ajudante, Frederico

de )1e110 Ilharco.
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Regimento de infanteria n.O2
Alferes, o alferes graduado, Randolfo Rusmiro Correia

Mendes.
Regimento da infanteria n.s 3

Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria
n.? 14, João Carlos da Cruz.

Regimento de infanteria n.s 4
Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria

n." 2, José Hermenegildo da Costa Campos.

Regimento de infanteria n.s ii
Tenente, o alferes, José Vicente Consolado J unior.

Regimento de infanteria n.Oi2
Capitão da 1.a companhia, o tenente do batalhão de ca-

çadores n.? 1, Victorino Antonio Pastorino.

Commissões
Capitães de infanteria, o tenente, Joao Gadanho da Ser-

ra Junior, em serviço no minlsterio das obras publicas,
commereio e industria, e o tenente em commissão, Anto-
nio Ces ar Barroso.

Graduado no posto de capitão de infanteria, o tenente
graduado em serviço no ministério do reino, Pedro Euze-
bio Leite, em conformidade com as disposições do artigo
65. o do plano de reforma na organisação do exercito ap-
provado pela carta de lei de 23 de junho de 1864.

O tenente do regimento de cavallaría n.? 6, José Anto-
nio Ramos, a fim de ir servir na guarda municipal do
Porto.

Os tenentes, do batalhão de caçadores n.? 8, Manuel
Carlos Gomes Pereira, e do regimento de infanteria n.? 11,
Arnaldo Belizario Barbosa; e os alferes, do regimento de
infanteria n.? 2, Silvano Armand Lopes e José Joaquim
Brandão a fim de irem servir na arma de artilheria, nos
termos do decreto de 26 de julho de 1865 e mais dispo si-
~ões em vigor.

3.°_ Por determinação de Sua Magestade El-Hei:

Direcção geral de artilharia
Exonerado de director do deposito geral do material do

guerra, o coronel do cstado maior de artilheria, Iunoocn-
cio José de Sonsa.
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Director do referido deposito g'cl'ul, o major do estado
maior de artilueria, José Antonio Malaquias de Almeida
c Sá.

Regimento de artilheria ll.O1
Alferes alunmos, os alferes alumnos de nrtilhcria, Joa-

quim Narciso Renato Descartes Baptista e Luiz Lopes do
Mello.

Regimento de cavallarla n.O3
Major, o major do regimento de cavallaria n," 4, Joa.

quim de Caceres.

Regimento de cavallaria n.s 4
Major, o major de cavallaria, José Rodrigues da :::lilva.
Capitão da 3.a companhia, o capitão do regimento de

eavallaria n.? 5, Antonio Maria Bivar de Sousa.

Regimento de cavallaria n." 5
Capitão da 2.a compl.\nhia, o capitão do regimento de

eavallaria n.? 3, conde do Bomfim, José.

Batalhão de caçadores n.s 1
Cn.pitão da 3.110 companhia, o capitão do regimento de

infanteria D.O 17, Thomás Julio da Costa Sequeira.
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. ° 1'7, Se-

bastião da Gama Villa Lobos Pinto.

Batalhão n.O 2 de caçadores da Rainha
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 3, Ani-

ceto de Paiva Gonzales BobeIa.

Batalhão de caçadores n. o 7
Alferes, o alferes do regimento de infanteria D.O 1H,

'Bento Manuel Gonçalves Roma.

Batalhão de caçadores n.O9
Alferes, o alferes do batalhão n.? 2 de caçadores da Rai-

nha, Henrique Baptista de Andrade. .

Regimento de infanteria n.O2
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores D.

U 1, Ma-
nuel José de Sousa Escrivanis.

Regimento de infanteria n.O 6
Cirul'gifio ajudante, o cirurgião II:ludantc do balalh1ío de

f',sçadorcs n.? li, Antonio Manuel Trigo.
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Regimento de infanteria n.O7
Capitão da 5.a companhia, o capitão do regimento de

infanteria n. o 8, José Rufino Moniz da Maia.

Regimento de infanteria n.s ii
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n." 1, Ma-

nuel Durão.
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 8, José

Liberato de Aguiar.

Regimento de infanteria n.O17
Capitão da 4.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

t;<tdores n." 3, Antonio Maria Celestino de Sousa •

. •o _ Swelaria d'cstade dos urgorios da guerra- Dil'cfção geral-1. a Repal'li~ã().

MEDALHA DE D. PEDRO E D. MARIA

ilelação dos individues a quem se verllícnu pertencer as que lhes vão
designadas :

Com o algarismo 2:
A Antonio Dias da Mata, soldado que foi do extincto

regimento de infanteria n." 1.
José Francisco da Costa, soldado que foi do extincto re-

gimento de infanteria n.? 2.

n.'I_ Secretaria à'e,lado dos negoClosda guerra -Dlrecçao geral- P Reparllção

ltelações fi.oS 296 a 298 dos oOiciaes e praças de pret a quem é eence-
(lida a medalha militar instituida por decreto de 2 de outubro
de 1863, conforme as regras preserlptas no regulamento de 17 de
maio de '1869:

l\~\M;ti,o\\.' ~\)ô

lU.edalhade prat.a

Reformado
Major, Manuel de Oliveira CastelIo Branco - compor-

tamento exemplar.

Medalha de cobre

Regimento de infanteria n,» tO
:;;uldado n, o 83 da 6.a companhia, José do Souna - com-

(lorlamcnto exemplar.
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Regimento de infanteria n.° I i

Segundo sargento n.? 4 da 4.a companhia, Pedro Men-
des Salgueiro - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.o i7
Segundos sargentos, n.? 8 da La companhia, André Joa-

quim de Brito, e n." 5 da 2.3, IIypolito Manuel Gutterrcs
da Costa e Silva - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.Oi8
Soldados, da La companhia, n.? 21, João Bastião; n.O 35,

Joaquim Pereira Barroso; n.? 52, Domingos Marques Dias;
11.° 62, José Nunes da Costa; e n." 90, Manuel Gomes; e da
4.a companhia, D.O 97, Augusto José - comportamento
exemplar.

Medalha de eobre

Batalhão de caçadores n.() 9
Soldado D.O 41 da 8.a comp-mhia, Pio Augusto da Costa

Cabral- comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.s 12
Cabos de esquadra da La companhia, n.? 24, João Hen-

rique de Sousa, e n.? 29, João da Nobrega - comporta-
mento exemplar.

Regimento de infanteria n.v i6
Soldado n.? 19 da 3.a companhia, José Gomes - com-

portamento exemplar.

Regimento de infanteria n.O18
Cabo de esquadra n.? 38 da 6.a companhia, Joaquim

Augusto de Castro, e soldados, n. ° 30 da 3.a, Antonio
Ferreira ; n.? 62 da 5.a, Luiz de Jesus; n.? 102 da 6.a,
André Gomes; e n.? 87 da 8.a, José Monteiro-compor-
tamento exemplar.

Medalha de 00bt·c

Batalhão de caçadores n.v 9
Soldadoa da 2.a companhia, n.? 78, José de Barros, e

n," 81, Manuel de Seixas ; da 5.a companhia, 11.° 71, JOfJé
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Borges; c da 8.a, n.? 60, Antonio de Sousa Azevedo Ju-
nior - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.O6
Primeiro sargento da 5.a companhia, João Lopes de AI-

moida Macedo - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s i5
Segundo sargento n. o 9 da 8. a companhia, Francisco dos

Santos Moreira - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s i6
Soldado n. o 79 da 2. a companhia, Francisco Maria-

comportamento exemplar.

Batalhão expedicionario á India
Cabo de esquadra n.? 74 da a- companhia, Joào de Oli-

veira - comportamento exemplar.

G. o -Swe~1ria d'estade dos negocios da guerra - Direcção grral- 2.a I\epartição

Sua Magestadc EI-Rei manda declarar aspirante a offi-
cial, por se achar eomprehendido nas disposições das car-
tas de lei de 17 de novembro de 1841 e de [) de abril de
1845, o soldado n. o 1:074 de matricula e n. o 44 da 5. a
companhia do regimento de infanteria n.? 6, Alvaro Nobre
elaVeiga.

7. o-Secretaria d'estade dos negocios da guerra-Direcção geral-S.a Repartição

Accordam os do supremo conselho de justiça militar, etc.:
Que não confirmam, vistos os autos, a sentença da L"

instancia, que absolveu o réu Luiz Maria da Conceição,
alferes graduado do batalhão de caçadores n.? 6, do crime
de ameaças de que era accusado, porquanto, em vista das
provas constantes dos autos, está o mesmo réu convencido
de ter commettido este crime, e por isso está incurso na
pena do artigo :179.0 §§ 1.0 e 2.° do codigo penal, que tem
de ser regulada attendendo ás circumstancias aggravantes
e attenuantes, que se acham provadas, e ao disposto nos
artigos 84.0 e 83.° do citado codigo:

Portanto revogam a dita sentença, e condemnam o réu
na pena de trinta dias do prisão correccional.
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Lisboa, 21 de agosto de 1874, = J. B. .la Silva =
J. J. de Andrada Pinto = A, Azevedo e Ounha=J. de
Matoe Correia= Fonseca Tellcs. - Fui presente, Camara-
te) coronel promotor.

S.o-Secretaria d'estado dos negocios da gucrra-Dirccção geral-i;,a Repartição

Aceordam os do supremo conselho de justiça militar, etc.:
Mostra-se dos autos que o réu JoITo José de Oliveira

Queiroz, major do exercito, é accusado de que, sendo com-
mandante geral da expedição militar que opero.u na Zam-
bezia nos fins do anno de 1867 e principios de 1868, foi
causa, por seu irregular comportamento, do mau exito d'esta
expedição, retirando com as forças do seu commando de
frente da aringa do rebelde Antonio Vicente da Cruz, o
Bonga, sem que nenhum aecidente de guerra motivasse
um procedimento tão opposto ás gloriosas tradições do exer-
cito portuguez, e praticando outros factos que denotam
fraqueza e cobardia, devendo por isso ser considerado in-
curso nas disposições dos artigos 3,°, 4.° e 5.° do capitulo
26,° do regulamento de 18 de fevereiro de 1863;

Mostra-se mais que em portaria do ministerio da mari-
nha e ultramar de 28 de julho de 1868, foi ordenado ao
governador geral da província de Moçambique, que en-
viasse ~1. respectiva secretaria d'estado todos os documen-
tos que podesse obter, mesmo por inquérito, para esclare-
ceI' e graduar a responsabilidade do réu; que para dar cum-
primento a esta ordem foram nomeadas duas commissões
de inquérito, uma pelo governador do districto de Quili-
mane, por portaria de 25 de setembro de 1868, e outra
pelo conselho do governo geral da provincia, por portaria
de 30 de dezembro do mesmo anno, e que estas commis-
sões, depois de inquirirem grande numero de testemunhas,
mas sem juramento, e de terem presentes os documentos
que lhes foram fornecidos pelo conselho do governo geral
da província, terminaram os seus trabalhos dando cada
uma d'ellas o seu paracer, opinando uma que o réu proee-
dêra com zêlo, actividade e correcção em todos os movi-
mentos de campanha, e a outra em sentido contrario, fa-
zendo ao réu as gravissimas imputações de que n'este pro-
cesso é accusado ;

Mostra-se mais que os autos de inquérito das referidas
commiseões foram remettidos á respectiva secretaria d'es-
tudo, e que, sendo enviados por copia pelo ministério da
guerra ao commandante da L." divisâo militar, se lhe 01'-
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denou cm ofíicio de 28 de março de 1871 que, sob a base
d'esses inqueritos, mandasse responder o réu a conselho de
guerra, e assim se praticou sem que primeiro se tivesse
procedido a conselho de investigação;

Mostra-se mais que o auditor, antes da convocação do
conselho de guerra, deprecou para o juiz de direito da co-
marca de Moçambique para ahi serem inquiridas todas as
testemunhas da accusação, em numero de quatorze, das
quaes sómente foram inquiridas sete, deixando de o ser as
restantes pelos motivos que constam da depreenda, c que
em seguida foi o réu julgado em conselho de guerra, que
na sua sentença julga improcedente a aecusação por fal ta
de provas, e illibada a conducta militar do réu para to-
dos os effeitos, e por isso o absolve.

Considerando que é jurisprudencia assentada nos tribu-
uaes militares e praxe constante e antiquissima do fôro mi-
litar, que a formação das culpas por crimes militares que
têem de ser julgados em conselho de guerra deve ter logar
nos conselhos de investigação que militarmente se consti-
tuem, e que servem conjunctamente com os esclarecimen-
tos que são presentes ao auditor para este formar o auto
de corpo de delicto;

Considerando que o corpo de delicto é a base de todo o
processo criminal, que não póde ser supprido pela confissão
do réu, nem Bel' dispensado, e que por elle se deve de-
monstrar a existencia do facto criminoso por que se proce-
de, alvará de 4 dc setembro de 1765, novíssima reforma
judiciaria, artigo 901.°;

Considerando que nos crimes de facto trascunte o corpo
de delicto deve ser formado com declarações juradas de tes-
temunhas, e que o depoimento de testemunhas que não fo-
rem ajuramcntadas não produz fé em juizo, novissima rc-
forma judiciaria, artigo 908.°, ordenação, livro 3.°, titu-
lo 72.°;

Considerando que se acha determinado nos decretos de
4 de novembro de 1830 e de 25 de maio de 1840, que na
deficiencis da lei militar se guarde a ordem do processo
analcga, estabelecida DOS juizos criminaes communs;

Considerando, finalmente, que não se tendo procedido a
conselho de investigação pelos crimes de que o réu é ac-
cusado, nem podendo ser supprido pelos inquerltos feitos
pelas commissões nomeadas em Moçambique, vista a sua
ol'ganisaçao e a não serem ajur .mentadas as testemunhas
que foram inquiridas, torna-se evidente, em vista das dis-
posiçõci:l das leis citadas, que não lia corpo d dclicto regular
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que demonstre a existeneia dos factos criminosos imputados
ao réu, e que por isso é insubsistente a accusação :

Portanto, alterando a sentença da La instancia, julgam
improcedente a accusação por falta de corpo de delicto, e
mandam que o réu seja solto.

Lisboa, 28 de agosto de 1874. =J. B. da Silva = Joa-
quim José de Andrada Pinto = A. Azevedo Cunha = J.
de Matos Correia = Fonseca Telles. - Fui presente, Ca-
marate, coronel, promotor.

u.o_ Secretaria d'estado dos negocias da guerra - Direcção geral- 5.a Repartição

Accordãos proferidos pelo suprema conselho de justiça militar

Em sessão de 25 de julho ultimo:

Regiment.o de cavallaria n.s 7
Manuel Gonçalves, ferrador n. o 10 da La companhia,

condcmnado na pena de um anno de prisão em praça de
guerra, pelo crime de ferimentos em um seu camarada.

Manuel Paulino, soldado n. o 23 da La companhia, e Fran-
cisco Joaquim, soldado n.? 10 da 2.3, co-réus com o ante-
cedente, absolvidos por falta de prova.

Batalhão de caçadores n.s 6
Manuel Jos6 Candeias, mestre da musica, condemnado

pelo crime de oflensas corporaes, na pena de dois mezes
de prisão correccional, em attenção ás circumstancias atte-
nuantes que concorreram com o crime.

Regimento de infanteria n,s ii
Turibio Marques, cabo de tambores n. o 25 da 2." com-

panhia, condemnado na pena de seis mezes de prisão cor-
reccional, pelo crime de offensas eorporaes.

Antonio Monteiro, soldado n. o 64 da 5. a companhia, absol-
vido, por falta p.e prova, do crime de offensas corporaes.

Manuel Lopes, soldado n.? 93 da 5.a companhia, Ma-
nuel, soldado n.? 32 da 7.a, e Gaspar Alfredo da Mota,
soldado n,o 10R da mesma, condemnados, cada um, na pena
de seis mezes de prisão, pelo crime de tentativa de fuga
da cadeia em que se achavam encerrados.

Regimento de infanteria n.s f2
Antonio Francisco, soldado n,o 48 da 5.a companhia,

eondemnado pelo crime de deserção simples em quatro
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annos de serviço em um dos corpos do ultramar, ficando
n'esta pena absorvida a que lhe competia pelo crime de
furto de que o réu tambem foi accusado e convencido.

Em sessão de 1 de agosto ultimo:

Regimento de artilheria 0,° 3
Hygioo Antunes, soldado n.? 29 da 3.a companhia, con-

demnado por transgressões de disciplina, na. pena de ses-
senta dias de prisão em praça de guerra, e absolvido, por
falta de prova, dos crimes de furto de que tambem era
accueudo.

Batalhão de caçadores n,· 6
José Rodolpho Freire, soldado n.? 31 da 3.a companhia,

absolvido, por falta de prova, do crime de ferimentos,
Antonio de Oliveira, cabo n.? 13 da 5.a companhia, absol-

vido, por falta de prova, do crime de ter excedido os li
mites da necessidade da legitima defeza de si c da escolta
do seu commando.

Regimento de infanteria n,° 7
Augusto Theodorico da Costa, soldado u.? 53 da 5.a com-

panhia, condemnado pelo crime de deserção simples, na
pena de quatro annos de serviço em um dos corpos da In-
dia. Attendendo porém a ser o réu menor quando commet-
teu este crime e a que pelo seu alistamento sómente era
obrigado ao serviço effectívo do exercito por tempo de trcs
annos, por isso o recommendam á clemencia do poder mo-
derador.

Em sessão de 7 do mesmo mez :

Batalhão de caçadores n.Oii
José Botelho, soldado n.? 31 da 4.a companhia, absol-

vido do erime de estupro, por falta de provas.

Regimento de infanteria n,Oi.
Estevão Pereira, soldado n. ° 30 da 7.a companhia, con-

demnado na pena de quatro annos de serviço cm um dos
corpos do ultramar, pelo crime de deserção simples.

Em sesaão de 14 do mesmo mez:

Regimento de artilheria n.Oi
.João Alberto da Silveira, clarim n.? 14 da 5.' batel ia,

condemnado na pena de um anno de trabalhos nas furtiti-
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eações do reino, pelo crime de desobediencia :i~ordens do
seu superior.

Batalhão de caçadores n.v 5
João da Silva, soldado n." 55 da 2.a companhia, absol-

vido, por falta de prova, do crime de furto.

Batalhão de caçadores n." 9
Damião Pereira Barbosa, soldado n." 54 da 8.a compa-

nhia, condemnado na pena de quatro anuos de trabalhos
nas fortificações do reino, pelo crime de roubo feito com
chaves falsas a seis seus camaradas dentro do quartel do
batalhão.

Alfredo de Sousa, corneteiro n.? 74 da 8.a companhia,
condemnado na pona de um auno de trabalhos nas fortifi-
cações do reino, como co-réu com o antecedente.

Regimento de infanteria n.s 5
Manuel Ferreira Simões, soldado n.? 69 da 8." compa-

nhia, condemnado na pena de cinco annos de serviço em
um dos corpo s do ultramar, pelo crime de deserção aggra-
vada.

Regimento de infanteria n.s to
Carlos Exposto, soldado n. ° 52 da 7.a companhia, COII-

demnado na pena de um anno de trabalhos nas fortifica-
ções do reino, pelos crimes de furto feito a um seu cama-
rada e de desobediencia aos seus superiores.

Regimento de infanteria n.OiS
Polycarpo Ferreira, soldado n.? 17 da 8.a companhia,

condemnado na pena de prisão cellular perpetua, e na al-
ternativa na de trabalhos publicos perpetuos em possessão
de 2. a classe, pelo crime de homicídio voluntário, aleivosa
e traiçoeiramente praticado na pessoa de Alexandre da Ro-
cha, ofâcial de caldeireiro, residente no Porto, com o fim
de o roubar, como roubou. Subam os autos á resolução do
poder moderador.

, Em sessão de 21 do mesmo mez :

Regimento de infanteria n.s 8
Erancisco Alves, soldado n." 48 da 7.a companhia, absol-

vido, por falta de prova, do crime de ferimentos.

Regimento de infanterta n.O i6
.Joaquim Luiz, soldado n." 14 da s.a companhia, absol-

vido, por falta de prova, do crime de ferimentos.



10:' =Declara-se, pam os devidos cfíeitos, que omajor df!
ngenheria, José Maria Correia da Silva, se apresentou no

dia 2 do corrente no quartel general da 3.a divisão mili-
tar, desistindo elo resto da licença registada que lhe foi
concedida pela ordem do exercito n.? 1$l do corrente armo.

11. o-Lirt'nr~IS fonct'didas per motive de melestla aos omda~~ llhaho
menclenadns:

Em seasiio de 25 de julho ultimo:

Regimonto de cavallaria n.o 6
Alferes, Candido Barroso, quarenta dias, pura bnnhos

do mar, começando cm 1 de agosto ultimo.
Alferes, Domingos José Üorreia, quarenta dias, para ba-

nhos do mar, começando em 20 do mesmo mez.
Alferes graduado, Frederico Augusto de Oliveira, qua-

renta dias, para banhos do mar, começando em 1 do cor-
rente mez .

.Em reSS;tO de :~ldo mesmo mcz :

Regímento de infanteria n." 6
Capitiio, Pedro Antonio Ferreira, trinta (lias, para ba-

uhos do mar, começando em 1 do corrente mez ,
Capitão, Manuel Botelho Pimentel Sarmento, trinta dias,

para banhos do mal', começando em 1 do mesmo mez ,
Tenente, João 'I'homás da Rocha, trinta dias, para ba-

uhos do mar, começando em 10 do mesmo mez.
Alferes, Eduardo Narciso, trinta dias, para banhos do

mar, começando cm 15 do mesmo mez.

Alferes, Jnaquim Ferreira Guedes, tlinia diaa, para ba-
ulios elo mnr, e()mc~:mdo em 3 do me 'mo mez.

J<::mseRsito de G <1fJ agosto ultimo:

Regimento de artilheria n.v i
Major, Barnabé Antonio Ferreira, quarenta dias, para

se tratar.
Alferes alumno, Antonio Carlos Coelho de V asconcellos

Porto, seenentc dias, parn. se tratar em ares patrios.
Alferes alumno, José . Joaquim (lI! Oastro, quarenta diae,

para SI' tratar.
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12. o-Licença reglstada concedida ao facultativo abaixo menciona-
do:

Forte de Nossa Senhora da Graça
Cirurgião mór, Guilherme Augusto Telles de Faria, pro-

rogação por quarenta e sete dias.

13. o - Foram confirmadas as licenças registadas que o directer ge-
ral de artilheria e os commandantes da P e a.a divisões militares
enncederam aos officiaes abaixo mencionados:

Regimento de artilheria n.s i
Alferes alumno, José Joaquim de Castro, quinze dias.

Regimento de artilheria n.O 3
Capitão, José do Sacramento de Azevedo e Silva, quinze

dias.
Regimento de cavallaria n.O 2, lanceiros da Rainha

Alferes, Ildefonso Profirio de Mendonça e Silva, trinta
dias.

Regimento de cavallaria n.O 7
Alferes, João Carlos de Macedo Munhoz, quinze dias.

Batalhão de caçadores n.O 6
Alferes, Francisco Xavier Vaz Guedes Osorio, vinte

dias.
Regimento de infanteria n.s 8

Tenente, José Henriques de Magalhães Marques da
Costa, cincoenta dias.

o director ger-al,

.#d~
~

Regimento de infanteria n.· i8
Alferes, Fernão de Moura Coutinho de Almeida de Eça,

dez dias.

Antonio Ma1'ia de Fonte! Pereira de Mello,

Está conforme.



N.o 25
SECRETARIA I)'ESTADO DOS NEGOCIOS DÁ GUERRÁ

10 DE SETEMBRO DE 1874

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.9 - Portarias

Secretaria d'estado dos negocios da guerra- Direcção geral

Tendo chegado ao conhecimento de Sua Magestade EI-
Rei a noticia do condemnavel facto de insubordinação,
occorrido na villa de Extremoz e praticado por considera-
vel numero de praças do regimento de cavallaria n." 1,
lanceiros de Victor Manuel, durante a tarde do dia 18 de
agoeto proximo findo, em sensivel prejuizo dos bons credi-
tos, que desde a sua ultima reorganisação ha sempre re-
eommendado aquelle regimento, e em affronta aos brios e
á disciplina do exercito; reconhecendo o mesmo augusto
senhor a necessidade imprescriptivel de reprimir actos de
tão lamentavel natureza e de evitar que, por qualquer pre-
texto e em qualquer grau, se repitam; em vista de quanto
se deduz do conselho de investigação sobre o facto instau-
rado na mesma villa de Extremoz e concluido no dia 3 do
corrente, que hoje subiu á sua real presença: ha por bem
determinar, pela secretaria d'estado dos negocios da guerra:

1. o Que todas as praças do supra indicado regimento,
que na tarde do referido dia 18 faltaram á formatura, que
para o corpo estava ordenada, depois de prezas por trinta
dias n'uma praça de guerra, e~ ~al:monia com as disposi-
ções contidas no regulamento disciplinar de 30 de setembro
de 18513, sejam disseminadas pel?s differentes corpos de
cavallaria do exercito, onde, continuando o serviço, terão
ensejo de, melhorado seu pro~edim~nto, fazer esquecer a
falta em que infelizmente hão mcorr~do.

2.0 Que o regimento de cavallaria n.? 1, lanceiros de
Victor Manuel, seja mudado de quartel, permanecendo no
ponto que lhe for designado até ulterior resolução.

Paço, em 7 de setembro de 1874. =Antonio Maria de
Fontes Pereira de Mello.



316

Secretaria J'esta1io dos negocios da guerra - Direcção geral

Sua Magestade EI-Rei, tendo em consideração o compor-
tamento com que os soldados e mais praças da 3.a compa-
nhia do regimento de cavallaria n.? I, lanceiros de Victor
Manuel, foram exemplo de subordinação e disciplina, per-
manecendo em respeito e sujeitos ás determinações supe-
riores, na tarde do dia 18 de agosto ultimo, em quanto
varias praças do mesmo regimento, em condemnavel es-
quecimento dos seus primeiros deveres, com escandalo dos
brios e bons credites do corpo a que pertencem, se man-
charam pela desobediencia: manda, pela secretaria d'esta-
do dos negocios da guerra, que em seu real nome se elogie
o procedimento dos soldados e mais praças da referida 3.a
companhia, procedimento que, com quanto regular, é, toda-
via, pelas circumstancias em que briosamente foi manifes-
tado, digno de apreço e de louvor.

Paço, em 7 de setembro de 1874.=Antonio Maria de
Fontes Pereira de Mello.

2. o - Por decreto de 7 do corrente mez :

Regimento de cavallaria n.s f, lanceiros de Victor Manuel
Cavalleiro da antiga e muito nobre ordem da Torre e

Espada, do valor, lealdade e merito, o capitão, Antonio
Xavier de Mello Lacerda de Brederode, em attenção aos
seus dotes militares e á maneira distincta pela qual man-
teve em respeitosa obediencia a 3.a companhia de seu man-
do, durante a tarde do dia 18 de agosto ultimo, no quar-
tel de Extremos, sem que nem um sõ dos soldados da
mesma companhia tomasse parte na manifestação de des-
obediencia, com que na referida tarde mancharam os brios
militares, varias praças do corpo a que dignamente per-
tence.

3.0-Secretaria d'estado dos negocios da guerl'a- Direcção geral

Declara-se, para conhecimento do exercito, que Sua Ma-
gestade EI-Rei houve por bem determinar o seguinte:

1.0 A transfereneia do quartel general da 4.a divisão mi-
litar, da villa de Extremoz para a cidade de Evora, como
é prescripto no decreto com força de lei de 13 de dezem-
bro de 1869.
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2.0 A transferencia do quartel do regimento de cavalla-

ria n.? 1, lanceiros de Victor Manuel, da villa de Extre-
moz para a praça de Elvas.

3.0 A transferencia do quartel do regimento de cavalla-
ria n." 3, da praça de Elvas para Villa Viçosa.

4.0 A apresentação no quartel general da 1.a divisão mi-
litar, para terem ulterior destino, dos officiaes do regimen-
to de cavallaria n.? 1, lanceiros de Victor Manuel: capi-
tães, Pedro de Oliveira, José de Aguiar, Fernando de Sei-
xas Brito Bettencourt e Frederico Augusto de Almeida Pi-
nheiro; tenentes, João José de Almeida e José Antonio
:Madeira; e do cirurgião mór, Joaquim Augusto da Silva.

5.0 A leitura das portarias n'esta ordem comprehendi-
das e a de um officio, datado de 8 do corrente, dirigido
ao general commandante da 4.a divisão militar, dando co-
nhecimento do decreto n'esta ordem indicado, pelo qual
Sua Magestade EI-Rei houve por bem agraciar o capitão
do regimento de cavallaria n.? 1, lanceiros de Victor Ma-
nuel, Antonio Xavier de Mello Lacerda de Brederode, pe-
los motivos na supradita indicação expressos; leitura rea-
lisada cm acto de parada geral na presença das forças re-
unidas dos regimentos de cavallaria n." 1 e infanteria n.? 7,
de um contingente do regimento de infanteria n." 2, e do
destacamento do batalhão de caçadores n.? 8, estacionado
na villa de Extremoz.

4.0_ Por determinação de Sua Magestade El-Rei:

Batalhão de caçadores n.OiO
Capitão da 5.a companhia, o capitão de infanteria, José

Nuno Pereira Barbosa.

Regimento de infanteria n.O3
Capitão da 4.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n." 10, Francisco de Paula Xavier.

5.°_ Secretaria d'estado dos ncgociosda guerra- Direcçãogeral- t,a Repartição

Declara-se, para os devidos effeitos, que se apresentou
no dia 5 do corrente mez n'esta secretaria d'estado o alfe-
res de infanteria, Antonio Victor Ferreira de Carvalho,
que regressou do ultramar, onde cumpriu a commissão para
que foi nomeado.
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6.o-Declara-se que o capellão do batalhão n." 2 de ca-
çadores da Rainha, Antonio José Baptista, só gosou deze-
nove dias dos trinta da licença da junta que lhe foi con-
cedida pela ordem do exercito n.? 22 d'este anno.

7. o _ Licenças registadas concedidas aos omeiaes abaixo menciona-
dos:

Regimento de infanteria n.s iO
Alferes graduado, Luiz Valerio da Camara Lomelino,

trinta dias.
Regimento de infanteria n.Oi5

Major, João de Vasconcellos, trinta dias.

S. o _ Foi confirmada a licença registada que o commandante da 5. a di-
visão militar concedeu ao official abaixo mencionado:

Batalhão de caçadores n.« ii
Capitão, Francisco Antonio de Sequeira, trinta dias.

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

12 DE SETEMBRO DE 1874

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exerci to o seguinte:

Secretaria d'estade dos negocios da guerra - Direcção geral- P Repartição

Tendo pelo meu real decreto, expedido pela secretaria
d'estado dos negocios da marinha e ultramar, em 4 do cor-
rente mez, sido servido nomear commandante do batalhão
de infanteria de Macau, o major do batalhão n.? 2 de caça-
dores da Rainha, José Maria Lage: hei por bem promo-
ve-lo ao posto de tenente coronel, sem prejuizo dos officiaes
mais antigos da sua classe e arma, nos termos do decreto
de 10 de setembro de 1846.

Outrosim sou servido ordenar que esta minha soberana
resolução fique nulla e de nenhum effeito, se o agraciado
deixar de seguir viagem para o seu destino, ou de servir
no ultramar o tempo marcado na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 9 de setembro de 1874.=
REI. = Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

2.°_ Por decretos de \) do eerrente mez:
Estado maior general .

General de brigada, o coronel de artilharia, Joaquim An-
tonio Rodrigues Galhardo.

Regiment",.de cavallaria n.s 3
Tenente coronel, o major ao regimento de cavallaria

n.O 8, Antonio Pereira de Castro.

Regimento de cavallaria n.s 5
Capitão da 2. a companhia, o tenente ajudante, Antonio

Eugenio de Mendonça.
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Regimento de cavallaria n.O8
Major, O capitão do regimento de eavallaria 11.° 7, Luiz

Pereira Mousinho de Albuquerque Çotta Falcão.
Capitão da 5. a companhia, o capitão de cavallaria em

commissão na guarda municipal do Porto, Fernando Ma-
ria de Sá Camello ,

Arma de infanteria
Capitão, o capitão do regimento de infanteriu n.? (;, Pe-

dro José Serrão da Veiga.

Batalhão de caçadores D.u 3
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n." 13, AI·

fredo Augusto Ferreira Machado.

Batalhão de caçadores D.O4
Tenente, o alferes do regimento do infante-la n." 2, João

Valentim Estacio da Veiga.

Batalhão de caçadores 11.° 6
Major, o major dc infanteria em disponibilidade, Esta-

nislau Xavier de Assumpção e Almeida.

Batalhão de caçadores n.s 8
Alferes, o alferes graduado do batalhão de caçadores

n.? 5, Luiz Bernardo da Silveira Lorena.

Regimento de infanteria n.O2
Capitão da 8.a companhia, o tenente, Antonio Caetano

Pereira.
Regimento de infantaria n.O3

Capitão da 2.a companhia, o tenente do batalhão de ca-
çadores n. o 7, Antonio Henrique de Sampaio Ramos.

Regimento de infanteria n.O4
'I'enente, o alferes do regimento de infanteria n.? 17,

Fernando Augusto da Silva Almeida.
Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria

n.? 16, Paulino Possidonio Albuquerque Dias.

Regimento de infanteria n.O8
Capitão da 5.a companhia, o tenente do regimento de

infanteria n.? 7, Pedro Clemente de Menezes.

Regimento de infantaria n.O18
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria

n." 16, José Guilherme Ferreira Durão.
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Fóra do quadro

General de brigada, o coronel governador interino da
praça de Valença, Roque Francisco Furtado de Mello.

Commissões
O capitão do regimento de cavaJlaria n.? 6, Antonio Cor-

reia, a fim de ir servir na guarda municipal do Porto; e
o alferes do regimento de infantaria n. ° 10, Antonio João
de Faria Pereira, a fim de ir servir na arma de artilheria,
nos termos do decreto de 26 de julho de 1860 e mais dis-
posições em vigor.

Inactividade temporada
Os capitães, do regimento de infanteria n.? 6, Manuel

do Sonsa Pires, e do regimento de infanteria n.? 9, Joa-
quim Herculano Rodrigues Galhardo, pOl' terem sido jul-
gados incapazes do serviço, temporariamente, pela junta
militar de saude.

Por decretos da mesma data:

Reformados, na conformidade da lei, o general de bri-
gada, visconde do Pinheiro, e o tenente coronel 0.0 regi-
mento de cavallaria n.? 3, Joaquim Augusto Quiutino de
Sá Camello, por terem sido julgados incapazes do serviço
activo pela junta militar de saude,

3. ° - Por determinação de Sua Mauestade El-llei :

Direcção geral de engenheria
Director da secretaria, o coronel, José Joaquim de Abreu

Vianna.
ioa Divisão militar

Inspector de engenheria, o tenente coronel, ADtonio Fer-
reira da Rocha Gandra,

Regimento de cavallaria DoO6
Capitão da 0.:1 companhia, o capitão de cavallaria Ze-

ferino Roberto Vieira da Maia. '

Regimento de cavallaria noo 8
Capitão da 3.:1 companhia, o capitão do rcgimcnto de

eavallaria D.O 5, coude do Bomlim, José,
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Batalhão de caçadores n.s i
Major, o major do' batalhão de caçadores n.? u, João

Nepomuceno de Sousa Andrade.
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 6, Al-

fredo Alexandrino Turpia,

Batalhão n.s 2 de caçadores da Rainha
Major, o major do batalhão de caçadores n. ° ] , João

• José Nogueira de Brito.

Batalhão de caçadores n. o 3
Capitão da 4.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 7, Manuel Joaquim Correia de Lacerda.

Batalhão de caçadores n. o 6
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores 11.° 1, José

Rodrigues Franco.

Batalhão de caçadores n.O 7
Capitão da 4.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 3, Manuel Joaquim Barruncho de Azevedo.
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 9, José

Antonio da Silva.

Batalhão de caçadores n. o 9
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n." 7, Car-

los Augusto da Fonseca.

Regimento de infanteria n.o 2
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. ° 17,

Adolfo Marques da Paixão.
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 4, José

Hermenegildo da Costa Campos.

Regimento de infanteria n.O 6
Capitão da 5. a companhia, o capitão do regimento de

infanteria n." 2, Cypriano José Gonçalves, continuando no
serviço em que se acha.

Regimento de infanteria n." 7
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 4,

Adolfo Francisco da Silva Cardeira.

Regimento de infanteria n.O9
Capitão da 4.a companhia, o capitão do regimento de

infanteria n.? 3, Pedro Bruno de Almeida.
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4.°_ Secretaria d'estade dos ncgocios da guerra - Direcção gcral- t.a Rrpartição

Relações n." 299 a 301 dos ulíloiaes e praças de pret a quem é conce-
dida a medalha militar instituida por decreto de 2 de outubro
de 1863, conforme as regras prescriptas no regulamente de 17 de
maio de 1869:

Medalha de cobre

Regimento de artilheria n.O i
Cabo servente n." 74 da 4.a bateria, Gaspar Carrcira-

comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.O5
Soldado n.? 76 da 2.a companhia, Vicente Serras - com-

portamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.O9
Soldado n.? 65 da 8.a companhia, Antonio André de

Castro - comportamen to exemplar.

Regimento de infanteria n.O7
Seguodos sargentos, n.? 48 da 2.a companhia, José

Augusto dos Santos, n.? 15 da 7.a, Severino Gonçalves
Guerreiro Chaves; furriel D.O 72 da 1.3, Antonio Maria
da Costa; musico de 3.a classe n.? 70 da 2.&, Augusto
Polycarpo de Assis; e soldado 0.° 31 da 4.a, João José-
comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s i4
Primeiro sargento graduado aspirante a official, Fran-

cisco Joaquim de Cerqueira J unior - comportamento exem-
plar.

Medalha de prata

Regimento de canllaria n.Oi, lanceiros de Victor Manuel
Cirurgião mór, Joaquim Augusto da Silva - comporta-

mento exemplar.
Guarda municipal de Lisboa

Soldado n." 47 da 2.3 companhia de infanteria, José Go-
mes - comportamento exemplar; em substituição da meda-
lha de cobre d'esta classe, que lhe foi concedida na ordem
do exercito n.? 26 de 18157.
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Medalha de eobre

Batalhão de engenhcria
Soldado n.? 161 da La companhia, Pauli no JoséAlves-

comportamento exemplar.

Regimento de cavallaria n.O8
Clarim mór, Antonio Ramos da Costa - comportamento

exemplar.
Batalhão de caçadores n.s 7

Primeiro sargento n.? 1 da 3.a companhia, Joaquim do
Carmo Borges Lagoa; furriel n.? 2 da T:", Manuel José
de Amorim Mendonça; e soldado n.? 26 da 5.a, João
Manuel Fernandes - comportamento exemplar.

Batalhão expedicionario á India
Soldado n.? 12 da 4.a companhia, Celestino José - com-

portamento exemplar.
\\t\l\I',~O \\ .• \)1.)\

Medalha de prata

Regimento de infanteria n.O8
Contramestre da musica, José Matheus, e musico de

1.a classe, Manuel Antonio Pacheco - comportamento exem-
plar.

Fóra do quadro
Capitão de infanteria, Augusto Cesar Bon de Sousa-

bons serviços.
Medalha de eobre

Batalhão de caçadores n.° 9
Soldados, n. ° 26 da La companhia, IIypolito Gomes,

D.Ol da 3.a, Theodoro Simões, D.O 38 da 8.'\ José Antunes,
e n.? 69 da mesma, João Gonçalves de Freitas - compor-
tamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.s i2
Cabo de esquadra n.? 57 da G.a companhia, Antonio Alui-

zio Jervis de Athouguia; e soldado n." 49 da 3.a, Thomás
de Freitas - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s 3
Primeiro sargento da 7.3 companhia, Eduardo Joaquim

Calheiros de Amorim - comportamento exemplar.
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Regimento de infanteria n.v 8
Segundo sargento 11.° 10 da G.a companhia, Joaquim An-

tonio do Carmo Azevedo- comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s iO
Segundo sargento n.? 9 da 4.a companhia, Gaspar Au-

gusto Leite Arriscado - comportamento exemplar.

Guarda municipal de Lisboa
Soldado n." 59 da 2.a companhia de infanteria, Francisco

Bai?í.o- comportamento exemplar.

5.° - Licenças concedidas por motivo de molcstia aos officiaes ahaixo
mencionados:

Em sessão de 30 de julho ultimo.

Regimento de cavaHaria n,« t, lanceiros de Victor Manuel
Major (actualmente no quadro da arma), Anacleto da

Silva Peleijão, quarenta dias para uso das caldas de Man-
teigas, começando em 10 de agosto ultimo.

Regimento de cavallaria n.s 8
Tenente coronel, João Malaquias de Lemos, sessenta

dias para uso das caldas de Manteigas e mais tratamento,
começando em 1 do mesmo mez.

Alferes, Jayme Malaquias de Lemos, quarenta dias para
banhos do mar, começando em 20 do mesmo mez.

Cirurgião mór, Albano José de Abrunhosa, quarenta dias
para uso das caldas de Manteigas, começando em 22 do
mesmo mez.

Cirurgião ajudante, Joaquim José Geraldes Leite, qua·
renta dias para banhos do mar, começando em 1 de outu-
bro proximo futuro.

Regimento de infanteria n.s i2
Tenente coronel, João José Rodrigues de Moraes, trinta

e cinco dias para uso das caldas de Manteigas, começando
em 1 do corrente mez.

Commissões
Tenente coronel de infanteria, Guilherme Augusto da

Silva Macedo, sessenta dias para banhos do mar e mais
tratamento, começando em 10 de agosto ultimo.
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Em sessão de 1 de agosto ultimo:

Batalhão de caçadores n. c 4
Tenente, Salvador Oorreia Côrte Real, trinta dias para

'uso das caldas de Monchique.

Em sessão de 4 do mesmo mez:

Regimento de infanteria n.Oi5
Alferes graduado, Francisco Pereira da Cunha Côrte

Real, sessenta dias para se tratar. .
Alferes graduado, Appariço Pereira de Lima, vinte dias

para se tratar.

ü.o _ Foram confirmadas as licenças registadas que o director gc-
ral de artilheria c os eemmandantes da 3. a e 4. a divisõcs militares
concederam aos officiacs abaixo mencionados:

Regimento de artilheria n.O2
Major, João Alberto da Silveira, trinta dias.

Regimento de artilhe ria n.s 3
Primeiro tenente, Luiz de Mello Bandeira Coelbo, trin-

ta dias.
Regimento de cavallaria n.s 3

Capitão, Julio Oesar Ferreira Quaresma, cinco dias.

Regimento de infanteria n.o 6
Alferes, Augusto Eduardo Freire de Andrade, trinta dias.

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello,

Está conforme.
o director geral,



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

18 DE SE'rEMBRO DE 1874

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.0 - Por decnto de ia do cerreute 11m:

Commissões
Ú cirurgião ajudante do batalhão de caçadores D.O 12,

Accurcio Garcia Ramos, a fim de ser empregado em uma
commissão eventual do serviço.

Por decretos de 16 do mesmo mez :

Arma de engenhería
Ma:lor, o capitão, Luiz Victor Lecocq.
Capitão, o tenente, Augusto Ces ar Supico.

Estado maior de artilheria
Coronel, o tenente coronel do regimento de artilheria

n,? 1, João de Sá Pereira Sampaio Osorio e Brito.
Major, o capitão do regimento de artilheria n.? 3, João

Maria Rodarte.
Regimento de artilhe ria n.' i

Tenente coronel, o major do regimento dc artilheria n." 2,
João Alberto da Silveira.

Regimento de artilheria 11.· 3
Capitão da 4.a companhia, o primeiro tenente Augu8to

Ces ar de Andrade Mendoça.

Arma de cavallaría
Coronel, O tenente coronel do regimento de cavallaria

n.? 8, João Malaquias de Lemos.
Major, o capitão de cavallaria, Manuel Dias Rocha.

Regimento de cavallaria n.Ot, lanceiros de Victor lIaDuel
Capitã~ da 6.a companhia, o tenente do regimento de

cavallaria 0.° 4, José Honorato de Mendonça.
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Tenentes, os alferes, do regimento de cavallaria n.? 6,
Candido Barroso, e do regimento de eavallaria n. o 8, José
Maria de Gouveia Leite.

Alferes, o alferes de cavaI aria em disponibilidade, João
Augusto de Sousa Machado.

Regimento de cavallaria n.v 7
Alferes, o sargento ajudante do regimento de cavallaria

n.? 3, Luiz da Ounha Viegas.

Batalhão de caçadores n.· 3
Alferes ajudante, o alferes, Antonio Augusto Botelho.

Batalhão de caçadores n.O8
Major, o major de infanteria em disponibilidade, José

Juatino de Pina Vidal.

Regimento de infanteria n.O3
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria

n.? 9, Joaquim Pinto de Sousa Coutinho.

Regimento de infanteria n.° 6
Capitão da 6.a companhia, o capitão de infanteria em

disponibilidade, José Joaquim Correia de Lacerda.

Regimento de infanteria n.· iO
Alferes, o alferes graduado, Francisco Felisberto Dias

Costa.
Real collegio militar

Sub-director, o major do regimento de artilheria n.? 3,
Francisco Maria da Cunha,

CommiS8ões
Tenente coronel de artilheria, o major em serviço do mi-

nisterio das obras publicas, commercio e industria, Carlos
Freire de Sousa Miranda Pego.

Tenente coronel de cavallaria, o major, Miguel Rufino
Alves, continuando na commiesão em que se acha.

Por decreto da mesma data:

Reformados, na conformidade da lei, o coronel de caval-
laria, Barão do Paço do Couceiro, o major de engenheria,
Francisco de Mena Apparício, o capitão do regimento de
infanteria n.? 12, Victorino Antonio Pastorino, e o tenente
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elo regimento de cavallaria n." 1, lanceiros de Vicior Ma-
nuel, João José de Almeida, pelo terem requerido e have-
rem sido julgados incapazes do serviço activo pela. junta.
militar de saude.

2. °- Por determinação de Sua Ilayestade El·Rei:

Direcção geral de artilheria
Exonerado de sub-director do deposito geral do mate-

rial de guerra, o capitão do estado maior de artilheria, José
Ferreira da Cunha J unior.

Regimento de artilheria n.O i
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do extinto asylo

dos filhos dos soldados, Apparicio Alberto Fernandes Ca-
lheiros.

Regimento de artilheria n.s 2
Major, o major do estado maior de artilheria, Antonio

José Camillo.
Arma de cavallaria

Capitão, o capitão do regimento de cavallaria n." 1, lan-
ceiros de Victor Manuel, José de Aguiar.

Regimento de cavallaria n,v i, lanceiros de Victor Manuel
Capitão da L." companhia, o capitão do regimento de)

cavallaria n.? 5, Frederico Augusto Torres.
Capitão da 2.a companhia, o capitão do regimento de ca-

vallaria n.? 5, José Antonio Soares Moutinho.
Capitão da 6.a companhia, o capitão do regimento de

cavallaria n." 3, Frederico Augusto de Avellar Pinto Ta-
vares.

Cirurgião mór, o cirurgião mór do regimento de cavalla-
..ia n." 7, Antonio Edmundo de Moura.

Regimento de cavallaria n.s 3
Alferes graduado, o alferes graduado do regimento de

cavallaria n.° 2, lanceiros da Rainha, Caetano Monteiro.

Regimento de cavallaria D." 4
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria D.O 5, João

Maria Pereira.
Regimento de cavallaria n.· 5

Capitão da 1.a companhia, o capitão do regimento de
cavallaria n.? 1, lanceiros de Victor Manuel, Fernando de
Scixas Brito Bsttencourt.
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Capitão da 4.3 companhia, o capitão de cavallaria, Julio
Cesar de Vasconcellos Correia.

Picador de 3.a classe, o picador de 3.a classe, D. Anto-
nio de Portugal.

Regimento de cavallaria n.s 6
Coronel, o coronel de cavallaria, João Malaquias de

Lemos.
Tenente coronel, o tenente coronel dc cavallaria, Au-

gusto Pinto de Moraes Sarmento.

Regimento de cavallaria n." 7
Capitão da 4." companhia, o capitão do regimento de

cavallaria n.? 1, lanceiros de Victor Manuel, Pedro de Oli-
veira.

Cirurgião mór, o cirurgião mór do regimento de cavalla-
ria n.? 1, lanceiros de Victor Manuel) Joaquim Augusto da
Silva.

Regimento de cavallaria n.O 8
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de M-

vallaria n.? 6, José Joaquim Henriques Moreira.
Capitão da L" companhia, o capitão do regimento de

cavalJaria n." 1, lanceiros de Victor Manuel, Frederico Au-
gusto de Almeida Pinheiro.

Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n." I, lan-
eeiros de Victor Manuel, José Antonio Madeira.

Batalhão de caçadores n.s 4
Tenente quartel mestre, o tenente quartel mestre do re-

gimento de infanteria n.? 14, Pedro Paulo de Azeredo.

Batalhão de caçadores n.· 8
Capitão da 5.3 companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 10, Jacinto José de Almeida.

Batalhão de caçadores n.· 9
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 3, Anto-

nio de Laura Moreira.

Batalhão de caçadores n.O lO
Capitão da 3. a companhia, o capitão do regimento de

infanteria n." 13, Salvador Duarte Junior.

Batalhão de caçadores D.· i2
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? ~, José

Maria da Silveira Pereira Bravo c VasconceJloB".
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Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimentl3

de artilheria n.? 1, Cesar Augusto Mourão Pita.

Regimento de infanteria n.· 6
Capitão da 7.a companhia, o capitão de infanteria, An-

tonio Pedro de Brito Villas Lobos.

Regimento de infanteria n.s 12
Capitão da 1.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n. ° 8, Amadeu Victor de Abreu Nunes.

Regimento de infanteria n.· t3
Capitão da 1.a companhia, o capitão do regimento de

infanteria D.O ti, Jayme Frederico Cordeiro.

3.°_ Secretaria d'e<;tadodos negocios da !yerra-Direcçáo geral- La Rep.utiç1ie

Relação (las praças a quem é conctdida a medalha militar instiurlda
por decreto de 2 de outubrode í8G3

~J:edalhade prat:a

Regimento de cavallaria n.s t, lanceíros de Victor Manuel
Primeiro sargento da 3.a companhia, João Manuel da

Conceição, e furriel da 3.a companhia, Manllel Candido da
Silva - bons serviços.

4.0-Secretolria d'esude d<lS «~Oci6S da pm- Diretçio g~ral- P Revar\i~~1J

Declara-se, para os devidos effeitos, que por portaria de
12 do corrente mez, foi o alferes de infanteria, Luiz Gue-
des, exonerado da commissão para que havia sido nomea-
do de conductor de trabalhos publicos na província de 1\1a-
cau e Timor, pelo que deve ficar considerado na sua arma
com o posto de alferes e antiguidade que tinha antes do
decreto de 2 do corrente rnez, que o promoveu a tenente.

Õ. a _ Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcçio §enl- 3.a R~partiçã(),

Declara-se que estão nas circumstancias de serem admit-
tidos no real collegio militar, na classe de pensionistas do
estado, 08 candidatos constantes da relação abaixo transcri-
pta, os quaes deverão, a fim de se verificar a admissão, sa-
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tisfazer ao exame determinado no § LOdo artigo 8.0 do
decreto com força de lei de 11 de dezembro de 1851, para
o que se apresentarão pelas dez horas da manhã dos dias 21
e 22 do corrente mez de setembro DO edifício do real colle-
gio militar, da Luz, perante o jury ali constituido; e ou-
trosim comparecer pelas dez horas da manhã do dia 23 do
mesmo mez, no hospital militar permanente de Lisboa, para
serem inspeccionados na conformidade do § 4.° do mesmo
artigo.

Declara-se que será considerada como desistencia da pre-
tensão de alumno do mesmo collegio a falta de comparencia
ao indicado exame e inspecção logo que, passados dez
dias, contados d'aquelle em que são obrigados a compa-
recer, os paes OH tutores não houverem comprovado que
circumstancias extraordinarias impediram os candidatos
de se apresentarem nos dias marcados.

Relação dos candidatos a alumnos pensionistas do estado
a que se refere este annunclo

CLASSE DO EXERCITO

Mariano Augusto Alves Barrão, filho do falIecido tenente
de infanteria, José Alves-por lhe aproveitarem ae pre-
fereneias marcadas no artigo 11.° do decreto com força
de lei de 11 de dezembro de 1851, por estar na máxima
idade e ser orphão de pae.

Hermenegildo Augusto dos Santos Pestana, filho do falle-
cido major reformado, João Pestana dos Santos-idem.

Matheus Gueullette de Miranda, filho do major do exercito
de Africa occidental, Francisco Martins de Miranda, por
lhe aproveitar uma das preferencias marcadas no citado
artigo 11.°, por estar na máxima idade.

Domingos Severo Carvalho Freire, filho do major de arti-
lheria ao serviço do ministerio das obras publicas, Do-
mingos da Apresentação Freire- idem.

Antonio Joaquim de Mendonça Brandeiro, filho do alferes
reformado, José Maria Brandeiro de Figueiredo - por
lhe aproveitar uma das preferencias marcadas no arti-
~o 10.0 do decreto com força de lei de 11 de dezembro
de 1801, por ser filho de oml~jA) ferido em combate.

Joaquim José Salemr, Garçiio, filho 00 fallecillo capitão i1e
eng'l'nhcl'ia, .José Maria Salema Gar 110- por lhe apro-
veitar lima das preferencias do citado arti~o J 1.0 corno
orphão de pae. .
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Augusto Leopoldo Ivo de Carvalho, filho do fallecido ca-
pitão de infanteria, Leopoldo Luiz de Carvalho-idem.

Francisco da Cunha Schwalbach, filho do fal1ecido capitão
de infanteria, Antonio Schwalbach-idem.

José Joaquim Ribeiro Rosado, filho do fallecido capitão de
artilheria, José Joaquim Rosado - idem.

Fiel Augusto de Almeida Botelho, filbo do fallecido major
de infanteria, Luiz Carlos de Almeida Botelho - idem.

Antonio Joaquim dos Ramos Munhós, filho do fallecido te-
nente de cavallaria, Antonio Joaquim dos Ramos Mu-
nhés -idem.

Carlos Augusto da Silva e Oliveira, filho do fallecido pri-
meiro tenente de artilheria da província de Cabo Verde,
Paulo José de Oliveira - idem.

Nuno Leopoldo Cardeira, filho do fallecido cirurgião mór
do exercito, Leopoldo Francisco Saraiva da Silva Car-
deira - idem.

CLASSE DE MARINHA

Eduardo Augusto de Sousa Magrath Garção, filho do faí-
lecido capitão de fragata João Baptista Garç1o, por lhe
aproveitar a preferencia designada no artigo 11.° do de-
creto com força de lei de 11 de dezembro de ] 851, como
orphl1o de pae.

Joaquim Pedro Celestino Soares, filho do primeiro tenente
da armada, José Tito Celestino Soares, por não haver
mais candidato algum das classes preferentes e achar-se
nas circumstancias a que se refere o citado artigo 11.°

Miguel Angelo da Rocha Rodrigues Bastos, filho do capi-
tão de fragata, Jacinto Fernandes da Rocha Rodrigues
Bastos - idem.

Relação dos candidatos a alumnoa pensionistas do estado, a quem
cabe admissão nas primeiras vacaturaa que occorrerem

José Augusto Vidal, filho do fallecido major do estado
maior de artilheria, Joaquim Eleuterio VidaI.

Julio Carlos de Sampaio Craveiro Lopes, filho do capitão
de fragata, Pedro Carlos de Al?uiar Craveiro Lopes.

Alfredo Ernesto Dias Br~nco, filho do engenheiro civil,
com a graduação de capitão, Henrique Guilherme Tho-
más Branco.

Francisco Luiz Moreira Loforte, filho do capitão da guarni-
ção da provincia de Angola, José Candido Loforte.

José Maria Tristão, filho do tenente coronel de infanteria
em eommissâo, José Maria Tristão.
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Manuel Ferreira de Carvalho, filho do capitão do regimento
de infanteria n.? 10, Manuel Ferreira de Carvalho.

Caaimiro Augusto Taveira Lobo Ramalho, filho do tenente
quartel mestre do batalhão de caçadores n.? 9, Victorino
Teixeira Ramalho e Rocha.

José Carlos Pinto da. Mota, filho do tenente do batalhão
de caçadores n." 7, João Carlos Pinto da Mota.

Luiz de Mello Cabral e Sousa, filho do capitão reformado,
Antonio de Sousa Faria e Mello.

José Augusto Antas Botelho, filho do capitão do regimento
de infanteria n.? 13, Sebastião Botelho Pimentel Sar-
mento.

6. o -Sctrelaria d'estadn dos negocio8 da guerra- Direcção gr,ral-S.a Reparlição

Accordãos proferidos pelo supremo coJltlelho de justiça militar

l!:m sessâo de 28 de agosto ultimo:

Regimento de infanteria n.O8
Antonio José de Oliveira, soldado n.? 80 da 1.a compa-

nhia, condemnado pelo crime de ferimento de que resultou
a morte a Manuel José da Cunha, o hespanhol, na pena
de um anno de prisão em praça de guerra no continente
do reino, por se verificar do processo com a maior eviden-
cia que o réu fôra provocado com pancadas e outras vio-
lencias praticadas pelo indicado hespanhol, caso em que é
applicavel o artigo 370.0 do codigo penal.

Carlos Pereira da Trindade, soldado n.? 84 da 5.a com-
panhia, absolvido do crime de tentativa de homicidio vo-
luntario, por não se verificar do processo que o réu prati-
casse acto algum de princípio de execução do crime impu-
tado. Mas attendendo a que consta dos autos que o réu
não s6 fizera altercação com os seus camaradas estando de
serviço, mas que, alem d'isto, carregára a espingarda sem
ordem ou licença dos superiores, o que constitue uma grave
infracção de disciplina, por isso o condemnam na pena de
tres mezes de prisão em praça de guerra.

Reformados
Feliciano José da Silva, soldado D.O 182 da 1.& compa-

nhia, absolvido do crime de tentativa de homicídio de que
foi accueado.

7 .o_ Declara-se que o major reformado, commandante
interino da praça de Abrantes, Antonio Luiz Barrabino,



só gOBOUdez dias dos trinta de licença da junta militar de
saude, que lhe foi concedida pela ordem do exercito n. o 2l
d'este anuo.

8. 0_ Lir.enças concedidas por motivo de molestia aos omciaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 6 de agosto ultimo:

Estado maior de artilhería
Capitão, José Ferreira da Cunha Júnior, trinta dias para

uso das caldas da Rainha na sua origem.

Regimento de artilheria n.o 2
Major, João Alberto da Silveira, quarenta dias para uso

de banhos do mar.

Regimento de art.ilheria n.O3
Capitão, José do Sacramento de Azevedo e Silva, trinta

dias para uso de banhos sulfurosos de S. Paulo.
Primeiro tenente, Augusto Cesar de Andrade Mendoça,

trinta dias para uso de banhos das caldas da Rainha na
sua origem.

Primeiro tenente, Luiz de Mello Bandeira Coelho, qua-
renta dias para se tratar.

Alferes alumno, José Antonio Rodrigues Guimarães,
quarenta dias para se tratar.

Regimento de cavallaria n.· 4
Capitão, Antonio Carlos Ferreira Junior, quarenta dias

para se tratar.
Alferes, Diocleciano Augusto Cardeira, vinte dias para

se tratar.
Alferes, José Vianna da Silva Carvalho, quarenta' dias

para se tratar.
Alferes graduado, Adrião Damasceno Teixeira, quarenta

dias para S6 tratar.

Batalhão de caçadores n.· 5
Capitão Candido Teixeira, quarenta dias para uso das, .

caldas da Rainha na sua orrgem.
Tenente, Francisco de Paula Sequeira Lemos, sessenta

dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.· 9
Capitão, Antonio Xavier Teixeira. Homem de Bredero-
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de, quarenta dias para banbos do mar, começando em 12
de agosto ultimo.

Alferes ajudante, Tbomás Fialho de Almeida, sessenta
dias para se tratar em ares pátrios.

Alferes, Antonio da Silva Dias, quarenta dias para ba-
nhos do mar.

Alferes, José Nicolau Raposo Botelho, quarenta dias para
banhos do mar, começando em 21 do mesmo mez.

9. o - Licenças registadas concedidas ao omcial e facultativo abailo
mencionados:

Regimento de cavallaria n.s 8
Capitão, Fernando Maria de Sá Camello, trinta dias.

Batalhão de caçadores n.· i
Cirurgião ajudante, Luiz de Azevedo Mello e Castro,

trinta dias.

10. 0_ }'oram confirmadas as licenças registadas que os eemmaudau-
tes da 1.'\ a.a e ,P divisões militares concederam aos ofticiaes
abaixo mencionados:

Regimento de cavallaria n.· 4
Alferes graduado, Adrião Damasceno Teixeira, trinta

dias.
Batalhão de caçadores n." 7

Tenente (actualmente em caçadores n." 9), Carlos Au-
gusto da Fonseca, trinta dias.

Regimento de cavallaria D.· 5
Capitão, José Antonio Soares Moutinho, vinte dias.

Antonio Mm'ia de Fontes Pereira de lJ1cllo.

Está conforme,
o dírector geral,



SECRETARIA D'ES1'ADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

22 DB SETEMBRO Jm 1874

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Secretaria d'estade dos negocios da gucrra-Dil'ec~ão gcral- 2.a ncparli~ão

Devendo realisar-se no dia 24 do corrente mez, pelas
(1TlZe horas da manhã, na igreja da Santa Sé Pstriarchal,
oflicios e orações funebres pela alma de Sua Magestade
Imperial o Senhor Duque de Bragança, do glorioaissima e
saudosa memoria: Sua Magestade EI-Hei assim o manda
fazer saber a todos os offlciaes generaes residentes n'esta
côrte, commandantes dos corpos da guarnição da oapital o
dos batalhões nacionaes, e officiaes e empregados das repar-
tições dependentes d'este ministerio, para que concorram
ao referido templo á hora indicada.

Antonio Maria de Fontes Pereira de lv/ello,

Está. conforme.

o director gerul,





N.o 29
SECRETARIA D'ESTAnO DOS NEGOCIOS Dl GUERUA

26 DE SETEMBRO DE 1874_._
ORDEM DO EXEROITO

Publica-se ao exercito o seguinte:

Secretaria d'estade dos ncgocios da guerra - Direcção rreral- P Repartição

Attendendo ao que me representou o general de brigada,
José de Sá Nogueira, pedindo, para effeitos de reforma, a
applicação da doutrina do § unico do artigo 19.0 do de-
creto com força de lei de 10 de dezembro de 1868;

Considerando que tendo occorrido uma vacatura no qua-
dro dos generaes de brigada de cavallaria em 17 de janeiro
de 1870, e segunda vacatura em 12 de setembro elo mes-
mo anno, deveria ter sido promovido O requerente por
effeito da disposição legal citada:

Considerando que se, por se attender á determinada pro-
porcionalidade no novo quadro estabelecido pelo decreto
Com força de lei de 30 de outubro de 1868, não foi o re-
querente promovido j e tendo em vista que a disposição
geral do § unico do artigo 19.° do decreto com força de
lei de 10 ele dezembro de 1868 auctorisav a a promoção do
supplicante, posto que não houvesse vacatura no quadro,
e o requerente a elle tivesse de ficar supranumerario:

Hei por bem determinar que o general de brigada, José de
Sá Nogueira, seja considerado, para os effeitos de reforma,
Com antiguidade do actual posto de 12 de setembro de 1870.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 18 ele setembro do 1874, -
REI. =Antonio M(.wia de Fontes Pereira de Mello.

2.0-Por decreto de '17do corrente mez:
Regimento de cavallaria n.O i, lanceiros de Victor Manuel

Cavalleiro da ordem militar de Nossa Senhora da Con-
ceição de Villa Viçosa, o capitão, José Joaquim Casqueiro,
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como prova da real consideração, pelo scu comportamento
na tarde de 18 de agosto próximo findo, por occasião da
desobediencia oecorrida no seu regimento.

1)01' decretn de 22 do mesmo mcz: •
2.a Brigada de infanteria de instrucção e manobra

Exonerado do exercicio de major, o capitão do corpo de
estado maior, Manuel Ferreira da Cunha Pereira.

Major da brigada, o capitão do corpo de estado maior,
José Manuel de Elvas Oardeíra,

Por decretos de 23 do mesmo mez :

Estado maior general
Generaes de brigada, os coronéis, de artilheria, Innocen-

cio José de Sousa, e de cavallaria, Joaquim Ferreira Sar-
mento.

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
Tenente, o alferes, João Maria da Silva Figueiredo.

Regimento de cavallaria n.s 6
Alferes, o alferes graduado do regimento de cavallaria

n.? 4, João Pinto Alcoforado.

Regimento de cavallaria n." 7
Coronel, o tenente coronel, Diogo Maria de Gouveia

Leite.
Tenente coronel, o major, Francisco Pereira de Castro.
Major, o capitão do regimento de cavallaria n.? 2, lan-

ceiros da Rainha, Manuel da Silveira Mendonça Soares
Serrão,

Regimento de cavallaria n.O8
Capitão da 6.a companhia, o tenente, Francisco de Al-

buquerque Couto.

Batalhão de caçadores n.s 7
Capitão quartel mestre, o tenente quartel mestre, Joa-

quim Antonio do Couto, por estar comprehendido nas dis-
posições do artigo 3.° do decreto com força de lei de 29
de agosto de 1851.

Regimento de infanteria n.O12
Cirurgião mór, o cirurgião ajudante do regimento de in-

fanteria n.? 7, Joaquim Maria Gusmão Guerra.
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Por decretos da mesma data:

Reformados, na conformidade da lei, os generaes de bri-
gada, Joaquim Antonio Rodrigues Galhardo e José de Sá
Nogueira; e o cirurgião mór do regimento de infanteria
n. ° 5, José Duarte Pedroso, este pelo ter requerido, e todos
por haverem sido julgados incapazes do serviço activo pela
junta militar de saude; devendo o segundo, para a classi-
ficação da sua reforma, ser considerado general de briga-
da de 12 de setembro de 1870, nos termos do decreto de
18 do corrente mez, e o terceiro, cirurgião mór de 28 de
julho de 1847, e cirurgião de brigada de 28 de abril de
1851, por lhe aproveitar a disposição do artigo 2.° da carta
de lei de 17 de julho de 1855.

3. e - Portarias

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- t ,a Repartição

Manda Sua Magestade El-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocios da guerra, nomear o general de brigada, Car-
los Maria de Caula, para commandar o segundo dos exer-
cicios que para os corpos que constituem a força da 1.a di-
visão militar foram designados pela portaria de 28 de agosto
findo, publicada na ordem do exercito n.? 23 do corrente
anno.

Paço, em 19 de setembro de 1874. = Antonio Ma1·ia de
Fontes Pereira de JJfelto.

Secretaria d'estade dos negocios da guerra - Repartição do gabinete

Sua Magestade EI-Rei, notando com muita satisfação a
boa disposição, arranjo c melhoramentos do material de
ambulancia que se apresentou em parada no dia 17 do cor-
rente mez: manda, pela secretaria d'estado dos negocios
da guerra, louvar por este motivo o cirurgião em chefe do
exercito, chefe da 6.a repartição da direcção geral da mes-
ma secretaria d'estado, Francisco José Maria de Lemos; e
os cirurgiões móres, Antonio Manuel da Cunha Belem, sub-
chefe da referida repartição, e Guilherme José Eanes, ser-
vindo temporariamente na mesma. Ordenando igualmente
que se communique aos dois facultativos ultimamente in-
dicados, que ellcs se tornam dignos de elogio pelos impor-
tantes aperfeiçoamentos introduzidos no material do ambu-



338
laneia adoptados sob proposta dos mencionados íacultati-
voa, e resultado dos seus perseverantes estudos e applieação ,
O mesmo augusto senhor manda. outrosim que os novos
modelos de barracas de abrigo de ambulancia, de carros
de transporte de feridos, de macas rodadas e suas trans-
formações e aperfeiçoamentos, de carros de eonducção das
barracas de abrigo, de furgons de cirurgia e de pharmacia,
e de mochilas de ambulancia, sejam adoptados para o ser-
viço do exercito.

Paço, em 25 de setembro de 1874. =Antonio Maria de
Fontes Pereira de Mello.

4.0 - Por determinação de Sua lIagestade El-llei :

Regimento de cavallaria n.Oi, lanceiros de Victor Manuel
Capitão da 1.a companhia, o capitão do regimento de

eavallaria n.? 8, Manuel Augusto de Novaes Sequeira.

Regimento de cavallaria n.s 2, lanceíres da Rainha
Capitão da 4.a companhia, o capitão do regimento de

eavallaria n." 1, lanceiros de Victor Manuel, Frederico Au-
gusto Torres.

Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n.? 1, lan-
ceiros de Victor Manuel, D. Alexandre Lobo de Almeida
Mello e Castro.

Batalhão de caçadores n.s i
Alferes graduado, o alferes graduado do regimento de

infanteria n.? 10, Luiz Valerio da Camara Lomelino.
Cirurgião mór, o cirurgião mór do regimento de infan-

teria n." 12, Julio Cesar de Almeida Monteiro.

Batalhão n.s 2 de caçadores da Rainha
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 6, José

Augusto Paes do Amaral.

Batalhão de caçadores n.O6
Alferes, o alferes do batalhão n.? 2 de caçadores da Rai-

nha, Antonio Domingues Cortez da Silva Curado.

Regimento de infantaria n.s 5
Cirurgião mór, o cirurgião mór do batalhão de caçado-

res n." 1, João Anastacio de Sequeira.

Regimento de infanteria n.s 7
Capitão da 5.a companhia, o capitão da 8.a, Antonio

Germano de Oliveira Sampaio.
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Capitão da 8.a. companhia, o capitão da 5:1, José Rufino
Moniz da Maia.

Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento
de infanteria n." 5, Francisco José Vieira de Sá.

Regimento de infanteria n.· i7
Alferes graduado, o alferes graduado do regimento de

infanteria n." 14, João de Albuquerque Cabral.

5.°_ Secretaria d'estade dos ncgocios da guerra- Direcção geral- ta R~partiçáo

Declara-se, para os devidos effeitos, que o picador de
o.a classe, D. Antonio de Portugal, foi collocado no regi-
mento de cavallaria n.? 8, e não no regimento n." 5 da
mesma arma, como por lapso se publicou na ordem do
exercito n." 27 de 18 do corrente mez.

6.o-SeCreUll'ia d'estade dos negocios da guerra-Direcção gcral- 2.a Repartição

Não estando indicado no artigo 204.° do regulamento
geral para o serviço dos corpos do exercito a qual dos
serviços ali mencionados prefere o conselho de exame de-
terminado no § 3.° do artigo 310.°, o que tem dado Iogar
a arbitrios diversos que convem fazer cessar: determina
Sua Magestade El-Rei que ao n.? 3.° do § 1.0 do artigo 204.°
do citado regulamento, onde diz «conselhos de guerra e de
dhlciplina», se acrescentee «o de exame».

7.°_ Declara-se que o capitão do estado maior de arti-
lharia, José Ferreira da Cunha Júnior, só gOBOUvinte e
tres dias dos trinta de licença da junta militar de saude
que lhe foram concedidos pela ordem do exercito n.? 27
d'este anno.

8. o _ Lieeuças concedidas por motivo de moles Lia aos officiaes e em-
IIregado abaixo mencionados:

Em sessão de 6 de agosto ultimo:

Regimento de infanteria n.· tO
. Capitno, Romão Joaquim Ribeiro de Car~alho, trinta

dlatl para uso das caldas de Vizella na sua orIgem.
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'I'enente, Luiz de Sousa Gomes e Silva, quarenta dias
para banhos do mar, começando em 15 de agosto ultimo.

Alferes, Florido Emilio Carneiro, trinta dias para uso das
caldas de Vizella na sua ori gemo

Alferes graduado, Luiz Valerio da Camara Lomelino,
trinta dias para se tratar.

Capellão de 3.a classe, João Baptista de Lima, sessenta
dias para se tratar em ares pátrios.

Regimento de infanteria n.s i7
Tenente, João Antonio Venancio, quarenta dias para se

tratar.
Regimento de infanteria n.s i8

Tenente, Leopoldo Francisco de Menezes, trinta dias
para uso das caldas de Vizella na sua origem.

Tenente, Manuel Pedro da Cruz, sessenta dias para ba-
nhos do mar.

Direcção da administração militar
Aspirante com graduação de tenente, Damião Antonio

das Neves Franco, quarenta dias para se tratar,

Em sessão de 11 do mesmo mez:

Batalhão de caçadores n.· 6
Capitão, Manuel Vicente Simões da Nazareth, trinta dias

para banhos do mar, começando em 10 do corrente mez.
Tenente, Anacleto José Gonçalves, quarenta dias para

banhos do mar, começando em 1 do mesmo mez.
Tenente, Filippe José de Barros Lage, quarenta dias

para uso das caldas da Rainha, começando em 19 de agosto
ultimo.

Alferes ajudante, João Antonio Ferreira Monteiro, qua-
renta dias para banhos do mar, começando em 1 do cor-
rente mez.

Alferes graduado, Thomás de Aquino Victor, trinta dias
para banhos do mar, começando em 1 do mesmo mez.

Alteres graduado, Luiz Maria da Conceição, trinta dias
para se tratar.

9.o -Liccnça l'cuistada concedida ao oficial ablli10 mencionado:

Regimento de infantaria n.s iO
Tenente, João Teixeira de Mesquita, sessenta dias.
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10, o - Foram cnnflrmadas as licenças I'cgisladas que o direetm' ge-
ral de artilharia c o ceiumandaute da '1,'1 divisão militai' concede-
ram aos olllciaes abaixo mencionados:

Regimento de artilheria n.s 1
Alferes nlurnno, João Ernesto Nepomuceno, treze dias.

Regimento de cavallaria n.s 4
Tenente ajudante, Francisco Gomes Callado, vinte dias.

Regimento de infanteria n.· 10
Alferes, ]i rancisco Felisberto Dias Costa, quinze dias.

Antonio Mm'ia de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.
o dirootor ger-al,





N.O 50
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA,

12 DE OUTUBRO DE 1874

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o - Decretos

Secretaria lI'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- ta Repartição

Attendendo ao que me representou o alferes de infante-
ria, Jeronymo Vicente da Palma Junior, o qual sendo pri-
meiro sargento do exercito de Portugal foi despachado al-
feres para o ultramar anteriormente á publicação da circu-
lar de 21 de maio de 1862; e tendo em consideração que
o serviço por elle prestado como official nas possessões ul-
tramarinas e em differentes commissões, não é de menor
valor do que aquelle que poderia ter feito nos corpos do
continente como official inferior: hei por bem determinar
que ao respectivo official se tornem extensivas as disposi-
ções da sobredita circular, e que, nos termos da mesma,
conte a antiguidade do actual posto, de 25 de junho de
1867.

O presidente do conselho de ministros, ministro e seere-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 26 de setembro de 1874-.
=REI. = Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Dire~o geral-1. a Repartição

Attendendo aos serviços e mais circumetanciaa que con-
Correm no general de brigada, João José Barreto da Fran-
ça: hei por bem conceder-lhe as honras de meu ajudante
de campo.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocias da guerra, assim o tenha enten-
dido e faça executar. Paço, em 30 de setembro de 1874.=
REI. = Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.
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Secretaria d'estado dos negorios da guerra- Direcçao geral- La fleparlição

Hei por bem promover ao poeto de general de brigada
o coronel do corpo de estado maior, Antonio de Mello Brey-
ner, com a antiguidade de 9 de setembro do corrente an-
no, e ficando supranumerário ao quadro, por applieação da
doutrina do § unico do artigo 19.° do decreto com força
de lei de 10 de dezembro ele 1868.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha enten-
dido e faça executar. Paço, em 7 de outubro de 1874. =
REI. = Antonio Maria de FO'R-tesPereira de Mello.

Secretaria d'estade dos n~gocios da gucrra-Dil'ccçáo geral- ta Reparlição

Hei por bem nomear cirurgião ajudante do exercito o
bacharel em medicina e cirurgia "pela 'universidade de Coim-
bra, João Simões Pedroso de Lima, para preenchimento de
vacatura existente no respectivo quadro.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha enten-
dido e faça executar. PEÇO, em 7 de outubro de 1874,=
REI. = Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

2.0-Por decreto de 2ll de setembro ultimo:

Real collegio militar
Exonerado do logar de sub-director, pelo pedir, o ma-

jor de artilheria, Francisco Maria da Cunha.

Por (lecreto de 3 do corrente mez :

Reformado, na conformidade da lei, o general de briga-
da, Innocencio José de Sousa, por ter sido julgado incapaz
do serviço activo pela junta militar de saude.

Commissões
O alferes de infanteria em disponibilidade, Antonio Vi-

ctor Ferreira de Carvalho, a fim de ir servir na guarda
municipal de Lisboa.

Por decretos de 7 do mesmo mez:
Estado maior general

General de brigada, o coronel de artilheria, Francisco
Xavier Lopes.
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Corpo de estado maior
Coronel, o tenente coronel, visconde de Ovar.
Tenente coronel, o major, D. Luiz da Cam ara Leme.
Major, o capitão, Carlos Henrique da Costa.
Capitão, o tenente de cavallaria em commiss ãc, José de

Sousa Botelho.
Arma de artilhe ria

Coronel, o tenente coronel inspector do material de guer-
ra na 4.a divisão militar, Augusto Cesar Nunes.

Tenente coronel, o major director da fabrica de armas,
'I'heodoro José da Silva Freire.

Major, o capitão, Diogo Alexandre de Almeida Soares.
Capitães, os primeiros tenentes, José Gregorio de Fi-

gueiredo Mascarenhas, e João de Sousa Neves.

Inactividade temporaria
O capitão de infanteria, visconde de Prime, sem venci-

mento, pelo haver requerido.

Commissões
General de brigada, o coronel em serviço no ministerio

das obras publicas, commercio e industria, José Victorino
Damasio.

Major de artilheria, o capitão em serviço no ministerio
das obras publicas, commercio e industria, Henrique Au-
gusto de Sousa Reis.

Majores, os capitães de artilheria, José Anselmo Gro-
micho Couceiro, e Joaquim Bento da Cunha.

Fóra do quadro
Generaes de brigada, os coroneis, João da Rosa, e Theo-

duro do Nascimento.

3. ti -Pertarias

Secretaria d'estade dos negocios da guerra - Direcção geral- 6.01 ReparliÇáfo

Sua Magestade EI-Rei, deferindo o requerimento que lhe
dirigiu o cirurgião de divisão na La divisão militar, An-
tonio José Monteiro de Seixas, manda, pela secretaria d'es-
tado dos negocios da guerra, xonerar o mesmo cirurgião
de vogal da commissâo de reforma do regulamento geral
do serviço de saude do exercito, para que foi nomeado pela
portaria de 6 de dezembro de 187 J, pnhlicada na ordem
do exercito 11.0 56 do mesmo anuo.



Paço, em 5 de outubro de 1874.=Antonio Mm'ia de
Fontes Pereira de Mello.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Repartição do gabinete

Sua Magestade EI-Rei, a quem foi presente o relato rio
escripto com referencia ao primeiro exerci cio das differen-
tos armas combinadas, dos determinados na ordem do exer-
cito n.? 23 de 29 de agosto ultimo, e praticado pelos cor-
pos da guarnição da capital no dia 30 de setembro pro-
ximo findo, sob o mando do general de brigada, visconde
de Sagres, commandante interino da 1':' divisão militar:
manda, pela secretaria d'estado dos negocios da guerra,
communicar ao mencionado general que notou com satis-
fação o pensamento que presidiu ao plano do exercicio, a
boa combinação das manobras, e a regularidade como es-
tas foram executadas; e quer que o mesmo general faça
constar aos generaes commandantes das brigadas, aos com-
mandantes dos corpos, aos chefes dos differentes serviços,
aos officiaes e ás praças dos diversos corpos que concorre-
ram no referido exercício, que são dignos de louvor, pela
boa disciplina que manifestaram no desenvolvimento e pon-
tual cumprimento das ordens recebidas.

Paço, em 9 de outubro de 1874. = Antonio Maria de
Fontes Pereira de Mello.

4. °- Por determinação de Sua Magestade Bl-llei ;
Regimento de artilheria n.O i

Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de
artilheria n.? 2, Joaquim Carlos Paiva de Andrada.

Regimento de artilheria n.s 3
Major, o major de artilheria, Francisco Maria da Cunha.

Regimento de cavallaria n.Oi, lanceiros de Victor Manuel
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento

de cavallaria n.? 5, Francisco Pereira de Azevedo.

Regimento de cavallaria n.O 5
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento

de cavallaria n,? 1, lanceiros de Victor Manuel, Bernardo
Marques Coelho.

Regimento de infanteria n.· 5
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do exercito,

João Simões Pedroso de Lima.



347

5.°_ Secretaria d'estado dos negociosda guerra-Direcção geral- t,a Repartiç!~

MEDALHA DE D. PEDRO E D. MARIA

Ilelação dos individuos a quem se verificou pertencer as que lhes vão
designadas:

Com o algarismo 2:
A :Antonio Gomes Rosa soldado que foi do extincto 4.('

batalhão nacional movei de Lisboa.
Alexandre José Urbano, soldado que foi do 3.° batalhão

nacional moveI de Lisboa.
Alexandre José Lopes, soldado que foi do extincto corpo

de artifices.
João Mendes Lerma, soldado que foi do extincto 4.° ba-

talhão nacional movei de Lisboa.
Com o algarismo 1:

A Joaquim Antunes da Silva e Castro, soldado que foi
do 1.0 batalhão nacional fixo da Beira Alta.

Antonio de Almeida, cabo de esquadra n." 152 da 8,a com-
panhia de reformados.

6. ° - Seereuria d'estado dos negociosda guerra- Direcçãogeral- 2.a Repartiçã(,

Declara-se que, por decreto de 23 de setembro ultimo,
foi condecorado com a medalha de prata para distincção e
premio concedido ao mérito, philantropia e generosidade,
o cabo n.? 98 da 2.a companhia, e 1:033 de matricula
do batalhão de engenheria, Mathias Pereira, pelos serviços
que prestou por occasião do incendio occorrido na rua do
Sotto, na cidade de Braga, na noite de 9 de agosto do cor-
rente anno.

7.°_ Secretariad'estado dos negociosda guerra- Direcçãogeral- 2.a Repartição

Convindo que seja uniformemente cumprido o disposto
no § 1.0 do artigo 240.° do regulamento geral para o ser-
viço dos corpos do exercito, cessando duvidas e arbitrios:
determina Sua Magestade EI-Rei que o castigo da mais de
duas guardas seja averbado no livro de registo disciplinar,
lembrando que as escalas de penalidade para as praças de
pret, indicadas no dito paragrapho, são as mencionadse nos
artigos 15.° e 21.° do regulamento de 30 de setemb~o de
1856, as quaes não é permittido alterar, pelo que no CItado
artigo 240.0, § 1.0, será trancada a palavra «caserna» e
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eubstituida pela «quarteb . Outrosim determina o mesmo
augusto senhor, que nos livros de registo disciplinar e guias
de transferencia existentes nos corpos do exercito, sejam
trancados castigos de uma ou duas guardas e quaesquer
outros inferiores aos que o citado § 1.° menciona e ali se
achem averbados, e que nas certidões, attestados ou quaes-
quer outros documentos o:fficiaes, extrahidos dos menciona-
dos livros, já existentes nos archivos geraes, não se men-
cionem taes castigos.

8.°_ Secretaria d' estado dos negocios da guerra - Direcção geral- 3.a Repartição

Relação dos alumnos da escola do exercito que foram premiados
no anno lectivo de t873 a t874, em conformidade com os artigos
3t." e 32.· do regulamento de 26 de outubro de f864

3.° Anno do curso de engenheria militar
Luiz Augusto Ferreira de Castro, alferes alumno do regi-

mento de cavallaria n. ° 2, lanceiros da Rainha - premio
pecuniario de 80~000 réis.

David Xavier Cohen, alferes alumno do regimento de ar-
tilheria n.? 3 _1.0 premio honorifico.

Luiz Antonio de Sousa Vianna, alferes alumno do regi-
mento de artilheria n.? 3 - 2.° premio honorifico.

2.· Anno do curso de engenheria militar
João José Pereira Dias, alferes alumno do regimento de

artilheria n.? 2 - premio pecuniario de 808000 réis,
Carlos Roma du Bocage, alferes alumno do regimento de

cavallaria n.? 2, lanceiros da Rainha - premio honori-
fico.

1.° Anno do curso de engenheria militar
J08é Fernando de Sousa, alferes alumno do regimento de

artilheria n, ° 1 - premio pecuniario de 806000 réis,

2.· Anno do curso de artilheria
José Eduardo Leitão Junior, alferes alumno do regimento

de artilheria n." 1- premio pecuniario de 70~OOOréis.

1.· Anno do curso de artilheria
João Segundo Adeodato Rolla Lobo, alferes alumno do re-

~imento de artilheria n. ° 1 - premio pecuniário de réis
70~OOO.

2.° Anno do curso de estado maior
Raymundo José de Quintanilha, alferes alumno do regi-
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mente de artilheria n." 1- premio pecuniário de réis
606000.

1.0 Auuo de curso de estado maior
.João Martins de Carvalho Junior, tenente do batalhão de

caçadores n." 3 - premio pecuniario de 6011000 réis.

2.0 Anno do curso de eavallaria e infanteria
Joaquim Basilio Cerveira e Sousa de Albuquerque e Cas-
tro, primeiro sargento graduado aspirante a official do
batalhão de caçadores n.? 9 - premio pecuniario de réis
50tSOOO.

Augusto de Ârzilla Fonseca, primeiro sargento graduado
aspirante a officiaI do regimento de infanteria n.° 8-
1.0 premio honorifico.

Ohristovão Adolpho Ribeiro da Fonseca, primeiro sargento
graduado aspirante a officiaI do batalhão de caçadores
n.? 8 - 2.° premio honorifico.

Francisco .Maria Cabral da França, primeiro sargento gra-
duado aspirante a officiaI do batalhão n.? 2 de caçado-
res da Rainha - 3.° premio honorifico.

1.0 Anno do curso de cavallaria e infanteria
.Joaquim José Bragança, primeiro sargento graduado aspi-
rante a officiaI do regimento de infanteria n.? 2 _1.0 pre-
mio pecuniario de 50,$000 réis.

I\ntonio Eugenio Nunes Jorge, primeiro sargento graduado
aspirante aoofficial do regimento de cavallaria n.? 4-
premio honorifico.

2.° Anno do curso de engenheria civil
Augusto Maria Fuschine-premio pecuniario de 608000 réis ,
Alexandre Maria Ortigão de Carvalho - premio honorifico.

1.0 Anno do curso dc engenheria civil
Paulo Benjamin CabraI- premio pecuniario de 608000 réís.
D. Affonso de Serpa Leitão Freire Pimentel- premio ho-

norifico.

9. o _ Secretaria d'estado dos uegocios da guerra - Direcção geral- 3.a Reparli~b

. Declara-se que estão nas circumstancias de serem admit-
tl.dos no real collegio militar, na classe de alumnos porcio-
nl~tas, os candidatos constantes da relação abaixo ~rans-
crl~ta, os quaes deverão, a fim de se verificar a ~dmls!ito,
satisfazer ao exame determinado no § 1.0 do artigo 8. do
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decreto com força de lei de 11 de dezembro de 1851, para
o que se apresentarão pelas dez horas da manhã do dia 17 do
corrente mez de outubro no edificio do real collegio militar,
da Luz, perante o jury ali constitui do ; e outrosim compa-
recer pelas dez horas da manhã do dia 15 do mesmo mez
no hospital militar permanente de Lisboa, para serem ins-
peccionados na conformidade do § 4.° do mesmo artigo.

Declara-se que será considerada como desistencia da pre-
tensão de alumno do mesmo collegio a falta de comparen-
cia ao indicado exame e inspecção logo que, passados dez
dias contados d'aquelle em que são obrigados a compare-
cer, os paea ou tutores não houverem comprovado que cir-
oumstancias extraordinarias impediram os candidatos de se
apresentarem nos dias marcados.

Relação dos candidatos a alumnos porcionistas,
a que se refere o annuncio supra

José Augusto Antas Botelho, :filhodo capitão do regimento
de infanteria n.? 13, Sebastião Botelho Pimentel Sar-
mento.

Luiz Antonio de Brito, filho do tenente coronel do regi-
mento de artilheria n.? 3, Antonio Luiz de Brito Pereira
Coutinho.

Antonio Caetano Pereira, filho do capitão do regimento de
infanteria n.° 2, Antonio Caetano Pereira.

Filippe José de Aragão Ribeiro, filho do capitão do bata-
lhão de caçadores n.? 4, Manuel Cypriano da Costa Ri-
beiro.

Daniel Tello Simões Soares, filho do capitão do batalhão
de caçadores n.? 12, Daniel Simões Soares.

Alfredo Ernesto de Sá Cardoso, :filho do tenente de infan-
teria em commissão, Carlos Ernesto Freire de Aguiar
Cardoso.

Lourenço Caldeira da Gama Lobo Cayola, filho do falle-
cido tenente) reformado, Manuel Caldeira de Miranda
Cayola.

Francisco Augusto Xavier de Moura, filho do fallecido ea-
pitão de infanteria, Augusto Francisco Xavier de Moura.

Affonso Maria de Sousa Canavarro, filho do alferes reforma-
do, Cypriano de Sousa Carneiro Canavarro .

•João Baptista Ferreira, filho do capitão de infanteria em
commissão, Augusto Gerardo Telles Ferreira.

Alvaro Herculano da Cunha, :filhodo major do regimento
de artilheria n.? 3, Francisco Maria da Cunha.
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Eduardo Augusto da Costa Braklamy, filho do capitão do

estado maior de artilheria, José Antonio da Costa Bra-
klamy.

Jorge Arthur de Almeida Luiz de Sequeira, filho do pri-
meiro official da secretaria da eamara dos dignos pares
do reino, Joaquim Hemiterio Luiz de Sequeira.

Alypio Anthero da Silveira Castilho, filho do fallecido
Adriano Ernesto de Castilho e Moraes.

Thomás Pinheiro de Lacerda, filho do fallecido Joaquim
Pinheiro de Lacerda.

Aurelio Ponce Leão, filho do bacharel Antonio Ferreira
da Costa Ponce Leão.

Julio Pedro de Macedo Coelho, filho de Julio Cesar Coelho.
Augusto da Costa Macedo, filho de Antonio Alves de Ma-

cedo.
Antonio Herculano do Couto, filho do fallecído Antonio Ger-

mano Izidro do Couto.
D. Francisco José de Mello Noronha, filho de D. José

Francisco de Noronha.
Paulo de Carvalho e Mello, filho de Antonio Caetano de

Mello Sampaio.
Francisco de Paula Barcelloll Machado Bettencourt, filho

de Francisco de Paula Barcellos Machado Bettencourt.
l!"'ranciscode Campos Valdez, filho de Antonio de Campos

Valdez.
D. Sebastião Manuel de Noronha, filho de D. Duarte Ma-

nuel de Noronha.

10.0- Direcção da administração militar- ta Repartição

Postos e vencimentos com que ficaram os ollieiaes abaixo menciona-
dos, a quem foram classificadas as reformas que lhes haviam sido
conferidas:

General de brigada, com o soldo de 75{;000 réis men-
saes, o coronel de infanteria, João Luiz Thomás Lacueva,
reformado pela ordem do exercito n,° 20 de 29 de julho
ultimo.

Tenente coronel, com o soldo de 488000 reis mensaea,
o major de infanteria, Possidonio José Duarte Leitão, re-
formado pela ordem do exercito n.? 23 de 29 de agosto
ultimo.

Major, com o soldo de 458000 reis mensaes, o capitão
do batalhão de caçadores n.? 1, Antonio Lopes, reformado
pela ordem do exercito n." 21 de 8 do mcsmo mez.



Major, com o soldo de 456000 róis monsaes, o capitão
quartel mestre do batalhão de caçadores n.? 4, Pedro Ma-
ria Moreira, reformado pela ordem do exercito 0.° 23 de
29 do mesmo mez.

11. °- Direcção da administração militar - 2. a lIepal'tição

Para execução da disposição 3.a da ordem do exercito
n." 18 de 26 de abril de 1871, se declara que o preço por
que saíram as rações de forragem no trimestre findo em
30 de setembro ultimo foi de 274,375 róis, sendo o grão
218,2726 reis, e a palha 56,1028 réis.

12.°- Licenças concedidas por motivo de molestla aos offieiaes abaixo
mencionados:

Em sossão de 6 de agosto ultimo:

Batalhão de caçadores n,v 4
Tenente, Manuel Jeronymo Pereira Sines, sessenta dias

para se tratar.

Em sessão de 12 do mesmo mez :

Regimento de infanteria D." 9
Major, João Lobo Teixeira de Barros, quarenta dias

para banhos do mar, começando em 5 de setembro ultimo.
Capitão, Theodorico José da Silva Pereira, trinta dias

para banhos do mar, começando em 1 do corrente mez.
Capitão, Joaquim Lopes Guimarães, sessenta dias para

uso interno de aguas aulphurosas c mais tratamento, co-
meçando em 1 de setembro ultimo.

Capitão, Justino Maria Leitão, sessenta dias para banhos
do mar e mais tratamento, começando em 20 de agosto
ultimo.

Tenente, João Antuncs Leite Júnior, quarenta dias para
banhos do mar, começando em 1 de setembro ultimo.

Cirurgião ajudante, Luiz Carlos de Andrade e Silva,
quarenta dias para banhos do mat·, começando em 20 de
setembro ultimo.

Em sessão de 18 do mesmo mez:

Regimento de infanteria n,v 3
Cupellão de 2.a classe, Francisco Antonio de Miranda,
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quarenta dias para banhos do mar, começando em 1de se-
tembro ultimo.

Regimento de infanteria n." 8
Tenente, Miguel Eduardo Pereira do Lago, trinta dias

para banhos do mar, começando em 10 de setembro ul-
timo.

Cirurgião mór', Joaquim Manuel Rodrigues Valle, vinte
dias para banhos do mar, começando em 1 do mesmo mez ,

Capellão de La classe, Zeferino José da Mota Ribeiro,
trinta e cinco dias para banhos do mar, começando cm 1
do corrente mez.

Em sessão de 19 do mesmo mez :

Regimento de artilheria n.s 2
Üapitào, José Maria Dias Grande, sessenta dias para se

tratar.
Capitão, Manuel Joaquim da. Silva c Mata, trinta dias

para fazer uso das caldas da Rainha, na sua origem, co-
meçando em 26 de agosto ultimo.

Capitão, l\lanuell\Iaria Barbosa Pila, quarenta dias para
uso de banhos do mar, começando em 23 do mesmo mez.

Capellão de La classe, Thomás Antonio Rosado, qua·
renta dias para uso de banhos do mar, começando em 28
de setembro ultimo.

Regimento de cavallaria n.O3
Coronel, Antonio Chrispiniano do Amaral, quarenta dias

pura uso das aguas eulphurosas em S. Paulo, começando
em 25 de agosto ultimo.

Major (actualmente tene,nte coronel de caval~aria n." 6),
Augusto Pinto de Moraes Sarmento, quarenta dias para uso
das águas sulphurosas em S. Paulo, começando em 20 de
setembro ultimo.

Tenente, José Manuel dos Reis Martins, quarenta dias
para se tratar.

Alferes, Alfredo Correia da Silva Araujo, quarenta dias
para se tratar.

Alfcrl's, Antonio José de Sousa. Durão, quarenta dias
para. uso de banhos do mas, começando em 6 do mesmo
mez .
. Cirurgião ajudante, Antonio Manuel Pires Moreira, u-inta

<lias para se tratar.
Facultativo veterinário de l.a classe, Joaquim (J?nçal.

ves Vieira, se senta dias para se tratar em ares patnos.
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Picador de 2.a classe, Manuel Ignacio Epiphanio Sal-
gado, quarenta dias para uso de banhos do mar.

Capellão de 3.a classe, Francisco Lopes de Oliveira, ses-
senta dias para se tratar em ares patrios.

Regimento de infanteria n.s i4
Capitão, Carlos Frederico Pinheiro de Lacerda, quarenta

dias para uso das aguas sulphurosas em S. Pedro do Sul,
começando em 1 do mesmo mez.

Alferes, Salomão Augusto Cardoso do Amaral, trinta e
cinco dias para uso de banhos do mar, começando em 1
do mesmo mez,

Alferes, Frederico Tavares Garcia, trinta e cinco dias
para uso de banhos do mar, começando em 25 de agosto
ultimo.

Praça de Elvas
General de brigada, governador, barão de Claros, no-

venta dias para uso de banhos do mar e mais tratamento,
começando em 1 de setembro ultimo.

l3.0-Licenças registadas concedidas aos officiaes abaixo mencio-
nados:

Arma de engenheria
Major, José Maria Moreira Freire Correia Manuel de

Aboim, dez dias.

Regimento de cavallaria n.s 7
Tenente coronel, Francisco Pereira de Castro, vinte dias.

Regimento de infanteria n.s 9
Alferes, José Maria de Almeida, vinte dias.

Antonio Ma7'ia de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.
o díreotor gern.l,
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

20 DE OUTUBRO DE 1874

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exerci to o seguinte:

1.o-Decreto

Secretaria d'estade dos IIrgocios da guerra- Direcção geral- La Repartição

Hei por bem nomear vogal do supremo conselho de jus-
tiça militar o general de brigada, barão de Claros, ficando
exonerado do governo da praça de Elvas.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocias da guerra, assim o tenha enten-
dido e faça executar. Psço, em 14 de outubro de 1874.=
REI. = Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

2.°_ POI' decl'eto de 8 (lo cerrente mez:

Commissões
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão de infanteria, Antonio Cesar Barroso.

P01' decretes de 14 do mesmo mel:

Direcção geral de engenheria
Chefe da 3.:1 secção da secretaria, o tenente coronel do

eOl'pO de estado maior, D, Luiz da Camara Leme,

Arma de artilheria
Coronel, o tenente coronel do regimento de artilheria

11.0 2, Cyriaco Lopes Moreira Freixo.
'l'enentes coroneis, os majores, do estado maior, José

Manuel de Araujo Correia de Moraes, e do regimento de
artilheria n.? 2, Antonio José Camillo.

Majores, os capitães, do estado maior, José Ferreira da
(~nnba Júnior, e do regimento de artilheri« 11.° 3, Fran-
C(sro Maria (la Gamn Lobo l'4epnlvrdrL.



Capitães, o primeiro tenente ajudante do regimento de
artilheria n.? 1, Paulino Antonio Corroia, e o primeiro te-
nente do regimento de artilhería I1.0 3, Luiz Augusto de
Vaseoneellos e Sá.

Batalhão n.v 2 de caçadores da Rainha
Alferes graduado, o sargento quartel mestre, Augusto

Alexandre Lobo Pimentel, por estar eomprehendido nas
disposições da carta de lei do 10 de abril do corrente anno,

Batalhão de caçadores n.· 3
Capitão da 7.:1 companhia, o tenente do batalhão de ca-

çadores n.? 12, Antonio l\Iaria de Figueiredo Cardoso.

Batalhão de caçadores n.v 4
Tenente, o tenente de infanteria em disponibilidade,

Eduardo José de Azevedo.

Batalhão de caçadores n.o O
Capitão da 4.3 companhia, o capitão de infanteria, Agos-

tinho Coelho.
Tenente, o alferes do regimento de infanterin n." 6, José

Maria Teixeira Mendes.

Batalhão de caçadores n.· 8
Capitão da 1.a companhia, o tenento do batalhão de ca-

çadores n.? 1, Antonio Maria de Campos.
Tenente, o alferes do infanteria em eommissão na guarda

municipal de Lisboa, José Ribeiro Junior.

Regimento de infantaria n.· 5
Tenente quartel mostre, o sargento quartel mestre, gl'u-

duado alferes do regimento de infauteria n. o 2, Francisco
Rodriguee da. Silva.

Regimento de infanteria n." 6
Capitão da 6.a companhia, o tenente do regimento t1(~

infanteria n.? 17, João dos Santoa,
Capitão da 7.a companhia, o tenente do rf'gillH'nto elo

infantcria n." Ir), .Iosé Maria de Sepulveda.

Regimento de infantaria n.v ti
Tencnt , () alfer !I, Pedro a uilhcrme de Ilri te,

Regimento de infantaria n.· i3
Alferes, o alferes g-raduado do regimento de infanteris

D.O 2, Caetano .JOS(~ Marciano Antonio Pinto.



Regimento de infanteria n.O :14
Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteris

n." 2, Adolfo Augusto Leite de Sousa e Noronha.

Regimento de infanteria n.o :17
Capitão da 3.a companhia, o tenente de infanteria cm

commissão na guarda municipal de Lisboa, Izidro da Costa
Leite.

Capitão da 6.a companhia, o capitão de infanteria em
disponibilidade, Francisco de Mello Baracho.

Alferes, o sargento ajudante do batalhão de caçadores
n. o 3, II e1iodoro de Assa Castello Branco.

Escola do exercito
Segundo commandante, o coronel do artilheria, Cyriaco

Lopes Moreira Freixo.

Praça de Elvas
Governador, o general de brigada, Francisco Xavier

Lopes.
Forte da Graça

Cirurgião mór, O cirurgião ajudante do regimento de ea-
vallaria n.? 6, Annibal Augu to Gomes Pereira.

Commissões
Tenente coroneis de artilheria, os majores, Vicente Fer-

reira Ham08, e Domingos da Apresentação Freire, conti-
nuando nas commissões em que se acham.

Tenente de infanteria, o alteres em commissão na guarda
municipal de Li. boa, .Jeronymo Vicente da Palma. Junior,
Com antiguidade de 7 de abril de IR73.

O alferes do regimento do cavallaria n.? 4, Antonio
FmDci co da o ta, a fim de exercer as funcções de aju-
dante de campo do g neral commandante interino da 1.&
divis< o militar.

Inactividade temporaria
O capif O do regimento de infanteria n.? 6, Antonio Pe-

dro de Brito Villa Lobos, sem vencimento, pelo r querer;
o cnpit:Lo do regim nto d infanteria n." 2, Jo é Martinho
.'oares de Brito; o capitão quartel me tI'O do r gimento ele
lnfant ria n.? 10, Francl co avi r Martin ; e o alfer do
regimento d infanteria n.? 1 , João Frederico TeIlc , P?"
t r m sido jnlgaclos incapaz elo rviço, tcmporarialncn c,
pda junta militar de lide.
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Por decretos da mesma data:

Reformados, na conformidade da lei, os capitães, do ba-
talhão de caçadores n.? 3, João Bernardo de Oliveira; do
batalhão de caçadores n.? 6, José Maria da Costa; do re-
gimento de infanteria n. ° 6, Cypriano José Gonçalves; do
regimento de infanteria D.O 7, Antonio Germano de Oli-
veira Sampaio; o cirurgião mór do forte da Graça, Gui-
lherme Augusto Telles de Faria; e o capitão do regimento
de infanteria D.O 16, Fernando Augusto Rebello; os cinco
primeiros pelo terem requerido e todos por haverem sido
julgados incapazes do serviço activo pela junta militar de
saude.

3. o - Portaria

Secretaria d'estade dos negocios da guerra - Direcção gcral- t. a Repartição

Tendo sido nomeado governador da praça de Elvas o
general de brigada, Francisco Xavier Lopes: manda Sua
Magestade EI·Rei, pela secretaria d'estado dos negocios da
guerra, dar por terminado ao general de brigada, Diogo da
Silva Castello Branco, o governo interino da mesma praça,
que lhe foi incumbido por portaria de 28 de agosto do cor-
rente anno, commissão que foi desempenhada por maneira
satisfactoria.

Paço, cm 14 de outubro de 1874. = Antonio Mm'i(t de
Fontes Pereira de Mello.

4. o - Por determinação de Sua Magestade EI·Hei :

Brigada de reconhecimentos militares
Adjunto, O capitão do corpo do estado maior, Manuel

Ferreira da Cunha Pereira,

Regimento do artilheria n.· 2
Tenente coronel, o tenente coronel dc nrtilhcria, Anto-

nio Fereirra Quaresma.
Major, o major de artilhcria, José Ferreira da Cunha

Junior.
Regimento de artilheria n.s 3

Capitito da 3.a companhia, o capitão de artilhei-ia, JOlié
Gregório de Figueiredo Mnscaronhns.
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Regimento de cavallaria n.· 6

'irurgião ajudante, o cirurgião ajudante do hospital de
invalides militares em Roma, Antonio Joaquim Rodrigues
Oliveira.

Batalhão de caçadores n.s i
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 6, Hen-

rique José das Neves.

Batalhão n.s 2 de caçadores da Rainha
Capitão da 3.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 8, Antonio Luiz da Cunha.
Alferes, o alferes do regimento de infsnteria n.? 17, He-

liodoro de Asoa Castello Branco.

Regimento de infantaria n.o 2
Capitão da 1.a companhia, () capitão do batalhão n.? ~

de caçadores da Rainha, José Francisco Rosado.
Alferes, o alferes do regimento de infanteria 0.° 11, An-

tonio Francisco.
Alferes graduado. o alfer s graduado do batalhão n. ° 2

do caçadores da Rainha, Augusto Alexandre Lobo Pi-
mentel.

Regimento de infantaria n.· 3
Alferes, o alferes do regimento de infanteria 0.° 16, Ro-

que Augusto de Seixas.

Regimento do infanteria n." 5
Alferes, o alferes do regunento de infanteria n." 15, Au-

gusto Ue ar Siruõe •.

Regimento de infanteria n." 6
Alf re., o alf res do batalhão de caçadores 0.° 3, Can-

dido do 'antotl e 'ilva.

Regimento de ínfanteria n.· 7
Capit~u da fl.a umpanhia, o capitão do regimento de in-

faut tia n." 17, Joaquim Manu I de loura Li la londes-
taveJ.

Regimento de infanteria n." 9
Tenente, o tenente do b t lhão de c ~I dores n. o G, Joeé

M.l'ia. r 'I!i.'( ira Meude .

Regimonto de infanteria n.· iO
Tenente, o tenente do r 'gim uto de iofunt ria D.O 9, Jo é

'Ilrdu O.
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Tenente quartel mestre, o tenente quartel mestre do re-
gimento de infanteria n.? 5, Antonio Cardoso Coelho.

Regimento de infanteria n.Oii
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 14, José

David.
Regimento de infanteria n.o i3

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 14, José
Julio de Cerqueira.

Regimento de infanteria n.O i4
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 13, Luiz

Maria Teixeira.
Regimento de infanteria n.s i5

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? lO,
João Teixeira de Mesquita.

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 3, Ar-
senio da Silva Moreira.

Regimento de infanteria n.Oi6
Capitão da 5.a companhia, o capitão do regimento de in-

fanteria n. ° 17, Henrique Cesar de Sousa e Silva.
Alferes, o alferes do batalhão n.? 2 de caçadores da Rai-

nha, Gil Augusto Simões de Campos.
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 5, José

Maria de Sousa Neves.

Regimento de infanteria n.Oi7
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 4, Fer-

nando Augusto da Silva e Almeida.

Hospital de invalidos militares em Runa
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento

de artilheria n.? 1, Apparicio Alberto Fernandes Calheiros.

5.°_ Secretaria d'estado do' negocios da guerra -Direcção geral- t.a Reparliçie

Relação n.° 302 do official e praças de Ilrtt a quem é concedida a
medalba militar instituida por decreto de 2 de outuhro de 1 6:~,
conrurme as regra preseriptas no regulamento de 17 de maio de
1869:

Modalbn d prato.

Reformados
Cabo de esquadra n .? 492 da 6.a companhia, Antonio

José Ribeiro - comportamento exemplar.
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Medalh.a de cobre

Batalhão de caçadores n.' 5
Soldados, n.? ]3 Filippe de Gouveia, n.? 48 Antonio de

Freitas Aguiar e n." 62 Antonio dos Santos, todos da 6.a
companhia - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.' iO
Primeiro sargento n.? 53 da 4.a companhia, Francisco

Ignacio Pimentel Junior - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.' i5
Cabo de esquadra n.? 2 da 5.a companhia, Manuel An-

tonio Pereira - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s i7
egundo sargento n.? 25 da 6.' companhia, Francisco

Gonçalves Lopes - comportamento exemplar.

Reformado
Alferes, André Bernardino IIomem de Noronha-com-

portamento exemplar.

6. °- Swelaria d'estade dos negocio da guerra - Direcção geral- t,a Repartição

Declara-se, para os devidos effeitos, que o general de
divisão, Augusto Xavier Palmeirirn, se apresentou n'esta
secretaria d'estado por ter concluido a cornmis ão eventual
de que Iôra encarregado pelo decreto de 20 de julho do
Corrente anno, publicado na ordem do exercito D.O 20, reas-
sumindo em consequeneia as funcçõea que exerce DO supre-
mo con elho de ju tiça militar.

7.°_ melaria d'e tado do. negocio. d goerra - Dirertão geral - t.a Repartição

Declara-se, para 08 devido effeito, que os officiaes de
artilheria promovidos, e que não têem collocação nos regi-
mento , ficam todos pertencendo ao estado maior de. arma.

~.0_ rr taria d'e lado do n 9 do. da gama - DirtC\10gml- 3. a B partitáo

. ,'ua Mage tade 1- ei manda declarar aspirante ~ offi-
cial, com a graduaç! o de primeiro sargento e o vencimen-
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tI) de 300 réis diarios, na conformidade do disposto no ar-
tigo 37.0 do decreto de 11 de dezembro de 1851, o soldado
do regimento de cavallaria n. o 4, abaixo mencionado, por
haver conclui do o curso do real collegio militar:

Carlos Augusto Barata.

9. o -Secretaria d'estade (los oegociosda guerra- Direcçãogcral- a.a Repartição

Accordãos prníerides pelo supremo conselho de justiça militar

Em sessão de 2 do corrente mez:

Regimento de cavallaria n.· 5
José Manuel, soldado n." 34 da 2.a companhia, conde-

mnado na pena de quatro annos de serviço em um dos
corpos do ultramar, pelo crime de deserção simples. Atten-
dendo porém a que o réu já satisfez o serviço effectivo a.
que era obrigado, e a que já estava na reserva quando,
pela carta de lei de 5 de março de 1873, foi novamente
chamado ao serviço, por isso O recommendam ao poder
moderador.

Regimento de infanteria n.s 8
Francisco Gomes, soldado n.? 14 da 1.a companhia, con-

demnado no. pena de quatro annos do serviço em um dos
corpos do ultramar, pelo crime de deserção simplea.

10. °- Declara-se:
1.0 Que foi aceita ao capitão sub-chefe do estado maior

da 2. a divisão militar, Miguel Augusto de Sousa Figueiredo,
a desistencia da licença da junta militar de sande, que lhe
havia sido concedida pela ordem do ex rcito n.? 21 d'este
anuo.

2.0 Que o capitão do rcgimento de infantoria n.? 17, Ja-
nuario Antonio Lopes da Silva Valente, só gosou treze
dias dos trinta da licença da junta, que lho foi concedida
pela. ordem do exercito n.? 23 do mesmo anno.

3.° Que o capitão do regimento de eavallaria n.? 5, Jo ó
Antonio 'oares Moutinho, actualmente no regimento de
cavallal'ia D.O 1, Iancciros de Victor Manuel, desistiu dos
vinte dias da licença r gistacla que lh foram concedidos
pela ordem do xercito 11.1) ~7 do moamo anno,

4.0 Qu o tenente do regim nto de infanteria n.? 1 ,
Leopoldo Franoisco de Menezca, s6 gOBOU vinte o cinco
dias dos trinta da lic n~a da junta, que lh foi concedida
p la ordem do exercito 11.° 29 do mesmo anno,
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11. o - Liceaças concedidas por meti vo de mole 'lia aos ontciaes
c t'1D)lrcgadoabaixo mencionados:

Em sessão de 19 de agosto ultimo:

Estado maior de engenheria
Tenente coronel, José Joaquim Namorado, quarenta dias

para uso de banhos do mar, começando em 23 de agosto
ultimo.

Batalhão de caçadores n.s 8
Capitão (actualmente em iníanteria 0.° 12), Amadeu Vi-

etor de Abreu Nunes, quarenta dias para uso de banhos
do mar.

Tenente ajudante, João Antonio Cardoso, quarenta dias
para uso de banhos do mar, começando em 1 de setembro
ultimo.

Alferes (actualmente em infanteria n.? 11), José Libe-
rato de Aguiar, quarenta dias para uso de banhos do mar,
começando em 1 do mesmo mez.

Cirurgião mór, Euzebio Valeriano de Matos, quarenta
dias para uso de banhos do mar, começando em 8 do mes-
mo mez.

Regimento de infanteria n.· 4
oronel, Thiago Ricardo de Soure, trinta dias para uso

de banhos do mar, começando em 1 do mesmo mez.
apitão, Joaquim Evaristo da Fonseca, quarenta dias

para uso de banhos do mar.
Tenente (actualmente em infanteria n." 7), Adolfo Fran-

cia o da ilva ardeira, quarenta dias para uso do banhos
do mar, começando emJ do mesmo mez.

Regimento de infanteria n.· i7
'1' nente, Manuel de Matos Cabreira Homem, noventa

d ias paro. se tratar.

Em se são de 20 do mesmo mez:

Batalhão de engenheria
Majol', José Maria Moreira Freire orr ia. Manuel de

Aboim, qual' nta dias para u o de banho do mar.

Rogimento do artilheria D.· i
Primeiro tenente (actualm ntc c piliw uo rcgim mto D.

U 3),
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José Gregorio de Figueiredo Mascarenhas, quarenta dias
para se tratar.

Alferes alumno, Francisco Talone da Costa e Silva,
vinte dias para se tratar.

Alferes alumno, Alvaro Henriques Pereira, vinte dias
para se tratar.

Facultativo veterinário de 2.a classe, José Joaquim Ve-
nancio Ferreira, quarenta dias para se tratar.

Regimento de artilheria n.O2
Coronel, José Candido Perdigão, sessenta dias para fa-

zer uso das aguas sulphurosas em S. Paulo e mais trata-
mento, começando em 26 de agosto ultimo.

Almoxarifes de artilheria
Capitão, Luiz Pinto de Queiroz, trinta dias para uso de

banhos do mar, começando em 12 de setembro ultimo.

Regimento de cavallaria n.s 2, lanceiros da Rainha
Tenente, Luiz Claudio de Oliveira Pimentel, quarenta

dias para se tratar.
Alferes (actualmente tenente no mesmo regimento), João

Maria da Silva Figueiredo, trinta dias para uso de banhos
do mar.

Regimento de cavallaria n.O4
Alferes graduado, Jeronymo da Silva Maldonado d'Eça,

vinte dias para se tratar.

Batalhão n.O2 de caçadores da Rainha
Capitão, Alfredo Jorge Oom, quarenta dias para lIHO d

banhos do mar.
Alferes (actualmente em infanteria n.? 16), Gil Augusto

Simões de Campos, trinta dias para se tratar.
Alferes graduado (actualmente cm caçadores D.O 1), An-

tonio Julio de Fontoura Madureira Oucd R, trinta dias
para se tratar.

Batalhão de caçadores n." 5
Tenente, Antonio Augusto May Figl1ei r a, noventa dias

para se tratar.
Batalha» de caçadores n." 6

Alferes, Francisco Xavi r Vaz Guedes Oaerio, vinte dia"
para se tratar.

Batalhão do cacadcros 1\.0 7
Capitào, Francisco Antonio Pinto da Motn, trint di!ul
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para uso de banhos do mar, começando em 1 do mesmo
mez.

Capitão, Joaquim Maria Pedreira, trinta dias para uso
de banhos thermaes de Vizella na sua origem, começando
em 25 de agosto ultimo.

Tenente, Eduardo Celestino de Magalhães Brandão, vinte
dias para uso de banhos do mar.

Alferes, João Baptista do Cruzeiro Seixas, trinta dias
para uso de banhos do mar, começando em 5 de setembro
ultimo.

Alferes, Ezequiel Augusto de Vasconcellos Massano, qua-
renta dias para se tratar em ares patrios.

Batalhão de caçadores n.· 8
Alf res, Duarte Xavier Lopes Vieira, trinta dias para.

uso de banhos do mar.

Batalhão de caçadores n. u i i
Alfercs, Amilcar •aturio Pires, trinta dias para uso de

banhos domar.
Alferes, Pedro Antonio SaIema Garção, trinta dias para

uso das aguas thermaes em S. Paulo.

Direcção da administração militar
Aspirante com graduaçi o de tenente, Carlos Maria 'I'or-

quato Franco, quarenta dias para uso das caldas da Rai-
nha. na sua origem.

1~. o _ Licenças ri'~islad:l . concedida' aos ollieiae abaixo menciona-
dos:

Rogimento de cavallaria n.s i, lanceiros de Victor Manuel
Tenente, José da Cruz Gião Bravo, oito dias.

Regimento de cavallaría n.· 3
Coronel, Antonio hri: piniano do Amaral, um mez.

Batalhão de caçadores n.· 4
TeIlente, M nuel Jeronymo Pereira Sine , noventa dias.

Regimento de infanteria n,· i
Tenente coronel Antonio Barbo n de 'á Guttelrc', trinta

d' 'U\ •
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13. 0_ FOI'amconfirmadas as licenças registadas que os eemmandan-
tes da 1.a, 2.a, 3.a e .toa divisões militares concederam aos offieiaes
abaixomencionados :
Regimento de cavallaria n.s i, lanceíros de Victor Manuel
Capitão, José Honorato de Mendonça, vinte dias.

Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha
Tenente coronel, Manuel José Botelho da Cunha, quatro

dias.
Arma de infanteria

Capitão, visconde de Prime, trinta dias.

Batalhão de caçadores n.O8
Alferes, Lniz Ferreira Real, quinze dias.

Batalhão de caçadores n.· 9
Capitão, Joaquim Pimenta de Gusmão Calheiros, proro-

gação por vinte dias.
Tenente, Carlos Augusto da Fonseca, pro rogação por

trinta dias.
Batalhão de caçadores n.· i2

Capitão, Luiz Augusto da Camara, quinze dias.

Regimento de infanteria n.s 6
Tenente, João Thomás da Rocha, dez dias.

Regimento de infanteria n. o 8
Tenente, Miguel Eduardo Pereira do Lago, quinze dias.
Alferes, Alfredo Araujo de Almeida Campos, prol'ogaC;no

por cinco dias.

Antonio Maria de Fonte» Pereira de Mello

1~8tli.conforme.
o dirooto!' gOl·".J,
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SECUETARlA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

24. DE OUTUBRO DE 1874

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exerci to o seguinte:

1. o - Decreto

Secretaria d'eslado do negocio da guerra-Direcção 9 ral- ta Reparliçjo

Usando da auctorisação concedida ao meu governo pelo
artigo 41.° do regulamento disciplinar com força de lei
de 30 de setembro de 1856; tendo em vista as disposições
do § 2.° do artigo 1.0, e do artigo 3.° do capitulo 14.0 do
decreto com força de lei de 20 de dezembro de 1 49; e con-
stando-me, pelas participações do general commandante da
4.& divisão militar, e do coronel do regimento de infante-
ria n.? 4, que o major do mesmo regimento, Ventura José,
incorre por modo habitual na transgressao disciplinar 15.:1
do artigo 1.0 do respectivo regulamento, por praticar ac-
ções contrarias ao brio e decoro militar: hei por bem
determinar que o referido major, Ventura José, seja col-
locado na classe de officiaes em inactividade temperaria,
de castigo, por eis mezes.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha enten-
dido e faça. executar. Pt~O, em 21 de outubro de 1874.
REI. = Antonio Maria de Pontes Pereira de Mello.

S miaria d e lado do neg io da 911rri- Dire,~lo gml- t,a Rep rliy'io

Hei por bem nomear cirurgião ajudante do exercito, o
cirurgii\o pela escola medíco-círurgica do Porto, José de
~ousa Coelho, para preenchimento de vacatura exist nte
no r spectivo quadro.

O pr sid nte do conselho de mini tros, mini tro e eecre-
tario d'estado dos negocio da guerra, a iro o tenha enten-
dido e faça xecut r. P. ç , cm :H de outubro de 1874.=
REI. = Ant01liQ Maria da Fonte« Pereira de AfI'Uo.
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2. °- Por decretos de 21 do corrente mez:

Arma do artilheria
Alferes alumnos, os soldados, do regimento de infante-

ria n.? 10, Candido Gonçalves Mamede, c aspirante a offí-
cial do regimento de infanteria n.? 2, José Emygdio Pi-
nheiro Borges, por lhes ser applicavel a disposição do ar-
tigo 43.0 do decreto com força de lei de 24 de dezembro
de 1863.

Regimento de cavallaria n.s i, lancoiros de Victor Manuel
Cirurgião mór, o cirurgião ajudante do regimento de in-

fanteria n.? 2, José Anacleto Gonçalves.

Regimento de infanteria n." 4
Tenente, o alferes, José Maria da Silva.
Alferes, o sargento ajudante do regimento de ínfantcrin

n.? 10, Manuel Pereira dos Santos.

Regimento de infanteria n." 5
Alferes, o alferes de infanteria em disponibilidade, Luiz

Guedes.
Regimento de infanteria n.s i2

Capitão da 7.a companhia, o tenente do batalhão de ca-
çadores n.? 6, Luiz Maria de Magalhães.

Regimento de infanteria n.· i4
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n.? 5, Gre-.

godo José Pereira da ilva.
Alferes, o alferes graduado, Joaquim Noronha da , ilva

Côrte Real.
Praça de Elvas

Exonerado do exereieio de ajudante de campo do gover-
nador, o tenente do ínfantcria, José Augusto Nogueira
do Sá.

Ajudante de campo do governador, o capitão do 'orpo
de estado maior, Alberto !i'crr ira da Silva o Oliv ira, fi-
cando exonclado do e. ercicio de major da La brigada de
infanteria de Instrucção e manobra.

Inactividade temperaria
O tenente do regimento de infanteria n.? 14, J086 lo-

drigues Alcobia, o o cirurgião mór do r gimento do arti-
lheriu n.? 3, José Augusto Gome, por terem ido julgsdoe
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incapazes do serviço, temporariamente, pela junta militar
de saude.

Por decretos da mesma data:

Reformados, na conformidade da lei, o tenente coronel
do regimento de infanteria n." 14, Cypriano José Alves,
o capitão do regimento de infanteria n.? 12, José Maria
dos Reis; o tenente de cavallaria, José Antonio de Ama-
ral, e o tenente de infanteria, Manuel Pereira de Almeida,
por terem sido julgados incapazes de serviço activo pela
junta militar de saude.

3. e - Portaria

Secretaria d'e tado tio' negocio da guerra - Rrpartição do gabinete

Achando-se o governo auctorisado, pela carta de lei de 10
de abril ultimo, a rever c modificar convenientemente o re-
gulamento disciplinar decretado cm 30 de setembro de 1856,
e bem assim a organisar tribunaes de honra para o julga-
mento 'dos officiaes por trangressões e faltas de que possa
resultar compromettimento do brio e decoro militar, ou da
digoidade da proSs .ão das armas: manda Sua Magestade
EI-Rei, pela secretaria d'ostado dos negocios da guerra,
que uma commissâo, composta do general de divisão com-
mandante geral das guarda municipaes, barão do Rio Ze-
zero, que servirá de presidente; do juiz relator do supremo
conselho de ju tiça militar, Antonio José de Barros e Sá;
dos coroneis, do batalhão de caçadores 0.0 5, João Lean-
dro Valladas, do regimento do nrtilhoria n. o 1, José Diogo
Zuchelli, do regimento de cavallaria n.? 1, lanceiros de Vi-
ctor Manuel, Antonio Jo: é da Cunha. 'algado, de infante-
ria, chefe da 1.:1 repartição da direcção geral do ministerio
da guerra, Cl. udio Bernardo Pereira de Chaby; do tenente
coronel dc engenheiros, aetano Alb rto de 'ori i do major
d? atado maior de artilheria, chefe d repartição do ga-
binete do ministro da guerra, Guilherme Quintino Lopes
d.eMae do; e do capitão de infanteria, sub-chefe da refe-
l'Ida 1.a repartição, Joaquim Th otonio ornelio da > ilvs,
d~e 8ervirÁ de eretario, seja cncarr gada d rever e mo-
Incar. corno ent nder onveni nte em h rmonia com as

disp08içaes da upr cit d cart d I i, o projecto do um
llo\,o regul III nto di ciplinar que lhe ' rá apre cntado, e
que tcm por fim sub tituir o que f()i decret do cm 30 de
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setembro de 1856: esperando o mesmo augusto senhor que
todos os nomeados se haverão, no desempenho de tão im-
portante commiesão, com a actividade e zêlo que os cara-
cterisa e que o assumpto reclama.

Paço, em 21 de outubro de 1874. =Antonio Maria de
Fontes Pereira de Mello.

4.°_ Por portaria (Ie 20 do corrente mel:

Exonerado do logar de vogal do jury dos exames espe-
ciaes de habilitação dos alumnos do curso de infanteria e
cavallaria, o major do regimento de cavallaria n.? 8, Luiz
Pereira Mousinho de Albuquerque Cotta Falcão; e nomeado
para o substituir, o capitão do regimento de cavallaria
n.? 2, Ianceiros da Rainha, Antonio de Almeida Coelho e
Campos.

Por portaria de 21 do mesmo mez:

Exonerado do logar de vogal do jury dos exames cspe-
ciaes de habilitação dos alumnos do curso do estado maior,
o capitão d'este corpo, Alberto Ferreira da Silva Oliveira;
e nomeado para o substituir, O capitão do mesmo corpo,
José Manuel de Elvas Cardeira.

Per portaria de 2:l do mesmo mez :

Exonerado do logar de vogal do jury dos exames espe-
ciaes de habilitação dos alumnos do curso elo catado maior,
o major de engenheria, José Maria Moreira Freire Cor-
reia Manuel de Aboim; e nomeado para o substituir, o te-
nente coronel da referida arma, Antonio Ferreira da Ro-
cha andra.

Exonerado do lagar de vogal do jury dos exames espe-
ciaes de habilitação dos alumnos do curso de cnvallaria e
infanteria, o tenente coronel de artilheria, Antonio Ferreira
Quaresma; e nomeado para o substituir, O major da mesma
arma, Francisco Maria da Gama Lobo Scpulvcda.

Nomeado vogal do jury dos exames especiacs do habi-
litação dos alumnos do curso de artilh ria, () tenente co-
ronel da mesma arma, Josô Manuel de Araujo Correia de
Moraes, para preenchimento de aimilhante logu!', vago pelo
fallecimento do tenente coronel de artilheria, b'runcicso U!l

Paula Botelho.
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5. ° - Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Regimento de artilheria n. o 3
Cirurgião mór, o cirurgião mór do regimento de caval-

laria n.? 1, lanceiros de Victor Manuel, Antonio Edmundo
de Moura.

Regimento de cavallaria n.s i, lanceiros de Victor Manuel
Cirurgião mór, o cirurgião mór do forte da Graça, An-

nibal Augusto Gomes Pereira.

Batalhão de caçadores n,o i
Capitão da 2.a companhia, o capitão do regimento de

infanteria n.? 17, Antonio Maria Celestino de Sousa.

Batalhão de caçadores n,OiO
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do exercito,

José de ousa Coelho.

Regimento de infanteria n,o 2
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento

de infanteria n." 1, Antonio Fernandes de Figueiredo Fer-
rer Farol.

Regimento de infanteria n.o 9
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? lO, Ma-

nuel Augusto de Carvalho araiva.

Regimento de infanteria n,OiO
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 9, José

Duarte de Carvalho.

Regimento de infanteria n,Oi4
Tenente coronel, o tenente coronel de infanteria, 'ilve-

rio José da Cunha.

Regimento de infanteria n.o i7
Capití O da 4.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

~ador s n.? 1, José Maria Lope Ribeiro.
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 14, 'a-

lomão Augusto Cardo o do Amaral.

Forte da Graça
Cirurgino mór, o cirurgião mór do regimento de cavai-

laria. n." 1, lanceiro de ~ictor ~lanueJ, Jo '. Anacloto
Gonçalvc .
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G. o _ Secretaria d'estado dos negocio~da guerra - Direc~o geral- 2.a Beparti~o

Sua Magestade EI·Rei manda declarar aspirante a offi-
cial, por se achar comprehendido nas disposições das car-
tas de lei de 17 de novembro de 1841 e 5 de abril de
1845, o soldado n.? 1:458 de matricula e n.? 52 da 6.a
companhia do regimento de cavallaria n. o 4, Antonio Au-
gusto Ferreira,

7.°_ Secretaria d'estado dos negocios da guerra- Dlrecçáo geral- 3.a Repartição

Sua Magestade EI-Rei manda declarar aspirantes a oíli-
ciaes, com a graduação de primeiros sargentos e o venci-
mento de 300 réis diarios, na conformidade do disposto no
artigo 37.0 do decreto de 11 de dezembro de 1851, os sol-
dados abaixo mencionados, por haverem conclui do o curso
do real collegio militar.

Regimento de cavallaria n.· 2. lanceiros da Rainha
José Miguel de Carvalho.

Regimento de cavallaria n.· 8
João Jorge Moreira de 'Ii.

8. o - Secretaria d'estado dos negocios da guerra- Direcção geral- 3. a Repartição

Declara-se que alem dos candidatos designados na ordem
do exercito n.? 27, de 18 de setembro ultimo, têem vacatu-
ra para serem admittidos no dito collegio, na classe de pen-
sionistas do estado, os candidatos constantes da relação
abaixo transcripta, os quaes deverão, fi, fim de se verificar a.
admissão, satisfazer ao exame determinado no § LOdo ar-
tigo 8.0 do decreto com força de lei de 11 de dezembro de
1851, para o qu se apresentarllo pelas dez horas da manhã
do dia 30 do corrente mez, no edificio do real collegio mi-
litar na Luz, perante o jury ali constituido; c outrosim com-
parecer pelas dez horas da manhll:, no dia 28 do mesmo mez,
no hospital militar permanente de Lisboa, para serem ins-
peccionados na conformidade do § 4.° do citado artigo.

Declara-se que a falta de comparencia no indicado exame
e inspecção dos candidatos constantes da relação baixo
transcripta, bem como d'aquelles já avi ados na referida
ordem do exercito, será considerada como desi tencía da
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pretensão de alumno do mesmo collegio, logo que, passados
dez dias contados d'aquelles em que são obrigados a com-
parecer, os paea ou tutores não houverem comprovado que
circumstancias extraordinarias impediram os candidatos de
se apresentarem nos dias marcados.

José Justino Teixeira Botelho, filho do fallecido tenente
coronel do estado maior de artilheria, Francisco de Paula
Botelho, por lhe aproveitar uma das preferencias marcadas
no artigo 11.° do decreto com força de lei de 11 de de-
zembro de 1851, por ser orphão de pae.

Francisco Alegria Ricardo, filho do alferes do regimento
de cavallaria n.? 6, João de Alegria Ricardo, por não ha-
ver mais candidato algum das classes preferentes e achar-
se nas circumetancias a que se refere o citado artigo 11.°

Alfredo Magno de Castro e Barros, filho do capitão do
regimento de infanteria 0.° 11, arlos Augusto de Bar-
ros-idem.

Frederico Antonio Lopes, filho do alferes do regimento
d cavallaria n.? ,José Antonio Lopes-idem.

Luiz Antonio de Brito, filho do tenente coronel do re-
gimento de artilheria n.? 3, Antonio Luiz de Brito Pereira
Coutinho - idem.

Francisco Camillo, filho do alferes do regimento de in-
fantaria n.o 5, Manuel Monteiro da ilva - idem.

João Manuel de Lima Carmona, filho do capitão refor-
mado, José Antonio de Lima Carmona-idem.

Ottello Fedilino de ousa Figueiredo, filho do alferes do
regimento de infanteria n." 5, Joaquim José de Sousa Fi-
gueiredo - idem.

Antonio Caetano Pereira, filho do capitão do regimento
de infanterin n.? 2, Antonio Caetano Pereira- idem .

•Jorge Adolfo Felner Rclin, filho do capitão do batalhão
de caçadores n.? 5, Henrique Ce ar Rolin - idem.

José P dro da Mota Mendonça, filho do tenente ajudante
do regimento de cavallaria n.? 5, Antonio Eugenio de Men-
donça - idem.

Luiz Rosa de Lima de Oliveira, filho do tenente do ba-
talhão de caçadores n. o G, Luiz Cyriaco de Oliveira-
idem.

9.°_ rcr'laria J't lado do Dtg i da gu rra-Dirtcçio 9 ral-5,a R par~ -o

Aecordam s do supremo cons lho d justiça milita~, etc. :
Que confirmam a entença da 1. inatancia que Julgou

itnproc dente e n o prov d a ac o intentada contra o réu
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Antonio José Lopes, tenente do regimento de infanteria
n." 9, pelo crime de homicidio praticado na pessoa de Fran-
cisco Coutim, morador na villa de Mondim da Beira, por
haver mandado fazer fogo á força que commandava, quan-
do no dia 30 de novembro de 1873, e por occasião da elei-
çllo municipal a que se procedeu n'aquelle concelho, sendo
affrontada a urna eleitoral por um tumulto de povo, foi
chamado para restabelecer a ordem e garantir a liberdade
da mesa eleitoral; porquanto dos autos consta que o accu-
sado só deu a ordem de fazer fogo á tropa que commsn-
dava, depois de empregar todos os meios suaves e de pru-
dencia, e de se ver atacado á viva força com pedradas e
outras violencias; cireumstancias estas que o constituíam
na obrigação de empregar pela sua parte os meios extre-
mos de que podia dispor.

Por este fundamento mandam que se dê baixa na culpa
ao accusado, e que seja restituído á sua liberdade.

Lisboa, 13 de outubro de 1874.=J. B. da Silva=J.
J. de Andrade Pinto=A. Azevedo e Cunha=J. de M6t-
tos Correia= Barros e Sá. =Fui presente, (lamarate, co-
ronel promotor.

10. ° - Direcção da administração militar- La Repartição

Postos e vencimentos com que ficaram os offieiaes abaixo menciona-
dos, a quem foram classificadas as reformas que lhes haviam sido
eoníerldas:

General de divisão, com o soldo de 1208000 róis men-
saes, o general de brigada, visconde do Pinheiro, reforma-
do pela ordem do exercito n. o 26 de 12 de setembro ul-
timo.

General de brigada, com o soldo de 768000 róis men-
saes, o coronel de cavallaria, barão do Paço elo Couceiro,
reformado pela ordem do exercito n.? 27 de 1 do mesmo
mez.

General de brigada, com o soldo de 75~OOOróis men-
saea, o tenente coronel de cavallaria, Antonio Loureiro de
Miranda, reformado pela ordem do exercito n.? 24. de [)
do mesmo mez; s ndo considerado coronel, pll.rn.a classi-
ficação da sua reforma, de 12 de setembro do 1 72.

Coronel, com o soldo de 548000 róis m naaes, o ten nte
coronel do regimento de cavallaria 0.° 3, Joaquim Augu to
Quintino de Sá Camello, reformado pela ordem do exer-
cito n.? 26 de 12 do mesmo mez.
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Major, com o soldo de 4MOOO réis mensaes, o capitão

do regimento de infanteria n." 12, Victorino Antonio Pas-
torino, reformado pela ordem do exercito n. ° 27 de 18 do
mesmo mez.

11.°- Dimção da administração militar- 2.a Repartição

Não tendo alguns commandantes de corpos e destaca-
mentos resgatado, em devido tempo, os vales do forneci-
mento feito em cada mez pela padaria militar, o que occa-
sionou transtorno á contabilidade e escripturação do con-
selho gerente da mesma padaria: recommenda-se por isso
a observancia do que prescreve o artigo 31.° do regula-
mento do referido estabelecimento, publicado na ordem do
exercito n.? 36 de 1 70.

12.° - Declara-se:
1.0 Que o capitão do batalhão de caçadores n.? 1, Tho-

más Julio da Costa Sequeira, desistiu da licença da junta
militar de saude, que lhe foi concedida pela ordem do exer-
cito n. ° 23 d'este anno.

2.° Que o capitão do batalhão de caçadores n.? 7, Fran-
cisco Antonio Pinto da Mota, só gosou vinte dias dos trinta
da licença da junta militar de saude, que lhe foi concedida
pela ordem do exercito 0.° 31 do mesmo anno.

13. ° - Licença concedida' por molho de mole lia ao' omei:tes
e empregado abaixo mencionado :

Em acssâo de 6 de agosto ultimo:

Batalhão do caçadores n.Ot2
Alferes, Jayme Augusto de Pinho Ramos Rocha, aeasenta

dias para se tratar.

Em S S8i O de 2 do mesmo mez :

Regimento do infantoria n.· 2
'{'ClI nt , Jo é dos ' ntos Farinha, trinta dias pal'a lia

tratar.
Regimento de infantcria n.O 5

~apit.lo, Domingos Luiz d 'unha, quarenta dias pal'a
uso da gua thcrmao m S. Paulo,
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Tenente, João Pereira da Silva, trinta dias para se

tratar.
Tenente, Luiz Candido da Silva Patacho, cincoenta dias

para se tratar.
Tenente, Gaspar Antonio de Lima, quarenta dias para

uso de banhos do mar.

Regimento de infanteria n.s i2
Capitão, Francisco Antonio Pinheiro Bayão, sessenta dias

para se tratar.
Regimento de infanteria D.O i4

Tenente, José Rodrigues Alcobia, quarenta dias para se
tratar.

Regimento de infanteria n.O iS
Alferes (actualmente em infanteria n.? 3), Roque Augusto

de Seixas, quarenta dias para uso de banhos do mar.
Alferes, Cazimiro Augusto Moreira Freixo, quarenta dias

para uso das aguas thermaes em S. Paulo.
Alferes graduado (actualmente alferes cm infanteria n.?

4), Paulino Possidonio de Albuquerque Dias, trinta dias
para se tratar.

Alferes graduado, João Teixeira Doría, trinta dias para
se tratar.

Disponibilidade
Alferes, João Augusto de ousa Machado, cincocnta dias

para se tratar.

Em sessão de 3 de setembro ultimo:

3.& Divisão militar
Auditor, João da Cunha Seixas, sessenta dias para so

tratar cm ares patrios,

Regimento de artilheria n.Oi
Alferes alumno, Antonio Julio da Costa Pereira de Eça,

trinta dias para se tratar.
Alferes alumno, João Ernesto Nopomuceno, quinze dias

para se tratar.
Picador de 3.a classe, Francisco Carlos da ilva Lobo

Miranda, quarenta dias para se tratar em aros patrios.

Batalhão de caçadores n.s i
Tenente, José Antonio root Pinto do Vasconeellos, trin-

ta dias para uso de banhos aulphurosos em S. Paulo.
Alferes (actualmente em caçadores n.? 6), José Rodri-

gues Franco, quinze dias para se tratar.
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Batalhão n." 2 de caçadores da Rainha
Capitão, João Justino Teixeira, trinta dias para se tra-

tar.
Batalhão de caçadores D.O 5

Tenente, Polycarpo Henrique dos antes, trinta dias para
se tratar.

Batalhão de caçadores D.· 9
Tenente, José Alvares Guedes Vaz, trinta dias para ba-

nhos do mar.
Alferes, Vasco Pinto Ribeiro de Castro, cincocnta dias

para se tratar.
Alferes (actualmente em caçadores D.O 12), J086 Maria

da ilveira Pereira Bravo eVasconcelloe, sessenta dias para
se tratar.

Alferes graduado, Amannio Ferreira Pinto de ousa,
trinta dias para banhos do mar, começando em 15 de se-
tembro ultimo.

Capellâo de La classe, Manuel Justino de Carvalho Vallc
e Vasconcellos, quarenta dias para. uso das caldas de Vi-
zella na sua origem, começando em 6 do mesmo mcz.

Regimento de infanteria n." 2
Capitão (actualmente na inactividade temporaria), José

Martinho Soares de Brito, trinta dias para banhos do mar.

Regimento de infanteria n.· 5
Capitão, Antonio José de Abreu, trinta dias para se tra-

tar.
Capitão, Alexandre de Seixas Guedes e Castro, quaren-

ta dias para se tratar em ares patrios.
Alferes, Joaquim José de •'ousa Figueiredo, trinta dias

para se tratar.

l,*.O-Licença. rCUi"tllda' cone dida aos eílicia . abaixo menciona-
do" : Regimento de cavallaría n.o 8
Alferes, Jayme Malaquias de Lemo, trinta dia.

Regimento de infanteria n.a 8
.1 jor, Jol ° Rogado d liveira Leitão, vinte dias.

Regimento de infanteria D.O i2
Tenente, Franci co Antonio do Araujo 'equcira, oito

di s.
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15. o _ Foram confirmadas as licenças reqístadas que os commandau-
tes da P c 3. li divisões militares eaneederam aos officiaes abaixo
mencionados:

Regimento de cavaHaria n.s 4
Tenente, Guilherme Augusto Tenreiro Ilharco, sessenta

dias.
Arma de infanteria

Tenente coronel, José Maria Tristão, oito dias.

Regimento de infanteria n.O 6
Alferes, Augusto Eduardo Freire de Andrade, proroga·

ção por trinta dias.

Antonio Ma?'ia de Fontes Pereira de 1I1ello

Está conforme.

r:' /lp:;J:Z{/#A



SECIlETARlA D'ESTADO DOS l\EGOCIOS DA GUEIlRA
9 D:ENOV}~MBRODE 1874

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.0-Detreto

Seeretaria d'eslado dos negocios da guerra-Dirctçio geral- P Repartição

Hei por bem nomear cirurgil o ajudante do exercito, o
medico cirurgião pela escola medico-cirurgico do Porto,
Manuel Antonio Ferreira Pinto da unha, para preenchi-
mento de vacatura existente no r spectivo quadro.

prcsidente do conselho de mini tros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha enten-
dido e faça xecular. Paço, em 27 de outubro de 1874.=
REI. = A71tonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

~tr~latia Il'rslallodo o~gocio.da yuma-Dilftção gml-P IIrl'arli~ão

T ndo ido nom ado onductor d obras publicas para
a provincia de abo Verde, por portaria expedida pelo
ministerio da marinha, em 27 do corrente mez, o prim iro
sargento graduado a pirante a official do regimento de in-
fant ria Il.O 16, Iauuel Antonio de ou ai usando da. au-
torisação .oncedide ao meu governo pela carta de lei de
24 de abril de 1 73: hei por bem promove-lo ao posto de
alfere de infanteria, s m prejuizo dos primeiros sargentos
e mais individuo oue sacharem n'e ta data na e cala
de acceseo ao postn 'd < lferes. utrosim sou ervido orde-
nar qn sta minha soberana resoluçi o fique nulla e de
n nhum ffeito, so o agrae;ndo d ixar de seguir viag m
ao seu de tino, 0\1 de servir no ultrnm r O tempo marcado
na lei.

pre id nte do . n elho do mini tro , mini tro c secre-
t~rio d' st do dos ri go ios do. II rrn, a' im o t nba nten-
dido e f 'a . eeutar. . s;o, m ~ do outubro de 1 74.=
REI. =Antonio Maria de Ford c Pereira de Ml'llo.
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2.0-Por decretos de 27 de outubro ultimo:

Corpo de estado maior
Coronel, o tenente coronel, José de Vasconcellos Noro-

nha e Menezes.
Tenente coronel, o major, Filippe Joaquim de Sousa

Quintella.
Batalhão de caçadores n.° 3

Capitão da 8.a companhia, o tenente do batalhão de ca-
çadores n." 9, Miguel Francisco de Mendonça.

Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria
n.? 17, João de Albuquerque Cabral.

Batalhão de caçadores n.O6
Tenente, o alferes do batalhão n. ° 2 de caçadores da

Rainha, Manuel Joaquim Pereira da Silva.

Batalhão de caçadores n.o i2
Tenente, o tenente ('e infantaria, Alexandre Alberto da

Rocha Serpa Pinto.

Regimento de infanteria n.O4
Major, o capitão do batalhão de caçadores n.? 3, Anto-

nio Fallé da Silveira Barreto.

Regimento de infanteria n.o 6
Capitão da 2.a companhia, o tenente do batalhão de ca-

çadores n.? 10, Narciso Henrique Achemann.

Regimento de infanteria n.s 8
Tenente ajudante, o alferes ajudante, João Antonio AI·

ves P ixoto.
Regimento de infanteria n.· 9

Uapitâo (la 4.a companhia, () tenente Ayres Pinto de Mes-
quita.

Regimanto de infantaria n.v ii
Alferes, o !!arg nto ojudante do regim .nto d inf nt ria

n.? ,jJ'dro AI !!Mineiro de Almeida.

Regimento da infantaria n.s i2
Tenente, o alfer s do regimento do infantaria n.? 2,

Thomé Gonçalves da ilva.

Regimento do infanteria n.O i4
Alferes, o alferes graduado do regimento de inf nteria

n.? 1, Francisco dos Anjos Marinho.
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Inactividade temporaria

O capitão do regimento de infanteria 0.° 6, Pedro An-
tonio Ferreira, e o tenente do regimento de infanteria n.? 18,
Manuel Pedro da Cruz, por terem sido julgados incapazes
do serviço, temporariamente, pela junta militar de saude.

Commissões
Coroneis do corpo de estado maior, os tenentes eoroneis,

Manuel Vicente da Graça, em commissão no ministerio das
obras publicas, commercio e industria; e Fernando de Ma-
galbães Villas Boas, em serviço no ministerio do reino.

Capitão de infantaria, o tenente, Carlos Ernesto Freire
de Aguiar Cardoso, em commi ão no mini terio das obras
publicas, commercio e industria.

O tenente do batalhão de caçadore 0.° ,José Ribeiro
Júnior, a fim de ir servir na guarda municipal de Lisboa.

Por decreto da mesma data:

Reformados, na conformidade da lei, o coronel do corpo
de e tado maior, visconde ele Ovar; o major do regimento
de infanteria n. ° 6, l! rnncisco Xavier da Mota e Vascon-
cellos ; e o capitao do regimento de infanteria n." 4, Pedro
Paulo Bon de 'ou a, o primeiro pelo requerer, e todos por
terem sido julgados incapazes do serviço activo pela junta
militar de aude.

Por decretos d I do cerrem mez:
Batalhão de caçadores n,· 5

Alferes gradu ao, o old do, ! "1100 Ga par da ilveira
Lorena, por atar comprehcudido nas di. posições da carta
de lei de 24 de abril d 1"73.

Regimento de infantaria 0,° 2
Alferes graduado, o oldado, li r. ncisco Gomes da 'il-

va, por estar ompreh ndi do nas di posições da carta de
1 i d 2J d abril ele 1 n.

Re!limonto de infanteria n,· 6
'I' nent , o ale rea fi) r cimento d infnnterin 0.° 1 , Ce-

aar Augu to oar .

AI~'r ,
n.O 1, ! Ianu

inf nt ria n.O tS
do d r gillJ nto de lnfanteria
urif aç' o I' 11'1' ira.
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Inaetivldade temperaria

O tenente do batalhão de caçadores n.? 4, João Valeu-
tim Estacio da Veiga, por ter sido julgado incapaz do ser-
viço, temporariamente, pela junta militar de saude.

3. °- Portaria

Secretaria d'estade dos negocios da guerra - Repartição <lo gabinete

Sua Magestade EI-Rei, tendo presenceado o exercicio das
differentes armas combinadas, que se realisou com os cor-
pos da guarnição da capital no dia 5 do corrente mez, sob
o commando do general de brigada, ajudan te de campo do
mesmo augusto senhor, Carlos Maria de OauJa: manda,
pela secretaria d'estado dos negocios da guerra, louvar o
mencionado general pela actividade e zêlo que desenvol-
veu no desempenho d'esta commissão, e pela boa combi-
nação das manobras que fez executar; e outrosim deter-
mina que o general eommandante da 1.& divisão militar
faça constar aos generaes comrnandantos das brigadas, aos
commandantes dos corpos das diversas armas, aos chefes
dos difforcntos serviço." aOI:!officiacs c {ta praças dos cor-
pos que concorreram lIO referido exercicio, que são dignos
de louvor pela boa disciplina que manif ataram no desen-
volvimento c pontual cumprimento das ordens recebidas.

Paço, em 9 de novembro de 1874.=Antonio Maria de
Fontes Pereira de Mello.

4.°_ Por dt'terminação de Sua Jlaucstade EI·llci:

Regimento de artilheria n.· i
Alferes alumnos, o alferes alumnos de artilh ria, Can-

<lido Gonçalves Mam de, c José Emygdio Pinheiro Horges.

Regimento de artilheria n.· 3
Capitão da 1. bateria, o capitão da 2.:1, José Maria

'I'eix ira Braga.
apitão da 2. a bateria, o cap itao da I. a, LCOlICI dI' Lima

Pacs de Sand e astro.

Batalhão n." 2 de caçadores da Rainha
Alf res, o alferes do r gimento de infanteria n." 1 ,.To é

[uilhenne Ferreira Durão.
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Batalhão de caçadores n.s 5
Alferes graduado, o alferes graduado do batalhão de ca-

çadores n.° 10, Francisco de Paula Botelho.

Batalhão de caçadores noo 8
Capitão da 1.3 companhia, o capitão do regimento de

infanteria n.? 12, Luiz :Maria de Magalhães.
Capitão da 4.:1. companhia, o capitão do regimento de

infanteria n.? 9, Pedro Bruno de Almeida.
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 17,

Manuel da Costa Cascaes.

Batalhão de caçadores n.s iO
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do exercito,

Manuel Antonio Ferreira Pinto da Cunha.

Regimento do infanteria n.s t
Cirurgiao ajudante, o cirurgião ajudante do batalhão do

caçadores n.? lO, José de ousa Coelho.

Regimento de infanteria no· 2
Alferes, os alferes, do regimento de infanteria D.O 5, Luiz

Guedes, e do regimento de infanteria n.? 14, Adolpho Au-
gusto Leite de ousa e oronha.

Regimento de infanteria no" 3
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 9, José

Maria Teixeira Mendes.

Regimento de infanteria n.· 4
apitão da 4.' companhia, o capitl o do batalhão de ca-

çadores n." ,João Mourato.

Regimento de infanteria no· 5
Ten nt , O t n nt do regimento de infanteria n.? 14,
r gorio Jos ~Pereira da Silva.

Regimento de infanteria no"8
Alf re alumno, o alfere alumoo do regimento de fi ti-

lh n-in 1I.0 3, Luiz ntonio d Souea Vianna.

Regimente de infanteria noo 9
elo r gim nto de inf nt rin 11.° :~, • la-

'aujo I 1'11) •



384

Regimento de infanteria n.s f2
Capitão da 7.:1 companhia, o capitão do regimento de in-

fanteria n.? 17, Izidro da Costa Leite.

Regimento de infante ria n." i4
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 12,

Thomás Augusto da Cruz.

Regimento de infantaria n. o i7
Capitão da 3.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 8, Antonio Maria de Campos.
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 12,

Francisco Antonio de Araujo Sequeira.

Regimento de infanteria n. Ú i8
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n.? ó, An-

tonio Pinto.
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. o 14, Fer-

derico Tavares Garcia.

5.°_ ecrelaria d'eslado dos negocios da guerra - Direc~ão gcral- t,a R~parliç.io

Relações n. O~ 303 a 307 dos eílleiaes e praças de pret a quem é conce-
dida a medalha militar institulda por deeretu de 2 de outubro II
1863, conforme as regras prescriptas no rtl!jlllamt'uto de '17 (te maio
de 1869:

\\c\l\~.ü.()\\." '.\\)3

M dallta de prata

Batalhão do caçadores 1I.U 6
Soldado n.? 60 da VL companhia, Franci co da Silva-

comportamento exemplar; em substituiç; o da medalha de
cobre d'eata classe que lhe foi concedidá 11 ordem do exer-
cito n.? 16 de 1869.

Regimento de infantaria n.v i6
Soldado u, ° 72 da 1.a companhia, Fruncieeo da ~oncei-

ção -comportamento excmplnr ; cm sub titui<;:lo da m d _
lha de cobre d'esta datls!' que lhe foi concedida JIlL ordem
do exercito n ," li di} ] Hül;,

:\.lndnJhu d( (·oh.·.'

Regimento da cavallarta 11." 2, Ianceiros da Rainha
'oldado n.? 13 da 3.11 compauhin, Joaquim Hapti tu-

comportamento exemplar.
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Batalhão de caçadores no' 5
Soldado D.O 20 da 7.a companhia, Eusebio Exposto-

comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores no' 6
Cabo de esquadra n.? 10 da 20a companhia, Luiz de Mao

tos - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores no"7
Segundos sargentos, n." 8 da 1.a companhia, Manuel Pe-

reira, e n.? 3 da 60a, José ervulo Badony do Couto j e
soldado Doa 29 da 2.a, Francisco Alexandre - comporta-
mento exemplar.

Batalhão de caçadores no' 9
Soldados, n.? 3, Manuel Ioreira, c n." 40, Manuel Ro-

driguc da ilva, ambo da. 30a ompanhin- comporta-
mento exemplar.

Regimento de infanteria no' iO
Cabos de esquadra, n.? 29 da l.a companhia, uilhermo

Joaé, c n.? ÕO da 8. , Manuel dc Jesu -comportamento
exemplar.

Batalhão expedicionario á India
oldado n. o 30 da 4. a companhia, Hermenegildo Rodri-

gue - comportamento exemplar.

:I:~(lallu d pl'o:tn

Batalhão de caçadores n." 9
Tenent , 1:1onorio du • ilva - comportamento exemplar .

.. :1:( <lnlha d(' ·0br

Batalhão no' 2 de caçadores da Rainha
'cgundo sargento u." 2 da :1 companhia, Francisco Pe-

dro de liveira ; c soldados, n." 1 , Joi o Rodrigues, c
n.O 24, Antonio orr ia, nmbn dn S. companhia - com-
portam nto o -mplnr.

B t 111[\0 d c
, gundo snr ento 1I.0 4f) d

nuel Pire - comport m nto
,Antonio b·
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Regimento de infanteria n.s iS

Cabo de esquadra n.? 83 da 7.a companhia, Joaquim
Rodrigues Neves; e soldado n.? 26 da S.", Manuel de Sou-
sa - comportamento exemplar.

Medalha de cobre

Regimento de artilheria n.s 3
Segundo sargento n.? 3 da 10.a companhia, João Au-

gusto Pereira Torquato - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.O3
Soldado n.? 34 da 5.a companhia, Camillo Montciro-

comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.' 9
Soldado n.? 93 da 6.a companhia, Fernando Augusto -

comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s i2
Segundo sargento n.? 6 da 8.a companhia, Justiniano

Pedroso dos Santos - comportamento exemplar.

Regimento do infanteria n.s i4
Segundo sargento n.? 89 da 3.a companhia, Francisco

Pessoa da Costa - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n." i6
Primeiro sargento graduado aspirante a official, Augusto

Maria ardoso Gamboa comportam nto exemplar.

Rogimento de infantaria 11." i7
Soldado 11.11 ~r) da f).n companhia, Antoui» dlll-i I )U!' 'd

1)111'0 comportamento exemplar.

M 'dnlha (1(' (!ohJ'c'

Regimonto do artilhoria n.O i
Cabo servente n.? 31 da 1.'1 bateria, Josó II' .rrciru Fou-

tes-comportamento exemplar.
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Batalhão de caçadores n.o 3

Cabo de esquadra n.? 19 da La companhia, Augusto Ce-
sar Ribeiro - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· 5
Cabo de esquadra n.? 57, Antonio Marques; e soldados,

n.? 29, Luiz Joaquim da Piedade, e 0.0 71, José Montei-
ro, todos da 3.a companhia-comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· i2
Furriel n." 66 da 5.a companhia, João Ferreira Leal; e

soldado n.? 34 da 3.a, Francisco da Gama - comporta-
mento exemplar.

M dalba d prata.

Batalhão de caçadores n.· 6
Musico de 2.a classe n.? 13 da La companhia, Antonio

Ruço de Avellcira - comportamento exemplar.

Regimento de infantaria n.· t
apitão, Francisco José Guedes de Quinhones - com-

portamcn to exeroplar.
Commissões

Capitão de infanteria, Augusto esar Bon de ousa-
comportamento exemplar.

~J: 'du.lh.ad C'obr

Regimento de artilheria n." t
~abo servente n.? 46 da 5.a bateria, Antonio Baptis-

ta coruportamcnto exemplar.

Batalhão n.· 2 de caçadores da Rainha
\ ou de esquadra n.? 45 da La companhia, Antonio

I'creira de Oliveira - comportamento xemplar.

Batalhão de caçadores n.s 6
Cabo do esquadrr 0,° 35 da 4.' companhia, Ignacio

,'imõ' - compor tamento xempl r.

Regimento de infanteria n.O 9
~abo d e quadr 0.0 1 • d ompanhia, Antonio

Guede - r.omportamont xemplsr.
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6. 0_ Sec:relariad'estado dos negocios da guerra-Direcçãh geral- P Repartição

Declara-se que, por eereto de 30 de outubro ultimo,
foi condecorado com a medalha de prata, para distincção
e premio concedido ao mérito, philantropia e generosidade,
o cabo n.? 1:187 de matricula e 7 da 1.a companhia do
regimento de infanteria n." 8, Joaquim Maria, pelos ser-
viços que prestou por occasião do incendio occorrido na
rua do Souto, da cidade de Braga, na noite de 9 de agosto
do corrente anno.

7. o _ Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcçãogeral- 2.a Repartição

Devendo realiaar-se no dia ] 1 do corrente mez, pelas
onze horas da manhã, na igreja da Santa Sé Patriarchal,
officios e orações funebres, por alma de Sua Magestade El-
Rei o Senhor D. Pedro V, de saudosissima memoria: ua
Magestade El-Rei assim o manda fazer saber a todos os
officiaes generaes residentes n'esta côrte, commandantes
dos corpos da guamição da capital, e dos b talhões nacio-
naes, e officiacs e empregados nas repartições dependentes
d'este ministerio, para qu concorram ao referido templo
á hora acima indicada.

8. o - Secretaria d'e tado dos negocios da guerra-Direcção geral- 3.a Rep.utição

Relação dos alumnos da escola polytechnica,
pertencentes ao exercito, premiados no anno lectivo de t873 a i874

L' Cadeira
Antonio Ismael da Gandra Curty, soldado do batalhão

do engenhcria 2,1' premio pecuniário.

2." Cllo('lra
Adriano Trava sn. Valdca, alferes graduado do batalhão

n." 2 de ca -adorc« da Bainha - 1." pr! mio pecuniario.
Freneis 'o Fulisbcrto Diaa Costa, alferes do r gimento

de infant ria 1\.0 10- 1." premio pccuniario.

1.. ('11<1 iru
Antonio CarloR Cu lho de Vasconecllos Porto, alferes

alumno do regimento de arf ilherin 1I.Q 1- 1.° premio pc-
cuniario.

José Mari Cordriro dei ' usa, soldado do bat lhão de
caçadores n. o 5 - 2. o pr mio pecuniario.
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Antonio Ismael da Gandra Curty, soldado do batalhão

de engenheria - 1.o acceesit,
Antonio Arthur da Costa Mendes de Almeida, soldado

do regimento de artilheria n." 1- 2.0 acceesit,

6.' Cadeira
Francisco Felisberto Dias Costa, alferes do regimento

de infanteria n. o 10 -1. o premio pecuniario.
Adriano Travassos Valdez, alferes graduado do batalhão

n,o 2 de caçadores da Rainha - 2. o premio pecuniario.

7,' Cadeira
Antonio Carlos Coelho de Vasconcellos Porto, alferes

alumno do regimento de artilheria n.? 1- 1.0premio pe-
cuniario.

9.' Cadeira
Joaquim l: arciso Renato Descartes Baptista, alferes

alumno do regimento de artilheria n. o 1-1.0 premio pe-
cuniario.

10,' Cadeira
Francisco Felisberto Dias Costa, alferes do regimento

de infanteria n.? 10 _1.0 premio pecuniario.

Geometria deseriptiva
Antonio Carlos oelho do Vasconeellos Porto, alferes

alumno do regimento de artilheria n.? 1- 1.0 premio pe-
cuniario.

9,°_ melaria d'estade ~os negodo da gumil-Direc~ão 9rral-5,:I I\rpartição

Accordãos Ilrofcrido' I' ln supremo conselhe dr ju tira militar

m ses ão de 13 d outubro ultimo:

Regimento de artilheria n,· i
Francisco Hodrigu s Potrincaa, oldado 0.° 85 da 7.a ba-

teria, .ondemnado na pen:\ de oito annus do liel viço cm
um do corpoi'l do ultramar na Afriea occid ntal, pelo cri-
me de d s r~'í\o iiuples.

Batalhao do cacadore n.· 5
José Antonio Pire, cabo 0.° 2 da 3.a companhia, eon-

delOn do pelo crim d deixar fugir um pr SO, om ter cm-
p,r('gado para n ua gunrd '1 dili meia cuid cio n 'ce sa-
riO, 01 pena do um me? n pri 1 () m pra~A. d guerra,. em
atteoçi\o n oito meze que d m ma pri ilo já. tem soffrido,
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Regimento de infanteria n.O8
José Joaquim, soldado n." 66 da 6.a companhia, accusa-

do do crime de furto. Verificando-se dos autos que o réu,
alem do crime de furto por que foi processado e senten-
ceado n'este processo, é igualmente accusado em outro pelo
de deserção, por isso annullam tudo quanto foi processado
ante o conselho de guerra, e mandam que, baixando os
autos á commandancia militar respectiva, se proceda a novo
julgamento por ambos os crimes, conforme a lei.

José Machado, soldado n.? 40 da 7.a companhia, con-
demnado na pena de quatro annos de serviço em um dos
corpos do ultramar, pelo crime de deserção simples.

Regimento de infanteria n.O9
José Pinto Pitta, soldado n.? 51 da La companhia, con-

demnado na pena ne tres annos de trabalhos militares em
uma das fortificações do ultramar, pelo crime de insubor-
dinação e violencias contra um seu superior no exercício
de suas funcções como commandante de uma guarda.

Em sessão de 17 do mesmo mez :

Regimento de artilheria n.s i
Joaquim Pinheiro, soldado n.? 17 da 8.a bateria, con-

demnado na pena de quatro annos de serviço em um dos
corpos do ultramar, pelo crime de deserção simples, fican-
do n'esta absorvida a pena que lhe pertencia pelo crim de
offensas corporaes, do qual tambom foi accusado o conven-
oido.

Regimento de artilheria n.s 3
Manuel Ferreira, soldado D.O 27 da 7.:1 companhia, con-

demnado na pena de dois m zes de prisão, pelo crim d
offensas corporaes.

Regimento do infanteria n." 9
Miguel Alvaro, oldado n." 74 da .n companhia, cou-

demnado na pena de dois annos do trabalhos nas fortifica-
ções do reino, pelo crime d in ubordinnção.

Em eeasao do 20 do me mo moz :

Batalhao de caçadores n,v ii
Francisco do Oliv ira, soldado 11.° 111 da li. I cnmpa-

nhia, condemnado na pena do doi mezc de pri :\0, pelo
crime de ferim ntos.
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llegím811to da infantaria n.O8

José Gomes da Cunha, soldado n.? 75 da 4.a companhia,
absolvido, por falta de prova, do crime de ferimentos.

Regimento de infanteria n.o i2
Antonio Rodrigues, sol~ado n. ° 37 da 3. a companhia,

condemnado na pena de seia mezes de trabalhos nas forti-
ficações do reino, pelo crime de desobediencia e falta de
respeito ao seu superior, deixando de cumprir prompta-
mente as ordens recebidas.

Em sessão de 23 do mesmo mez:

Regimento de infantaria n.O7
Braz de Carvalho, soldado n.? 14 da 4.a companhia,

condemnado na pena de tres annos de trabalhos nas forti-
ficações do ultramar, pelo crime de resistencia ás ordens
dos seus superiores concernentes ao serviço.

Regimento de infanteria n.s 9
Ignacio Rodrigues, soldado n. ° 31 da G.a companhia,

condemnado na pena de quatro annos de trabalhos nas
fortificaçõe do ultramar, pelo crime de offensas corpcraes
em um eu camarada.

Regimento de infantaria n.Oi5
Francisco de liveira Alve , cabo n.? 97 da 2.a compa-

nhia, condemnado, pelo crime de falta de respeito a seu
superior, na pena de dois mezes de prisão correccional,
em attenção a dezoito meze que o réu da mesma já tem
soffrido.

10.°- eclara- P.:
L." ue o alfer R do rezimento de infanteria n.? ,An-

tc..nio Julio de 'ali a [achado ó go ou quarenta e qua-
tro dia de lic n a registada dos senta que lb foram
oncedidos pela ord m do ex rcito n." 22 do corrente anno,
2.° ue o tencnt do regimento d infanteria n.? 15,

Jol o Tci ira d ..Ie quita, e apre entou no dia 25 de
outubro ultimo, d istindo do r to da licença registada
qu lb foi concedida p ,I. ordem do exercito n." 29 do
me mo anno.

3. o u g n ral de brigad I brio de laros, vogal
do supremo coo lho d •ju tiça militar, 8 apresentou !l'esta
a r tarja d'(' tado, d i tindo do g08Q de trinta dias de
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licença dos noventa que pela junta lhe haviam sido concedi-
dos na ordem do exercito n.? 30 do mesmo anno.

4.° Que o alferes do regimento de infanteria n.? 6, Au-
gusto Eduardo Freire de Andrade, se apresentou no dia 3
do corrente, desistindo do resto da licença registada que
lhe foi concedida pela ordem do exercito n.? 32 do mesmo
anno,

11.°- Lieenças eoncedidas por motivo de molestia aos omeiaes abailo
meneionados :

Em sessão de 4 de agosto ultimo:

Batalhão de caçadores n. o ii
Capellão de 2.:1. classe, Francisco Horta, quarenta dias

para uso de aguas thermaes no Valle das Furnas.

Em sessão de 19 do mesmo mez:

Reformados
Major, Boaventura Bernardino Homem de Noronha,

sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 3 de setembro ultimo:

Regimento de infante ria n.O6
Capitão, José Maria Crivas, quarenta dias para uso de

banhos do mar, começando em 2 de outubro ultimo.
Capellão de 2. a classe, João Urbano da Rocha, trinta

dias pllra uso de banhos do ma!', começando cm 4 de se-
tembro ultimo.

Regimento de infanteria D.O 7
Alferes, José Jayme de ousa Marques, trinta dias para

uso de banhos do mar.

Regimento de infanteria n.OiO
Tenente coronel, Antonio Augu to ele arvalho aiazar,

quarenta dia para se trat I'.

Capitão, Romão Joaquim Ribeiro de arvalho, quarenta
dias para UElO do banhos <10 mar, com çando m â do li} s-
mo mes.

Tenente, Antonio i duardo Alv s do Noronha, trinta e
cinco dias para uso de banhos do mar.

'I'enente, Antonio Luis da Silva, quarenta dias para U o
de banhos do mal', com 'ando em 1 de outubro ultimo.
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Alferes, Francisco Rodrigues da ilvs, trinta dias para

uso de banhos do mar, começando em 1 do mesmo mez.

Regimento de infanteria n.· ii
Capitão, Antonio Joaquim da Encarnação Júnior, trinta

dias para se tratar.

Regimento de infanteria D.· i6
CapeU o de 2.a classe, Antonio Ladislau Coelho, vinte

dias para se tratar.

Regimento de infanteria D.O t8
Tenente coronel, José Cyrillo Machado, quarenta dias

para uso de banhos do mar, começando em 16 de setem-
bro ultimo.

Capitão, Diocleciano Victor de Araujo de Almeida Ro-
dado, quarenta dias para se tratar.

Alfer s, Fernão de Moura Coutinho de Almeida. de Eça,
trinta dias para uso de banhos do mar, começando em 20
do mesmo mez.

Alf~res (actualmente em caçadores n.? 7), Bento Manuel
Gonçalves Roma, qual' nta dias para e tratar.

Alferes, José de Almeida Barros Coelho e Campos, trinta
dias para UbO de banhos do mar, começando em 1 de ou-
tubro ultimo.

Em ses 1.1.0 de 17 do mesmo rnez:

Regimento de artilheria n.s 3
Al~ r s raduado, Joaquim Ferreira, quarenta dias para

uso de banhos do mar.

Batalhão de caçadores n.· 5
Al~ r s, Emygdío 011 elos .i, quarenta dias para

u. o d banhos do mar.
np llâo de 2.:1 cl c, João Antonio Martins Coutinho,

qual' ola dia pam u o d b nhos do mar.

Batalhão de caçadores n.O 6
.I. Iajor, E t ni lau .. avier de A umpç: o e Almeida,

qual' mta di p r UBO d banho do mar.

Regimento de infanteria D.· i
Tenente COI' n 1, Anto io B rbo a. de á utterres, trinta

dias para e tratar.
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Regitnênto da infantaria n," !S
Major, Joaquim Thomás Bramão, trinta dias para uso

de banhos sulphurosos de S. Paulo,

12.0- Licenças registadas concedidas aos officiaes abaixo meneio-
aades:

Batalhão de caçadores n." 7
Tenente, João Carlos Pinto da Mota, trinta dias.

Regimento de infanteria n.O iO
Capitão, João Lopes Soeiro de Amorim, sessenta dias.

Regimento de infanteria n.Oi8
Alferes, José Guilherme Ferreira Durão, vinte dias.

13. o - Foram confirmadas as licenças registadas que o tlirector geral
de artilheria e o eommandantes da P, 3.a e 1.:1divisões militares
concederam aos oIDciaes abaixo mencionados:

Regimento de artilheria n.Oi
Segundo tenente, Arthur Alberto Falcão Rodrigues, trinta

dias.
Regimento de cavallaria n.O 4

Alferes, Augusto errão de Faria Pereira, quinze dias.

Batalhão de caçadores n. o 4
Alferes graduado, José Antonio do Couto, vinte dias.

Regimento de infanteria n.O8
Tenente, Migu 1Eduardo Per ira do Lago,

por vinte dias.
Regimento de infanteria n." tO

Ten nte, Benjamim J oaé Lucas do bral,

prorogação
•

trinta dias.

Antonio Afaria de Fontes Pereira ele AMlo.

o díreotor 01'0.1,
gstá conforme,
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SECRETARU D'EST~DO DOS NEGOClOS D.\ GI1ERR.\

23 DE NOVEMBRO DE 1874

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exerci to o seguinte:

1.o - Por decreto de 9 ,lo eorrente mez :

Real collegio militar
Nomeado para exercer as funcções de quartel mestre, o

capitão do regimento de infanteria n.? 12, Izidro da Costa
Leite,

Disponibilidade
O capitão de infantoria em inactividade temporária, sem

vencimento, Antonio Pedro de Brito Villa Lobos, pelo re-
querer,

Por decreto da me ma data :

Reformado, na conformidade da lei, o coronel de infan-
teria cm inactividade temporária, José de Medeiros Betten-
court, pelo ter requerido e haver sido julgado incapaz do
serviço activo pela junta. militar de saude.

Por decreto deJ2 do me 'mo mez :
Arma de engenheria

Cavalleiro da ordem militar de '. Bento de Aviz, o ca-
pitão, João Thomüs da o ta.

Por decreto de 1(i do eorr nte mez :
Escola do exercito

Exonerado, p lo pedir, do 100'ar de instructor para os
exercício photographieos e trabalhos de chimica applicada,
o ten nte coronel de artilheria, Vicente Ferreira 1 amos.

11m' derretes de I, dn IIInlO IIH'Z:

Arma do artilharia
Alferc alumno o oldndo do bat lhão ,1, caçadores

n.O fi, .Io é .Joaquim da o t Lima, por lh S I' npplica-
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vel a disposição do artigo 43.0 do decreto com força de lei
de 24 de dezembro de 1863.

Arma de infanteria
Tenente coronel, o major do regimento de infanteria

n.? 8, João Rogado de Oliveira Leitão.

Batalhão de caçadores n.O4
Tenente, o alferes, José Joaquim de Sousa Mimoso.
Alferes, o sargento ajudante do batalhão n.? 2 de ca-

çadores da Rainha, Manuel Rodrigues da Silveira Maciel,

Batalhão de caçadores n.O8
Capitão da 4.a companhia, o teneute do batalhão de ca-

çadores n.? 5, Viriato Augusto Fialho de Mendonça.

Batalhão de caçadores n.Oii
Tenente, o alferes, José Gomes da Silva.

Regimento de infanteria n.O2
Alferes graduado, o soldado, Henrique Simões dos Heis,

por estar eomprehendido nas disposições da carta de lei de
24 de abril de 1873.

Regimento de infantaria n.O6
Capitão da 5.a companhia, o tenente do batalhão de ca-

çadores n.? 7, José Antonio de Azevedo.

Regimento de infanteria n.s 8
Cirurgião mér, o cirurgião ajudante do regimcnto de

infanteria n." 13, Lino José Teixeira Pinto.

Regimento de infanteria n." 1.2
Tenente, o alferes do regimento de infantaria n." 11,

José Maria da Silva.
Alferes, O alferes graduado do l'e~imento de infant ria

n ," 16, Antonio Iaris, de Burros e Va cone 110s da Cruz
Sobral,

Regimento de infanteria n.Oi4
Alferes, o alferes graduado do regimento do infantcria

n.? 15, Francisco Pereira da unha 'ôrte Real.

Regimento de infantaria n.· i7
Major, O capitão do regim nto de infantcria n.? 15,

Francisco Percira da Luz Côrte Real.
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Commissões

. o major do regimento de infanteria n." 17, Antonio
José Botelho da Cunha, a fim de ser empregado em uma
commissão eventual do serviço.

O tenente de infanteria, José Augusto Nogueira de S,í"
ao fim 'de ir servir em artilheria, nos termos do decreto de
26 de julho de 1865 e mais disposições em vigor.

Por decreto da mesma data:

Reformados, na conformidade da lei, os capitães, do regi-
mento de infanteria n.? 5, Domingos Luiz da Cunha, e do
regimento de infanteria n.? 6, João dos antos j o cirurgião
mór do regimento de infanteria n.? 8, Joaquim Manuel
Rodrigues do ValIe; e o tenente do regime-nto de infante-
ria n.? 12, Thomé Gonçalves da Silva, pelo terem reque-
rido e haverem sido julgados incapazes do serviço activo
pela junta militar de saude.

2.0-Por portaria de i do corrente mes:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral
Adjunto, O alferes do batalhão n." 2 de caçadores da

Rainha, Heliodoro de Assa Castello Branco.

3.0-I·or dNerminario de .ua »age (ade EI-Uei:

Estado maior de artilheria
apitão, o capitão do regimento de artilheria n.? 1, Car-

lo Eduardo de Mendonça e Brito.

Regimento de artilheria n.· t
apitão da f>.a bateria, o capitão do estado maior de ar-

tilhcria, Paulino Antonio orr ia.

Regimento de cavallaria n.· 3
Alfer ,o alfer do r gimento de cavallaris n." 5, JOSI

Lucio da 'ilva.

Regimento de cavallaria n." 5
Alferes, o Ir, re do regimento de cavallaria 11.° a, Au-

tonio Rodrigues Rib iro.
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Batalhão n.s 2 de caçadores da Rainha
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n." 4, Ma-

nuel Jeronymo Pereira Sines.
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 17, An-

tonio José do Cabo Carvalho.

Batalhão de caçadores D.O3
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de in-

fanteria n.? 8, João Pacheco.
Alferes graduado, o alferes graduado do batalhão de ca-

çadores n." 4, Josó Antonio do Oouto.

Batalhão de caçadores n.O5
Tenente, o tenente do batalhão n, ° 2 de caçadores da

Rainha, Antonio Augusto Montano.

Batalhão de caçadores n.OtO
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 11, An-

tonio José de Araujo.
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 12, Emy -

gdio Mariano Ludovico de Quadros.

Regimento de infanteria n.Ot
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 18, :Ma-

nuel Antonio da Purificação Ferreira.

Regimento de infanteria n.O5
Capit'to da s.a companhia, o capitão do regimento de

infantena n. o 10, João Lopes Soeiro de Amorim.
. Alferes, o alferes do r gimento de infanteris D.O 2, An-
tonio Francisco.

Regimento de infanteria n.O8
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de in-

Ianteria TI.O 10, Antonio Augusto do Carvalho Salnznr.

Regimento de infanteria n.OtO
Tenente coronel, o tenente coronel de infanteria, Joao

Rogado de Oliveira Leitão.
Capitão ela 7.a companhia, o cnpitão do bntnlhão de ca-

çadores 0.° 8, Viriato Augusto Fialho de Mendonça.

Regimento de iofanteria n." i5
Capiti10 da 1/ companhia, o capitão do r 'gilOcllto de

infanteria 0.° 12, Amadeu Victor de Abr u Nunes.
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Regimento de infanteria n.Oi8

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 1, Ma-
nuel de Sousa Machado.

4.°_ Secrelaria d'eslado dos Degoçio8da guerra-Direcçlo gcral- t.a Reparliçb

Relações n.os 30 a 313 do omcial e praças de pret a quem é eenee-
dida a medalba militar instituida por decreto de 2 de outubro de
1863, conformeas regras preserlptas no regulamento de 17 de maiode 1869:

Medalha de prata

Disponibilidade
Tenente coronel, Domingos José de Almeida Barbosa-

bons serviços.
M dnlha d cobre

Batalhão de engenheria
Cabo de esquadra n.? 128 da 3.a companhia, Domingos

de Abreu - comportamento exemplar.

Regimento de cavallaria n.O6
oldado n. o 43 da 3.' companhia, Ignacio Antonio-

comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.O5
'oldado n.? 68 da 3.' companhia, oming08.José-com-

portamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.° 8
egundo sargento n.? 4 da 7.' companhia, Diogo Lino

de Paiva-comportamento exemplar.

r dolh d obre

Regimento de infantaria n.OiO
egundo sargento 0.° 8 da 8.' companhia, Antonio D!-

niz Valerio i e soldadoa, da 2.' n." óJ, José Antomo
Pincha, e da .' n.? 14, Joaquim Bernardes da ilva,
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n." 45, Silvino Lopes, n.? 31, Bernardo Rodrigues, n.? 3&~
José Rodrigues, n.? 70, Eduardo Neves, e n.? 21, José Luis
Ferreira- comportamento exemplar.

~.l:edalhade pra-ta

Batalhão de caçadores D.· i
Mestre de musica, José Garcia - comportamento

piar.
exem-

Medalha de cobre

Batalhão de caçadores n.s i
Primeiros sargentos, da 5.a companhia, Vasco Pereira de

Campos, e da 7.r', Silvestre Augusto Serpa; segundo sar-
gento n." 2 da 3.a, Pedro Magno de Campos, furriel n.? 10
da 7.a, João Maria de Oliveira, e soldado n.? 38 da 4.a,
Antonio José Raipoila- comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· 6
Segundo sargento n.? 8 da 6.:!. companhia, Antonio Tel-

les Baptista, e soldados, n." 36, Joaquim dos Santos, e
n,? 51, Antonio Pereira, ambos da 1.a companhia-com-
portamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· ii
Furriel n. o 45 da 2.a companhia, Severino Lopes Gui-

marães - comportamento exemplar.

Medalha de cobre

Rogimento de cavallaria n.· 6
Soldado n.? 22 da 4.a companhia, José Pinto-compor-

tamento rxemplar.

Batalhão de caçadores n." 4
Soldado. da a." companhia, n." 18, Roberto Francisco,

e n." 50, Manuel Francisco-comport mente exemplar.

Batalhão de caçador s n.s 6
Soldados da 5. companhia, n." 39, Joa tlim ornardes,

e n.? 6, Joaquim FiJippc-CoI.lportamento exemplar.
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Batalhão de caçadores n.O8
Soldado n.? 27 da 8.a companhia, José Agostinho-

comportamento exemplar.

Regimento do infante ria n.° 9
Soldado n.? 87 da La companhia, José Rebello-com-

portamento exemplar.

Regimento de infanteria n.Oi4
Segundo sargento n.? 8 da 6.a companhia, Francisco

Paula Brandeiro Pinto - comportamento exemplar.

~f:cd lha do 00bro

Batalhão de caçadores n.O9
Segundo sargento n,? 6 da 5.' companhia, Arthur Xa-

vier Bezerra Antunes; cabo de esquadra n.? 25 da 3.a,
Antonio da Silva Capella, e soldados, da. La, n.? 12, José
Fernandes Mathias, e n.? 37, José Henriques, n.? 80 da3.a,
Manuel Martins Moita, n.? 67 da. 5.a, Vicente Alves Maria,
da 6.a companhia, n.? 9, Domingos da ílva, n.? 54, Antonio
Ferreira Mendes, n.? 30 da 7.', José Pereira, e n.? 32
da 8.-, Manuel da Silva-comportamento exemplar.

l'J:< d, lho.d prata

Batalhão de caçadores n.Oi
Musico de La classe, Alexandre Miguel da Conceiqlto-

Comportamento exemplar.

~.Iodalho. de cobre

B.ltalhão do engenharia
Soldado n." 111 da 1.& companhia, Miguel dos San-

tos-comportamento exemplar. .

Regimento de cavallar a n.· 2, Ianceír da Rainha
• oldado 0.° 4. , 4. , Jo o s: odrigu comportamento

Cltcmplar.
Batalhão n.· 2 de ença O

1abo de e quadra n." 44.a I Joaquim
Marh Bernardes-compo t mento
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Batalhão de caçadores n.s 3
Cabo de esquadra D.O 49 da 8.a companhia, Francisco

Henriques - comportamento exemp~ar.

Batalhão de caçadores n.· 5
Furriel n.? 96 da 6.a companhia, Francisco Maria Viotor

Cordon - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s i
Soldado n.? 39 da 7.&companhia, Manuel Alves-com-

portamento exemplar.

5.°_ Secretaria d'estad» dos negociosda guerra-Direcção gcral-2.a Repartição

Sua Magestade EI-Rei manda declarar aspirantes a of-
ficiaes, por estarem comprehendidos nas disposições das
cartas de lei de 17 de novembro de 1841 e 5 de abril de
1845, os soldados, n.? 1:783 de matricula e 5 da 3.a ba-
teria do regimento de artilheria n.? 1, Antonio Arthur da
Costa Mendes c Almeida; D.O 1:949 de matricula e 64 da
4.a bateria do mesmo regimento, Antonio Carlos da Costa j
e n.? 1:893 de matricula o 76 da 6.a companhia do bata-
lhão de caçadores n.? 5, José Maria Cordeiro de Sousa.

6.0-SccreLlria d'estade do Dcgociosda guerra-Directão gcral-ti.a Reparlição

Sua Magestade EI-Rei manda admittir no hospital de in-
validos militares de Runa o ex-soldado n.? 49 da 6.a ba-
teria do extincto 2.° regimento de artilheria, José Maria
Gonçalves, por lhe aproveitarem as disposições do decreto
de 29 de dezembro de 1849.

7. 0_ Secrelaria d'estado dos negocios da gucrra- Direcção gml- 5.a nrparti~ão

Accordãos proferidos pelo suprema cen elho de ju tira militar

Em sessão de 27 de outubro ultimo:

Regimento de cavallaria n.· t, laucoíros de Victor Manuel
José Tavares, soldado D.O 72 ds 4.&companhia, coo'

demnado na pena de quatro annos de serviço em um dos
corpos da Africs oocidental ou da India, lo crime de de-
serção sggravada,



403

Regimento de cavallaria n.s 2, lanceiros da Rainha]
José da Cal, soldado n.? 44 da 2.:1 companhia, condem-

nado na pena de quatro annos de serviço em um dos cor-
pos da Africa occidental, pelo crime de deserção simples.

Regimento de cavallaria n.O4
Antonio Cid, soldado n.? 90 da 1.a companhia, condem-

nado na pena de quatro annos de serviço em um dos cor-
pos da Africa occidental, pelo crime de deserção simples.

Regimento de cavallaria n.O5
Jacinto Augusto Ramos, soldado n.? 3 da 5.:1 companhia,

condemoado na pena de cinco annos de serviço em um dos
corpos do ultramar, pelo crime de deserção aggravada.

Batalhão de caçadores n.° i
Manuel Lopes, soldado n.? 48 da 5.:1 companhia, con-

demnado, pelo crime de ferimentos, na pena. de seis mezes
de prisi o correccional, em atteução a estar preso ha de-
zoito mezes.

Batalhão de caçadores 0.° 4
Guilherme José, soldado n.? 14 da 3.a companhia, con-

demnado na pena de quatro annos de serviço em um dos
corpo da Afril'a oceidental, pelo crime dedeserção sim.
pl s, Attcndendo porém a que o réu, quando commetteu o
crime já havia completado o tempo de serviço effeeti vo, a que
era obrigado pelo seu alistamento, e a que só se conser
vava no m smo serviço como soldado da 1'0 'erva, por isso
O recommecdam á clemencia do poder moderador.

Batalhão de caçadores 0.° i2
Manuel Fernandes Neves, soldado n." 8 da 4. compa-

nhia, condemnado, pclo crime de ferimentos, na pena de
seis mezes de prisão correccional, cm attenção a estar preso
ha dezoito mezes,

Regimento de infanteria n.Oi5
JO:IO Hnymundo, oldado n." 49 da 2. companhia, con-

d ninado na p na de tr ~ anuo de trabalho nas fortifica-
~õcs do ultramar, pelo crime d in ubordin: <;:tu.

Jo é Joaquim ti Carvalho, oldado n." 2 d 7.A compa·
nhi., condemnado na P nn de Ir annos d trnha.lho nas
fortitic ~nes do ultr mar, p -lo cr ime de insubol'dlOaçào o
falta de r }' ito o us up ri l'CS.
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Regimento da infantaria n.Oi7
Antonio Francisco de Padua Xavier, soldado n." 92 da

8.a companhia, condemnado na pena de quatro annos de
serviço em um dos corpos da Africa occidental, pelo cri-
me de deserção simples. Attendendo porém a que o réu já
completou o tempo de serviço effectivo a que era obrigado
pelo seu alistamento, e a que só se conservava no serviço
como soldado da reserva, por isso o recommendam á cle-
mencia do poder moderador.

Em sessão de 30 do mesmo mez:

Regimento da infantaria n.O t.7
Joaquim Carlos, soldado n." 7 da 4.a companhia, con-

demnado na pena de quatro annos de serviço em um dos
corpos do ultramar, pelo crime de deserção simples.

8. o - Direcção~'da administração militar - t.a Repartição

Postos e vencimentos com que ficaram os offieiaes abai o menciona-
dos, a quem foram ela siíicadas as reformas que lhes haviam sido
conferidas:
Coronel, com o soldo de 548000 réis mensaea, o tenente

coronel do regimento de infantaria n.? 14, Cypriano José
Alves, reformado pela ordem do exercito n. o 32 de 24 de
outubro ultimo.

Major, com o soldo de 455000 réis mensaes, o capitão
do regimento de infanteria n.? 6, Cypriano José Gonçal-
ves, reformado pela ordem do exercito n.? 31 de 20 do
mesmo mez.

Major, com o soldo de 451$000 réis menaaes, o capitão
do regimento de infantcria n.? 12, José Maria dos Reis,
reformado pela ordem do xercito n.? 32 de 24 do mesmo
mez.

Cirurgião de divisão, com a patente de tenent coronel
e o soldo de 456000 réis menaaes, o cirurgião mór do re-
gimento de infanteria n.? 6, José uarte Pedro o, refor-
mado pela ordem do exercito D.O 29 de 2G ele setembro
ultimo j sendo consid rado cirurgiito do brigada, para a
classificação da sua reforma, de 28 de abril de 1 51.

U.O-DeclarI.H,e que o ten nto do batalhão de caçadores
0.° 7, João Carlo I!! Pinto da Mota, sÓ gosou qu. torz dia
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de licença registada dos trinta que lhe foram concedidos
pela ordem do exercito n. o 33 do corrente anno.

10. o - Licenças concedida por meuve de molestia aos omciaes
e t>1ll)lregadoabaixo mencionados:

Em sessão de 3 de setembro ultimo:

2.· Divisão militar
Auditor, Francisco Pinto de Moraes Freire de Abreu e

Castro, quarenta dias para uso de banhos do mar, come-
çando em 20 de setembro ultimo.

Estado maior de engenheria
Coronel, Cosar de Franciosi, quarenta dia para uso de

banhos do mar, começando em 16 do mesmo mez.

Regimento de cavallaria n.s i, lanceiros de Victor Manuel
Capitão (actualmente na arma), José de Aguiar, qua-

renta dias para uso de banhos do mar.
Capitão, José Joaquim asqueiro, quarenta dias para uso

de banhos do mar, começando em 1 de outubro ultimo.
Capitão (actualmente em cavallaria n." 5), Fernando de

Seixas Brito Bettencourt, quarenta dias para uso de ba-
nhos do mar, começando em 1 do me mo mez.

Tenente, Jo é da ruz ii o Bravo, quarenta dias para
u o de banhos do mar, começando em 10 de setembro ul-
timo.

Alfer s, Francisco Antonio de iousa, esenta dias para
se tratar em are' patrio .

Alfere (actualmente em cavallaria n.? 2), D. Alexandre
Lobo de Almeida 1\1el1oc Ca tro, trinta dias para u o de
banhos do mar.

ap Hão provisorio, Arthur Eduardo de Almeida Bran-
dão, trinta dia para uso de banho do mar, começando
rn 10 do me mo mez.

Regimento de cavalIaria n,· 6
Cirurgiiio mór, ermano José Guedes, trinta dias para

Uso de banhes do mar.

Batalhao de caçadores n,· 8
apitão (nctualm nte rn c çador n.? 2), Antonio Luiz
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da Cunha, trinta dias para uso dos banhos sulfurosos de
S. Paulo.

Tenente, João de Salles Mendonça, trinta dias para se
tratar.

11.0 - Foram confirmadas as Iiccncas registadas que os cemmandan-
te da 1.a e 2.a divisões militares eencederam aos officiaes abaixo
mencionados:

2." Divisão militar
Capitão do corpo de estaelo maior, sub-chefe do estado

maior, Miguel Augusto de Sousa Figueiredo, vinte dias.

Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha
Capitão, Antonio Abranches de Queiroz, dez dias.

Antonio JJ[a1'iade Fontes Pereira de JJlello.

Está conforme.
o dírootor geral,
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SECRETARIA D'ESTADO ))OS \\EGOCIOS Dl GUERnA

10 DE DEZEMBRO DE 1 74

OHDEM DO E.LrEROITO
Publica- e ao exercito o seguinte:

I.O-Decreto·

Seuelaria d'e taJo dos nrgocios da 9uma-Dircc~ão gcral- P Reparti~ão

Attendendo ao que me representou o coronel de enge-
nheria, Cesar de Francioei, pedindo que lhe seja contada
maior antiguidade do seu actual posto j tendo em vista a
disposição do § 1.0 do artigo 29.0 do decreto com força de
lei de 13 de dezembro de 1869: hei per bem determinar que
o referido Cesar de Jj ranciosi seja considerado coronel de
8 de novembro de 1 71.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da. guerra, assim o tenha enten-
dido e faça. executar. Paço, em 24 de novembro de 1874.=
REI. =Antonio Maria de Fonte Pereira de Mello.

Stuelaria d'estado do negocio da guma - Direcçãogeral- I, 3 Repartição

Hei por bem reformar no posto de alferes, o primeiro
sargento que foi da guarda municipal de Lisboa, Francisco
de Paula Almeida, por estar comprebendido na disposições
da carta de lei de 30 de janeiro de 1 64.

O presidente do cons lho d ministros, ministro e secre-
tario d'estado do negocio da gu rra, a im o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 25 de novembro de 1 74.~
REI. =Ântonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

retaria d' lado d n godo da 9u rra - Dir ção ger 1- P Rtparliçit

Hei por bem nomear cirurgi ajudant do xer~ito o
medico cirurgiê o pela c cola m dico-cirurgica de Ll~b?a,
Jo10 Vicente Barros da Fonseca, e o bacharel em medicina
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e cirurgia pela universidade de Coimbra, Bento Rodrigues
Ferreira Malva de Figueiredo, para preenchimento de va-
eaturas existentes no respectivo quadro.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 2 de dezembro de 1874.=
REI. =Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

2.0-Por decreto de 23 de novembro ultimo:

Disponibilidade
O capellão de 1.a classe em inactividade temporária,

sem vencimento, Antonio Augusto Pires, pelo requerer.

Por decreto de 21) do mesmo mez:

Direcção geral de engenheria
Amanuense com a graduação de tenente, o amanuense

com a graduação de alferes, Antonio Augusto Alvares de
Mello, por lhe aproveitarem as disposições dos artigos .0

e 20.° § LOdo plano de reforma de reorganisação do xer-
cito approvado pela carta de lei de 23 de junho de 1 64.

Por decretos de 26 do mesmo mez:
Inactividade temporaria

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-
pitão de cavallaria, João Eduardo Castellani.

Reformados
Commendador da ordem militar de . Bento de Aviz,

o marechal de campo, Pedro Maria Pinto Guede .

Por decreto de i do corrente m z:

Reformado, na conformidade da lei, o t nente coronel
do regimento de infant ria n. ° 14, 'ilv rio Jo ó da unba,
pel? haver requerido e ter sido julgado incapaz do eerviço
aotívo pela junta militar de saudo.

Por decreto de 2 do me mo mi:

Direcção geral de engenheria
Archivista., o primeiro sargento do regimento de inf.o·

teria D.O 2, Antonio Xavier de Almeida Pacheco.
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i.' Divisão militar

Archiviata, o primeiro sargento do regimento de infan-
teria n.? 7, Evaristo Augusto Correia Guimarães.

Aspirante, o primeiro sargento do regimento de infan-
teria n.? 3, Augusto José Joaquim Dias.

Regimento de infanteria n.· t4
Tenente coronel, o major do regimento de infanteria

n, ° 15, J oão de Vasconcellos.

3. °- Por portaria de 25 de novembro ultimo:

Real collegio militar
Nomeado para exercer interinamente o logar de offleial

do e tado maior, o capitl o do regimento de cavallaria n.? 8,
Frederico Augusto de Almeida Pinheiro.

4. °- Por determinarão de ua lage tade EI-Rei:
Regimento de artilheria n.· t

Alferes alumno, o alferes alumno de artilheria, Jo t\ Joa-
quim da Costa Lima.

Cirurgião ajudante, o cirurgi] o ajudante do exercito,
João Vicente Barros da FOJl oca.

Batalhão de caçadores D.' tO
Cirurgi&o ajudante, o cirllrgino ajudante do exercito,

Bento Rodrigues E crreira Malva de .ltigueiredo.

Batalhao do caçadores n.· ti
Capih o da 2.' companhia, o capitão do regimento de in-

fanterin, n.? ,Jo é Joaquim avier Ou ousa Guimarães.

Regimento de infanteria n.· 2
Tenente, tanent do regimento de infanteria n.? 7,

Francisco Maria da Oam Louo.

Regimento de infanteria n.· 4
Alf re , o alf re do rcgirn nto de infauteria n.? 1 , Ma-

nuel de ousa Muchudo.

Regimento de infanteria n.· 7
J Tenente, o t n nt do rcgim Dto do illfllnteria n. o 2,
orgc d'Eça Figueiró da Gama Lobo.
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Regimento de infanteria n.· 8
Capit110da La companhia, o capitão do batalhito de ca-

çadores n." 11, Caetano Calixto Xavier.

Regimento de infanteria n.· t3
Capitão da La companhia, o capitão da 4.a, José Gon-

çalves da Fonseca.
Capitão da 4.3 companhia, o capitão da La, Jayme Fre-

derico Cordeiro.
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do batalhão de

caçadores n." 10, Manuel Antonio Ferreira Pinto da Cunha.

Regimento de infanteria n.· t8
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 4, Ma-

nuel Pereira dos Santos.

5.0-Secretaria d'estado dos negociosda guerra -Direcção gcral- t.a Repartição

Relações n.os 314 a 317 dos officiaes e praças de pret a quem é conce-
dida a medalha militar institui da per decreto de 2 de outubro de
1863, conforme as regras preseriptas no regulamento de 17 de maio
de 1869:

Medalha de cobre

Companhia de artilharia n.· 2 dos Açores
Soldado n." 85, José Correia-comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.s 4
Soldados, 0.° 89 da La companhia, Manuel Lopes, 0.° 57

da 7.a, José Martins; e musico de 2.' ela se, José 13 rnardo
Domingos Maria - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· 7
Soldados da 1.:10 companhia, n. ° 17, José Cardoso, e D. ° 42,

Manuel da Cunba - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· t2
Soldado n.? 58 da 1.& companhia, João Francisco de 'ou-

sa Callaça - comportamento exemplar.

Guarda municipal de Lisboa
Soldado n,o 2 da 4.11 companhia de infantaria, Fran-

cisco da Silva - comportamento exemplar.
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Medalha de cobre

Batalhão de caçadores n.Oii
Segundo sargento n.? 1 da 5.a companhia, Antonio Pe-

reira Cardoso -comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.O5
Segundo sargento n.? 15 da T," companhia, Francisco

Bernardo da Costa; fnrriel n.? 9 da 3.a, Eduardo Simões
de Barros; cabos de esquadra da 2.3, n.? 45, José Francisco
de Lima, n.? 18, João Maria de Carvalho Lima, e n.? 62 da
5", Antonio Maria Smith Chaves; e soldados, n.? 24, da
2.3, João de Almeida, n.? 60 da 3.a, João Nunes, e n.? 75
da 7.3, José Pinto-comportamento exemplar.

Batalhão expedicionario â Indía
oldado n. ° 12 da 4. a companhia, Celestino José - com.

portamento exemplar.
\\~\I.\~lí.t)~".o â\()

M.edalha de oiro

Reformados
Major, Joaquim Lázaro Franco - comportamento exem-

plar ; em ubstituição da medalha de prata da mesma clas-
se que lhe foi concedida na ordem do exercito n.? 6 de
1 6ô,

M dolha do prata

Guarda municipal de Lisboa
oIdado n.? 25 da 2.\ companhia de cavallaria, Manuel

das eves - comportamento exemplar,

:[(dulh.n.d cobr

Batalhão de caçadores n.· 4
argcntos, n.O;) da 1.:1 companhia, José 'o·

m s Maria 01' ino, D.O 9 da ,a, Antonio Vieira Lucio-
comportamento x mplar.

Regimento de infanteria n.· f2
Primeiro al'g nto da . courpnnhia, José do antos

Moutinho - comportam nto ex mpl r,
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Regimento d. infanteria n.· i8

Furriel D.O 64 da 8.a companhia, Manuel Pinto Ribeiro;
e soldado n.? 67 da 1.a, Antonio Gomes - comportamento
exemplar.

Medalha de prata

Regimento de infantaria n.v i5
Alferes, Joaquim Pedro de Oliveira - comportamento

exemplar; em substituição da medalha de couro da mesma
classe que lhe foi. concedida na ordem do exercito n.? 10
de 1867.

Medalha de cobre

Batalhão de engenheria
Segundo sargento n.? 46 da 3.a companhia, Salomão

José Guerreiro - comportamento exemplar.

Regimento de artilheria n.· i
Soldado n." 109 da 2.:1 bateria, Antonio Pascoal- com-

portamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.Oi2
Cabo de esquadra n.? 1 da a.a companhia, Antonio João

de Sousa - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria D.O i8
Cabo de esquadra n.? 67 da 3.a companhia, Manuel Joa-

quim Bessa Guimarães; soldados da 2.a companhia, n.? 6,
Antonio de Sousa, e n.? 62, Francisco do Oliveira Vidalj
e musico de 3.a classe, Antonio José do 'ousa e Silva-
comportamento exemplar.

6.°_ Secretaria d'estado dos negocio8 da guerra- Dlrectáo gml- t,a Bepartiçio

Declara-se, para os devidos effeitos, que no dia 25 de
novembro ultimo be apresentou n'eats seer taria d'estado o
alferes de infanteria, JOAó Ignacio Teixeira Helio, Jlor ter
regressado do ultramar, havendo ali concluido a sua com-
missão.

7. °- Secretaria d'estado des n~gocio8 da guerra- Dirfc~ángml- 3. R partitio

ua Magestnde ~I R i manda, ln conformidad com o
disposto no § G. o do al'tigo 2G.0 do de roto d 24 d dr-
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zembro de 1863, que os primeiros sargentos abaixo men-
cionados sejam declarados aspirantes a officiaes por se
acharem matriculados na escola do exercito:

Batalhão de caçadores D.O9
Francisco Pedro de Almeida.

Regimento de infanteria n.O8
Manuel Joaquim de Lima Monteiro.

Regimento de infanteria n.° tO
Joaquim Antonio Marques.
Gaspar de Azevedo Araujo e Gama Junior.

8.o-Secretaria d'e tado do, negocio da guerra-Direcção geral-3.a Repartição

Sua Magestadc EI·Rei manda, em conformidade com o
disposto no § 6.0 do artigo 26.° do decreto de 24 de de-
zembro de 1863, que as praças abaixo mencionadas tenham
a graduação de primeiros sargentos aspirantes a ofticiaes,
por se acharem matriculados na escola do exercito:

Batalhão de engenheria
oldado, José Joaquim de Figueiredo.

Regimento de artilheria n.Ot
Furriel, Manuel Vietorino de ousa Prats.

Regimento de cavallaria n.· 2, Ianceírcs da Rainha
oldado, D. Antonio do Louca troo
oldado, Joaquim Augu to Ferreira Dias.
oldado, Julio Augu to i erreira.
oldado, José Eugenio da ilva,

Regimento de cavo Ilaría n.O4
'oldado, arlos Augu ° da ilva Leit· o.
oIdado, Antonio Joaquim Alvares de Oliveira.
, Idade, José Maria de Lemos Júnior,
oldado, Augusto Luiz Muzantj',
oldado, Alberto Hypolito Risque Pereira.
'oldndo, ustavc arlo Jall .
ld do, Alfredo Arthur de liveira.

Regimento de cavallaria D.· 8
'abo, Fortunato ntonio Mendes de Almeida.
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Regimento de cavallaria n. o 8

Soldado, Antonio de Sampaio Torres Fevereiro.
Soldado, João Serras Conceição.

Batalhão de caçadores n.· 3
Cabo, Augusto Cesar Ribeiro.

Batalhão de caçadores n.s 5
Furriel, Augusto Eugenio Vaz de Carvalho.
Cabo, Victorino Manuel da Fonseca e Mendonça.
Soldado, Augusto Gonçalves de Freitas.
Soldado, Francisco Leote Tavares.
Soldado, Carlos Augusto Simões.
Soldado, José dos Reis Barbosa.
Soldado, Manuel Alexandre de Sousa.
Soldado, Alexandre José Sarsfield.
Soldado, Tristão Rodrigues de Azevedo.
Soldado, José Cassiano Moniz.
Soldado, Fernando Augusto de Bettcncourt.
Soldado, Joaquim Clemente de Assumpção.
Soldado, José Maria de Gouveia.
Soldado, Antonio Angelo da Cunha Rosa.
Soldado, Francisco Rodrigues Casaleiro.

Batalhão de caçadores n.· 8
Furriel, Eduardo Augusto Ferreira.

Batalhão do caçadores n.s 9
Segundo sargento, José Roque Gameiro Guedes.
Soldado, Ayres Osoric de Aragão.
Soldado, Abel Augusto Nogueira Soares.

Batalhão de caçadores n.· f2
Furriel, Francisco Rodrigues.
Soldado, João Barbeito da Silva.

Regimento da infantaria n. o t
Soldado, Augusto Leite anche de Castro.

Regimonto de infanteria n.· 2
Soldado, Augusto Antonio de Macedo Pinto.
Soldado, Julio Côrte Real de Novacs.

Regimento de infanteria n. o 6
oldado, Albano de Magalhães Barbosa e Pinho.
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Regimento de infanteria n.· 7
Furriel, Henrique José de Oliveira Junior.
Furriel, José Rosalino Alves Pereira da Silva.

Regimento de infanteria n.· iO
Soldado, Francisco Leite Arriscado.

Regimento de infanteria n.· ii
Furriel, João José.
Soldado, Manuel Augusto de Matos Cordeiro.

Regimento de infanteria n.· i2
Segundo sargento, André Joaquim de Bastos.

Regimento de infanteria n.· i3
Cabo, Antonio Pires da Costa.
Soldado, Manuel Alves Antunes.

Regimento de infanteria n.' i4
egundo sargento, Augusto Carlos de Oliveira.
abo, José Telles de Loureiro Cardoso.

Cabo, José Augusto Ferraz.

Regimento de infanteria n.· i5
abo, Carlos de Almeida Côrte Real.

Soldado, Antonio azimiro Judice Samora.

Regimento de infanteria n.· i6
'oldado, Alberto Fernando Peixoto e Cunha.
oldado, Jo é Franci co de Paula Xavier Ramos.
oldado, Antonio ele tino Alves.

Regimento de infanteria n.' i7
abo, Pedro Joaquim 'Marque.

Soldado, João Valente de Almeida.

Regimento de infanteria n.' iS
, ldado, J08é Joaquim Peixoto.

o.- crtlaria d'e l4 do d neg cio.' da gu rra - Dirctçl0 geral - 5.a Repartiçio

i\c rdão III' ~ rid 'pelo iupr mo COD Ibo d ju tiça militar
Em e Iode 3 d nov mbro ultimo:

Regimento de cavallaria n.· 3
Jollo Malanho, oldado 0.° 66 da 5.a companhia, COD·
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demnado na pena de quatro annos de serviço em um dos
corpos do ultramar, pelo crime de deserção simples.

Regimento do cavallaria n.· 4
João dos Santos, soldado n.? 84 da 5.a companhia, con-

demnado na pena de dois mezes de prisão em praça de
guerra, pelo crime de embriaguez e falta de respeito aos
seus superiores.

Regimento de infanteria n." 8
José Rodrigues, soldado n.? 39 da 4.a companhia, con-

demnado na pena de cinco annos de serviço em um dos
corpos do ultramar, pelo crime de deserção aggravada.

Regimento da infantaria n.· 9
Tiberio da Silva, soldado n.? 82 da 5.a companhia, con-

demnado na pena de quatro annos de serviço em um dos
corpos do ultramar, pelo crime de deserção simples.

Regimento de infantaria n.· i3
Manuel dos Santos, soldado n.? 119 da 3.11. companhia,

absolvido do crime de deixar fugir um preso confiado á
sua guarda, por se não provar que da ua parte houvesse
negligencia, descuido ou connivencia.

Regimento de infanteria n.· i5
Antonio de Sequeira, soldado n.? 9 da 4.:1 companhia,

condemnado na p(ma de R('is annos de degredo cm posses-
são de !,tI classe, e em alternativa na de quatro annos de
prisão cellular, pelo crime de deixar fugir dois pre 08 que
estavam confiado á SlU~ guai da como sentinella da cadeia,
recebendo por isso algum dinheiro, e sendo connivente na
fuga.

JOS0 Jacinto Feruand !I, e Joaquim Jacinto F mandes,
eoldados n.08 45 22 da 7.11 ompanhia, condemnados na
pena de sei R mezes d prisào corr ccioual, pelo crime de
ferimentos.

Regimento de infantoria n.· i6
Antonio José ieolau, cabo n." lB da 7.3 companhia,

condemnado na pcna d trc annos de trabalhos nas forti-
ficaç~os do ultramar, pelo crim d 8' nnbria ar ndo
commnndante de uma guarda, e reincidente rn taes factos,
tendo também mau procedimento militar.

Polycarpo Augu to da ilva, soldado D.O 90 da 7.a com-
panhia, cond mnado na pena de dois m z de prisão em
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praça de guerra, pelo crime de se embriagar estando na.
guarda do commando do antecedente réu.

Em sessão de 6 do mesmo mez:

Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha
Gustavo José Gomes, soldado n." 66 da 5.a companhia,

condemnado na pena de quatro annos de serviço em um
dos corpos da India, pelo crime de deaerção simples.

Regimento de cavallaria n.s 6
José de ousa, soldado n.? 52 da 2.a companhia, eon-

demnado na pena de tres meses de prisão em praça de
guerra, pelo crime de falta do respeito ao seu superior.

Batalhão de caçadores n.· t
Antonio dos antos, anspeçada 0.° 5 dn 3.a companhia,

absolvido, por falta de prova, do crime de abuso de con-
fiança.

Batalhão de caçadores n.· 5
Henrique Augusto da Co ta Leal, cabo n.? 65 da 7.a

companhia, condemnado na pena de seie mezes de prisão
em praça de guerra, pelo crime de furto fel to a um seu
camarada.

Batalhão de caçadores n.· 8
Jacinto À ntonio, oldado n. ° 85 da 4. a companhia, con-

demnado na pena de quatro I nnos de serviço em um dos
corpos de. Africa occidenn I, pelo crime de deserção eim-
pi . Attcndendo a qne (I réu, quando cornmetteu o crime,
já havia cornplet do o tempo de serviço eflectivo a que era
obrigado pelo seu ali tameuto, e' a quc 6 se conserva no
m mo erviço como praça da re erva, por is o o reeom-
mendsm li clemencia do p d r moderador.

Regimento de infanteria n.· 6
Manuel José I. erreira, cab n. o 36 dr 7. a co.upanhia,

condemnado, pelo crime de t r deixado fugi)' um preso
confiad á. sua guarda, na pena de um mez de pri ão, em
attonçã.o a ter já. offrido quatro mez s UA.mesma pri ilu.

Regimento de infanteria n.o 7
Manu 1 Duarte, oldado TI.o l 1~ da 8. companhia, con-

deruuado na pena do cin '0 unnos d degredo cm pOtl esaão
de 1.' clasec na alt roa i a na d tr S annoe d prisão
maior cellul r, P lr 'rim forto com n drcurnstancia
aggravl\Tlt d t'g\lndt~ r ·in 'id 'Jlcia.
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Regimento de infanteria n.O8
João da Silva, soldado n. ° 49 da 7. a companhia, con-

demnado na pena de oito annos, um mez e vinte e nove
dias de serviço em um dos corpos da India, pelo crime de
deserção simples.

Regimento de infanteria n.· ii
Manuel Gonçalves, soldado n." 57 da 8.a companhia,

eondemnado, pelo crime de ferimentos, em tres annos de
degredo em possessão de La classe, ficando n'esta pena
absorvida a que lhe pertencia pelo crime de porte de ar-
mas defesas.

Regimento de infanteria n.Oi2
José Ferreira, soldado n.? 122 da 8.a companhia, con-

demnado na pena de seis mezes de trabalhos nas fortifica-
ções do reino, pelo! crimes de falta de respeito e desobe-
diencia ao seu superior e porte de arma prohibida.

Em sessão de 10 do mesmo mez:

Regimento de artilhe ria n.· i
Julio Careiro, soldado n. ° 86 da 2.· bateria, condemnado

na pena de quatro annos de serviço em um dos corpos do
ultramar, pelo crime de deserção simples.

Regimento de artilheria n.· 2
José dos Reis, soldado n.? ~9 da 6.a companhia, condem-

nado na pena de quatro annos de trabalhos nas fortifica-
ções do ultramar, pelo crime de insubordinação e falta de
respeito a seus superiores.

Regimento de infanteria n.· 9
Thomás Cardoso, soldado n." 58 da 5.a companhia, con-

demnado na pena de dois anno de prisão correccional, pelo
crime de roubo, com eireumatancias nttcnuantcs.

Em sessão de 13 do mesmo mez:

Regimento de cavallaria n.O 4
Antonio Evangelista, soldado n.? 71 da 4.a companhia,

condemnado na pena de quinze dias do prisão correccional,
pelo crime de oflensa corporal.

Batalhão de caçadores n." i
Manuel da Cruz Correia Maltez, soldado n. o 12 da 1.

companhia, ab olvido, por faltn d ))'OV!lR, 00 crime dc
furto.
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José Maria, soldado n." 24 da 5.a companhia, eondem-

nado na pena de seis annos e dezenove dias de serviço em
um dos corpos do ultramar, pelo crime de deserção sim-
ples. Emquanto porém aos crimes de homicidio e roubo que
lhe foram imputados, e pelos quaes foi julgado e absolvido
em conselho de guerra, attendendo a que contra o réu só
existem presumpções e indicios, mas não provas claras e
concludentes, por isso o absolvem.

Batalhão de caçadores n.O 8
Manuel Maria, soldado D.O 130 da 1.a companhia, con-

demnado na pena de quatro annos de serviço em um dos
corpos da India, pelo crime de deserção simples.

Regimento de infanteria n.° 4
José Maria, soldado n.? 112 da 5.a companhia, condem-

nado na pena de quatro anno de serviço em um dos cor-
pos da India, pelo crime de de erção simples. Attendendo
porém a que o réu quando commetteu o crime já havia
completado o tempo de serviço effectivo a que era obrigado
pelo seu alistamento, e a que só existe no mesmo serviço,
como praça da reserva, por isso o recommendam á clemen-
cia do poder moderador.

Regimento de infanteria n.Oi3
José Manuel, soldado n.? 99 da 2.a companhia, condem-

nado na pena de trinta dias de prisão no calabouço, por
transgressão disciplinar.

Manuel Rodrigues dos antes, soldado n. o 99 da 8. a com-
panhia, ccndemnado na pena de oito annos de trabalhos
publico no ultramar, e em alternativa na de tres annos de
prisão maio!' cellular, .eguida de degredo cm Afriea em
po sessão de 1.a elas e, por t mpo de quatro annos, pelo
erime de roubo.

Regimento de infanteria n.Oi5
João I ereira, oldado n.? ( 7 da 3.:1companhia, condem-

nado na pena de seis meses de pri ão correccional, pelo
crime de deixar, por negligencia, fugir um preso que es-
tava confiado á sua guarda.

Antonio de 'ou a Lamy, oldado n.? 4 da 5.' compa-
nhia, cond mnado na pena de sete annoa de degredo em
Africa, em poese s: o de 1.' las e, e Cm alternati,:a na de
quatro anno de pri ão maior cellular, pelos cnmes de
furto e deserçlo aggravada.
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Guarda municipal de Lisboa
Joaquim Agostinho, soldado IJ.O 72 da 3.a companhia de

infanteria, condemnado na pena de quatro annos de ser-
viço em um dos corpos do ultramar, pelo crime de deser-
ção simples.

10. ° - Direcção da administração militar- La Repartição

Postos e vencimentos com que ficaram os offieiaes abaixo menciona-
dos, a quem Coram classificadas as reformas que lhes baviam sido
conCeridas:

General de divisão, com o soldo de 120~000 róis men-
saes, o general de brigada, José de Sá Nogueira, reformado
pela ordem do exercito n. ° 29 de 26 de setembro ultimo;
sendo considerado general de brigada, para a classifica-
ção da sua reforma, de 12 de setembro de 1870.

General de brigada, com o soldo de 75~000 róis men-
saes, o coronel do corpo de estado maior, visconde de var,
reformado pela ordem do exercito D.O 33 de 9 de novem-
bro ultimo.

Mq.jor, com o soldo de 45~000 réis ruensaes, o major de
engenheria, Francisco de Mona Apparicio, reformado pela
ordem do exercito n.? 27 de 18 de setembro ultimo.

Major, com o soldo de 45~000 róis mCDsaes, o capitão
do regimento de infantaria n. 07, Antonio Germano de Oli-
veira Sampaio, reformado pela ordem do exercito n.? 31
de 20 de outubro ultimo.

Major, com o soldo de 45~000 róis monsaea, o capitlio
do batalhão de caçadores H.O 3, João Bernardo de Olivei-
ra, reformado pela mesma ordem.

Major, com o soldo de 45~000 réis menaaes, o capitl o
do batalhão de cnçadores n.? 6, José Maria da Costa, re-
formado pela mesma ordem.

Major, com o soldo de 451$000 réis mensaes, o capitão
do regimento de infanteria n. o 5, Domingos Luiz da 'u-
nha, reformado pela ordem do xercito n. o 34 de 23 de
novembro ultimo.

Capitâo, com o soldo de 24($000 r ~ism nsaes, o t nente
do regimento dc infant ria n.? 12, Thomé onçalves da.
SilVA, reformado pela mesma ordem.

11. o- Declara se :
1.° Que o capitão do regimento de infanteria n. o 5, João

Lopes Soeiro de Amorim, se apresentou em 24 de novembro
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ultimo, desistindo do resto da licença registada que lhe foi
concedida pela ordem do exercito n.? 33 d'este anuo,

2.° Que o tenente do batalhão de caçadores n.? 11, Aris-
tides Brandão de Ca tro, gosou só cento sessenta e oito
dias da licença registada que lhe foi concedida pela ordem
do exercito n.? 10 do mesmo anno.

12.°- Licenças concedidas por motivo de molestia aos oOitlia6i abaiu
meneienades:

Em sessão de 1 de setembro ultimo:

Batalhão de caçadores n.· ii
Capitao, Caetano Calixto Xavier, sessenta dias para ae

tratar.

Em seesão de 3 do mesmo mez:

Regimento de infanteria D.O t3
Capitão, Sebastião Botelho Pimentel 'armento, trinta

dias para banhos do mar, começando em 25 de setembro
ultimo.

Regimento de infantaria n.o t7
Tenente, Manuel José Mendes, quarenta dias para ba-

nhos do mar, começando em 1 de outubro ultimo.

V Companhia da administração militar
Tenente, Francisco José d Moraes, sessenta dias para

se tratar em ares patrio .

Reformados
Alferes, Joaquim Ileliodoro Valente, trinta dias para se

tratar.

Em SeSBI.lOd 17 do me mo m z:

Regimento de infanteria D.· i4
Tenent coron I (actualmente reformado), Cypriano José

Alve , aea ents dias para e tratar.

Disponibilidade
Alferes, Antonio Vi itor F 1'1' ira de Carvalho, sessenta

dias para se tratar.
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Reformados
Alferel, João Filippe da Rosa Alpedrinha, quarenta dias

para banhos do mar.

Em sessão de 19 do mesmo mez:

Batalhão de caçadores n.OiO
Tenente, Joaquim Malheiro Pacheco Pimentel, trinta dias

para se tratar.

13. o _ Licenças registadas concedidas aos officiaes abaixo menele-
nados:

4.· Divisão militar
Coronel, chefe do estado maior, Luiz Augusto de AI·

meida Macedo, sessenta dias.

Regimento de infanteria n.O6
Tenente, José Eugenio da Gama Luna, sessenta dias.

Regimento de infanteria n.s 8
Capitão, Miguel Maria Hermenegildo da Veiga, quinze

dias.
Commissões

Tenente de infanteria, João de Mello Correia, cento e
vinte dias para a gosar fõra do reino.

Fóra do quadro
General de brigada, João da Rosa, trinta dias.

14.0 - Foram confirmadas a licenças registadas que o eemmandan-
te da 2.a e .t.a divisões militares concederam aos officiaes abaixo
mencioDados :

Regimento de artilheria n. o 2
Tenente coronel, Antonio J!....erreira Quaresma, quatro

dias.
Regimento de infanteria n.Oi2

Capitlto, Manuel dos antos, oito dias.

Antonio Ma1·ia de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.
o dírector gera.l,

/
I



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

21 DE DEZEMBRO DE 1874

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. °- Decretos

Secretaria d'estado' dos Degocios da guerra - Direcção geral- f.3 Repartiça'O

Attendendo ao que me representou o alferes de infante-
ria sem prejuizo de antiguidade, José Matheus Lapa Va-
lente: hei por bem conceder-lhe tran ferencia para a arma
de cavallaria, nos termos e nas condições com que actual-
mente pertence li arma de infanteria.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocies da guerra, assim o tenha enten-
dido e faça executar. Paço, em 9 de dezembro de 1874.=
REI. =Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Secretaria d' lado do Dtgocio da gucrra- Direeçlo !eral- ta Repartição

Att ndendo aos serviços clinicos que, no exercicio da sua
profi ao, tem continuado a prestar gratuitamente, como fa-
iultativo militar, o cirurgião civil residente em Angra do
lIeroi mo, dr. José Augu'to ogueira ampaio, a quem já,
p los mesmo motivos, foram cone dídas as honra de cl-
rurgi] o ajudante do exer ito por decreto de 9 de julho de
1 f)7: hei por bem conceder-Iii as honras de cirurgião
mór do xcrcito, em direito a vencimento, salvo nos ca-
os de qu trata a ordem do xercit n.? 47 de 19 de se-
t rnbro d 1 3~ I e o regul m nto geral d serviço de sau-
d do xcreito approvado por decreto de 2 d d zembro de
1 52, nos rtig s 2:....0 9.°

P" idnte do con lho de mini troe, ministro e ecre-
trio d' tado dos negocios da gu rr I iro o tenha eatea
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di do e faça executar. Paço, em 16 de dezembro de 1874. =
REI. = Antonio Maria de F01l,tesPereira de Mello.

Secretaria d'estade dos negocios da guerra - Repartição de contabilidade

Não tendo as necessidades do serviço permittido que, no
anno economico de 1873-1874, a força do exercito se re-
duzisse ao numero de] 8:000 praças de pret, para que ha
verba auctorisada na respectiva lei do orçamento; e ha-
vendo-se despendido com o pagamento de 1:503 praças que
existiram a maior no referido anno a quantia de 82:000~000
réis, approximadamente, alem da somma consignada na.
dita lei: hei por bem, usando da faculdade concedida ao
meu governo no artigo 43.0 do regulamento de contabili-
dade publica de 4 de janeiro de 1870, e tendo ouvido o
conselho d'estado, determinar que no ministerio da fazen-
da se abra, a favor do da guerra, um credito cxtraordina-
rio, addicional ao capitulo 3.0 da respectiva tabella das
despesas, pela referida quantia de 82:000~OOOréis, com
applicação ao pagamento da mencionada despesa.

O presidente do conselho de ministros, ministro e sCCJ'e-
tario d'estadc dos negocios da gnerra, e o ministro e scere-
tario d'estado dos negocios da fazenda, assim o tenham en-
tendido e façam executar. Paço, em 17 de dezembro de
1874. =REI. = Antonio Maria de Fontes Pereira de Mel-
lo=Antonio de Serpa Pimentel.

Secretaria d'estado dos neITorios da guerra - ncparti~ão de contabilidade

Tendo as rações de pão para o exercito sido computa-
das na lei do orçamento do anno economico de 1 73-1 74
em um preço inferior áquellc por que ffectivamente foram
fornecidas, do que re ulta haver-se despendido com o res-
pectivo pagamento a quantia dc 23:0005000 réis, appro-
ximadamente, alem da que foi auctorisada na dita lei: hni
por bem, usando da faculdade concedida ao m u gov rno
no artigo 43.0 do regulamento de contabilidade publica d
4 de janeiro de 1 70, e tendo ouvido o eon elho de atado,
determinar que no mini terio da fazenda so abra, fi. favor
do da gucrra, um cr dito extrllordinario pela mencionada
omma de 23:000~000 réia, com applicnção ao indicado pn.-
gamento.

O pro. idcnte do conselho de ministros, mini tro e secro-
tario d'cstado dos n gocios da guerl'a, c o mini tI'O 8 cre-



tario d'estado dos negocios da fazenda, assim o tenham en-
tendido e façam executar. Paço, em 17 de dezembro de
1874.= REI.=Antonio Maria de Fontes Pereira de Mel-
lo= Antonio de Serpa Pimentel,

Secretaria d'eslado dos ncgocios da guerra-Rcpartição de contabilidade

Tendo sido indispensavel, em vista das necessidades do
serviço, e das circumstancias que ultimamente se têem dado,
completar nos corpos de cavallaria o numero de cavallos mar-
cado para o tempo de paz no plano da organisação do exer-
cito de 23 dejunho de 1 64, do que resulta ter havido no anno
economico de 1 73-1874 em serviço nos ditos corpos 328
cavallos a mais do numero para que ha verba auctorisada
na re pectiva lei do orçamento, com os quaes se despendeu
approximadameote a quantia de 28:00015000 róis: hei por
bem, usando da. faculdade concedida ao meu governo no
artigo 43.0 do regulamento de contabilidade publica de 4
do janeiro de 1 70, e tendo ouvido o conselho d'estado,
determinar que no ministerio da fazenda se abra, a favor
do da guerra, um credito extraordinario addicional ao ca-
pitulo 3.° da competente tabella das despezas, pela refe-
rida quantia. de 28:000JOOO réis, com applicação ao paga-
mento da. mencionada de paza.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, e o ministro e secre-
tario d'eatado dos negocio da fazenda, assim o tenham en-
tendid o f çam executar. Paço, cm 17 de dezembro de
1 H. =I EI. =Antonio llfaria de Fontes Pereira de ltlel-
lo=A,~tonio deSerpa Pimentei.

2. o - Por decreto de a do corrente mel:

Commissõos
Cavalleiro da ordem militar de '. Ilent de Aviz, O ca-

pitão de infanteria, Julio Augusto do liveira Pires.

ror d eret de a d mesmo mel:

t.. Brigada de infantaria do instrucção o manobra
. Par ter x r" cio d m jor ela r f rida brigada, .0 ca-

~ltl o do orpo d e tado l1l ior, 'baati o Custodio de
ousa Tclle .
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Por decretos de 10 do mesmo mez:

Regimento de infanteria n.s 8
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, Caetano Calixto Xavier.

Regimento de infanteria n.° i7
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, Francisco de Mello Baracho.

Por decreto de 12 do mesmo mez ~

Regimento de artilharia n.O3
Primeiro tenente, o primeiro tenente ajudante do regi-

mento de artilheria n.1I 2, Christovão Botelho Nobre de
Barbosa e Veiga, pelo pedir.

Por decreto de 1&do mesmo mel:

Praça de Valença
Governador, o coronel de artilheria, Augusto Cesar Nu-

nes.

3. o - Por determinação de Sua lIagestade Bl-Bei ;

Direcção geral de artilheria
Sub-chefe da 3. a repartição, O capitão do estado maior

de artilheria, Gaspar de Faria Machado Schiappa RoL,. .

. Regimento de cavaUaria n.o t, lanceiros de Victor Manuel
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n.? 2, lan-

ceiros da Rainha, Ildefonso Por.6rio de Mendonça e Silva.

Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria D.O 1, lan-

eeiros de Victor Manuel, D. Nuno Mafia do Figueiredo
Cabral da Oamara.

Alferes graduado, o alferes graduado do regimento de
cavallaria n.? 1, lanceiros de Victor Manuel, Joaquim An-
tonio Pinto de A]meida.

Batalhão de caçadores D.· ii
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n. o 4, Ma-

nuel Rodrigues da Silveira Maeiel.
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4.°_ 5,cretaria J'~tlllo do~negociosda gnerra-Dire~ão gcral- ta neparti~ão

Relações n. os 3'18 e 3Ul dos officincs e praças de pret a quem é eouee-
<lida a medalha militar instltnlda por decreto de 2 de outubro de
'1863, conformo as 1'~9ras prescrlptas no regulamento de 17 de maio
de 18t1U:

Modalha. de prata

Regimento de infanteria n.· i6
Alferes ajudante, Antonio Angusto Pereira - comporta-

mento exemplar; em subatituição da medalha de cobre da
mesma classe que lhe foi concedida Da ordem do exercito
D.O 30 de 1 65.

l\.l:odnlba do 00bJ.·o

Batalhão de engenheria
Soldndos, n.? 153 da 1.& companhia, Manuel Joaquim,

c n.? 92 da 4.a, Custodio Manuel de Barros - comporta-
mento exemplar.

Batalhão de caçadores n.s 6
Cabo de c quadra n.? 7il da La companhia, Antonio

~On8E'..Ca;e soldado n.? 63 da 7.&, Manuel dos Santos-
comportamento exemplar.

Regimento de infantería D.· i4
'oldado n.? 4 da 2.& cornpnnhia, José Tavares Fer-

nandes - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· i6
ioldado 0.° 61 da 7.&companhia, Manuel Pedro - com-

portamento exemplar.

A f. -dnlha de prau

Estado maior de artilheria
Iajor, 'I':mcieco Ta ier A ri 0- comportamcntc) czcm-

pI r.
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Regimento de infanteria n.s i5
Capitão, Manuel de Azevedo Coutinho - bons serviços.

Medalba de cobre

Regimento de infanteria n.O 3
Segundo sargento n." 25 da 1.a companhia, Francisco

Manuel Alves; cabo de esquadra n.? 11 da 2.a, José Ma-
ria; soldado n." 54 da 3.a, Francisco Paes ; e musicos, de
2.a classe, Manuel Maria Martinó, e Manuel de Jesus, e de
3.a, Manuel José Pereira da Silva - comportamento exem-
plar.

5. o- Srcretaria d'estade dos IIcgociosda guerra - Direcção geral- La Repartição

MEDALIIA DE D. PEDRO E D. MARIA

Helação d(1Sindividuos a quem se verificou pertencer as que lhes vão
designadas:

Com o algarismo 3:
A Manuel Ferreira, soldado que foi do extincto batalhão

de caçadores n.? 5.

Com o algarismo 2:
A Manuel José dos Reis, capitão que foi do extincto

5.° batalhão nacional móvel de Lisboa.
Antonio Antunes, soldado que foi do extincte batalhão

de caçadores n,° 1.
Com o algarismo 1:
A Joaquim atyro Durão, primeiro sargento que foi do

extincto 5.° batalhão móvel de Lisboa.

6. 0_ Swctaria d'estado dos IIrgocios da gucrra- Dirccçáo geral- 3.u lIerarli~áo

Accol'dãos proreridos pele supremo COI1. elho tIo jnstiça militar

Em sessão de 20 de novembro ultimo:

Regimento de cavallaria n." 2, lanceíros da Rainha
Bernardino Henrique , soldado n.? 47 da 6.' compaobia,

condemnado na pena de seis mezes de prisão em praça do
guerra, polo crime de furto feito a. um sou camarada den-
tro do quartel.
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Batalhão de caçadores n.· t2
João Teixeira, soldado n.? 51 da 4.:1 companhia, absol-

vido, por falta de provas, do crime de roubo.

Em sessão de 24 do mesmo mez:

Batalhão de caçadores n.· i
Manuel de Gouveia, soldado n.? 35 da 3.a companhia,

condemnado na pena de cinco annos de degredo em posse!-
ião de La classe, e em alternativa na de dois annos de
prisão cellular, pelo crime de roubo.

Batalhão de caçadores n.· 8
Aleixo Emilio, soldado n." 106 da 6.a companhia, con-

demnado na pena de quatro annos de serviço em um dos
corpos do ultramar, pelo crime de deserção simples.

Regimento de infanteria n.· i
Vicente Affonso, soldado n.? 39 da 6.a companhia, con-

demnado :111. pena de quatro annos de serviço em um dos
corpos do ultramar, pelo crime de deserção simples. Atten-
dendo porém a que o réu, quando desertou, já havia com-
pletado o tempo de serviço effectivo a que era obrigado
pelo seu alistamento, e só se conservava no mesmo serviço
como praça de reserva, por isso O recommendam á clemen-
cia do poder moderador.

Regimento de infanteria n.· 6
Antonio Joaquim, soldado n.? 4 da 5.3 companhia, con-

demnado na pena de quatro anuos de serviço em um dos
corpos do ultramar, pelo crime de des rçao simples.

Regimento de infanteria n.· 7
aetano Albertc, soldado n.? 1 da 2.a companhia, con-

dernnado na P na do quatro annos de serviço em um dos
Corpos do ultramar, p lo crime de deserção eimple .

Jo~LOAuD'U to ele 'ousa, s gundo sargento n.? 76 da 7.
.ompanhiu, absolvido, pela improcedeucia da accu ação,
do crime de diíferençns e disputa com e pancamento em
um furri 1 do me mo r gimento, no quarto da. guarda de
que te ra comrnand 1 te.

Regimento de infanteria n.· ii
Jo] o Manuel Fav , oldado n.? 1 da 8.' companhia,

condemnado na pena de quatro annos de serviço em um
do corpo do ultr mar, pelo crirn do deaerç o simples.
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Em sessão de 27 do mesmo mez:

Batalhão de caçadores n.Oi2
David Venancio da Silva, soldado n." 62 da 6.a com-

panhia, absolvido, por falta de provas, do crime do offen-
sas corporaes em um seu camarada.

Regimento de infanteria n.· 2
Augusto Castanheira, soldado n. ° 67 da 7.a companhia,

condemnado na pena de quatro mezes de prisão correocio-
nal, pelo crime de offensaa corporaes em um seu camarada.

Regimento de infantaria n.s 5
Joaquim Ferreira da Silva, soldado n.? 36 da 5.:1 com-

panhia, condemnado na pena de dois annos de prisão cor-
reccional, pelo crime de furto.

Em eeesão de 1 do corrente mez :

Batalhão de caçadores n. o 4
Francisco Antonio de Matos, soldado n.? 26 da 5.:1 com-

panhia, condemnado na pena de oito annos de trabalhos
nas fortificações do ultramar, pelo crime de insubordinação.

Ricardo Remechido, soldado n. ° 55 da 6.(\ companhia,
condemnado na pena de seis mezes ele tmbalhos nas forti-
ficações do continente do reino, pelo crimo de abandono
de posto.

Regimento de Intanteriajn.v 2
Antonio José Exposto, soldado 11.° 18 da 7.:1 companhia,

condemnado na pena de quatro annos de serviço em 11m
dos corpos do ultramar, pelo crime de deserção simples.

Regimento de infantaria n,v 12
Manu 1 'I'homás, cabo D.O 134 da 7.:1 cornp nhia, ec u-

sado do crime do in ubordinnção com aggrcasão contra um
superior;

Verifica se quo sondo julgada procedente o provada a
accusnção pelo conselho de gucrt'ij, que proferiu a ..cnt '11C,'1t
da 1.:1 iustancia, foi o réu cond smnado tt pena de mort ,
em vista do primeiro arti "O do (lo gu rra de 1763;

Verifica-se igualm mte que a sentença cond mnatorin foi
proferida 8 im que os juizes resp ctivo pronun 'ia cm o
seu voto por meio de t nções scripta: ( fi signadns no
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processo, nos termos determinados no artigo 9.0 do capi-
tulo 10.0 do regulamento militar de 1763; e

Considerando que similhante disposição da lei, sempre
observada nos tribunaes militares, foi estabelecida como
garantia da boa administração da justiça em casos tão
graves como são aquelles que importam a pena de morte,
e que por isso não deve ser preterida; importando a sua
omissão uma offensa da lei expressa, e consequentemente
nullidade do acto judicialmente praticado:

AnnuUam por isso tudo o que foi processado ante o con-
selho de guerra da 1.a instancia e a sentença que sobre
elle se baseou, e mandam que por novos juizes se proceda
a outro julgamento.

Em sessão de 4 do mesmo mez:

Regimento de cavallaria n.' 4
Manuel Ferreira, soldado n." 78 da 5.a companhia, con-

demnado na pena de seis mezes de prisão em praça de
guerra, pelos crimes de abandono de posto e falta de res-
peito ao seu superior.

Batalhão de caçadores D.· 4
Antonio de Moura, soldado n.? 2 da 6.a companhia, con-

demnado na pena de um anno de trabalhos nas fortifica-
ções no continente do reino, pelo crime de insubordinação.

Regimento de infanteria n.· i
Antonio Augusto Pinto Camello, furriel D.O 39 da 2.a

companhia, absolvido, pela improcedencia da accusação, do
crime de offenaas corporaes.

Em ses silo do 11 do mesmo mez:

Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha
João de ou a, soldado D.O57 da 1.& companhia, con-

demnado Da pena de quatro annos de serviço em um dos
corpos de Africa occidental, pelo crime de deserção sim-
ples.

Batalhão de caçadores D.· 4
João Antonio corneteiro n.? 2 da 5.' companhia, con-

dcmnado Da peo~ de dois mezcs do prisito cm praça de guer-
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ra, pelo crime de fallar mal dos seus superiores na compa-
nhia.

José da Soledade, soldado n.? 56 da 6.a companhia,
absolvido, por falta de provas, do crime de furto.

Regimento de infanteria n.· 5
José de Aguiar, cabo n.? 114 da 8.a companhia, con-

demnado na pena de um mez de prisão em praça de guer-
ra, pelo crime de ter deixado, por negligencia, fugir um
preso.

Regimento de infanteria n.· i6
Luiz Antonio Gomes, soldado D.O 64 da 2.a companhia,

condemnado na pena de cinco annos de trabalhos nas for-
tificações do ultramar, pelo crime de insubordinação.

Regimento de infanteria n.· t7
Isidro Antonio, soldado n. ° 103 da 6. a companhia, con-

demnado na pena de quatro annos de serviço em um dos
corpos de Afriea occídental, pelo crime de deserção sggra-
vada. Attendendo porém a que o réu, quando commetteu
o crime, já havia completado ° tempo de serviço effectivo
a que era obrigado pelo seu alistamento, e a que só se con-
servava no mesmo serviço como praça de reserva, por isso
o recommendam á clemencia do poder moderador.

7. °- Licenças concedidas por motivo de mclestla aos omeiaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 1 de outubro ultimo:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral
Tenente adjunto, José Estevãc de Moraes Sarmento, qua-

renta dias para banhos do mar.

Batalhão de engenheria
Tenente, João Pedro Soares Luna, trinta dias para ba-

nhos do mar.
Eetado maior de artilharia

Primeiro tenente, João de Sousa Neves, quarenta dias
para se tratar em ares patrios.

Regimento de artilhoria n.· i
Facultativo veterinario de 2. classe, .J086 Joaquim V -

naucio Iierrcira, cincoenta dias para. 80 tratar.
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Regimento de cavallaria n.· 4
Alferes, Julio Cesar Bon de Sousa, trinta dias para uso

de banhos do mar .
•

Batalhão de caçadores n.· 9
Alferes ajudante, Thomás Fialho de Almeida, trinta dias

para uso do banhos do mar, começando em 5 de outubro
ultimo.

Regimento de infanteria n.s 3
Tenente quartel mestre, Joaquim Pedro Infante Fernan-

des, quarenta dias para se tratar em ares patrios.

Regimento de infanteria n.· tO
Capitão, João Eduardo Souto Maior Lencastre de Me-

nezes, quarenta dias para uso de banhos do mar, come-
çando cm 15 do mesmo mez.

Capitão, Ma.nuel Ferreira de Carvalho, quarenta dias
para se tratar em ares patrios.

Regimento de infanteria n.s iS
Alfores (actualmente em caçadores n.? 2), José Guilherme

Ferreira Durão, trinta dias para uso dos banhos sulphuro-
aos em S. Paulo.

Em sessão de 10 do mesmo mez.

Regimento de infanteria n.· t4
apitão, Joaquim Pinto da Fonseca, vinte dias para fa-

z r uso de banhos thermaes cm . Pedro do uI.
Tenente, Francisco Antonio do Aguiar, trinta dias para

uso de banhos do mar .

• o _ Licenças regi (ada concedida ao officiae abaixo mencio-
nado:

Regimento de cavallaria n.s 7
Tenente ajudante, Fernando José de ousa, trinta dias.

Regimento do iofanteria n.· i5
Tenen ta, Augusto Cesar de Iacedo a tello Branco,

Se cota dia.
Disponibilidade

AU r a de infant ria, .10 é Ign cio Teixeira Bello, ses-
S nt dia ..
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9, o - Foram confirmadas as licenças registadas que o cnnnaandante
da ,1, a divisão militar concedeu aos oOiciaes abaixo mencionados:

Batalhão de caçadores n.s 4
Tenente, Salvador Correia Côrte Real, sessenta dias,

Regimento de infanteria n.' i5
Alferes, José Victorino de Sande e Lemos, quinze dias.

Antonio Ma?'ia de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.
o director geral,

. ,..
~" .. ; .

~ .~~/..Ir' ~ .... V~ ,".' .,"
~.'



ECRETARIA D'ESTADO _ DOS NEGOClOS DA GUERRA

28 DE DEZEMBRO DE 1874

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.0_ Deeretos

Secretaria d'cstado dos negociosda guerra-Direeçie geral- ta Bepuliçã.

Tendo sido nomeado governador geral do estado da In-
dia, o general de brigada, João Tavares de Almeida:
hei por bem exonera-lo do cargo de director da direcção da
administração militar, cargo que desempenhou com zelo
e intelligencia.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha enten-
dido e faça executar. Paço, em 23 de dezembro de 1874. =
REI. =Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcçlo geral- f.a Repartiçio

Tendo pelo meu real decreto, expedido pela secretaria
d'estado dos negócios da marinha e ultramar, em 19 do
corrente mez, nomeado governador geral do estado da In-
dia, o general de brigada, J oão Tavares de Almeida: hei
por bem, em conformidade com as díaposíçõea do decreto
de 10 de setembro de 1 46, promove-lo ao poeto de gene-
ral de divisão, sem prejuizo dos generaes mais antigos da
sua classe. Outrosim sou servido ordenar que esta minha
soberana resolução fique nulla e de nenhum effeito, se o
agr ciado, por qualquer motivo, deixar de seguir viagem
para o seu destino, ou de servir no r ferido estado o tempo
marcado na lei.

O pre ident do conselho de ministros; ministro e secre-
tario d'estado do n go ios dllguerra, a im o t nha enten-
dido e faça executar. aço, em 23 de dezembro de 1874.=
REI. =.Antonio .Maria M Fontes Pereira d6 lJfello.
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2. o - Por decreto de :ti' do corrente mez:

Batalhão de caçadores n.· 3
Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz,

o tenente coronel, João Pacheco, em attenção aos seus me-
recimentos e serviços prestados na sua longa carreira mi-
litar.

Por decreto de 22 do mesmo mez:

Direcçãoda administração militar
Aspirante com a graduação de tenente, o aspirante com

graduação de alferes, Francisco Neves de Castro, por lhe
ser applicavel a dispoeição do § 1.0 do artigo 8.° de plano
de reorganisação do exercito approvado pela carta de 23
de junho de 1864.

Por decretos de 23 do mesmo mez :

Direcçãoda administraçãomilitar
Director, o general de brigada, José Maria de Moraes

Rego.
Campoda instrucção e manobras em Tancos

Inspector, o general de brigada, Antonio de Mello Brey-
ner.

3.°_ Secretaria d'estado dos negocio8 da guerra- Dlrec~ geral- ta Repartição

Relações n. os 320 a 322 do oOlcial e praças de pret a quem é eenee-
(lida a medalha militar instituida por decreto de 2 de outubro de
:I 63. conforme as regra prescriptas no regulamento de :17 de mai&
de:t 69:

l\t\ll.~C\() '1\.0 ~~o
M dnlbnd prato.

Guardamunicipal do Lisboa
Soldado n.? 1 da 3.a companhia de cavallaría, Fran-

cisco Martins - comportamento exemplar.

lU dnlhnd obr

Batalhão n.o2 de caçadores da Rainha
Cabo de esquadra n,o 90 da 8.a companhia, Jeronymo

Gomes - comportamento exemplar.
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Batalhão de caçadores n.o 3
Cabo de esquadra n.? 9 da 7.' companhia, José Ma-

nuel- comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.o 5
Primeiro sargento graduado aspirante a official, Fran-

cisco Affon8o Ohedas Sant'Anna-comportamento exem-
plar.

Regimento de infanteria n.O8
Furriel n." 78 da 4.&companhia, Eduardo Augusto Paes

de Villas Boas - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.Oi6
Cabo de esquadra n.? 18 da 1.& companhia, Constan-

tino- comportamento exemplar.

Medalha de cobre

Batalhão de caçadores D.O9
Cabos de esquadra da. 7.& companhia, n.? 59, Manuel

Fonseca, e n. ° 80, Manuel Dias de Matos j e soldados da
5.&, n." 2, Anacleto Antonio Simões, n.? 9, Paulo da Silva,
n.? 22, Sebastião Antonio de Sá, n." 46, José Pereira Go-
mes, D.O31, José de Oliveira, e D.O80, José Lopes j da
8.", D.O30, Francisco de Moraes, e D.O33, AntoDio Alves
Pereira - comportamento exemplar.

1\t\ l'.lI.\) '1\.0 3'2.'2.

M d(\lI~ad prata

Commissões no ultramar
Major, Caetano Feliciano da Rocha - comportamento

exemplar.
Guarda municipal de Lisboa

Soldado D.O4 da 2.' companhia de infanteria, José Joa-
quim Fonte anta-comportamento exemplar.

:l dalh d obr

Regimento de cavallaria n.o 5
oldado n.? 7 da 1.& comp nhia, Antonio Pires - com-

portamento exemplar.
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Regimento de infanteria n.s i4
Segundo sargento n. ° 17 da 4. a companhia, Francisce

de Lemos e Menezes-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.Oi5
Primeiro sargento, Antonio Diogo; segundo sargento

n.? 64, José Antonio da Silva e Sousa, ambos da 5.a com-
panhia - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.Oi6
Segundo sargento n.? 47 da 2.a companhia, Jacinto de

Araujo; e soldados, n.? 51 da 6.a, Manuel Alves, e n." 3
da 7.a, Antonio Faustino-comportamento exemplar.

Guarda municipal de Lisboa
Soldado n." 107 da 5.a companhia de infanteria, Manuel

Ferreira - comportamento exemplar.

!.°_ Sccret~ria d'estado dos negociosda guerra-Direcçio geral- 3.a Repartição

Relação dos candidatos que no presente anno lectivo foram admito
tidos no real collegio militar, na classe de alumnos pensionistas
do estado, pelos motivos declarados adiante dos seus respectivos
nomes; o que se publica ao exercito, na conformidade do dis-
pOltO no artigo 12.· do decreto de ii de dezembro de i85i.

Classe do exercito
Mariano Augusto Alves Barrão, filho do fallecido tenente

do regimento de infanteria n." 4, José Alves-por lhe
aproveitarem as preferencias do artigo 11.° do decreto de
11 de dezembro de 1851, como orphão de pae, e ter a
maxima idade.

Hermenegildo Augusto dos Santos Pestana, filho do fsllc-
cido major reformado, João Pestana dos antos-idem.

Matheus Guenllette de Miranda, filho do major do exercit
da Africa occidental, Francisco Martins de Miranda-por
lhe aproveitar uma das prcferencias marcadas no arti-
go 11.° do citado decreto, por ter a máxima idade.

Domingos Severo Carvalho Freire, filho do major de srti-
lheria ao serviço do ministerio das obras publicas, Do-
mingos da Apresentação Freire - idem.

Antonio Joaquim de Mendonça Brandoiro, filho do alferes
reformado, José Maria Brandeiro de Figueire.o-por
lhe aproveitar uma das preferencias marcadsa no arti-
go 10.°, por ser filho de officiaI ferido em combate.
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Joaquim J~sé Salema ~arção, filho do fallecido capitão de
engenheria, José MarIa Salema Garção- por lhe aprovei-
tar uma das preferencias do citado artigo 11.°, por ser
orphão de pae.

Francisco da Cunha Schwalbach, filho do fallecido capitão,
Antonio Schwalbach - idem.

José Joaquim Ribeiro Rosado, filho do fallecido capitão de
artilharia, José Joaquim Rosado -idem.

Fiel Augusto de Almeida Botelho, filho do fallecido major
de infanteria, Luiz Carlos de Almeida Botelho - idem.

Antonio Joaquim dos Ramos Munhos, filho do fallecido te-
nente de cavallaria, Antonio Joaquim dos Ramos Mu-
nhoz-idem.

Carlos Augusto da Silva e Oliveira, filho do fallecido pri-
meiro tenente de artilheria da província de Cabo Verde,
Paulo José de Oliveira - idem.

Nuno Leopoldo Cardeira, filho do fallecido cirurgião m6r
do exercito, Leopoldo Francisco Saraiva da Silva Oar-
deira - idem.

José Justino Teixeira Botelho, filho do fallecido tenente
coronel do estado maior de artilheria, Francisco de Paula
Botelho -idem.

José Augusto Vidal, filho do fallecido major do estado
maior de artilheria, Joaquim Eleuterio Vidal- idem.

Alfredo Ernesto Dias Branco, filho do engenheiro civil
com a graduação honorifica de capitão, Henrique Gui-
lherme Thomás Branco - por não haver mais candidato
algum das classes preferentes e achar-se nas eiroumstaa-
eias a que se refere o predito artigo.

Manuel Ferreira de Carvalho, filho do capitão do regimento
infanteria n.o 10, :Manuel Ferreira de Carvalho - idem.

Cazimiro Augusto Taveira Lobo Ramalho, filho do tenente
quartel mestre do batalhão de caçadores n. ° 9, Victorino
Teixeira Ramalho e Rocha-idem.

José Carlos Pinto da :Mota, filho do tenente do batalhão de
caçadores n.? 7, João Carlos Pinto da Mota-idem.

Luiz de Mello Cabral e ousa, filho do capitão reformado,
Antonio de Sousa Faria e Mello - idem.

Francisco Alegria Ricardo, filho do alferes do regimento
de csvallaria n." 5, João de Alegria Ricardo-idem.

Alfredo Magno de Castro e Barros, filho do capitão do re-
gimento de infanteria n.' 11, Carlos Augusto de Bar-
ros-idem.

Frederico Antonio Lopes, filho do alferes do regimento de
cavalJaria n.? 8, Jo é Antonio Lopes -idem.
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Luiz Antonio de Brito, filho do tenente coronel do regi-
mento de artilheria n.? 3, Antonio Luiz de Bxito Pereira
Coutinho - idem.

João Manuel de Lima. Carmona, filho do capitâo reformado,
José Antonio de Lima Carmona-idem.

Ote11o Fedelino de Sousa Figueiredo, filho do alferes do
regimento de infanteria n,o 5, Joaquim José de Sousa
Figueiredo - idem.

Antonio Caetano Pereira, filho do capitão do regimento
de infanteria n.? 2, Antonio Caetano Pereira-idem.

Jorge Adolfo Felner Rolim, filho do capitão do batalhão
de caçadores n.? 5, Henrique Cesar Rolim - idem.

José Pedro da Mota Mendonça, filho do tenente ajudante
do regimento de cava11aria n.? 5, Antonio Eugenio de
Mendonça - idem.

Luiz Rosa de Lima de Oliveira, filho do tenente do bata-
lhão n, ° 2 de caçadores da Rainha, Luiz Cyriaco de Oli-
veira - idem.

Clasee de marinha
Eduardo Augusto de Sousa Magrath Garção, filho do fal-

lecido capitão de fragata, Jolio Baptista Garção-por lhe
aprovei tar uma das preferencias marcadas no artigo 11. °
do decreto de 11 de dezembro de 1851, como orphão de
pae.

Joaquim Pedro Celestino Soares, filho do primeiro tenente
da armada, José Tito Celestino Soares - por não haver
mais candidato algum das classes preferentes.

Miguel Angelo da Rocha Rodrigues Bastos, filho do capi-
tão de fragata, Jacinto Fernandes da Rocha Rodrigues
Bastos - idem.

Julio Carlos de Sampaio Craveiro Lopes, filho do capitão
de fragata, Pedro Carlos de Aguiar Craveiro Lopes-
idem.

5. °- Secrelaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- P Repartiçio

Sua Magestade EI-Rei manda. admittir no hospital de
invalidos militares de Runa o soldado n.? 333 da 6.a com-
panhia de reformados, Haymundo da ilva, por lhe apro-
veitarem as dieposiçõee do decreto de 29 de dezembro de
1849.

6. o -Secretaria d'e lado dos negocios da gucrra- Direcção gcral - 5.a n~partiçio

Aecordam os do supremo conselho dejustiça militar, etc.
Que em vista dos autos confirmam a sentença da V1 in-
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stancia, que julgou improcedente e não provada a accusa-
ção intentada contra os réus Joaquim José Ribeiro, alferes
graduado do regimento de cavallaria n.? 2, lanceiros da
Rainha, e Manuel José Coelho Borges, primeiro sargento
graduado aspirante a official do regimento de infanteria
n.? 15, pelo crime de abrirem quatro cartas de outra pes-
soa, para tomarem conhecimento dos seus segredos, e que
por isso absolvem os mesmos réus d'este crime, e mandam
que sejam soltos.

Lisboa, 15 de dezembro de 1874. =J. B. da Silva=
Barão de Claros=A. Azevedo Cunha, vencido, votando
pela annullação do processo=Matos Correia = Fonseca
Tellee. - Fui presente, Camarate, coronel promotor.

7.°_ Secretaria d'estado dos negociosda guerra-Direcção geral-S.a Repartição

Aceordãos proferidos pelo supremo conselho de justiça militar

Em sessão de 15 do corrente mez :

Regimento de cavallaria n.· 7
Antonio da Silva, soldado n.? 19 da 5.a companhia, con-

demnado na pena de tres mezes de trabalhos Das fortifica-
ç(5es do continente do reino, pelo crime de desobediencia
ás ordens do seu superior.

Batalhão de caçadores D.· 3
João Baptista, corneteiro D.O25 da 4.a companhia, ac-

cusado do crime de deserção simples. Conhecendo-se dos
autos que houve factos de que resultaram preterição de
actos substanciaes do processo, e consequentemente a sua
nullidade, por isso julgam nullo o processo desde fi. 11,
revogam a sentença da 1.a instancia, e mandam que o mes-
mo processo seja remettido á competente auctoridade mi-
litar para fazer convocar o conselho de disciplina, a fim de
ser o réu de novo julgado conforme a lei, e de se junta-
rem ao processo os documentos no accordão designados.

Regimento de infantaria n.· H
José Vidigal, soldado n.? 102 da 2.a companhia, con-

demnado na pena. de quatro annos de serviço em um dos
COl'pOSdo ultramar, pelo crime de deserção simples.
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t.•Companhia da administração militar
Luiz Marcellino, soldado n." 195, condemnado na pena

de trinta dias de prisão correccional, pelo crime de offen-
sas corporaes.

8.°- Declara-se:
1.0 Que o coronel do regimento de infanteria n.? 4, Thia-

go Ricardo de Soure, desistiu da licença da junta militar
de saude que lhe foi concedida pela ordem do exercito
n.? 31 d'este anno.

2.0 Que o tenente do batalhão n.? 2 de caçadores da
Rainha, Manuel Jeronymo Pereira Sines, se apresentou no
dia 18 do corrente mez, desistindo do resto da licença re-
gistada que lhe foi concedida pela mesma ordem.

9. o _ Licença registada concedida ao facultativo abailo mencionado:

Regimento de cavallaria n.· 7
Cirurgião mór, Joaquim Augusto da Silva, sessenta dias,

começando em 6 de janeiro proximo futuro.

10.0- Foram confirmadas as licenças registadas que os commandan-
tes da 2. a e 4. a divisões militares concederam aos officiaes ahahe
mencionados:

Batalhão de caçadores n.o 4
Alferes, Francisco Lazaro Correia, trinta dias.

Regimento de infantaria n.o 9
Alferes, Francisco Augusto Martins de Carvalho, trinta

dias.

A_tonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.
o direotoT geral,
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N.U 5R
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

30 DE DEZEMBRO DE 1874

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o -,Por decreto de 2.i do corrente mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Repartição
de contabilidade

Commendador da ordem militar de Nossa Senhora da
Conceição de VilIa Viçosa, o primeiro offieial, Manuel Joa-
quim Gomes de Mendonça, como demonstração de apreço
pelos serviços prestados como chefe da referida repartição.

Secretaria (I'e.stado dos negocios da guerra - Direcção geral- 3.a Repartlçao

Sua Magestade EI-Rei, em conformidade com as dispo-
sições do artigo 40.0 do decreto com força de lei de 24 de
dezembro de 1863, e do artigo 63.0 do regulamento pro-
visorio da escola do exercito decretado em 26 de outubro
de 186·1, manda publicar, pela secretaria d'estado dos ne-
gocios da guerra, para os fins designados nos §§ 1.0 e 5.0
do citado artigo 40.0) as listas de apuramento ou qualifica-
'aO final por ordem de mérito dos alumnos que concluíram
o diver os cursos da e cola do xorcito nos annos deaí-
gnados nas mesma listas, f itas pelos competentes jurys
dos c_ames especiaes de habilitação e que baixam assi-
guadas pelo director geral, o general de divisão, D. Anto-
nio Jo é de ..Iello.

Paço, cm 2 de dezembro de 1 74.=Antonio Maria
d« F{ nte P reira '/4 Mdlo,
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3.0-Lir,enças concedidas por motivo de molestia aos omeiaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 15 de outubro ultimo:

Regimento de artilheria n.° 2
Capitão, Manuel Maria Barbosa Pita, trinta dias para.

se tratar.

Regimento de cavallaria n.Oi, lanceiros de Victor Manuel
Alferes, João Augusto de Sousa Machado, quarenta dias

para se tratar.

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
Capitão, Antonio de Almeida Coelho e Campos, quarenta

dias para se tratar.
Alferes, D. Alexandre Lobo de Almeida Mello e çastro,

quarenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.Ot
Alferes, Antonio Filippe da Fonseca Quintella, trinta.

dias para se tratar.

Em sessão de 20 do mesmo mez:

ilntonio J,la1'ia de Fontes P relra de .Mello.

Est:í conforme.

4.· Divisão militar
Coronel, chefe do estado maior, Luiz Augusto de Al-

meida Macedo, quarenta dias para uso de banhos do mar,
começando em 26 de outubro ultimo:

Em sessão de 23 do mesmo mez:

Regimento de cavallaria n.O6
Major, José Pedro Saldanha, quarenta e cinco dias para

se tratar em are R pátrios.

Em sessão de 27 do mesmo mez :

Regimento de cavallana n." 8
Tenente, Joaquim de Oliveira, quarenta dias para se

tratar.
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